
Proc. Administrativo 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 19/01/2023 às 16:59:16

Setores envolvidos:

GAB, DPU, DPADM, DJ, DPF, DPEC, DPADM-DAA, DPADM-DAA-SPA, DPADM-DCL, DPU-DEO, DPU-DUT,

DPU-DUT-SPD, DPEC-DE-SEF, DPEC-DE-SEI, DPU-CT, DJ-PROC3

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil

Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP -

Etapa 02.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 542/2023 - ABERTURA LICITACAO - AMPLIAÇÃO CHAPEUZINHO VERMELHO
- ETAPA 2 visando o prosseguimento do certame licitatório.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Chefe da Seção de Licitações

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 19/01/2023 16:59:27 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2216-41E1-250D-0DF1 
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 Memorando 542/2023

De: Antonia L. - DPU

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 13/01/2023 às 16:07:18

 

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de
uma empresa especializada.

Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de
Educação Infantil  Chapeuzinho Vermelho, sito a Rua Pastor Mario Belchior, s/nº  -
Bairro Parafuso  – Cajati/SP – Etapa 02.

Justificativa: A ampliação é em atendimento ao memorando 189/2023 do
Departamento de Educação e Cultura (1doc) e Ofício 6128(MPSP). Em outubro de 2021
a EMEI Chapeuzinho Vermelho, situada a Rua Pastor Mario Belchior, s/nº - Bairro
Parafuso, passou por reforma e ampliação.  Atualmente essa unidade escolar atende
aproximadamente 90 (noventa) crianças, uma vez que foram transferidas algumas salas
da Creche Pequeno Príncipe, ficando somente duas salas em atividade, berçário I e II,
mas o local não é acessível, dificultando os trabalhos diários dos usuários. Para dar
maior conforto aos usuários (crianças e colaboradores) é necessário que a Escola
Chapeuzinho Vermelho seja ampliada em mais 02 (duas) salas com toda a infra
estrutura necessária para acomodar o Berçário I e II que ainda encontram-se na Creche
Pequeno Príncipe. Além disso é importante que seja construído um deposito adequado
para armazenar os insumos e equipamentos evitando assim que os mesmos se
estraguem com o tempo. 

Orçamento Base: R$ 409.637,61 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais e
sessenta e um centavos)

Prazo de execução: 90 (noventa) dias

Critério de medição: medição mensal.

Deverá ter aptidão para desempenho na ampliação da Escola Municipal de Educação
Infantil  Chapeuzinho Vermelho, sito a Rua Pastor Mario Belchior, s/nº  - Bairro
Parafuso  – Cajati/SP – Etapa 2 – com no mínimo as quantidades apresentadas abaixo
nos itens de maior relevância na planilha orçamentária parte do edital objeto da
presente licitação, a saber:

Capacidade Operacional

Descrição Unidade Acervo, limitado a 50%

Forma em madeira M² 62,11

Piso M³ 12,60

Estrutura metálica kg 630,07
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Telhamento M² 70,95

Cobertura em Policarbonato M² 7,80

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da
presente licitação, quais são:

Capacidade Técnica Profissional

Descrição

Forma em madeira

Piso

Estrutura metálica

Telhamento

Cobertura em Policarbonato

Comprovação de visita técnica ou declaração para empresas que optarem em não
realizar a Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que
possui plena ciência das características gerais da obra a serem executadas e dos
projetos referentes a Licitação de forma a não poder alegar posterior desconhecimento
do objeto a ser contratado.

Qualificação Técnica (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações). Registro
da empresa ou inscrição na entidade profissional competente – CREA ou CAU. 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade
operacional) e compatível em características e quantidades do objeto da licitação. As
especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de experiência
deverão estar devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

Qualificação Técnica:

Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado,
Atestado de Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de
Capacidade Profissional registrado no CREA ou CAU.

Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART do Responsável Técnico
Registrado no CREA  ou  CAU.

Segue anexo: Planilha Orçamentária, Cronograma, Memorial Descritivo, Projeto
Arquitetonico e BDI.

Sem mais,

Jaison Sangaletti
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Diretor Departamento de Planejamento Urbano

CREA 5060838477

Maria Claudia Brondani Rabelo

Diretora do Departamento de Educação e Cultura

Ciente e de acordo

Luiz Henrique Koga

Prefeito do Município de Cajati

_

Antonia  Linard 

escriturario

Anexos:

BDI.pdf

CRONOGRAMA.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf

ORCAMENTO.pdf

PF32_28_03_11.pdf

PF33_05_04_11.pdf

PROJETO_ARQUITETONICO.dwg

PROJETO_ARQUITETORINO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jaison Sangaletti 13/01/2023 16:23:13 1Doc JAISON SANGALETTI CPF 823.XXX.XXX-53

Maria Claudia Brondani Rab... 24/01/2023 17:36:20 1Doc MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO CPF 088.XXX.XX...

Luiz Henrique Koga 25/01/2023 10:20:20 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D9BE-BB8F-ACEE-625A 

1Doc:  Proc. Administrativo 047/2023  |  Anexo: AUTENTICIDADES_CONSTRUZEIYN.pdf (5/8)        4/732



              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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1 2 3

DATA BASE: 
INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.
FINAL: 90 dias a partir da data da assinatura da O.S.

1º mês 2º mês 3º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

% 90% 10%
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.704,30 1.490,25 15.194,55

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES
% 100%

MOVIM R$ 7.735,52 7.735,52

3. FUNDAÇÃO - SAPATAS
% 100%

FUNDA R$ 19.115,82 19.115,82

4. VIGAS 
% 100%

VIGAS R$ 18.345,47 18.345,47

5. PILARES
% 100%

#REF! R$ 15.119,30 15.119,30

6. PISO EXTERNO CALÇADA
% 100%

PISO EXT R$ 7.260,86 7.260,86

7. PAREDES E DIVISÓRIAS
% 100%

PARED R$ 46.574,49 46.574,49

8.1 PORTAS DE MADEIRA
% 100%

PORTA R$ 5.585,40 5.585,40

8.2 JANELAS DE ALUMÍNIO
% 100%

JANEL R$ 34.066,70 34.066,70

PRAZO PROPOSTO

janeiro-23

U
N

ID
A

D
E

TOTAL

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO - 
ETAPA 2 
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9. IMPERMEABILIZAÇÃO
% 100%

IMPER R$ 1.713,60 1.713,60

10. ACABAMENTO E REVESTIMENTO
% 100%

ACABA R$ 56.482,31 56.482,31

11. COBERTURA
% 30% 70%

COBER R$ 25.341,19 59.129,44 84.470,63

12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS
% 100%

ACABA R$ 15.321,77 15.321,77

13. ALIMENTAÇÃO - REDE DE ÁGUA FRIA
% 100%

ALIMEN R$ 1.765,75 1.765,75

14. ÁGUA FRIA - DISTRIBUIÇÃO
% 15% 85%

ÁGUA R$ 56,48 315,59 372,07

15. ESGOTO
% 100%

ESGOT R$ 4.999,37 4.999,37

16. ÁGUA PLUVIAL
% 100%

ÁGUA R$ 9.935,57 9.935,57

17. ACESSO AMPLIAÇÃO
% 100%

ACESSO R$ 16.537,82 16.537,82

18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
% 40% 60%

INSTAL R$ 7.663,26 11.618,20 19.281,46

19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
% 100%

PROTEÇ R$ 2.480,58 2.480,58

20. FECHAMENTO EXTERNO
% 100%

FECHA R$ 27.278,57 27.278,57

135.154,76R$          147.187,08R$          127.295,77R$          409.637,61R$                                          T O T A L 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA:  
Ampliação da EMEI Chapeuzinho Vermelho – ETAPA 02 
 
LOCAL:  
Rua Pastor Mario Belchior, s/n - Bairro Parafuso - Cajati/SP 
 
APRESENTAÇÃO: 
Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, bem 
como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a Ampliação da 
EMEI Chapeuzinho Vermelho, sito a Rua Pastor Mario Belchior, s/nº - Bairro Parafuso – Cajati/SP 
 
 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
Será medido por área de placa executada (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 
São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera 
as placas dos fornecedores. 
 
LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 
Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará).  
 
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 
1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 
Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês).  
O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso 
impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
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REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL. 
Considerado para remoção de todo entulho de obra proveniente das demolições e retiradas de 
materiais que não possam ser utilizados durante a obra, para manter a boa execução e 
organização da reforma. 
 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES. 
Considerado para demolição do piso cimentado do corredor externo e calçada externa em torno 
da edificação. 
 

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 
 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM)  
O item remunera o fornecimento da mão de obra e transporte para aterro e nivelamento do 
terreno. 
 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M  
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
 
REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO  
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 
Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executados (m³). 

 
3. VIGA INFERIOR - SAPATA 

 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG CIMENTO / M³ 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a  
mão-deobra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg  
de cimento por m³ de concreto.  
 
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
LASTRO E/OU ENCHIMENTO  
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
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ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção  
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 19 X 19 X 39 CM - 
CLASSE A  
Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior 
da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm e 
resistência mínima a compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 

4. VIGAS SUPERIORES 
 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA  
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando  
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes 
de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida 
como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
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Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

5. PILARES 
 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA  
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando  
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes 
de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida 
como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
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incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

6. PISO EXTERNO 
 

PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK 
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
LASTRO DE PEDRA BRITADA  
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):    a) Para escavação 
manual, será medido pela área do fundo de vala;    b) Para escavação mecanizada, será medido 
pelo limite.  
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. Considerado para calçada em 
torno da edificação 
 

7. PAREDES E DIVISÓRIAS 
 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 
CHAPISCO  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco. 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
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EMBOÇO COMUM  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
REBOCO  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO  
Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos  
estruturais (m³).  
O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido  para 
armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho  
para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a  
execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
 
RAMPA ACESSÍVEL 
 
CORRIMÃO TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 1 1/2´  
Será medido pelo comprimento, aferido no desenvolvimento, de corrimão instalado (m).  
O item remunera o fornecimento de corrimão tubular constituído por: tubo de aço galvanizado 
com diâmetro de 1 1/2; suporte em chapa de ferro galvanizado, suporte de fixação em chapa de 
ferro galvanizado com espessura de 1/8 e diâmetro de 70 mm, com parafusos auto-
atarrachantes, em elementos de concreto; ou grapa tipo rabo de andorinha, para fixação em 
alvenarias em geral; ou solda, para a fixação em elementos metálicos; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para o chumbamento das grapas, ou fixação das rosetas, ou soldagem 
do corrimão. O item remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 
para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos 
componentes metálicos, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco 
Zink fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente. Não remunera a 
sinalização tátil. 
 
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA  
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  a) Estrutura 
metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  b) Estrutura metálica em arco: 
acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar por 2.  c) Sistema de medição 
indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições  
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente, 
fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; referência 
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comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da 
Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A 
superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, 
partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através 
de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais 
acessórios e a mão-deobra necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas 
demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da superfície, 
aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para estruturas internas ou 
externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações indicadas pelos 
fabricantes. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 
REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO  
Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no traço 1:1 e a  
mão-deobra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento, aplicada  
com escova, vassoura ou rolo. 
 
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 
Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO 
BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características:    a) Referência 
comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente;    b) Absorção de 
água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) 
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Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha);    e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) 
Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 
(classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. 
Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: 
NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 
FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM 
Será medido por comprimento de fita adesiva colocada (m).  
O item remunera o fornecimento de fita adesiva antiderrapante, alto tráfego, para pisos e 
degraus, na cor preta, com 5 cm de largura e a mão de obra necessária para a colocação da fita. 
 

8.  ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 
PORTAS DE MADEIRA 
 
PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM 
Será medido por unidade de porta instalada (un).  
O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 
guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 
de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 
faces. 
 
FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 
1 FOLHA  
Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).  
O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 folha 
composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência comercial La 
Fonte Dob 90 3 1/2" x 3", 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de 
embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um 
par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 
 
ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO.  
O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 
fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 
conforme norma NBR 11702; referência comercial tinta esmalte referência Sherwin Williams, 
Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 
aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.  
Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):  
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a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois);  
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco);  
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
 
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
 
GRADE DE PROTEÇÃO PARA CAIXILHOS  
Será medido pela área da grade instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: grade 
confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, verticalmente e no 
requadro externo da peça, em aço SAE 1010 / 1020; grapas em chapa de aço, ou chumbador de 
expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de grapas, ou chumbadores nas 
paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o 
fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera arremates 
de acabamento. 
 
CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA. 
O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, sob medida, em perfis de 
alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. 
Será medido por área de caixilho instalado (m²).  
 
CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE, SOB MEDIDA 
Será medido por área de caixilho instalado (m²).  
O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, sob medida, em perfis de 
alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação de vidro. 

 
9. IMPERMEABILIZAÇÃO 

 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES 
ORGÂNICOS, SOBRE MASSA  
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).  
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e 
solventes orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 
5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta 
Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto 
Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às 
exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera 
também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços. 
 

10.  ACABAMENTO E EVESTIMENTO 
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MASSA CORRIDA À BASE DE PVA  
O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a 
correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa 
corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e 
poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 
demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 
fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 
Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
 
TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 
maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  
 
TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 
fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 
acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
 
PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 CM, 
ACABAMENTO POLIDO  
Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).  
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e largura até 20 cm; 
assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas cores: cinza 
Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o 
preparo prévio da superfície. 
 
RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
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Será medido por comprimento de rodapé assentado (m).  
O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características:    a) 
Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente, peça 
cortada com ferramenta adequada;    b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb 
classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão 
superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) Resistência ao manchamento: classe de 
limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);    e) Resistência química: classe B 
(média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque 
térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento 
de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 
e NBR 14081-1. 
 
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK  
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba ("Goupia 
glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também 
o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO 
Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária 
para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 
Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO 
BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
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O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características:    a) Referência 
comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente;    b) Absorção de 
água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) 
Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha);    e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) 
Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 
(classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. 
Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: 
NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL A 3, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de, argamassa colante ac i para cerâmicas, rejunte colorido, 
cimenticio e mão de obra necessária para instalação. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 
QUADRO NEGRO EM MASSA – COMPLETO 
Será medido por área, aferida na projeção vertical, de lousa instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de lousa em massa; base para apagador e  canetas em toda a 
extensão do quadro; 2 (duas) canetas e 1 (um) apagador; parafusos, buchas e  materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a fixação em paredes, em geral 

 
11.  COBERTURA 

 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM PINTURA.  
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTM-
A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 
perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 
obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg).  
 
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
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antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. Preparo 
da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 
eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 
indicadas pelos fabricantes.  
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  
b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2.  
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições.  
 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO SANDUÍCHE, 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO EXPANDIDO  
O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, grau "B", (260 g / m²), 
perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, ambas 
com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm de 
espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica, ou de madeira, costura, 
fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à 
obra, içamento e a instalação completa das telhas. 
Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:  
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 
pela área de vedação lateral em projeção vertical;  
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 5% para cobertura de 18% a 27% 
de inclinação; 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 12% para cobertura de 39% a 
50% de inclinação.  
 
FORRO EM LÂMINAS DE PVC 
Será medido por área de forro instalado (m²).  
O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído 
por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 
mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em 
tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 
500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de sustentação 
secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 
1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios 
para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial T100 / T200 
da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da 
Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M 
Será medido por comprimento instalado (m).  
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O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M  
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
 

12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS 

BANHEIRA EMBUTIR EM PLÁSTICO TIPO PVC, 77 X 45 X 20CM, BURIGOTTO OU 
EQUIVALENTE 
Será medido por unidade instalada (un) 
O item remunera o fornecimento de banheira em plástico tipo PVC e mão de obra necessária 
para correta instalação. 
 
BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE 
AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´ 
Será medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos com 
deflexão a 90 graus (m).  
O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 
em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, em qualquer 
comprimento; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 
extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 
escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 
barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
TORNEIRA ELÉTRICA  
Será medido por unidade de torneira instalada (un).  
O item remunera o fornecimento de torneira elétrica, constituída por: torneira branca, 
termoplástica, potência na faixa de 5.400 / 5.500 W, bica móvel com arejador articulável, 3 ou 4 
temperaturas (quente, morna e fria), com tolerância de mais ou menos 5 %, resistência de liga 
especial e contato de prata; referência comercial 220 V de 5.400 W da Fame, 220 V Slim 
multitemperatura de 5.500 W da Hydra ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a sua instalação e ligação às redes de energia elétrica e água. 
 
BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS 
Será medido por unidade instalada (un).  
O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e 
com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou 
Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária 
Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, 
análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem 
de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de 
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sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de 
ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da 
base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de 
água e esgoto. 
 
DUCHA HIGIÊNICA CROMADA 
Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, acabamento 
cromado; referência Belle Epoque Light 1984 C51 ACT fabricação Deca, Delicatta 109106 CR 
fabricação Docol, Aquarius 2195-A fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera também os 
materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água. 
Referência: 

 
 

DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM VISOR 
Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na 
cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e / ou 600 m; referência comercial 
Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 
Referência: 

 
 
 

DISPENSER TOALHEIRO EM ABS PARA FOLHAS 
Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em 
plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera 
também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 
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ESPELHO EM VIDRO CRISTAL LISO, ESPESSURA DE 4 MM, INSTALADO SOBRE A 
PAREDE 
Será medido pela área de espelho instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso 
lapidado, com espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação sobre superfície plana. 

 
CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5.500W / 220V EM PVC 
Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também 
o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 

 
TAMPO / BANCADA DE GRANITO, ESPESSURA DE 3 CM 
Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo e/ou bancada em granito com espessura de 3 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 
elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco 
Dallas, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 
 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013TANQUE DE 
MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de bacia instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de válvula em plástico 1" para pia, tanque ou lavatório, com ou 
sem ladrão - fornecimento e instalação, sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4” x 1.1/2" - 
fornecimento e instalação, torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - 
fornecimento e instalação. 
 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
Será medido por unidade de torneira instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de torneira cromada de mesa, 1/2” ou 3/4”, para 
lavatório, padrão popular. 
 
PRATELEIRA EM GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM  
Será medido pela área de prateleira instalada (m²).  
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O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
prateleira em granito com espessura de 2 cm; assentada com argamassa de cimento e areia;  
acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 
 
LIMPEZA FINAL DA OBRA  
Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral  
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 
removendo-se materiais  excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 
utilização. 
 

13. ALIMENTAÇÃO - ÁGUA FRIA 
 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA. 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c), registro gaveta com 
acabamento e canopla cromados, simples, bitola 3/4 " (ref 1509), e mão de obra necessária para 
instalação. 

 
TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES 
Será medido comprimento (m.).  
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido soldável de 3/4’’, inclusive 
conexões e materiais acessórios, e a mão de obra necessária. 
 
TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES 
Será medido comprimento (m.).  
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido soldável de 1 1/2’’, 
inclusive conexões e materiais acessórios, e a mão de obra necessária. 
 

 
14. DISTRIBUIÇÃO – ÁGUA FRIA 

 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x c), torneira 
cromada sem bico para tanque, padrao popular, 1/2 " ou 3/4 " (ref 1126) e mão de obra 
necessária. 
Considerado para instalação de torneiras no pátio – lava-mãos 
 
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 1 1/2´ -  
Será medido por unidade de registro instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido,  
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´, inclusive  
materiais acessórios e de vedação. 
 
REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4" 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
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O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive materiais 
acessórios e de vedação. 
 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera, fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x c), engate/rabicho flexível 
plástico (pvc ou abs) branco 1/2 " x 30 cm e mão de obra necessária. 
 
 
TUBO DE LIGAÇÃO PARA SANITÁRIO  
Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un).  
O item remunera o fornecimento de tubo de ligação flexível para sanitário, com acabamento 
cromado, diâmetro nominal de 1/2", nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm, com canopla. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do tubo 
de ligação em sanitário. 
 

15. ESGOTO 
 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM 
Será medido por unidade instalada (un). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de 
caixa de inspeção em concreto pré moldado, circular, com tampa, D=60cm, h=60cm. 

RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA  
Será medido por unidade de ralo instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm,  com 
grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 
CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA  
Será medido por unidade de caixa instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de  150 x 150 x 
50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede  esgoto. 
 
SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´  
Será medido por unidade de sifão instalado (un).  
O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40  
mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à  
rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 
 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de sifão instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x 
c), válvula em plástico branco para tanque ou lavatório 1 ", sem unho e sem ladrão 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES  
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Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 
sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o 
comprimento total da tubulação executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas 
elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 
para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 1) Será medido por 
comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de 
esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 
tubulação executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas 
elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 
para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 
NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 
secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da tubulação 
executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 
tubo; remunera também: a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas 
soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e 
fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/2´ 
Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em 
latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2; referência comercial 
2550 Hidramax fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar ou equivalente 
Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida. 

 
16. ÁGUA PLUVIAL 
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GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS 
Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com 
peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do 
requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve.  
 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO.  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de adesivo plástico para pvc, frasco com 
850 gr, tubo pvc, pl, serie r, dn 100 mm, para esgoto ou aguas pluviais predial (nbr 
5688), solução limpadora para pvc, frasco com 1000 cm3, lixa d'agua em folha, grão 
100. 
 
CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM 
Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 
100 mm, cor cinza, acompanha grelha de PVC com porta-grelha, inclusive materiais acessórios, 
para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação através das calhas de chuva. 
 

17. ACESSO A AMPLIAÇÃO 
 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM PINTURA.  
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTM-
A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 
perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 
obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg).  
 
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. Preparo 
da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 
eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 
indicadas pelos fabricantes.  
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  

1Doc:  Proc. Administrativo 047/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (28/111)        27/732



  

 

 

  

b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2.  
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições.  

COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR BRONZE DE 10 MM  
Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, de cobertura executada com policarbonato 
(m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de cobertura 
curva, em perfis de alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizado na cor indicada em projeto, 
tipo Olga Color ou Prodec; fechamento com chapas de policarbonato alveolar, cor bronze, 
espessura de 10 mm, fixadas por meio de gaxetas; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios como parafusos auto perfurantes e silicone selante contra ar, água e 
agentes climáticos, de cura neutra, apropriado para materiais orgânicos, vidros, etc. Não 
remunera o fornecimento e instalação da estrutura de sustentação. 
 
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK  
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba ("Goupia 
glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também 
o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO  
Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no traço 1:1 e a  
mão-deobra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento, aplicada  
com escova, vassoura ou rolo. 
 
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 
Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO 
BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características:    a) Referência 
comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente;    b) Absorção de 
água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
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mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) 
Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha);    e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) 
Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 
(classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. 
Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: 
NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 

18. ELÉTRICA 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
PONTO DE ILUMINAÇÃO  
Será fornecido instalado ponto de iluminação nos locais indicados em projeto elétrico. Neste 
serviço está incluso todos os acessórios (interruptor, caixa coletora, eletroduto, cabos, rasgo, 
quebra e chumbamento).  
 
APARELHOS ELÉTRICOS  
Serão fornecidos e instalados tomada baixa, média e alta de acordo com projeto elétrico. Serão 
fornecidas e instaladas arandela incandescente100W, lâmpada tubular e lâmpada fluorescente 
conforme especificado em quadro do projeto elétrico.  
 
QUADROS DE DISPOSIÇÃO E DISJUNTORES  
Será fornecido e instalado quadro de distribuição de energia de embutir em chapa metálica, para 
disjuntores termomagnéticos monopolares com barramento trifásico e neutro. Serão instalados 
no quadro de distribuição, disjuntores termomagnéticos monopolar NEMA (americano) com 
potência indicada em projeto elétrico.  
 
CAIXA DE PASSAGEM  
Para instalação de circuito elétrico aterrado será fornecido e instalado caixa de passagem 
30x30x40 com tampa conforme demonstrado em projeto elétrico.   
 
ATERRAMENTO  
Para sistema de aterramento será fornecido e instalado haste de aterramento em aço com 3,00m 
de comprimento e DN =5/8” revestida com baixa camada de cobre.  
 
CABO  
Os cabos estão com seu diâmetro especificados em tabela do projeto elétrico que deverá ser 
seguido rigorosamente para evitar possíveis problemas de circuito elétrico na edificação.  
 
LUMINARIAS  
As luminárias deverão ser de acordo com o projeto respeitando sua potência e sua especificação 
técnica descrita em projeto elétrico e planilha orçamentária. 

 
19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
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PROJETO DE COMBEIRO E APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS E 
EMISSÃO DE AVCB NA CONCLUSÃO DA OBRA 

A contratada deverá elaborar projeto de bombeiro, com indicação de rota de fuga e 
posicionamento dos extintores. Deverá protocolar processo para emissão de AVCB junto ao 
Corpo de Bombeiros e fornecer a Prefeitura antes da entrega da obra. 
 
EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade = 
10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel). Cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado 
pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com 
válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 
calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. 
Com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 6 KG 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, 
capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato monoamônico, 
capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel), "B" 
(líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço 
carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado 
com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho 
de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na 
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 
Será medido por unidade de luminária instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de luminária de emergência 30 leds, potencia 2 w, 
bateria de lítio, autonomia de 6 horas. 
 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, COM INDICAÇÃO DE ROTA DE 
EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
Será medido por unidade de placa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 mm, fita dupla 
face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: S001.01 
fabricação ADVcomm, C410231 fabricação Digimetta, TAG 22128 fabricação TAG Sinalização 
ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200 X 200 MM), COM 
INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 
Será medido por unidade de placa instalada (un). 
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O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200 x 200 mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 
mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência 
comercial: E001.01 fabricação ADVcomm, C410506 fabricação Digimetta, TAG17388 fabricação 
TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da 
superfície a ser aderida. 
 

20. FECHAMENTO EXTERNO 
 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 
CHAPISCO  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco. 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
EMBOÇO COMUM  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
REBOCO  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 
fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 
acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
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Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
 
LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROJATEAMENTO  
Será medido por superfície de área limpa (m²).  
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra 
necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio 
de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando 
necessário. 

ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  a) Estrutura 
metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  b) Estrutura metálica em arco: 
acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar por 2.  c) Sistema de medição 
indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições  
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente, 
fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; referência 
comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da 
Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A 
superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, 
partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através 
de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais 
acessórios e a mão-deobra necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas 
demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da superfície, 
aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para estruturas internas ou 
externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomentações indicadas pelos fabricantes. 

 
PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO 
Vide anexo. 
 
PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM 
Vide anexo. 

 
 

Cajati, 09 de Janeiro de 2023. 
 
 
 

_________________________________________ 
Terra Sol Engenharia 

Eng.ª Barbara Taeko da Silva Sioia 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço 

Unitário (R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO - ETAPA 2 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

CPOS 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 3,00  R$     869,24  R$      1.094,55  R$        3.283,64 
CPOS 02.10.020 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO M2 110,50  R$       15,47  R$           19,48  R$        2.152,52 

CPOS 02.02.130
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 
LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²

UNM
ES

2,00  R$  1.183,49  R$      1.490,25  R$        2.980,50 

CPOS 05.07.040
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA 
METÁLICA - TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, 
PAPEL, PLÁSTICO OU METAL

M3 19,35  R$       92,67  R$         116,69  R$        2.257,43 

CPOS 03.01.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 19,35  R$     185,57  R$         233,67  R$        4.520,46 

SUBTOTAL  R$   15.194,55 
2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

SINAPI 6081
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 
10 KM)                                                                                                                       

M3    60,78  R$       49,15  R$           61,89  R$        3.761,35 

CPOS 06.02.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU 
CAVA ATÉ 1,5 M

M3 33,15  R$       50,61  R$           63,73  R$        2.112,59 

CPOS 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 93,93  R$       15,74  R$           19,82  R$        1.861,58 
SUBTOTAL  R$     7.735,52 

3. FUNDAÇÃO - SAPATAS

CPOS 11.04.020
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG 
CIMENTO / M³

M3 0,77  R$     338,99  R$         426,86  R$           327,83 

CPOS 11.16.020
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU 
MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO

M3 0,77  R$       71,14  R$           89,58  R$             68,80 

CPOS 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 41,95  R$       90,76  R$         114,29  R$        4.794,49 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 291,79  R$       11,98  R$           15,09  R$        4.401,70 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 103,62  R$       14,14  R$           17,81  R$        1.844,89 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 5,07  R$     463,41  R$         583,53  R$        2.956,38 

CPOS 11.16.040
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
FUNDAÇÃO

M3 5,07  R$     142,28  R$         179,16  R$           907,69 

CPOS 14.01.050
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 14 X 19 X 
39 CM - CLASSE A

M2 34,96  R$       86,64  R$         109,10  R$        3.814,04 

SUBTOTAL  R$   19.115,82 
4. VIGAS 

CPOS 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 41,95  R$     231,76  R$         291,83  R$      12.242,85 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 181,07  R$       11,98  R$           15,09  R$        2.731,49 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 64,35  R$       14,14  R$           17,81  R$        1.145,74 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 3,15  R$     463,41  R$         583,53  R$        1.836,01 
CPOS 11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM M3 3,15  R$       98,28  R$         123,75  R$           389,38 

SUBTOTAL  R$   18.345,47 
5. PILARES

CPOS 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 40,32  R$     231,76  R$         291,83  R$      11.766,59 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 99,52  R$       11,98  R$           15,09  R$        1.501,29 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 35,34  R$       14,14  R$           17,81  R$           629,24 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 1,73  R$     463,41  R$         583,53  R$        1.008,33 
CPOS 11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM M3 1,73  R$       98,28  R$         123,75  R$           213,85 

SUBTOTAL  R$   15.119,30 
6. PISO EXTERNO CALÇADA

CPOS 17.05.020
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE 
FCK

M3 6,29  R$     801,37  R$      1.009,09  R$        6.351,59 

CPOS 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 4,50  R$     160,61  R$         202,24  R$           909,27 
SUBTOTAL  R$     7.260,86 

7. PAREDES E DIVISÓRIAS

CPOS 14.10.111
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM 
- CLASSE C

M2 226,50  R$       74,61  R$           93,95  R$      21.279,30 

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 452,99  R$         6,29  R$             7,92  R$        3.587,70 
CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 452,99  R$       19,90  R$           25,06  R$      11.351,98 
CPOS 17.02.220 REBOCO M2 452,99  R$       11,24  R$           14,15  R$        6.409,84 
CPOS 14.20.010 VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO M3 0,73  R$  1.746,38  R$      2.199,04  R$        1.609,70 

RAMPA ACESSÍVEL
CPOS 24.03.310 CORRIMÃO TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 1 1/2´ M 3,14  R$     211,78  R$         266,67  R$           837,36 
CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 3,10  R$       43,99  R$           55,39  R$           171,72 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 0,70  R$     463,41  R$         583,53  R$           406,13 

CPOS 11.16.060
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
ESTRUTURA

M3 0,70  R$       98,28  R$         123,75  R$             86,13 

CPOS 17.01.050 REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO M2 4,64  R$       24,56  R$           30,93  R$           143,50 

CPOS 18.06.410
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM

M2 4,64  R$       10,98  R$           13,83  R$             64,15 

CPOS 18.06.102
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA

M2 4,64  R$       42,21  R$           53,15  R$           246,62 

CPOS 21.20.300 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM M 12,56  R$       24,05  R$           30,28  R$           380,36 
SUBTOTAL  R$   46.574,49 

ORÇAMENTO

  AMPLIAÇÃO DA EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO - ETAPA 2 
 LOCAL: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço 

Unitário (R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

  AMPLIAÇÃO DA EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO - ETAPA 2 
 LOCAL: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP 

8. ESQUADRIAS
8.1 PORTAS DE MADEIRA

CPOS 23.09.050 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM UN 4,00  R$     645,99  R$         813,43  R$        3.253,72 

CPOS 28.01.040
FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA 
INTERNA COM 1 FOLHA

CJ 4,00  R$     305,45  R$         384,62  R$        1.538,48 

CPOS 33.12.011 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO M2 15,12  R$       41,66  R$           52,46  R$           793,20 
SUBTOTAL  R$     5.585,40 

8.2 JANELAS DE ALUMÍNIO
CPOS 24.02.450 GRADE DE PROTEÇÃO PARA CAIXILHOS M2 13,20  R$  1.041,55  R$      1.311,52  R$      17.312,06 
CPOS 25.01.080 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA M2 12,00  R$     995,92  R$      1.254,06  R$      15.048,72 
CPOS 25.01.040 CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE, SOB MEDIDA M2 1,20  R$  1.128,97  R$      1.421,60  R$        1.705,92 

SUBTOTAL  R$   34.066,70 
9. IMPERMEABILIZAÇÃO

CPOS 32.16.010
IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM 
SOLVENTES ORGÂNICOS, SOBRE MASSA

M2 76,91  R$       17,69  R$           22,28  R$        1.713,60 

SUBTOTAL  R$     1.713,60 
10. ACABAMENTO E REVESTIMENTO

CPOS 33.02.060 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA M2 203,43  R$       12,60  R$           15,87  R$        3.228,43 
CPOS 33.10.010 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 203,43  R$       24,93  R$           31,39  R$        6.385,67 
CPOS 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 153,59  R$       27,85  R$           35,07  R$        5.386,23 
CPOS 33.11.050 ESMALTE À BASE ÁGUA EM SUPERFÍCIE METÁLICA, INCLUSIVE M2 3,06  R$       41,29  R$           51,99  R$           159,09 

CPOS 19.01.062
PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E 
LARGURA ATÉ 20 CM, ACABAMENTO POLIDO

M 18,00  R$     151,44  R$         190,69  R$        3.432,42 

CPOS 18.06.103
RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, 
GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA

M 68,84  R$         5,87  R$             7,39  R$           508,73 

CPOS 17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE M3 16,58  R$     801,37  R$      1.009,09  R$      16.725,67 
CPOS 17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO M3 5,53  R$     734,92  R$         925,41  R$        5.112,89 

CPOS 18.06.410
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM

M2 110,50  R$       10,98  R$           13,83  R$        1.528,22 

CPOS 18.06.102
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA

M2 110,50  R$       42,21  R$           53,15  R$        5.873,08 

SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 

M2 46,56  R$       67,86  R$           85,45  R$        3.978,55 

FDE 05.80.051 QUADRO NEGRO EM MASSA - COMPLETO m² 9,60  R$     344,41  R$         433,68  R$        4.163,33 
SUBTOTAL  R$   56.482,31 

11. COBERTURA

CPOS 15.03.150
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
METALON, SEM PINTURA

KG 1135,26  R$       20,42  R$           25,71  R$      29.187,53 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 42,57  R$       43,99  R$           55,39  R$        2.358,08 

CPOS 16.13.130
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO 
SANDUÍCHE, ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO EXPANDIDO

M2 141,91  R$     185,91  R$         234,10  R$      33.220,55 

CPOS 16.33.022 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M M 17,10  R$     101,87  R$         128,27  R$        2.193,42 
CPOS 22.03.070 FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 110,50  R$       80,89  R$         101,86  R$      11.255,53 
CPOS 16.33.052 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M M 35,31  R$     140,69  R$         177,16  R$        6.255,52 

SUBTOTAL  R$   84.470,63 
12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS

MERCADO -
BANHEIRA EMBUTIR EM PLÁSTICO TIPO PVC, 77 X 45 X 20CM, 
BURIGOTTO OU EQUIVALENTE

UN 2,00  R$       78,71  R$           99,11  R$           198,22 

CPOS 43.04.020 TORNEIRA ELÉTRICA UN 2,00  R$     233,43  R$         293,94  R$           587,88 
SINAPI 377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL                          UN    1,00  R$       42,48  R$           53,49  R$             53,49 
CPOS 44.01.050 BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS UN 1,00  R$     281,83  R$         354,88  R$           354,88 
CPOS 44.01.110 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA UN 1,00  R$     277,45  R$         349,37  R$           349,37 

SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  R$       89,66  R$         112,90  R$           112,90 

CPOS 44.03.050
DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM 
VISOR

UN 1,00  R$       89,64  R$         112,87  R$           112,87 

CPOS 44.03.180 DISPENSER TOALHEIRO EM ABS, PARA FOLHAS UN 1,00  R$       72,07  R$           90,75  R$             90,75 

CPOS 30.01.010
BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, 
EM TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´

M 0,60  R$     191,46  R$         241,09  R$           144,65 

CPOS 44.02.062
TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, 
ACABAMENTO POLIDO

M2 3,04  R$     757,37  R$         953,68  R$        2.899,19 

SINAPI 86876
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  R$     299,21  R$         376,77  R$           376,77 

CPOS 21.20.300 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM M 0,60  R$       24,05  R$           30,28  R$             18,17 

SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  R$       72,33  R$           91,08  R$             91,08 

CPOS 44.04.030 PRATELEIRA EM GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM M2 13,00  R$     506,33  R$         637,57  R$        8.288,41 
CPOS 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 110,50  R$       11,81  R$           14,87  R$        1.643,14 

SUBTOTAL  R$   15.321,77 

1Doc:  Proc. Administrativo 047/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (35/111)        34/732



FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço 

Unitário (R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

  AMPLIAÇÃO DA EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO - ETAPA 2 
 LOCAL: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP 

13. ALIMENTAÇÃO - REDE DE ÁGUA FRIA

SINAPI 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00  R$       37,23  R$           46,88  R$             46,88 

CPOS 46.01.020
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), 
INCLUSIVE CONEXÕES

M 4,70  R$       28,54  R$           35,94  R$           168,92 

CPOS 46.01.050
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 50 MM, (1 1/2´), 
INCLUSIVE CONEXÕES

M 23,93  R$       51,44  R$           64,77  R$        1.549,95 

SUBTOTAL  R$     1.765,75 
14. ÁGUA FRIA - DISTRIBUIÇÃO

SINAPI 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  R$       53,43  R$           67,28  R$             67,28 

CPOS 47.02.050
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, 
DN= 1 1/2´ - LINHA ESPECIAL

UN 1,00  R$     151,82  R$         191,17  R$           191,17 

CPOS 47.14.020 REGISTRO DE PRESSÃO EM PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL, DN= 25MM (3/4´) UN 1,00  R$       31,34  R$           39,46  R$             39,46 

SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  R$       14,04  R$           17,68  R$             17,68 

CPOS 44.20.230 TUBO DE LIGAÇÃO PARA SANITÁRIO UN 1,00  R$       44,85  R$           56,48  R$             56,48 
SUBTOTAL  R$        372,07 

15. ESGOTO

SINAPI 41629
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 0,50 M                                                                   

UN    3,00  R$     353,94  R$         445,68  R$        1.337,04 

CPOS 49.01.030 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA UN 1,00  R$     105,82  R$         133,25  R$           133,25 

CPOS 49.04.010 RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA UN 1,00  R$       76,95  R$           96,90  R$             96,90 

CPOS 44.20.010 SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´ UN 4,00  R$       31,78  R$           40,02  R$           160,08 

SINAPI 86879
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00  R$       11,05  R$           13,91  R$             55,64 

CPOS 46.02.070
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE 
BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, INCLUSIVE 

M 24,80  R$       72,52  R$           91,32  R$        2.264,74 

CPOS 46.02.050
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE 
BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, INCLUSIVE 

M 9,60  R$       43,64  R$           54,95  R$           527,52 

CPOS 47.04.040 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/2´ UN 1,00  R$     336,88  R$         424,20  R$           424,20 
SUBTOTAL  R$     4.999,37 

16. ÁGUA PLUVIAL
CPOS 49.06.020 GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS M2 2,48  R$  1.228,32  R$      1.546,70  R$        3.828,08 
FDE 08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M m 15,00  R$       64,78  R$           81,57  R$        1.223,55 

SINAPI 89512
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 24,24  R$       78,80  R$           99,23  R$        2.405,34 

CPOS 49.08.250 CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM UN 5,00  R$     393,68  R$         495,72  R$        2.478,60 
SUBTOTAL  R$     9.935,57 

17. ACESSO AMPLIAÇÃO

CPOS 15.03.150
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
METALON, SEM PINTURA

KG 124,88  R$       20,42  R$           25,71  R$        3.210,66 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 12,49  R$       43,99  R$           55,39  R$           691,71 

CPOS 16.32.130
COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR 
BRONZE DE 10 MM

M2 15,61  R$     324,12  R$         408,13  R$        6.370,91 

CPOS 16.33.022 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M M 21,00  R$     101,87  R$         128,27  R$        2.693,67 

FDE 08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M m 12,00  R$       64,78  R$           81,57  R$           978,84 

CPOS 17.05.020
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE 
FCK

M3 2,34  R$     801,37  R$      1.009,09  R$        2.362,78 

CPOS 17.01.050 REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO M2 2,34  R$       24,56  R$           30,93  R$             72,42 

CPOS 18.06.410
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM

M2 2,34  R$       10,98  R$           13,83  R$             32,38 

CPOS 18.06.102
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA

M2 2,34  R$       42,21  R$           53,15  R$           124,45 

SUBTOTAL  R$   16.537,82 
18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CPOS 40.07.010 CAIXA EM PVC DE 4´ X 2´ UN 26,00  R$       13,81  R$           17,39  R$           452,14 

SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 123,45  R$         4,09  R$             5,15  R$           635,77 

SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 195,54  R$         2,88  R$             3,63  R$           709,81 

SINAPI 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 65,46  R$       21,67  R$           27,29  R$        1.786,40 

SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 37,80  R$         8,54  R$           10,75  R$           406,35 

CPOS 40.02.080
CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 300 X 300 
X 120 MM

UN 1,00  R$       73,48  R$           92,53  R$             92,53 

CPOS 38.19.220
ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL REFORÇADO, DIÂMETRO 
EXTERNO DE 32 MM

M 140,75  R$       18,30  R$           23,04  R$        3.242,88 

CPOS 41.31.040
LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR 
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, 
POTÊNCIA DE 38 W A 41 W

UN 18,00  R$     351,14  R$         442,16  R$        7.958,88 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço 

Unitário (R$) 
 Pr. Unit. + 
B.D.I. (R$)  

Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

  AMPLIAÇÃO DA EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO - ETAPA 2 
 LOCAL: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP 

CPOS 41.13.102
LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA 
LED

UN 6,00  R$     182,81  R$         230,19  R$        1.381,14 

CPOS 40.05.020 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA CJ 5,00  R$       23,00  R$           28,96  R$           144,80 

CPOS 40.05.040 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS SIMPLES E PLACA CJ 3,00  R$       32,64  R$           41,10  R$           123,30 
CPOS 40.04.470 CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T DE 10 A, COMPLETO CJ 15,00  R$       36,06  R$           45,41  R$           681,15 

CPOS 37.13.630
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 
A ATÉ 50 A

UN 3,00  R$     122,92  R$         154,78  R$           464,34 

CPOS 37.13.800
MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127/220 V, CORRENTE 
DE 10 A ATÉ 32 A

UN 6,00  R$       21,11  R$           26,58  R$           159,48 

CPOS 37.03.200
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA 
DISJUNTORES 16 DIN / 12 BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES

UN 1,00  R$     649,22  R$         817,50  R$           817,50 

SINAPI 39465
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)                                                         

UN    1,00  R$       67,60  R$           85,12  R$             85,12 

SINAPI 97595
SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,00  R$     111,08  R$         139,87  R$           139,87 

SUBTOTAL  R$   19.281,46 
19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

CPOS 50.10.100
EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 
LITROS

UN 2,00  R$     191,72  R$         241,41  R$           482,82 

CPOS 50.10.120 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 6 KG UN 2,00  R$     257,06  R$         323,69  R$           647,38 

SINAPI 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 4,00  R$       27,76  R$           34,96  R$           139,84 

CPOS 97.02.195
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), 
COM INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

UN 3,00  R$       12,00  R$           15,11  R$             45,33 

CPOS 97.02.193
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200X200MM), 
COM INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E 
EXTINÇÃO DE INCÊNDIO

UN 3,00  R$       15,94  R$           20,07  R$             60,21 

AEA
PROJETO DE BOMBEIRO/ APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE 
BOMBEIROS E EMISSÃO DE AVCB NA CONCLUSÃO DA OBRA

m² 110,50  R$       10,00  R$           10,00  R$        1.105,00 

SUBTOTAL  R$     2.480,58 
20. FECHAMENTO EXTERNO

CPOS 14.10.111
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM 
- CLASSE C

M2 9,18  R$       74,61  R$           93,95  R$           862,46 

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 117,66  R$         6,29  R$             7,92  R$           931,87 

CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 117,66  R$       19,90  R$           25,06  R$        2.948,56 

CPOS 17.02.220 REBOCO M2 117,66  R$       11,24  R$           14,15  R$        1.664,89 

CPOS 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 117,66  R$       27,85  R$           35,07  R$        4.126,34 
CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 55,25  R$       43,99  R$           55,39  R$        3.060,30 
CPOS 55.01.030 LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROJATEAMENTO M2 142,20  R$         7,45  R$             9,38  R$        1.333,84 
FDE 06.02.053 PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO un 1,00  R$  3.344,72  R$      4.211,68  R$        4.211,68 
FDE 06.02.054 PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM un 1,00  R$  6.287,49  R$      7.917,21  R$        7.917,21 

SINAPI 93205
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 4,59  R$       38,31  R$           48,24  R$           221,42 

SUBTOTAL  R$   27.278,57 
TOTAL GERAL 409.637,61R$  

 
Referência CDHU - Boletim 187 - Com Desoneração

FDE - 07/2022
SINAPI 09/2022

#REF!
Cajati, 09 de Janeiro de 2023.
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DESCRIÇÃO
Constituintes 
� Porta: 

 - Per! s em chapa 16 (e=1,6mm), galvanizada, dobrada;
 - Chapa 16 (e=1,6mm), lisa, galvanizada;
 - Chapa 16 (e=1,6mm), lisa, galvanizada, parcialmente 
perfurada com furos redondos de Ø=2mm, disposição 
alternada, EC (distância entre centros)=3mm, AA (área 
aberta)=40%.

� Batente em chapa 14 (e=1,9mm), galvanizada, dobrada.
� Galvanização a frio nos pontos de solda e corte.

Acessórios 
� Dobradiça tipo média, em aço cromado, com pino e bolas, 
de 3 1/2"x 3".
� Fechadura de embutir, em aço, tipo externa, distância de 
broca = 55mm.
� Maçaneta tipo alavanca, maciça, bordas arredondadas, 
acabamento cromado.
�  Roseta com acabamento cromado, acompanha as maça-
netas.
� Friso para vedação em alumínio natural e borracha.
� Mola hidráulica aérea com potência para peso de 50kg

Acabamentos 
� Pintura esmalte sobre fundo para galvanizados, conforme 
especi! cado em projeto.

Protótipo comercial 
� Conjunto de fechadura, maçaneta e roseta: 

 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5501(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5511(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 55001(Z) CR
 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 511/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 517/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 523/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 534/55 
L-LC

 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6521 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6235 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6236 CR
 - LOCKWELL - linha Design, modelo Due, tipo externa, mode-
lo 3.3.2204

 - LOCKWELL - linha Design, modelo Uno, tipo externa, mode-
lo 3.3.2214

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ180 CR

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ270 CR

� Dobradiça:
 - ALIANÇA - modelo 81501P, código 05300-00, 3 1/2� x 3�
 - LA FONTE - modelo CR1410, 3 1/2� x 3�
 - PAPAIZ - modelo 1296-1CR, código 0109044, 3 1/2� x 3�

� Galvanização a frio:
 - Ver ! cha S14.17 do Catálogo de Serviços.

� Chapa Perfurada:
 - FURAMETAL
 - NEVELI
 - PERMETAL

� Mola hidráulica aérea:
 - DORMA - modelo MA200/P2

APLICAÇÃO
� Em lactários e copas de funcionários.
EXECUÇÃO
� Bater os pontos de solda e eliminar as rebarbas em todas 
as emendas de chapas.
� Todos os locais onde houver ponto de solda e/ou corte, de-
vem estar isentos de poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem 
ou qualquer outro contaminante (recomenda-se limpeza me-
cânica com lixa de aço ou jato abrasivo grau 2) para receber 
1 ou 2 demãos, a pincel, de galvanização a frio (tratamento 
anticorrosivo composto de zinco).
� Antes da aplicação de fundo para galvanizados, toda 
superfície metálica deve estar completamente limpa, seca e 
desengraxada.

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços 
Ficha S11.02 Cantoneira de alumínio
Ficha S14 Pintura
Ficha S14.09 Tinta esmalte sintético
Ficha S14.17 Galvanização
Ficha S14.18 Fundos para metais
Ficha     S14.21     Tinta esmalte à base de água

RECEBIMENTO 
� O serviço pode ser recebido se atendidas todas as condi-
ções de projeto, fornecimento e execução.
� Per! s e chapas: deverão ter, necessariamente, as bitolas 
indicadas.
� Exigir o certi! cado de galvanização, emitido pela empresa 
galvanizadora, ou nota ! scal discriminada para todos os 
per! s e chapas.
� Veri! car a não ocorrência de rebarbas e pontos de solda 
mal batidos.
� Veri! car o tratamento dos pontos de solda e corte com 
galvanização a frio. 
� Não serão aceitas peças empenadas, desniveladas, fora de 
prumo ou de esquadro.
� Colocada em posição semi-aberta, a folha da porta deverá 
permanecer parada, caso contrário, será sinal evidente de 
desvio de prumo da esquadria.
� Veri! car o acabamento, atentando para que não apresen-
te falhas na pintura ou quaisquer defeitos decorrentes do 
manuseio.
� O funcionamento do conjunto deverá ser veri! cado após 
a completa secagem da pintura e subseqüente lubri! cação, 
não podendo apresentar jogo causado por folgas.
� Veri! car o uso de parafusos de aço galvanizados.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
� Porta com todos os seus constituintes e acessórios, inclu-
sive galvanização a frio nos pontos de corte e solda.
� Lubri! cação das partes móveis. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
� un. � por unidade instalada.
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DESCRIÇÃO
Constituintes 
� Porta: per! s de ferro e chapas 14 (e=1,9mm) e 16 
(e=1,5mm), lisas de aço. 
� Batente: chapa 14 dobrada, conforme desenho.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Todos os per! s e chapas deverão ser galvanizados.
� Vidros planos, transparentes lisos de 3mm ou impresso 
comum de 4mm, conforme indicado em projeto, pagos em 
outro serviço.

Acessórios 
� Dobradiças tipo médio em aço cromado, com pino e bolas, 
de 3 1/2� x 3� (6 unidades).
� Fechadura de embutir, tipo externa, distância de broca 
=55mm, em aço.
� Maçaneta tipo alavanca, maciça, bordas arredondadas, 
acabamento cromado.
�  Roseta com acabamento cromado, acompanha as maça-
netas.
� Fecho de embutir, tipo �unha� (18 à 20cm), com alavanca, 
em aço e acabamento cromado (2 unidades).
� Parafusos galvanizados de rosca soberba e buchas de 
nylon (FISCHER S6).

Acabamentos 
� Per! s e chapas: pintura esmalte sobre fundo anticorrosivo 
(zarcão), conforme especi! cado em projeto.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Pintura esmalte sobre fundo para galvanizados.

Protótipo comercial 
� Conjunto de fechadura, maçaneta e roseta: 

 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5501(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5511(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 55001(Z) CR
 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 511/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 517/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 523/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 534/55 
L-LC

 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6521 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6235 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6236 CR
 - LOCKWELL - linha Design, modelo Due, tipo externa, mode-
lo 3.3.2204

 - LOCKWELL - linha Design, modelo Uno, tipo externa, mode-
lo 3.3.2214

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ180 CR

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ270 CR

� Dobradiça:
 - ALIANÇA - modelo 81501P, código 05300-00, 3 1/2� x 3�
 - LA FONTE - modelo CR1410, 3 1/2� x 3�
 - PAPAIZ - modelo 1296-1CR, código 0109044, 3 1/2� x 3�

� Fecho tipo �unha�:
 - ALIANÇA - modelo 81571, código 01107-9
 - AROUCA - modelo 1011/20

APLICAÇÃO
� Em diversos ambientes, conforme especi! cado em  proje-
to.

EXECUÇÃO
� Bater os pontos de solda e eliminar todas as rebarbas nas 
emendas e cortes dos per! s e chapas.
� Antes da aplicação do fundo anticorrosivo, toda superfície 
metálica deve estar completamente limpa, seca e desengra-
xada.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - O componente deve ser montado com per! s e chapas 
previamente galvanizados e ter os pontos de solda e corte 
tratados com galvanização a frio (tratamento anticorrosivo 
composto de zinco).

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços 
Ficha S13.04 Vidro impresso comum
Ficha S13.06 Vidro liso transparente
Ficha S14 Pintura
Ficha S14.09  Tinta esmalte sintético
Ficha S14.17 Galvanização
Ficha S14.18 Fundos para metais
Ficha     S14.21     Tinta esmalte à base de água

RECEBIMENTO 
� Per! s e chapas: devem ter, necessariamente, as bitolas 
indicadas.
� Não serão aceitas portas empenadas, desniveladas, fora 
de prumo ou de esquadro, ou que apresentem quaisquer 
defeitos decorrentes do manuseio e transporte.
� Não podem existir rebarbas ou desníveis signi! cativos 
entre batente e porta.
�  O funcionamento do conjunto deve ser veri! cado após a 
completa secagem da pintura e subseqüente lubri! cação.
� Não deve apresentar jogo causado por folgas.
� O funcionamento deverá ser fácil e quando a folha estiver 
em posição semi-aberta, deverá permanecer parada, caso 
contrário, será sinal evidente de desvio de prumo da esqua-
dria.
� Veri! car estanqueidade, lançando um jato d�água sobre o 
conjunto.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Exigir certi! cado de galvanização a fogo, emitido pela 
empresa galvanizadora, para todos os per! s e chapas;

 - Veri! car o tratamento dos pontos de solda e corte com 
galvanização a frio;

 - Veri! car o uso de parafusos galvanizados.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
� Porta com bandeira completa e acessórios.
� Lubri! cação das partes móveis.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
� un. � por unidade instalada.
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PROJETO ARQUITETÔNICO

01/01

INDICADA
OBRA:

ASSUNTO:

CLIENTE: FOLHA:

ESCALA:

DATA:

LOCAL: REVISÃO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

0

JAN/2023

AMPLIAÇÃO EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

RUA PASTOR MARIO BELQUIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP

DESENHISTA

TÉC. EDIFICAÇÕES
CFT: 261.691.660-6

TOM FERNANDO CLAUDINO
ENGENHEIRA CIVIL

CREA/SP:5070673435

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA

ÁREA DO TERRENO : 1441,66 m² 

ÁREA DE EDIFICAÇÃO EXISTENTE : 416,09 m² 

ÁREA A SER AMPLIADA : 110,50 m²

ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO : 526,59m² 
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  Proc. Administrativo 1- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 19/01/2023 às 17:01:17

 

Anexo a requisição inicial do certame licitatório.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Requisicao_de_Compras.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 19/01/2023 17:01:28 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AC90-4A7D-7CA0-B3ED 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

COMPL. REFORMA E AMPL. ESCOLA INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE-B.PARAFUSO

Requisição:  848

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 19/ 01/ 2023

465

1

51

99

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 210.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº  - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.
Tomada de Preços, sob nº  002/ 2023.Observação:

Justificativa: A ampliação é em atendimento ao memorando 189/ 2023 do Departamento de Educação e Cultura (1doc) e Ofício
6128(MPSP). Em outubro de 2021 a EMEI Chapeuzinho Vermelho, situada a Rua Pastor Mario Belchior, s/ nº  - Bairro
Parafuso, passou por reforma e ampliação.  Atualmente essa unidade escolar atende aproximadamente 90 (noventa)
crianças, uma vez que foram transferidas algumas salas da Creche Pequeno Príncipe, ficando somente duas salas em
atividade, berçário I  e I I , mas o local não é acessível, dificultando os trabalhos diários dos usuários. Para dar maior
conforto aos usuários (crianças e colaboradores) é necessário que a Escola Chapeuzinho Vermelho seja ampliada em
mais 02 (duas) salas com toda a infra estrutura necessária para acomodar o Berçário I  e I I  que ainda encontram-se na
Creche Pequeno Príncipe. Além disso é importante que seja construído um deposito adequado para armazenar os
insumos e equipamentos evitando assim que os mesmos se estraguem com o tempo. Memorando nº  542/ 2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO. - FONE: (13)3854-8700Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 100,000000 % 44.24895 Ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua

Pastor Mário Belchior, s/ nº  - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

CAJATI , 19 de Janeiro de 2023

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Div isão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPF - Departamento de Finanças  - A/C Solange R.

Data: 19/01/2023 às 17:03:31

 

Boa tarde! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior,
s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 19/01/2023 17:04:29 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F29B-C5A7-77D3-B08A 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 110/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 542/2023

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho,
sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Tomada de Preços, sob nº 002/2023.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 409.637,61 (QUATROCENTOS E NOVE MIL, SEISCENTOS E
TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de
Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Obras - Seq.: 2/2023

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 19 de Janeiro de 2023.
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  Proc. Administrativo 3- 047/2023

De: Solange R. - DPF

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 20/01/2023 às 13:42:24

 

BOA TARDE,

INFORMAMOS QE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDIMENTO NA ABERTURA DA LICITAÇÃO.

SEGUE A RESERVA. 

_

Solange Rosa 
Diretora do Depto. De Finanças 

Anexos:

RESERVA_DE_DOTACAO_004_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Solange Rosa 20/01/2023 13:42:49 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 12EC-35AF-A74A-7E6A 
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  Proc. Administrativo 4- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 20/01/2023 às 13:48:09

 

Anexo a autorização de prosseguimento do certame para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Autorizacao_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/01/2023 13:48:20 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AC99-A7DA-6E0F-0E08 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 110/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Obras - Seq.: 2/2023

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.
Tomada de Preços, sob nº 002/2023.

CAJATI, 20 de Janeiro de 2023.

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 5- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 20/01/2023 às 13:50:51

 

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

autorizacao_excludente.pdf

declaracao_dotacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 20/01/2023 15:45:45 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 697B-F377-E82E-78FD 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
para Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de 
Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 

Cajati/SP, 20 de janeiro de 2023. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 848/2022 – Ano: 2023 – Data: 19/01/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de 
Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - 
Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Cajati/SP, 20 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 
 

 
_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 6- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico 

Data: 20/01/2023 às 16:53:17

 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência, salientando que o
mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 20/01/2023 16:53:28 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7D98-2914-3859-AA5F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 20 de janeiro de 2023. 

 

  

 

DA : DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/2023 1DOC – 
TOMADA DE PREÇOS, SOB Nº 2/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de 

Educação Infanti l Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Már io Belchior , s/ nº - Bairro 

Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.. 
 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
Chefe da Seção de Licitações 

Respondendo Interinamente como Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
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  Proc. Administrativo 7- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico  - A/C Cirineu B.

Data: 25/01/2023 às 09:36:10

 

Bom dia! Anexamos a minuta do edital para Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 25/01/2023 09:38:04 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 25/01/2023 09:53:58 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7496-0187-37E1-33CE 
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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 
Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 002/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 14 de fevereiro de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 14 de fevereiro de 2023, na Sala de Lici tações, no mesmo endereço acima 
mencionado, seguindo-se, após, a abertura do envelope nº 02 -“PROPOSTA 
COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de 
acordo com o inciso III, art . 43 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
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3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Complementação Reforma e Ampliação Escola Infantil Pequeno Pr íncipe - 

12.365.0018.1116  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 1 (Documentação) e 2 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Art igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 
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a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
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e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 
operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 

 
e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Forma em madeira 62,11 M2 

- Piso 12,60 M3 

- Estrutura metálica 630,07 Kg 

- Telhamento 70,95 M2 

- Cober tura em policarbonato 7,80 M2 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 

- Forma em madeira 

- Piso 

- Estrutura metálica 

- Telhamento 

- Cober tura em policarbonato 
 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 
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e.2.3)  Os profissionais indicados pelo l icitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 002/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
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7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  

previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
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9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 
o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 

 
10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
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10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 
julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal  nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 

 
10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
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10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
409.637,61 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais, sessenta 
e um centavos). 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam infer iores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar  os serviços contratados nos valores ofer tados. 
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10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
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10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 
julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
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11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente just ificado 
e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada 
diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida 
medição. 
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11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
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TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 
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19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação contratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
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12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
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b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 
ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
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definit iva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em outra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 
de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
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t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
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comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

 
18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
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18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre o dia 25 de janeiro de 2023 à 13 de fevereiro de 2023, das 08:00 horas 
às 11:00 horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de 
Cajat i, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i/ SP, 25 de janeiro de 2023. 

 
 
 

Rosemeire Vieira dos Santos Maria Claudia Dos Santos Domingues 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações Diretora do Depar tamento  

de Administração 

 
 
 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 
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A N E X O  I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC  
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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A N E X O  I I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 047/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras de ampliação de Escola, que entre si 
fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, 
representada pelo Prefeito Municipal de Cajat i , Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ...........,  si tuada na ............., com inscr ição no CNPJ sob 
nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços nº 002/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC, conforme Lei  Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente acei tam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua 

Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da 
data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado e nas 
condições abaixo especificadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
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Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 
a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de 
imediato, aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira)  sobre a 
obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do 
pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Complementação Reforma e Ampliação Escola Infantil Pequeno Pr íncipe - 
12.365.0018.1116  

Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
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parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 
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1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 
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25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, ferias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i/ SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 002/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 002/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especial izada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 
 
 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   

 
 
 
 

 
 

1Doc:          138/732



  Proc. Administrativo 8- 047/2023

De: Cirineu B. - DJ

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 25/01/2023 às 10:44:12

 

Prezado!

Em separado, segue parecer jurídico ao edital e seus anexos.

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Diretor do Departamento Jurídico

Anexos:

TP_02_23_Reforma_Escola_1.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cirineu Silas Bitencourt 25/01/2023 10:44:38 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 301B-8F9F-FB22-9094 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 

PARECER JURÍDICO 
 
 
 
 
Tomada de Preços nº 02/2023 
 
 
 
 
 
 
    Trata-se de Procedimento Licitatório, na modalidade 

de Tomada de Preços, que tem por objeto a “Contratação de empresa 

especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho 

Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati 

- SP - Etapa 02”. 
     O processo vem instruído com o respectivo edital, 
contendo todos os dados e informações elementares à realização do certame. 
Existem orçamentos estimativos prévios dos serviços a serem contratados, 
dando a média dos seus valores estimados e que ora integram o ato 
convocatório; fazendo-se acompanhar das respectivas solicitações, informação 
do saldo e autorização do Prefeito, além do Termo de Referência elaborado pelo 
Departamento de Planejamento Urbano. 
 
     Antes de se adentrar ao mérito do parecer, urge 
registrar que a condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente 
como sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se 
abstrai do disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. Desta forma, para a legal confecção do presente 
instrumento, é de ser observada a existência de isenção do profissional e o seu 
caráter opinativo (art. 201, § 3º da Lei referida), visto que tal documento preza pela 
liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá 
ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

 
     Ademais, a doutrina moderna ensina que todo ato 
administrativo precisa ser motivado. No terreno dos contratos administrativos 
não é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse 
ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação 
que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

contratação. Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando 
em conta que os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta 
do gestor algum tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato 
devem ser inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise 
equivocada no futuro. 
 
     A licitação, no conceito do saudoso Professor Hely 

Lopes Meirelles, é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de 
seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação de 
serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. 
O procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos 
princípios da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a 
Administração a aquisição, a venda ou uma prestação de serviço de forma 
vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade possível. 

 
    No mérito, vislumbro que o procedimento até o 
presente momento, atende aos princípios legais de trâmite contidos nos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
as demais normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria; não 
vislumbrando nenhum óbice de natureza formal, técnico, ilegalidade ou 
inconstitucionalidade aparente que impeçam a sua regular tramitação 
processual administrativa. 
 
    Integram o Processo o Termo de Referência, 
Memorial Descritivo e orçamento base de preço estimado em R$ 409.637,61 
para o objeto licitado. 
  
    O valor orçado está dentro dos parâmetros legais 
para a realização da modalidade escolhida, ressaltando que não se pode haver 
privilégios ou preferências por licitantes, devendo-se imperar o princípio da 
isonomia e igualdade entre eles, atentando-se sempre para que se evite 
exigências técnicas que impliquem em restrição do direito de participação.  
 
     O ato convocatório do certame, que se perfaz no 
edital, contém as cláusulas necessárias, tais como objeto, data de abertura, 
recursos financeiros, das propostas (abertura e entrega dos envelopes), 
participação e julgamento, validade dos documentos, classificação, adjudicação 
e homologação, prazos, pagamentos, procedimentos e critérios de julgamento, 
dos recursos, das obrigações, e responsabilidades e das disposições finais. 
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    As exigências documentais e prazos estão em plena 
consonância com os contidos na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) e suas alterações posteriores. Ressaltando que os 
acervos técnicos de capacitação da empresa e os operacionais não podem 
contrariar o disposto nas Súmulas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.  
 
    Lado outro, a minuta do contrato foi elaborada com 
as cláusulas essenciais ou necessárias, como também se pode chamar; bem 
como com as cláusulas acessórias, que asseguram ao ajuste a segurança 
necessária ao seu adimplemento e sua completa execução. 
  
     Portanto, fulcrado no art. 38, parágrafo único da Lei nº 

8.666/93, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais, OPINA este 
Departamento Jurídico pela sua REGULARIDADE nos termos como aqui se 
encontra, estando em perfeitas condições de ter sua regular tramitação, 
ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar sobre o 
Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade 
do objeto, ficando adstrita a questão eminentemente jurídica. 

 
    S.M.J., por ora, é o parecer de natureza meramente 
opinativa. 
 
 

    Cajati (SP), 25 de janeiro de 2023. 
 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Diretor do Departamento Jurídico 
    Assinado Eletronicamente 
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  Proc. Administrativo 9- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração 

Data: 25/01/2023 às 15:01:43

 

 Boa tarde! Aguardamos a Portaria de nomeação da Comissão Permanente de Licitações para prosseguimento do
certame na modalidade TOMADA DE PREÇOS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 25/01/2023 15:01:53 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BE80-CCDF-199D-0767 
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  Proc. Administrativo 10- 047/2023

De: Maria D. - DPADM

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 25/01/2023 às 15:41:05

 

Prezado,

Anexo a Portaria.

Att

_

Maria Cláudia Dos Santos Domingues 

Diretora do Departamento de Administração

Anexos:

emissao_E547680196AF69AD01E1F283_memorando_1_973_2023_assinado_versaoImpressao_2_.pdf
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PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação durante o 
exercício de 2023, os servidores abaixo discriminados dos seguintes Departamentos: 

 
Divisão de Compras e Licitações 

Código Funcionário Função:   
5227 ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
5303 JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

4056 HANNA KAROLINE DA SILVA 
GONCALVES SANTOS 

ESCRITURÁRIO 

4019 FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL ESCRITURÁRIO 
5190 LEANDRO DE MORAIS  CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS 
5082 MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 

5102 
LUCIELEN DE JESUS CAMARGO 
HENRIQUESSON COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 

4933 THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
   

Departamento de Administração 
Código Funcionário Função:   
5232 SILVANA SANTOS RODRIGUES  CHEFE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4728 ALISON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
5181 HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO  CHEFE DA DIV. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
3790 VANIA DE SOUZA MOREIRA TELEFONISTA 

5220 PHILIPPE GUTIERRES CECILIA  
CHEFE DA SÇ. DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

4068 MAURICEIA ARAUJO FRANCA ESCRITURÁRIO 

5244 DIOGO RIBEIRO DE FREITAS 
CHEFE DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

4026 MARCELO LOURENCO ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
4353 LUIZ VIEIRA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE SERGUNÇA DO TRABALHO 
3622 AMANDA SILVA MOREIRA TÉCNICA EM SERGUNÇA DO TRABALHO 

 
 
  

Departamento de Educação 
Código Funcionário Função:   
4035 IDELMA LOBO DIAS NUTRICIONISTA 6 H/D 
5176 FERNANDA APARECIDA R. BERNARDO CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
5200 MARCIO SÉRGIO AGUEMI CHEFE DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
5259 EDIVAN LIMA DE MATTOS CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 
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E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
  

Departamento Municipal de Saúde 
Código Funcionário Função:   

5189 LAVINIA FERREIRA GUATURA  
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

2141 ALESSANDRA CARLA DE ANDRADE 
FERREIRA 

FISIOTERAPEUTA 

5216 PABLO ROGERIO CUGLER DE LIMA  
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 

5166 DELVAIR TEREZINHA CONSTANTINO 
BATISTA  

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E 
FATURAMENTO 

1936 LUCIANA POMPEU PAULINO NUTRICIONISTA 4 H/D 

3912 ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 
FREITAS 

DENTISTA 

4255 BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA ESCRITURÁRIO 

 
 
  

Departamento de Planejamento Urbano 
Código Funcionário Função:   
1636 ANTONIA CICERA LINARD ESCRITURÁRIO 

5163 CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO LARA  
CHEFE DA SEÇÃO CONTROLE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

5210 MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA  CHEFE DA DIV. DE URBANISMO E TRÂNSITO 
3753 SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL 
4460 ANA PAULA TANO NOVAES ESCRITURÁRIO 
3505 JONATAS REMISIO LEMOS AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

 
 
  

Departamento de Desenvolvimento Econômico 
Código Funcionário Função:   
4038 FABIANO MILTON DE SOUSA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
4262 MARCELO BARBOSA ENGENHEIRO AMBIENTAL 
5238 VIVIANI DE LARA ANDRADE CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

Departamento de Serviços Municipais 
Código Funcionário Função:   

653 ENIO DIDONE MARTINS MECÂNICO 
5184 JESICA PONCIANO DE PONTES ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 
 
  

Departamento de Esporte e Lazer 
Código Funcionário Função:   
5219 PAULO HENRIQUE MENDES CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

 
 
  

Departamento de Tributação 
Código Funcionário Função:   
1049 REGINALDO CATIRA AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5266 SANDRA CRISTINA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE TRIBUTÁRIO 
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PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
Departamento de Finanças 

Código Funcionário Função:   
1280 WALKIRIA GONCALVES MARTINS ESCRITURÁRIO 
2996 NEMIAS NOVAES GUILHERME TESOUREIRO 

 
 
  

Fundo Municipal de Solidariedade 
Código Funcionário Função:   
2709 WILLIAN PIRES BATISTA AUXILIAR OPERACIONAL 
5050 VANESSA KELLY DE LIMA MORAES ASSESSOR DE GABINETE 

 
 

GABINETE 
Código Funcionário Função:   
2865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GOMES MOTORISTA 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à presente 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E547-6801-96AF-69AD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 24/01/2023 15:15:56
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Papel: Assinante
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LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 24/01/2023 15:43:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 11- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 26/01/2023 às 11:39:53

 

Bom dia! Anexo o Memorando com a convocação da comissão de licitações que irá participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

emissao_E547680196AF69AD01E1F283_memorando_1_973_2023_assinado_versaoImpressao_2_1_1_.pdf

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_002_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/01/2023 11:50:30 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E045-BBCD-AEA6-0B83 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação durante o 
exercício de 2023, os servidores abaixo discriminados dos seguintes Departamentos: 

 
Divisão de Compras e Licitações 

Código Funcionário Função:   
5227 ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
5303 JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

4056 HANNA KAROLINE DA SILVA 
GONCALVES SANTOS 

ESCRITURÁRIO 

4019 FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL ESCRITURÁRIO 
5190 LEANDRO DE MORAIS  CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS 
5082 MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 

5102 
LUCIELEN DE JESUS CAMARGO 
HENRIQUESSON COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 

4933 THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
   

Departamento de Administração 
Código Funcionário Função:   
5232 SILVANA SANTOS RODRIGUES  CHEFE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4728 ALISON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
5181 HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO  CHEFE DA DIV. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
3790 VANIA DE SOUZA MOREIRA TELEFONISTA 

5220 PHILIPPE GUTIERRES CECILIA  
CHEFE DA SÇ. DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

4068 MAURICEIA ARAUJO FRANCA ESCRITURÁRIO 

5244 DIOGO RIBEIRO DE FREITAS 
CHEFE DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

4026 MARCELO LOURENCO ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
4353 LUIZ VIEIRA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE SERGUNÇA DO TRABALHO 
3622 AMANDA SILVA MOREIRA TÉCNICA EM SERGUNÇA DO TRABALHO 

 
 
  

Departamento de Educação 
Código Funcionário Função:   
4035 IDELMA LOBO DIAS NUTRICIONISTA 6 H/D 
5176 FERNANDA APARECIDA R. BERNARDO CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
5200 MARCIO SÉRGIO AGUEMI CHEFE DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
5259 EDIVAN LIMA DE MATTOS CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
  

Departamento Municipal de Saúde 
Código Funcionário Função:   

5189 LAVINIA FERREIRA GUATURA  
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

2141 ALESSANDRA CARLA DE ANDRADE 
FERREIRA 

FISIOTERAPEUTA 

5216 PABLO ROGERIO CUGLER DE LIMA  
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 

5166 DELVAIR TEREZINHA CONSTANTINO 
BATISTA  

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E 
FATURAMENTO 

1936 LUCIANA POMPEU PAULINO NUTRICIONISTA 4 H/D 

3912 ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 
FREITAS 

DENTISTA 

4255 BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA ESCRITURÁRIO 

 
 
  

Departamento de Planejamento Urbano 
Código Funcionário Função:   
1636 ANTONIA CICERA LINARD ESCRITURÁRIO 

5163 CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO LARA  
CHEFE DA SEÇÃO CONTROLE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

5210 MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA  CHEFE DA DIV. DE URBANISMO E TRÂNSITO 
3753 SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL 
4460 ANA PAULA TANO NOVAES ESCRITURÁRIO 
3505 JONATAS REMISIO LEMOS AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

 
 
  

Departamento de Desenvolvimento Econômico 
Código Funcionário Função:   
4038 FABIANO MILTON DE SOUSA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
4262 MARCELO BARBOSA ENGENHEIRO AMBIENTAL 
5238 VIVIANI DE LARA ANDRADE CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

Departamento de Serviços Municipais 
Código Funcionário Função:   

653 ENIO DIDONE MARTINS MECÂNICO 
5184 JESICA PONCIANO DE PONTES ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 
 
  

Departamento de Esporte e Lazer 
Código Funcionário Função:   
5219 PAULO HENRIQUE MENDES CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

 
 
  

Departamento de Tributação 
Código Funcionário Função:   
1049 REGINALDO CATIRA AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5266 SANDRA CRISTINA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE TRIBUTÁRIO 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
Departamento de Finanças 

Código Funcionário Função:   
1280 WALKIRIA GONCALVES MARTINS ESCRITURÁRIO 
2996 NEMIAS NOVAES GUILHERME TESOUREIRO 

 
 
  

Fundo Municipal de Solidariedade 
Código Funcionário Função:   
2709 WILLIAN PIRES BATISTA AUXILIAR OPERACIONAL 
5050 VANESSA KELLY DE LIMA MORAES ASSESSOR DE GABINETE 

 
 

GABINETE 
Código Funcionário Função:   
2865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GOMES MOTORISTA 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à presente 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E547-6801-96AF-69AD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES (CPF 151.XXX.XXX-00) em 24/01/2023 15:15:56

(GMT-03:00)
Papel: Assinante
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 26 de janeiro de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 002/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 47/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati 

- SP - Etapa 02. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Jonatas Remísio Lemos – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Fernanda Reino Bernardo – Membro; 

5. Francielli Ribeiro Miguel – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 16/02/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
Ciente: 

 
 

Hanna K. S. G. Santos  Jonatas R. Lemos  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Fernanda R. Bernardo  Francielli R. Miguel   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 12- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 26/01/2023 às 11:53:39

 

Anexo o edital já analisado pela Assessoria Jurídica, visando assinaturas digitais para sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_002_2023_2_.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/01/2023 11:56:59 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Cirineu Silas Bitencourt 26/01/2023 14:08:40 1Doc CIRINEU SILAS BITENCOURT CPF 111.XXX.XXX-61

Maria Claudia Dos Santos D... 26/01/2023 14:18:34 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Luiz Henrique Koga 26/01/2023 15:41:37 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D893-4DC9-B487-B38E 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 
Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 002/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 16 de fevereiro de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 16 de fevereiro de 2023, na Sala de Lici tações, no mesmo endereço acima 
mencionado, seguindo-se, após, a abertura do envelope nº 02 -“PROPOSTA 
COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de 
acordo com o inciso III, art . 43 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 

1Doc:          156/732



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 2 de 81 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Complementação Reforma e Ampliação Escola Infantil Pequeno Pr íncipe - 

12.365.0018.1116  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 1 (Documentação) e 2 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Art igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 
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a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
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e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 
operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 

 
e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Forma em madeira 62,11 M2 

- Piso 12,60 M3 

- Estrutura metálica 630,07 Kg 

- Telhamento 70,95 M2 

- Cober tura em policarbonato 7,80 M2 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 

- Forma em madeira 

- Piso 

- Estrutura metálica 

- Telhamento 

- Cober tura em policarbonato 
 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 
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e.2.3)  Os profissionais indicados pelo l icitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 002/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
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7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  

previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
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9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 
o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 

 
10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
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10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 
julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal  nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 

 
10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
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10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
409.637,61 (quatrocentos e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais, sessenta 
e um centavos). 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam infer iores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar  os serviços contratados nos valores ofer tados. 
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10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
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10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 
julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
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11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente just ificado 
e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada 
diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida 
medição. 
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11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

1Doc:          169/732



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 15 de 81 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 
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19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação contratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
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12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
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b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 
ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
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definit iva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em outra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 
de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
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t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
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16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

 
18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
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18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre o dia 27 de janeiro de 2023 à 15 de fevereiro de 2023, das 08:00 horas 
às 11:00 horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de 
Cajat i, na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i/ SP, 26 de janeiro de 2023. 

 
 
 

Rosemeire Vieira dos Santos Maria Claudia Dos Santos Domingues 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações Diretora do Depar tamento  

de Administração 

 
 
 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 
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A N E X O  I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
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PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 047/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras de ampliação de Escola, que entre si 
fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, 
representada pelo Prefeito Municipal de Cajat i , Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ...........,  si tuada na ............., com inscr ição no CNPJ sob 
nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços nº 002/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC, conforme Lei  Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente acei tam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua 

Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da 
data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado e nas 
condições abaixo especificadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
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Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 
a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de 
imediato, aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira)  sobre a 
obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do 
pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Complementação Reforma e Ampliação Escola Infantil Pequeno Pr íncipe - 
12.365.0018.1116  

Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
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parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 
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1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 
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25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, ferias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i/ SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 002/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          233/732



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 79 de 81 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 002/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especial izada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1Doc:          235/732



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 81 de 81 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 
 
 
 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 13- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 26/01/2023 às 15:50:19

 

Boa tarde! Encaminhamos a lauda para assinatura digital, visando a publicidade externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

oficio_jornais_abertura_tp_002_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 26/01/2023 16:05:38 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0359-D05F-29A9-4402 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - 

Etapa 02. 

 

A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 16 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas. 

O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 
e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 

Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br 
  

Cajat i/ SP, 26 de janeiro de 2023. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 14- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 26/01/2023 às 17:17:11

 

Anexo aos autos a publicação do edital no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.brlink TOMADAS DE PREÇOS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

tomada_de_precos_02_2023_publicacao_site_pmc.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 26/01/2023 17:17:33 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B865-7638-E8AB-757B 
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ID Nome Doc Data Ação
7419 ANEXOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    
7418 EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
26/01/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 2 - Ano: 2023 - Modalidade: Tomada de Preços

Voltar
N° do Processo
47
 
Data de Acolhimento/Horario:  27/01/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  16/02/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  16/02/2023 | 09:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 15- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 26/01/2023 às 17:20:25

 

Anexo a lauda para publicação da abertura da licitação no mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_protocolo_tp_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 26/01/2023 17:20:53 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 74DC-8D17-CA01-DCBB 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 26 de janeiro de 2023. 

DO : DEPTO DE COMPRAS / LICITAÇÕES 
PARA : ADMINISTRAÇÃO 
  
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

referente à Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 
Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 

Até às 09:00 horas, do dia 16 de fevereiro de 2023. 

 

Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser  

entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado na Praça do 

Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i  - SP. 

 

O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do dia 16 

de fevereiro de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, 

após, a abertura do envelope nº 02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência 

expressa de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 

e suas atualizações. 

 
1 – OBJETO 

Cont ratação de empresa especializada para ampl iação da Escola de Educação Infant il 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 

- Etapa 02. 

 

Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar  visita técnica, 

comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 

habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

 

Em caso de interesse em real izar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer  

entre o dia 27 de janeiro de 2023 à 15 de fevereiro de 2023, das 08:00 horas às 11:00 horas, no 

Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i, na Praça do Paço 

Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o Departamento de Planejamento 

Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  Para a visi ta técnica, o responsável  

deverá apresentar -se munido de comprovação de fazer  par te do quadro de funcionár ios da 

empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder  à visita. 

 

Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

 
 
 

 

Publicado no Mural 
Em ___/ ___/ 2023  

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 16- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 27/01/2023 às 08:21:57

 

 Bom dia! Anexo as publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta
SP e Diário Oficial do Estrado de São Paulo - DOE/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Diario_Oficial_abertura_tp_02_2023.pdf

GSP27CADERNO_B_06_DIG_abertura_tp_002_2023.pdf

pg_0232_doe_abertura_tp_02_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 27/01/2023 08:22:09 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: FD74-176E-322D-5930 
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Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
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Acervo
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no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
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Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Telefone: (13) 3854-8700
Celular:
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br
Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro - CEP: 11950-000
Cajati - SP
Site: cajati.sp.gov.br
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - 

Etapa 02. 
 
A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 16 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas. 
O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 
e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 
Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 
Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br 
  
Cajat i/ SP, 26 de janeiro de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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B6gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 27 DE JANEIRO DE 2023 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E CITAÇÃO
Concorrência 003/2022 - Processo licitatório nº 50.282/2022, pelo tipo menor preço 
global.
Fundação Pró-lar de Jacareí, através da Comissão Permanente de Julgamento de 
Licitações torna público, para fins de conhecimento, que a licitação em epígrafe para 
o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE ATERRO, CONTENÇÃO E SISTEMAS COMPLEMENTARES DE COLETA DE 
ÁGUA PLUVIAL E ESGOTO NO JARDIM PARAÍSO – RUA JOSÉ JORDÃO MERCA-
DANTE, LOTES 05D À 10E, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no edital e seus anexos, designada para ser realizada no dia 19 de janeiro de 2023 
às 10:30hs, foi declarada DESERTA face à ausência de interessados, motivo pelo 
qual o prazo foi reaberto, ficando designada: VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: de 
30/01/2023  até a data limite de 17/02/2023, através de agendamento. RECEBIMEN-
TO DOS ENVELOPES: até às 10h00min do dia 01/03/2023. SESSÃO DE ABERTU-
RA; às 10h30min do dia 01/03/2023. O edital na sua íntegra estará disponível no 
site: www.pro-lar.sp.gov.br e poderá ser solicitado via e-mail: prolar@jacarei.sp.gov.
br ou ainda retirado na sede da Fundação Pró-Lar, sito à Rua José Bonifácio, nº 37 
– Centro, Jacareí/SP, no horário das 08:00 às 14:00 horas, mediante apresentação 
de um “CD-R” novo ou Pen Drive.

ALEXSANDRO QUADROS DA ROCHA
Presidente da Fundação Pró-Lar de Jacareí

FUNDAÇÃO PRÓ-LAR DE JACAREÍ
CNPJ: 45.392.032/0001-18

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 001/2023 em regime de REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM / COTAS RESERVADAS PARA MEI, ME E EPP, objetivando a aquisição de 
materiais de enfermagem para consumo nos programas de atenção básica do Depar-
tamento Municipal de Saúde de Jacupiranga.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identificado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 27/01/2023.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 10/01/2023.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 10/01/2023.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone/fax (13) 3864-6401. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 26 de Janeiro de 2023. 
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 046/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023

OBJETO: Contratação de empresa espe-

cializada para manutenção de pontos de 

ônibus em vários locais do Município de 

Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 

15 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição 

dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 

às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-

ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-

jati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 

setenta e nove centavos).

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 

ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

 

Cajati/SP, 26 de janeiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 047/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa es-

pecializada para ampliação da Escola de 

Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, 

situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº 

- Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 

16 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição 

dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 

às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-

ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-

jati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 

setenta e nove centavos).

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 

ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br

 

Cajati/SP, 26 de janeiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ERRATA: A Prefeitura Municipal de Pedra Bela torna pú-
blico que procedeu a RETIFICAÇÃO 02 do Edital: Proces-
so Administrativo nº 188/2.022. PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 95/2022 - Referente ao: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS PARA USO NO DEPARTA-
MENTO DE SAÚDE MUNICIPAL.; RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS:  08:00 do dia 27/01/2023 às 08:00 horas do dia 09/02/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 do dia 
09/02/2023 às 09:00 horas do dia 09/02/2023. INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:01 Min do dia 09/02/2023. Licitação 
com tratamento diferenciado para ME/EPP - LOCAL: www.bll.org.
br - Acesso Identificado. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br 
/ (11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com. Álvaro 
Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

Processo SUPRI 625/2022– CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA nº 02/2023 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRU-
ÇÃO DA ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JARDIM 
CRUZEIRO. Recebimento e abertura dos Envelopes 
às 09h00 do dia 01/03/2023. Local: Rua Agostinho 
Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itape-
vi – Itapevi/SP. – Retirar o edital gratuitamente na pá-
gina da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes 
– Maiores Informações: Fone: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 26/01/2023 – De-
partamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 625/2022– CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA nº 03/2023 – CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO 
DO MERCADO MUNICIPAL DE ITAPEVI, INCLUSI-
VE MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS. 
Recebimento e abertura dos Envelopes às 09h00 do 
dia 02/03/2023. Local: Rua Agostinho Ferreira Cam-
pos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. 
– Retirar o edital gratuitamente na página da Internet 
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes – Maiores Infor-
mações: Fone: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@
itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 26/01/2023 – Departamento 
de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 09/2023 – PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 10/2023 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDIMENTO DOS 
DEPARTAMENTOS DA SECRETARIA DE CULTU-
RA E JUVENTUDE. Edital disponível gratuitamente 
nas páginas da internet: http://www.itapevi.sp.gov.
br/licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.com.br - CA-
DASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do 
dia 30/01/2023 até às 09h00min do dia 10/02/2023. - 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 
10/02/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETI-
TIVA): às 09:10 min do dia 10/02/2023. - Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
26/01/2023 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E HABITAÇÃO

“RESUMO: PROCESSO Nº 
18319/2022 – CONTRATAÇÃO DE PRO-
JETO EXECUTIVO PARA REFORMA DA 
EME PROFª ALCINA DANTAS FEIJÃO 
SITUADO NA RUA CAPIVARI, Nº 500, 
BAIRRO NOVA GERTY, NESTE MUNICI-
PIO.  DESPACHO DO Sr. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL  DE GOVERNO: à vista dos 
elementos informativos que instruem este 
processo, HOMOLOGO e ADJUDICO, com 
fulcro no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 
8.666/93, bem como no artigo 2º, inciso III, 
do Decreto nº 11.092/2017, o objeto licita-
do no presente procedimento licitatório, de-
corrente do Convite nº  02/2023, realizado 
para CONTRATAÇÃO DE PROJETO EXE-
CUTIVO PARA REFORMA DA EME PRO-
Fª ALCINA DANTAS FEIJÃO SITUADO NA 
RUA CAPIVARI, Nº 500, BAIRRO NOVA 
GERTY, NESTE MUNICÍPIO, à empresa 
vencedora ARQ UNION ARQUITETURA 
LTDA, CNPJ Nº 11.949.030/0001-65, com 
o valor de R$308.000,00 (trezentos e oito 
mil reais). Secretário Municipal de Gover-
no: Jefferson Cirne da Costa– 26/01/2023.” 
São Caetano do Sul, 26 de janeiro de 
2023. Iliomar Darronqui-Secretário Munici-
pal da SEOHAB

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

Processo SUPRI 548/2022 – PREGÃO ELETRÔNI-
CO nº 09/2023 – OBJETO: CONFECÇÃO DE TRAJES DESTI-
NADOS A BANDA MUNICIPAL MARCIAL, CONFORME CON-
DIÇÕES ESTABELECIDAS NO MEMORIAL DESCRITIVO. 
Edital disponível gratuitamente nas páginas da internet: http://
www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.bbmnetlicitacoes.com.
br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 19h30min do 
dia 30/01/2023 até às 09h00min do dia 10/02/2023. - ABER-
TURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia 10/02/2023. 
- INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10 min 
do dia 10/02/2023. - Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: 
(11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 
26/01/2023 – Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 471/2022 – TOMADA DE PRE-
ÇOS nº 01/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA ELÉTRICA PARA 
INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, CONTEMPLAN-
DO, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. Recebimento e aber-
tura dos Envelopes às 09h00 do dia 15/02/2023. Local: 
Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – Vila 
Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital gratuitamen-
te na página da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br/li-
citacoes – Maiores Informações: Fone: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 26/01/2023 
– Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

AVISO LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  010/2023

Objeto:  Registro de Preços para aquisição 
de medicamentos essenciais
Orgão Interessado: Secretaria Municipal de 
Saúde de Araraquara.  Mais informações: 
http://www.araraquara.sp.gov.br/portal-
transparencia-saude/portal-transparencia-
saude, www.licitacoes-e.com.br,  ou pelo 
e-mail: licitacaosaude@araraquara.sp.gov.
br. SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAÚDE – 3º Andar Paço Municipal – Rua 
São Bento, 840 – CEP 14801-901 –  
ABERTURA DE PROPOSTAS 
09 de fevereiro de 2023, às 09:30h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS 
09 de fevereiro de 2023, às 10:00h

Araraquara,  25  de janeiro de 2023
Patrícia Rosa

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE 
SAUDE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001303-90.2020.8.26.0279 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro 
de Itararé, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Hasegawa Lousano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAROLINE FELICIO, CPF 
388.351.748-80, ESPÓLIO DE ROGÉRIO LOURENÇO FELÍCIO, CPF 280.834.708-13 e MIGUEL LOURENÇO FELÍCIO, CPF 408.807.548-00, 
que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Welinton dos Santos Melo 
Peças ? Me e outros, alegando em síntese que foi proferida sentença e acórdão no processo 0000161-51.2020.8.26.0279 
condenando a requerida Alpha Comércio e Serviços Aéreos LTDA ME ? CNPJ 08.807.835/0001- 60, na res�tuição de valores em 
decorrência da ex�nção do contrato entre as partes. Iniciou-se o cumprimento de sentença no valor de R$ 110.225,02 e diante da 
inexistência de bens para penhora, da alegação de ex�nção irregular da empresa, fraude contra credores e confusão patrimonial, foi 
requerida pela exequente a desconsideração da personalidade jurídica para inclusão dos sócios no polo passivo da ação. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itararé, aos 18 de novembro de 2022.     P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-09.2022.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO 
VITOR DE ALBUQUERQUE, com endereço à Rua Estevão Porto, 31, Ipiranga, CEP 04270-020, São Paulo - SP, qualificação 
desconhecida, que CLEIRE BONANSÉA e outro ajuizaram Ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado com Cobrança 
obje�vando a rescisão do contrato loca�cio do imóvel sito à Rua Estevão Porto nº. 31, bairro Ipiranga, São Paulo –SP, CEP 04270-
020, e a condenação no pagamento dos alugueres e encargos loca�cios inadimplidos desde fevereiro de 2019 no valor de R$ 
98.208,23 (Ago/22). Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias 
decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os 
fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
13 de dezembro de 2022.                                                   P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006234-17.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ 
CARLOS SANTOS, CPF nº 648.317.528-00, que TRANSPORTADORA COMERCIAL TUCURUVI LTDA. ajuizou Ação de Execução para 
recebimento de R$ 632.496,89 (Mar/19), decorrente do inadimplemento dos aluguéis desde outubro de 2012, multas e 
encargos dos imóveis localizados na Avenida Antonelo da Messina nº 1.711 e 1.717; Rua UshikichiKamiya, nº 645 e na Rua 
Antár�ca nº 65. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em03 dias, decorrido o prazo do 
presente edital, pague o débito atualizado, acrescidos dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 827 do CPC. 
Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ainda, in�ma-se do ARRESTO efetuado sobre o imóvel 
de matrícula nº 190.595, registrado no 15º CRI de São Paulo, podendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias, vez que o 
Arresto será conver�do em Penhora, independentemente de nova in�mação. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2022.                                        P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1009144-50.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Virginia Tomensoli Bacaglini, shraga winter, Liza winter, Edificio Mansao Orquidea, Nilza 
Alonso Dias, Samuel Dias, Moysés Dias, Zilda Angelina Dias, Lucia Dias de Lima, Maria da Glória Dias Vaz, João Dias, Lydia dias 
Estraceiro, Paulo Dias, Célia Gonçalves Café Wantuil, Izaias Vaz, Jonas Vaz, Ester Vaz, Ede Vaz, Carlos Afonso Mendes, Regina 
Mendes, Ademar Mendes, Antonio Augusto Amante Neto, Miguel Dias Amante, Nanci Dias Eustachio, Elvira Maria Dias 
Lázara, Ruth Dias, Sueli Dias, Douglas Dias, Selma Bap�sta Dias, Esther Cardoso Dias e Vera Lúcia Dias Amante, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CHEN CHIUNG HAN 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Bandeirantes, nº 281, Bom 
Re�ro, São Paulo-SP, CEP 01124-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                               P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010788-44.2014.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a ROGÉRIO APARECIDO NIEDO, RG 27.015.978-4, CPF 261.478.678-06, que lhe foi proposta uma 
ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Leonardo Cruz de Miranda, 
obje�vando a condenação ao pagamento de R$20.293,43 (Set./2014), referente aos alugueis inerentes (Jul./2013 à 
Dez./2013 e 3 dias do mês de dezembro), não pagos, do imóvel sito à Rua Santo Amásio, 90 – Vila Lucia, São Paulo/SP. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 30 de novembro de 2022. Eu, Raquel Barreto de Araújo Oliveira, escrivã judicial.                             P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016854-96.2021.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO 
ANTICAGLIA, CPF 10656282851, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança 
por parte de Jacob Bussmann Filho, alegando em síntese: obje�vando a rescisão do contrato loca�cio do imóvel sito à Rua 
Marechal Barbacena, nº 1345, apartamento nº 34, 3º andar do Edi�cio Astúrias, Tatuapé? Capital/SP, e a condenação no 
pagamento dos alugueres e encargos loca�cios inadimplidos (meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2021) no 
valor de R$ 36.759,09 (Dez/21). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 18 de dezembro de 2022.                                          P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025889-09.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) JUCÉLIA 
DE SOUZA MACIEL, RG 50726468-x, CPF 328.069.968-13, que lhe foi proposta Ação de Cobrança por parte de INSTITUTO CIMAS 
DE ENSINO LTDA ME, obje�vando condenar a requerida a pagar o valor de R$ 2.843,64 (Set/18) decorrente do inadimplemento 
das mensalidades do curso de “Técnico em Segurança” matriculado em 02/07/2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Dezembro de 2022. Eu, Ricardo Ramon Rivarolli, 
Coordenador, conferi.                                                                   P-26e27/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029124-39.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DR. KAISER 
MOTTA LÚCIO DE MORAIS JÚNIOR, inscrito na OAB/RJ nº 137.730, procurador legal da Requerida Msk Operações e 
Inves�mentos Ltda., que foi proposta Ação Rescisória em Procedimento Comum por MARCIO RODRIGUES, obje�vando a 
res�tuição da quan�a de R$ 50.000,00 decorrente da contratação de intermediação, assessoria e negociação de criptomoedas. 
Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias úteis após o 
prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados 
pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de dezembro 
de 2022.                                             P-26e27/01

“COMUNICADO N.º 014/2023”
REF: EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 018/2022, de 17 de novembro de 2022, 

levado a efeito através do Processo Licitatório n.º 080/2022, que tem como objeto a “Con-

tratação De Empresa Especializada Para Fornecimento De Solução Completa Para A Gestão Do 

Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza – Issqn Mediante A Execução Das Atividades E De-

mais Características E Especificações Técnicas Contidas No Edital E Seus Anexos, Em Especial O 
Anexo I (Termo De Referência E Seu Anexo I-A) Que Contém Todas As Características Mínimas Do 
Sistema Visando Atender Às Necessidades Da Prefeitura Municipal De Matão Através Da Secretaria 
De Administração E Finanças”.

O Sr. Aparecido Ferrari, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, COMUNICA, que acolheu pedido da Secretaria solicitante e, presentes a conve-

niência e o interesse público, que DECIDE pela REVOGAÇÃO do certame, nos termos da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Palácio da Independência, aos 26 de janeiro de 2023.

SR. APARECIDO FERRARI
Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
“COMUNICADO N.º 015/2023”

REF: EDITAL Pregão ELETRÔNICO N.º 015/2022, de 29 de setembro de 2022, levado 

a efeito através do Processo Licitatório n.º 069/2022 quem tem como objeto a “Contratação 

De Empresa Especializada Na Administração, Gerenciamento, Emissão, Distribuição E Forneci-

mento De Vale Alimentação, Na Forma De Créditos A Serem Carregados Em Cartão Alimentação 

Em PVC Ou Em Outro Material Similar, Com Chip Eletrônico De Segurança, Munido De Senha De 

Uso Pessoal E Intransferível, Com A Finalidade De Ser Utilizado Pelos Servidores Ativos Da Prefei-

tura Municipal De Matão Para Aquisição De Gêneros In Natura Em Ampla Rede Credenciada”, tudo 

conforme disposto no Edital e seus anexos para a Secretaria Municipal de Administração e Finanças da 

Prefeitura de Matão.

O Sr. Aparecido Ferrari, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, COMUNICA, que acolheu pedido da Secretaria solicitante e, presentes a conve-

niência e o interesse público, que DECIDE pela REVOGAÇÃO do certame, nos termos da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Palácio da Independência, aos 26 de janeiro de 2023.

SR. APARECIDO FERRARI
Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 016/2023”
REF: EDITAL Pregão ELETRÔNICO N.º 016/2022, de 03 de novembro de 2022, levado 

a efeito através do Processo Licitatório n.º 076/2022 quem tem como objeto a “Contratação 

De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços De Implantação E Administração De Siste-

ma Auxílio-Alimentação Por Meio De Cartão Eletrônico, Com Fornecimento Mensal Para Pessoas 

Cadastradas Na Secretaria De Desenvolvimento Social E Cidadania, Conforme Descrições E Especi-

ficações Constantes No ANEXO I – Termo De Referência”.
O Sr. Aparecido Ferrari, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, COMUNICA, que acolheu pedido da Secretaria solicitante e, presentes a conve-

niência e o interesse público, que DECIDE pela REVOGAÇÃO do certame, nos termos da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Palácio da Independência, aos 26 de janeiro de 2023.

SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO

“COMUNICADO N.º 017/2023”
REF: EDITAL CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2022 de 28 de julho de 2022, levada a 

efeito pelo Processo de dispensa de licitação n.º 003/2022 e pelo Processo Licitatório 
n.º 051/2022 que tem como objeto a “Chamada Pública De Produtores Informais E De Grupos For-

mais Composto Por Associações Ou Cooperativas Da Agricultura Familiar Visando O Fornecimento 

Posterior De Frutas, Verduras e legumes Provenientes Da Agricultura Familiar Para Atender Aos 

Alunos Matriculados Na Rede Pública De Ensino, Em Conformidade Com O Programa Nacional 

De Alimentação Escolar PNAE Para a Prefeitura Municipal De Matão, Tudo Conforme Descrito No 

Edital E Anexos” para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Departamento de Alimentação 

Municipal da Prefeitura Municipal de Matão.

O Sr. Aparecido Ferrari, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, COMUNICA, que acolheu pedido da Secretaria solicitante e, presentes a conve-

niência e o interesse público, que DECIDE pela REVOGAÇÃO do certame, nos termos da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Palácio da Independência, aos 26 de janeiro de 2023.

SR. APARECIDO FERRARI
Prefeito de Matão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
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Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) ou no Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT) dos 
profissionais responsáveis técnicos.

A empresa apresentou certidão de Prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
vencida porém em diligencia, conforme estabelecido em Edital 
no item 20.3.1. foi sanada esta divergência.

* PAREDI CONSTRUÇÔES E EMPREENDIMENTOS LTDA por 
apresentar além da qualificação econômica, somente a Decla-
ração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal e as certidões Prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho - CNDT e Prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal e para com a Seguridade Social – INSS, ficando pendente 
as demais documentações exigidas em edital.

3. FIXAR prazo de 05 (cinco) dias úteis de 30/01/2023 
até 03/02/2023 para interposição de recursos, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº 8.666/93, 
assim como, em caso de interposição de recursos, FIXAR prazo 
de 05(cinco) dias úteis de 06/02/2023 até 10/02/2023 para 
contrarrazões.

4. COMUNICAR que, caso não haja interposição de recur-
so, a abertura do envelope proposta das empresas habilitadas 
será realizada às 10:30h do dia 07/02/2023, no Auditório da 
SETEC – Serviços Técnicos Gerais, situada na Praça Volun-
tários de 32 S/N, Bairro Ponte Preta, CEP 13.041.900 em 
Campinas – SP.

Os autos do processo estão com vista franqueada aos inte-
ressados e, informações relativas ao presente processo poderão 
ser obtidas pelo telefone (19) 3734-6138 ou por e-mail colse-
tec@setec.sp.gov.br com o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação Daniel Faria de Machado.

Campinas, 26 de janeiro de 2023 – Daniel Faria de Machado 
– Presidente da CPL

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2022
ATA DA COMISSÃO – PARECER TÉCNICO DE PROPOSTA
Às dez horas do dia vinte e seis do mês de janeiro do 

ano de dois mil e vinte e três, conforme Concorrência Pública 
acima, objetivando a contratação de empresa especializada de 
engenharia para execução das obras de infraestrutura urbana 
em vias do Munícipio com Recapeamento e Pavimentação 
asfáltica, conforme projeto básico, memorial descritivo, crono-
grama físico-financeiro, tabela de índice de relevância e planilha 
orçamentária anexos ao Edital, a Comissão Permanente de 
Licitação reuniu-se na sala de licitações a fim de deliberar sobre 
o Parecer Técnico da Comissão Especial de Avaliação Técnica da 
Secretaria de Obras sobre as empresas classificadas: a empresa 
POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CASAMAX 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA e COPAV CONSTRUTORA E PAVI-
MENTADORA. Dando início aos trabalhos, a Comissão Especial 
de Avaliação Técnica da Secretaria de Obras emitiu análise e 
parecer em relação à qualificação técnica, que passa a integrar 
o processo licitatório. Nele, constatou-se que as propostas das 
empresas estão em conformidade com o edital e a empresa 
POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA que apresentou 
o menor valor global está dentro da margem de exequibilidade 
e é compatível com o preço praticado no mercado, não apre-
sentando fatos que a desabone e atendendo às exigências do 
Edital. Com isso, inicia-se o prazo para recursos de 05 (cinco) 
dias úteis contando a partir da publicação desta Ata. Após o 
prazo recursal sem nenhuma interposição, a COPEL recomenda 
à Secretaria requisitante a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 
do objeto da licitação à empresa: POTENZA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por 
todos os presentes.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022
ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO
Às quinze horas do dia vinte e seis do mês de janeiro do 

ano de dois mil e vinte e três, conforme Concorrência Pública 
acima, objetivando contratação de empresa especializada 
para fornecimento e preparo de alimentação escolar, forne-
cimento de todos os gêneros e insumos, logística, supervisão, 
equipamentos e utensílios, manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos e utensílios usados, fornecimento de toda 
a mão de obra para o preparo da alimentação e transporte 
dos serviços ora contratados nas unidades educacionais, em 
conformidade com o Termo de Referência e anexos, compreen-
dendo ainda utensílios e equipamentos mínimos relacionados 
no Anexo V, necessários para o pleno atendimento dos serviços 
das Unidades Escolares descritas no Anexo II, a Comissão 
Permanente de Licitações reuniu-se com vistas a proceder à 
análise e julgamento dos documentos de habilitação ofertados 
pelas empresas participantes:

1-CONVIDA REFEIÇÕES LTDA;
2 -OMEGA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

S/A;
3- BIO REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA – ME;
4 -J M C SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA
5- F. G. R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA;
6- TRYX AÇÕES INTELIGENTES LTDA
7- EIXO RESTAURANTES LTDA.
Iniciado os trabalhos, à vista dos documentos de habili-

tação apresentados pelas empresas participantes do certame, 
bem como do parecer da Secretaria Municipal de Finanças, a 
Comissão Permanente de Licitações julgou HABILITADAS, as 
seguintes licitantes:

1 -J M C SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA;
2 - F. G. R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA;
3 - BIO REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA – ME.
Por atendimento integral às exigências do Edital.
Ficam INABILITADAS, ressalvado o direito à interposição 

recursal garantido nos termos da legislação aplicável, as lici-
tantes:

1 - CONVIDA REFEIÇÕES LTDA – por desatendimento ao 
item 5.4.1 do Edital, visto que não foi apresentada Certidão 
Negativa de Falência ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, 
nem mesmo Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nem 
Plano de Recuperação Judicial/Extrajudicial;

2 - OMEGA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS S/A – por se tratar de empresa pertencente ao grupo 
empresarial denominado “JLJ Empresas”, integrado também 
pela empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia Ltda., com 
CNPJ nº 49.254.634/0001-60, com sócios em comum com 
a licitante OMEGA e que consta, do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS/CGU com proibição 
de contratar com o Poder Público nos termos do art. 38, II, 
da Lei 12.529/2011, com data de expiração da sanção pre-
vista para 18/08/2026, conforme decisão publicada no Diário 
Oficial da União – Seção 1, nº 151, de quarta-feira, 11 de 
agosto de 2021;

3- TRYX AÇÕES INTELIGENTES LTDA, por desatendimento 
ao item 5.1 ao deixar de apresentar dentro do envelope nº 
1 de habilitação o respectivo contrato social, bem como por 
desatendimento ao item 5.4.1.3 do Edital, ante a previsão para 
exibir Demonstração Contábil do último exercício social (DRE), 
documento necessário para a avaliação da idoneidade eco-
nômica e financeira da empresa, não tendo sido a DRE apre-
sentada, e finalmente por desatendimento ao item 5.3.2 do 
Edital, visto que os atestados apresentados pela licitante não 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 046/2023 
1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manu-

tenção de pontos de ônibus em vários locais do Município de 
Cajati - SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 15 de fevereiro de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 26 de janeiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 209/2022 

1DOC
CONCORRÊNCIA N° 020/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de limpeza pública dentro do Município de 
Cajati – SP.

Encontra-se aberta na Prefeitura do Município de Cajati 
– SP, a Concorrência nº 020/2022 – Processo Administrativo 
Eletrônico nº 209/2022 1Doc, tipo Menor Preço Global. A aber-
tura dos envelopes dar-se-á no dia 28 de fevereiro de 2023 às 
09:00 horas. O edital em inteiro teor, estará a disposição dos 
interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h 
às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati 
– SP. Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos). Informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou pelo telefone: (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@
cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 24 de novembro de 2022.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho Verme-
lho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 16 de fevereiro de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 26 de janeiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO 
MONTE ALEGRE

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA DO MONTE 

ALEGRE, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N.002/2023, nos termos do Processo nº 004/2023, destinada a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO, COM UTILIZA-
ÇÃO DE ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID DE GERENCIA-
MENTO DE FROTA EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS NO 
TERRITORIO NACIONAL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO 
DE ETANOL, GASOLINA COMUM, DIESEL S- 10. a licitação é do 
tipo MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM. Os documentos referentes 
ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº 1 - “PROPOSTA” e nº 
2 -“DOCUMENTAÇÃO”, serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor 
de Licitações, localizado na Prefeitura do Município de Campina 
do Monte Alegre às 10:00 horas do dia 08 de fevereiro de 2023. 
A sessão pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a seguir, no 
mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, 
deste edital e dos seus anexos. Campina do Monte Alegre, 
25 de janeiro de 2023. TIAGO RICARDO FERREIRA. PREFEITO 
MUNICIPAL

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS
 RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO e ABERTU-

RA DE PRAZO PARA RECURSOS
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022
Processo Administrativo SEI - Nº PMC.2022.00054131-01 / 

SETEC.2022.00003651-84
OBJETO: Reconstrução do muro e instalação de gradil no 

Cemitério da Saudade – Campinas/SP., em conformidade com 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência – 
Anexo I, e nas condições contidas no Edital e anexos.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitações com base na análise 

da documentação entregue nos envelopes de Habilitação das 
licitantes que participam do certame em epígrafe, decide por:

1. HABILITAR as seguintes empresas:
* R. MALUF ENGENHARIA E CONSTRUÇÔES LTDA
* ENGETELA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
2. INABILITAR as licitantes abaixo relacionadas, pelos 

motivos que seguem:
* L&A ADMINISTRAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS LTDA por não 

apresentar Registro ou inscrição no Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou no Conselho Federal de Técnicos Industriais 
(CFT) dos profissionais responsáveis técnicos e, apresentar Capi-
tal Social divergente se comparados contrato social e registro da 
empresa no CREA, invalidando a documentação de registro de 
Pessoa Jurídica no CREA.

* WELLINGTON MIGLIARI BARBOZA EIRELI por apresentar 
certidão vencida de Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal (correspondente a Tributos Mobiliários) expedida 
pelo Município em que o estabelecimento estiver situado, 
não apresentar Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho - CNDT, não apresentar Registro 
ou inscrição da pessoa jurídica no Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU ou no Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais - CRT, dentro da validade, não apresentar 
Atestados de Capacidade técnica conforme exigido em edital, 
ou seja, consideradas as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, indicadas no subitem 5.1 
do Anexo I – Informações Complementares, não apresentar 
Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 

e ABERTURA DOS ENVELOPES: na mesma data e horário. As 
empresas interessadas poderão solicitar o envio do Edital via 
e-mail, bem como ficará disponível no Site do Município de 
Caieiras www.caieiras.sp.gov.br (Portal de Transparência). Os 
e-mails para envio do Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.
br ou licitacao.caieiras@gmail.com. Maiores informações pelo 
telefone 4445-9240, no horário das 09h00min às 16h00min. 
Não enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 26 de Janeiro de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2023
ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Caieiras. EDITAL: 

002/2023. OBJETO: Aquisição de Minicarregadeira 0km, sobre 
rodas, potência líquida de 70 a 80 hp, capacidade nominal 
de operação de 1200 a 2000 kg, diesel, 4 tempos, 4 cilindros, 
3.2 cc, arrefecimento líquido, freio a disco, controle mecânico 
direto, ângulo de descarga 54.7, comprimento total 1920, 
conforme especificações na justificativa e requisição, condições 
estabelecidas nesse instrumento convocatório MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS será das 
09h00min horas do dia 30/01/2023 até às 08:30min do dia 
09/02/2023 e ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS no 
horário as 08h31min do dia 09/02/2023 (através do site www.
bbmnetlicitacoes.com.br). As empresas interessadas poderão 
retirar o edital pelo site www.bbmnetlicitacoes.com.br. Maiores 
informações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.
bbmnetlicitacoes.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 26 de janeiro de 2023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 REPUBLICADO COM ALTERAÇÃO
P.A 11.059/2022 – Pregão Presencial nº 46/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de limpeza, transporte e conservação 
urbana com serviços afins, e qualidade dos serviços execu-
tados, conforme Termo de Referência que integra este Edital 
como Anexo II.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/02/2023 
às 09:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP.

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 
horas às 16:30 horas

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 26 de janeiro de 2023 – Raul Lopes Cardoso – 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 01/2023
OBJETO : Contratação de empresa para execução de obras 

de pavimentação asfáltica de implantação de ligação viária do 
Jardim Mariana com Loteamento Jardim São Luiz, conforme 
Memorial Descritivo.P.A 17.258/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 01/03/2023 
às 09:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP.

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 
horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br.
Cajamar, 26 de janeiro de 2023 Raul Lopes Cardoso - Secre-

tário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
 REPUBLICADO COM ALTERAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLI-

CA Nº 15/2022
OBJETO : Contratação de empresa especializada em obras 

de infraestrutura urbana, para a realização de obra de inter-
ligação da Avenida José Marques Ribeiro – Lote 4, conforme 
Memorial Descritivo.P.A 11.625/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 01/03/2023 
às 14:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP.

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 
horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br.
Cajamar, 26 de janeiro de 2023 Raul Lopes Cardoso - Secre-

tário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PA 14.148/2021 - Pregão Eletrônico nº 03/2023
OBJETO: Aquisição de equipamentos referente ao Projeto 

Cozinhalimento em parceria com a Secretaria Estadual de 
Agricultura e Abastecimento. Instalação de cozinha piloto 
experimental.

O.C: 824100801002023OC00005
TIPO: Menor Preço por Item
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:30/01/2023.
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLI-

CA:09/02/2023 AS 09h00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)
ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br .
Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 26 de janeiro de 2023. Rafael Fernandes de Albu-

querque Nunes – Secretário Municipal de Governo

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 175/2022 
1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reade-

quação de rotatória da Avenida Fernando Costa e Avenida Luiz 
de Lima, com adequação correta das normas de engenharia de 
tráfego e do CTB - Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9503/97, 
em conformidade com o DNIT, DER normas NBR, ABNT.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 14 de fevereiro de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 26 de janeiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

Nos termos da decisão exarada pela Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, foram julgadas PARCIALMENTE PROCEDEN-
TES as impugnações apresentadas, para determinar a correção 
do edital e seus anexos, sendo que:

Fica consignado que o prazo para entrega dos produtos 
após a solicitação do departamento requisitante é de 15 
(quinze) dias.

Com relação a Resposta Eletrônica e a divergência com 
relação aos quantitativos, foram devidamente corrigidos, e 
será encaminhada a todos os que solicitaram o edital e seus 
anexos.

Ficam RATIFICADAS todas as demais cláusulas previstas no 
Edital e seus Anexos, sendo redesignado o Pregão Presencial 
002/2023 para o dia 09/02/2023 às 10h30min,

Dê-se ciência e após, publique-se.
Caieiras, 26 de Janeiro de 2023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2023 EXTRATO 

DE ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TÊNIS 
E MEIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
COM ENTREGA PARCELADA EM CRONOGRAMA E LOCAIS 
FORNECIDOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXI-
GIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº139/2022 VIGÊNCIA - 12 MESES CONTADOS 
A PARTIR DE 25/01/2023, NOS TERMOS DO ARTIGO 15 § 2º 
DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO, A RELAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2023 
AS DETENTORAS SE PROPÕE A FORNECER O OBJETO LICITA-
DO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA ATA QUE SERÁ 
AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME DA PREFEI-
TURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 25 DE JANEIRO DE 2023
ATA Nº005 /2023 16566 G.L. COMERCIO E SERVICO EIRELI 

- ME 25/01/2023 25/01/2024
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 000.00000.9782-01 CONFECCAO EM GERAL PAR SAILOR 

R$ 12,0000
2 000.00000.9782-01 CONFECCAO EM GERAL PAR FLARE 

R$ 96,8600
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº14/2022
EMPRESA:
ATA Nº034 /2022 - SERGRAM AMBIENTAL COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA
ATA Nº035 /2022 - ORIEL RODRIGUES NETO E CIA LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº014/2022 - TIPO MENOR PREÇOS PARA EVEN-
TUAL EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GRAMA,

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 
15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTE-
RAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PREÇOS REGIS-
TRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETALHADAS DE 
TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS, 25 DE JANEIRO DE 2023
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2022
EMPRESA:
ATA Nº036 /2022 - URBAN OBRAS E COMERCIO LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº016/2022 - TIPO MENOR PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE DIVISÓRIAS DE 
GESSO ACARTONADO (DRYWALL),

PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 
15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTE-
RAÇÃO DE VALORES E FICAM MANTIDOS OS PREÇOS REGIS-
TRADOS NA REFERIDA ATA, INFORMAÇÕES DETALHADAS DE 
TODOS OS ELEMENTOS DA ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS, 25 DE JANEIRO DE 2023
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº107/2022
EMPRESA:
ATA Nº115/2022 AGRO COMERCIAL PORTO LTDA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº107/2022 - PARA EVENTUAL ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS. PARA FINS DE ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO § 2º, ART. 15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO 
QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES E FICAM MAN-
TIDOS OS PREÇOS REGISTRADOS NA REFERIDA ATA, INFOR-
MAÇÕES DETALHADAS DE TODOS OS ELEMENTOS DA ATA 
ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS,24 DE JANEIRO DE 2023
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº116/2022
EMPRESA:
ATA Nº116/2022 C&C CAMPINAS COMERCIAL EIRELI
ATA Nº117/2022 RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVI-

ÇOS EIRELI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº116/2022 - PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS. PARA FINS DE ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO § 2º, ART. 15 DA LEI 8.666/93, TORNA PÚBLICO 
QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES E FICAM MAN-
TIDOS OS PREÇOS REGISTRADOS NA REFERIDA ATA, INFOR-
MAÇÕES DETALHADAS DE TODOS OS ELEMENTOS DA ATA 
ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS,26 DE JANEIRO DE 2023
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº103/2022
EMPRESA:
ATA Nº118/2022 CB NEWS COMERCIO LTDA
ATA Nº119/2022 ORION VISION COMERCIAL EIRELI EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINADA DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº103/2022 - PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA PRAÇAS, PARQUES, ESCOLAS E 
DEMAIS PRÓPRIOS MUNICIPAIS, COM ENTREGA PARCE-
LADA EM CRONOGRAMA E LOCAIS FORNECIDOS PELAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES. PARA FINS DE ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO § 2º, ART. 15 DA LEI 8.666/93, TORNA 
PÚBLICO QUE NÃO HOUVE ALTERAÇÃO DE VALORES E FICAM 
MANTIDOS OS PREÇOS REGISTRADOS NA REFERIDA ATA, 
INFORMAÇÕES DETALHADAS DE TODOS OS ELEMENTOS DA 
ATA ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO PORTAL DA TRANSPA-
RÊNCIA DO MUNICÍPIO.

CAIEIRAS,26 DE JANEIRO DE 2023
 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2023
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 005/2023. OBJETO: 

Contratação de Instituição Financeira com agência localizada no 
Município de Caieiras, pelo período de 60 (sessenta) meses em 
caráter exclusivo, para operar o processamento e gerenciamento 
de créditos provenientes da folha de pagamento dos servidores 
ativos do Município de Caieiras, conforme especificações no 
termo de referência. MODALIDADE: Pregão Presencial. DATA 
DE ENTREGA DOS ENVELOPES: dia 08/02/2023 às 08h30min 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 27 de janeiro de 2023 às 05:05:10
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  Proc. Administrativo 17- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 27/01/2023 às 09:43:11

 

Anexo a publicação da abertura da licitação no mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a
assinatura do responsável pelo setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

SCAN_20230127_094051243.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 27/01/2023 09:43:20 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Matheus Ribeiro 27/01/2023 09:54:07 1Doc MATHEUS RIBEIRO CPF 133.XXX.XXX-67

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D20D-9177-4EDB-66E2 
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  Proc. Administrativo 18- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 27/01/2023 às 09:45:46

 

Anexo a convocação da Comissão de licitações que irá participar do procedimento e solicito as assinaturas digitais.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_002_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 27/01/2023 09:50:04 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Fernanda Aparecida Reino B... 27/01/2023 10:09:14 1Doc FERNANDA APARECIDA REINO BERNARDO CPF 092.XX...

Hanna Karoline da Silva Go... 27/01/2023 10:46:14 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 27/01/2023 10:55:03 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Jonatas Remisio Lemos 30/01/2023 14:20:11 1Doc JONATAS REMISIO LEMOS CPF 352.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5AFA-22BE-BDFD-2B90 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 27 de janeiro de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 002/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 47/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati 

- SP - Etapa 02. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Jonatas Remísio Lemos – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Fernanda Reino Bernardo – Membro; 

5. Francielli Ribeiro Miguel – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 16/02/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 
Ciente: 

 
 

Hanna K. S. G. Santos  Jonatas R. Lemos  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Fernanda R. Bernardo  Francielli R. Miguel   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 19- 047/2023

De: Mayra O. - DPU-DUT-SPD

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 30/01/2023 às 09:52:29

 

Prezados, informo que estarei de férias na data da licitação.

Sendo o período das minhas férias 06/02 a 08/03/23.

_

Mayra da Veiga Okuyama  

Chefe da Divisão e Urbanismo e Trânsito
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  Proc. Administrativo 20- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPU - Departamento de Planejamento Urbano 

Data: 14/02/2023 às 10:51:06

 

Bom Dia !

Prezados,

solicito parecer técnico quanto ao pedido de suspensão, protocolado nesta Divisão,pela empresa R&R
 ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, conforme segue em anexo.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

PEDIDO_DE_SUSPENSAO_ReR_ENGENHARIA_E_CONSTRUCAO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 14/02/2023 10:51:42 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 81B4-66C8-6284-B9B0 
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  Proc. Administrativo 21- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPU-DEO - Divisão de Engenharia e Obras  - A/C Silverio D.

Data: 15/02/2023 às 09:48:58

 

Bom Dia !

Prezado, favor responder a solicitação acima.

Grata.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 15/02/2023 09:49:13 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0C0B-28D4-2567-CBC9 
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  Proc. Administrativo 22- 047/2023

De: Silverio D. - DPU-DEO

Para: DPADM-DAA-SPA - Seção de Protocolo e Arquivo 

Data: 15/02/2023 às 09:58:12

 

Bom dia

em análise do pedido, recomendo suspender a licitação para que possamos consultar p calculista que projetou o
muro de arrimo, caso contrário, iremos readequar o projeto e planilha.

att.

_

Silverio Domingues 

Engenheiro Civil

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Silverio Domingues 15/02/2023 09:59:56 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 67E5-5B91-A8B6-8D73 
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  Proc. Administrativo 23- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 15/02/2023 às 10:05:36

 

Bom dia! Face o pedido de esclarecimentos e manifestação do Departamento de Planejamento Urbano, anexamos o
Termo de Suspensão do procedimento para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

suspensao_TP_02_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 15/02/2023 11:12:10 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CBC4-01E8-7AEE-1D50 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
SUSPENSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 47/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapeuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 

- Etapa 02. 

 

Em vir tude da solici tação de esclarecimentos da lici tante R & R ENGENHARIA  E CONSTRUÇÃO 
LTDA e em face da solici tação da Unidade Requisi tante, informando que há necessidade de 

ver ificação da planilha e do Termo de Referência, fica suspensa a aber tura do procedimento 

lici tatór io, para atendimento ao interesse público. 

 

Cajat i/ SP, 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 24- 047/2023

De: Silverio D. - DPU-DEO

Para: DPU-CT - Contratos - DPU  - A/C Antonia L.

Data: 15/02/2023 às 10:15:40

 

Antonia

Favor solicitar manifestação da empresa que elaborou o projeto.

att. 

_

Silverio Domingues 

Engenheiro Civil
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  Proc. Administrativo 25- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 15/02/2023 às 11:40:48

 

Anexo aos autos o comunicado de suspensão da licitação na página da Prefeitura em
www.cajati.sp.gov.brlink Tomada de Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

SUSPENSAO_TP_02_2023_SITE_PMC.pdf

SUSPENSAO_TP_02_2023_SITE_PMC_LINK_TPS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 15/02/2023 11:41:24 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 20E2-95EF-8DB8-4D62 
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Voltar Nova licitação Lixeira
Objeto Objeto
Resumo Resumo
Número da Licitação 04212121
Ano 2023
Status Ativo
Buscar

ID N° da
Licitação/Ano

N° do
Processo Status Objeto Data da

disputa Ação

4831 3/2023 80 Ativo

Contratação de empresa
especializada para
construção de pontos de
ônibus/taxi em vários
locais do Município de
Cajati/SP.

24/02/2023          

4820 2/2023 47 Suspenso

Contratação de empresa
especializada para
ampliação da Escola de
Educação Infantil
Chapeuzinho Vermelho,
situada na Rua Pastor
Mário Belchior, s/nº -
Bairro Parafuso - Cajati
- SP - Etapa 02.

16/02/2023          

4819 1/2023 46 Ativo

Contratação de empresa
especializada para
manutenção de pontos de
ônibus em vários locais
do Município de Cajati -
SP.

15/02/2023          

4817 22/2022 252 Ativo

Contratação de empresa
especializada para
adequação à
acessibilidade e
ampliação da E.M.
Profª Shirley Bueno de
Paula, localizada na
Rua Uruguai, s/nº -
Bairro Barra do Azeite
– Cajati/SP.

24/01/2023          

4787 21/2022 213 Ativo
Contratação de empresa
especializada para
Prestação de Serviços de
Engenharia Civil, nas
atividades de
Acompanhamento de

16/12/2022          
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ID Nome Doc Data Ação
7492 SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 15-02-2023 15/02/2023    
7419 ANEXOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    
7418 EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
15/02/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 2 - Ano: 2023 - Modalidade: Tomada de Preços

Voltar
N° do Processo
47
 
Data de Acolhimento/Horario:  27/01/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  16/02/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  16/02/2023 | 09:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 26- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 15/02/2023 às 12:01:52

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da suspensão da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do responsável pelo setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

CCF_000304.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 15/02/2023 12:02:02 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Matheus Ribeiro 15/02/2023 13:32:20 1Doc MATHEUS RIBEIRO CPF 133.XXX.XXX-67

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 94AB-91BF-6428-4D19 
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  Proc. Administrativo 27- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 16/02/2023 às 08:09:26

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da suspensão da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Chefe da Seção de Licitações

Anexos:

Diario_Oficial_suspensao_tp_002_2023.pdf

GSP16CADERNO_B_04_DIG_SUSPENSAO_TP_002_2023.pdf

pg_0238_SUSPENSAO_TP_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/02/2023 08:09:46 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C03B-46C7-15C4-BD21 
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Prefeitura Do Município De Cajati
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
SUSPENSÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 47/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 
Chapeuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 
- Etapa 02. 
 
Em vir tude da solici tação de esclarecimentos da lici tante R & R ENGENHARIA  E CONSTRUÇÃO 
LTDA e em face da solici tação da Unidade Requisi tante, informando que há necessidade de 
ver ificação da planilha e do Termo de Referência, fica suspensa a aber tura do procedimento 
lici tatór io, para atendimento ao interesse público. 
 

Cajat i/ SP, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Do Município De Cajati
Divisão de Compras e Licitações

Suspensão
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CBC4-01E8-7AEE-1D50

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 15/02/2023 11:12:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CBC4-01E8-7AEE-1D50
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B4gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 16 DE FEVEREIRO DE 2023 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006854-12.2022.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LEANDRO CAVALCANTE SILVA DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Mecânico de Automóvel, CPF 
32104604850, com endereço à Rua Fabio Jose Bezerra, 265, Apto 45, Parque Boturussu, CEP 
03805-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Instituição Paulista Adventista - Região Administrativa Leste, alegando em síntese: 
Cobrança do valor de R$ 15.059,39 representada pelo Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais datada de 09/12/2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2023. 

 

3ª VARA CÍVEL DE TABOÃO DA SERRA/SP - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 30 dias -
Processo nº 1002144-14.2021.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Taboão
da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER à JUSTINIANA BENVINDA SOUZA CYRINO, RG 16.715.120, CPF048.789.528-22, que lhe
foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
por parte de JOSÉ HISSAO AOKI e OUTROS,  alegando em síntese: objetivando a Adjudicação
Compulsória do imóvel consistente do apto. 153, do Edifício Diamante, Condomínio Mirante,
situado na Av. José Dini, 400, Taboão da Serra/SP (matrícula nº 36.709 do R.I. de Itapecerica da
Serra, a qual pertencia anteriormente), alegando ter havidos dos réus por instrumento particular de
cessão e transferência de direitos; e que cumpriram rigorosamente todas as obrigações contratuais
não logrando obter a escritura definitiva do titulares de domínio. Encontrando-se a ré em lugar
incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em
que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 06 de outubro de 2022.

 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002768-37.2020.8.26.0338. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). SANDRO CAVALCANTI ROLLO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER ao(à) MARIA DA CONCEIÇÃO DOMINGUEZ GONÇALVES, Brasileira, Casada,
Comerciante, RG 19.347.258-2, CPF 11160149801, com endereço à Rua Marechal Hermes da Fonseca, 29,
Santana, CEP 02020-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE Monitória por parte de Editora
Cered Centro de Recursos Educacionais Ltda., alegando a parte autora, em síntese, que é credora do valor de
R$ 2.185,18, oriundo do inadimplemento do contrato de compra e venda de materiais no ano de 2016.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o valor supramencionado acrescido de atualização monetária, juros de mora e de honorários
advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou, ainda, para que apresente, em igual prazo, embargos
monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando ciente de que, não opondo embargos, constituir-se-á de
pleno direito, o título executivo judicial. Na hipótese de pagamento dentro do prazo, o réu será isento do pagamento
das custas processuais. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente, com prazo de 20
(vinte) dias, findos os quais terá início a contagem do prazo de 15 (quinze) dias para a oposição de embargos.
Não havendo pagamento voluntário ou oposição de Embargos no prazo legal, será o réu considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 10 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1011165-95.2019.8.26.0152. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE
AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCILIA DA SILVA SANTANA OLIVIERI, RG
22.007.542-6, CPF 171.465.208-46, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 36.024,97 (setembro/
2018), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2015.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 10 de novembro de 2022.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRAA FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000527-20.1987.4.03.6100 EXEQUENTE: 
APPARECIDO PIRES SANTANA, JULIETA JACYRA GALLO - ESPÓLIO, MARIA APARECIDA AMARAL SANTANA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBANO GONCALVES SILVA - SP144962, NORIVAL MILLAN JACOB - SP43392 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBANO GONCALVES SILVA - SP144962, NORIVAL MILLAN JACOB - SP43392 
EXECUTADO: EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO LORENZI 
DE CASTRO - SP129134 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS EXPEDIDO NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
0000527-20.1987.4.03.6100 EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 5.ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1.ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR PAULO ALBERTO SARNO, JUIZ FEDERAL 
TITULAR DA 5.ª VARA FEDERAL CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, perante este Juízo, se processa a ação de desapropriação por 
utilidade pública nº 0000527-20.1987.4.03.6100, em fase de cumprimento de sentença, movida por Bandeirante Energia S/A 
(sucessora de Eletropaulo), inicialmente em face de espólio de Waldomiro e Julieta Jacyra Gallo, sendo determinada a 
inclusão de Apparecido Pires Santana e Maria Aparecida Amaral Santana, tendo como objeto a desapropriação de uma área 
de 250 m 2 para implantação da Estação Transformadora de Distribuição Ferraz EDT Ferraz. Sentença em que julgado 
PROCEDENTE o pedido expropriatório e declarado incorporado ao patrimônio da expropriante o imóvel situado na Rua 
Manuel de Abreu s/no, lote 39, quadra 12, Jardim São João, Zona Urbana do Município Ferraz de Vasconcelos, São Paulo, 
cujas confrontações estão especificadas no laudo pericial de fl.164 e memorial descritivo de fl.10, mediante o pagamento, ao 
expropriado, da importância de R$ 18.622,50 (dezoito mil seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), apurado para 
13/09/2014. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação da expropriante para determinar a 
incidência de juros compensatórios no patamar de 6% no período de vigência da MP n.º 1577/1997, bem com para reduzir a 
verba honorária para 4% (quatro por cento) sobre a diferença entre o valor total da indenização e aquela ofertada 
inicialmente. Trânsito em julgado em 18 de outubro de 2018. Decisão proferida em 24/08/2022, em que determinado o 
cumprimento do artigo 34 do Decreto Lei 3365/41 e, nos termos desse decreto, é expedido o presente edital, com prazo de 
10 (dez) dias, para conhecimento de interessados incertos ou desconhecidos, que será afixado em local de costume, na 
sede deste Juízo, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, data da assinatura eletrônica.

EDITAL - PROCESSO Nº 1003343-22.2018.8.26.0045 FINALIDADE: CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉHENRIQUE OLIVEIRA GOMES, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Maria José da Conceição - CPF nº: 010.607.639-66, RG nº 7.636.750-7 que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Antonio Aparecido Pereira e outra ajuizaram Ação Declaratória 
obje�vando a rescisão do contrato loca�cio do imóvel sito à Rua Aba�xi, nº 113, Vila Carioca, Capital/SP, CEP 04225-
010, e a condenação no pagamento dos alugueres inadimplidos e multa proporcionalmente ao período do dia 
25/05/2018 até o dia 04/06/2018, bem como, contas de água e esgoto inadimplidas nos meses de abril e maio de 
2018 no valor total de R$ 13.355,16 (Out/18). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e 
requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará 
revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Aruja, aos 09/02/2023.                       P-16e17/02

PROCESSO Nº 1007020-08.2017.8.26.0009 Ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Vila Prudente do 
Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CHRISTIAN HERBET CANUTO, E 
HERCAN LTDA., que lhe foi proposta Ação Indenizatória por DANIELDUPERRON ALVES DE BARROS, obje�vando a 
descons�tuição dos três negócios jurídicos de obrigação de fazer celebrados entre as partes, bem como, a 
condenação na devolução de todo o valor pago a �tulo de arras confirmatórias (sinal), mais o equivalente, totalizando 
o valor de R$ 182.000,00 e devolver o valor adicional de R$5.000,00 pagos posteriormente, ou subsidiariamente, a 
condenação no valor de R$ 3.000,00 a �tulo de reparação. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para 
que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP, 07.12.2022.                    P-16e17/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007702-24.2022.8.26.0223 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TERA 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA., CNPJ 59.042.861/0001-85, IRENALDO DE ARAUJO COSTA, CPF 361.260.043-53, MARIA VALDETE 
ALVES DOSSANTOS, CPF nº 105.831.198-08, ADÃO ALVES PEREIRA, CPF 041.686.378-75, LUZINETEBRANDÃO ALVES PEREIRA, CPF 
503.184.031-53, e aos réus interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que JORGE DE OLIVEIRA BASTOS e outra ajuizaram 
AÇÃO DEU SUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob o imóvel 
localizado na Rua Guilherme Salera,533 – Jardim Virginia - Guarujá-SP- CEP: 11.442-160, descrito como lote 18 da quadra 85 do 
loteamento Jardim Virginia, com área total de 444m², cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarujá sob nº3-0735-018-000 e 
matriculado sob nº 100.495 no CRI de Guarujá-SP. Alega-se a posse, pelo prazo legal autoriza�vo de prescrição posi�va de 
Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa 
que �verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guaruja, aos 27 de janeiro de 2023.      P-16e17/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018737-64.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) TAILOR MADE EDITORA EIRELI - ME, CNPJ n. 13.748.733/0001-50, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Original Partner Fomento Mercan�l Ltda, para que efetue o pagamento de R$115.937,50 
(Mar/19) decorrente do inadimplemento de todos os �tulos descritos nos Termos Adi�vos do Contrato de Fomento 
Mercan�l pactuado. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta, pague o débito atualizado em 15 dias, bem como honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório em até 15 dias nos termos 
do art. 701 do CPC, que contará após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2022.                           P-16e17/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100171-07.2021.8.26.0100 À Dra. Renata Barros Souto Maior 
Baiao, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central Cível, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber a 
LATITUDE GLOBAL LOGISTICA LTDA., CNPJ 21.609.627/0001-14, que IOUU TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA – 
EPP ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 141.877,82 (Set/21), ante o inadimplemento de Cédulas de Crédito 
Bancário desde 13/12/2020, geradas pelo emprés�mo realizado na Plataforma de Inves�mentos online e devidamente 
cedidas à Exequente. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 03 dias, decorrido o 
prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescidos dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 
827 do CPC. Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2023.                                   P-16e17/02

GC Agro S/A
CNPJ: 45.790.639/0001-56 - NIRE nº. 35300589491 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da GC AGRO S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76, c/ c medida Provisória 
931 e IN 79/DREI, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO) Virtual, a ser realizada no dia 15 de março de 2023 
iniciando-se às 08:00h. A AGO será realizada por meio da plataforma eletrônica GOOGLE MEET, sendo que serão disponibilizadas 
login e senha de acesso à plataforma aos acionistas e / ou eventuais representantes. Informamos ainda que os documentos pertinentes 
à ordem do dia serão enviados com instruções e antecipadamente aos acionistas via correio eletrônico (e-mail), com a finalidade de 
alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação das contas referente à gestão 2022; c) 
Eleição de Diretor Administrativo em substituição ao Diretor renunciante; d) Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 
13/02/2023. Marcos Antonio Alves - Presidente.

GC do Brasil Serviços e Comércio S/A
CNPJ: 22.960.763/0001-17 - NIRE nº. 35.300.480.287

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da GC do Brasil Serviços e Comércio S/A, na forma previs-ta no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no dia 21 de Março de 2023, iniciando-se às 08:30h do 
dia 21, na Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 04029-200, no Bourbon Convention Ibirapuera, na cidade de São Paulo, no 
estado de São Paulo. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos interessados 
na sede da cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação 
das contas referente à gestão 2022; c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício social encerrado em 31/12/2022; d) Alienação de 
patrimônio - Venda Seven e) Autorização de inclusão de atividade no CNAE da empresa f) Demais assuntos de interesse dos acionistas. 
São Paulo, 01/02/2023 Antônio Jair Rasmann - Presidente.

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
CNPJ: 13.229.558/0001-95 - NIRE nº. 35.300.467.388 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no dia 21 de Março de 2023, iniciando-se às 08:00h, na 
Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 04029-200, no Bourbon Convention Ibirapuera, na cidade de São Paulo, no estado de 
São Paulo. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação das contas 
referente à gestão 2022; c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício social encerrado em 31/12/2022; d) Aprovar a destinação do 
lucro auferido em 2022: Distribuição ou reserva de lu-cros; e) Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 01 de Fevereiro 
de 2023. Antônio Jair Rasmann - Presidente.

SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 47/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para ampliação da Escola de 
Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, 
situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº 
- Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

Em virtude da solicitação de esclarecimen-
tos da licitante R & R ENGENHARIA  E 
CONSTRUÇÃO LTDA e em face da solici-
tação da Unidade Requisitante, informando 
que há necessidade de verifi cação da plani-
lha e do Termo de Referência, fi ca suspen-
sa a abertura do procedimento licitatório, 
para atendimento ao interesse público.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO Nº 175/2022 1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para readequação de rotatória da 
Avenida Fernando Costa e Avenida Luiz de 
Lima, com adequação correta das normas 
de engenharia de tráfego e do CTB - Código 
de Trânsito Brasileiro - Lei 9503/97, em con-
formidade com o DNIT, DER normas NBR, 
ABNT.

REVOGO a presente licitação nos termos 
do Artigo 49 da Lei Federal nº 8666/93 e 
demais atualizações, por razões de inte-
resse público, pertinente e sufi ciente para 
justifi car tal conduta, conforme solicitação 
da Unidade Requisitante, para ajustes na 
licitação.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

“AVISO DO EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N°014/2023 
E N°015/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL – PREGÃO PRE-
SENCIAL N°0036/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO N° I – 6.732/2022, 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE”. Objeto: Registro de Preços para 

eventual aquisição de alimentos perecíveis, com entrega ponto a ponto de 

HORTIFRUTIGRANJEIROS, atendendo as solicitações das Secretarias da 

Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, obedecidas às especificações técni-
cas contidas no caderno técnico, conforme Anexo I do Edital. Empresas: 
CASTOR ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 69.314.870/0001-31, para os lotes 

01 e 03, Valor total da ata de registro: R$3.711.070,31 e OCTÁVIO ALVES 
FERREIRA JÚNIOR, CNPJ nº 24.117.097/0001-85, para os lotes 02 e 04, 

Valor total da ata de registro: R$ 1.643.630,00. Vigência das atas de registro: 
27/01/2023 a 26/01/2024. Embu-Guaçu, 15 de fevereiro de 2023.  José An-

tônio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

1Doc:          275/732
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telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Dire-
toria de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, 
Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos.

Leandro Bizetto
Secretário Municipal da Casa Civil
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/23 – Objeto - Registro de 

preços para fornecimento de botinas e sapatos ocupacionais 
de segurança, destinados aos beneficiários do Programa Ação 
Cidadão conforme descritivo constante do anexo I deste edital, 
do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO 
e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas 
Iniciais: 09:00 horas do dia 16/02/23 até às 09:00 horas do dia 
03/03/23. Abertura de Propostas Iniciais: 03/03/23 às 09:05 
horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interes-
sados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo 
e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-
8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Carmem Brandino
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N. º 03/2023 - PROCESSO N. º 

184/2023 - “contratação de empresa de engenharia espe-
cializada para realização de obra de infraestrutura urbana, 
referente a pavimentação, recapeamento, guias e sarjetas, em 
diversas ruas da cidade, com o fornecimento de mão de obra 
e material para cumprimento ao Convênio nº 102912/2022, 
celebrado entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional, esta por sua Subsecretaria de 
Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, e 
o Município de Campos Novos Paulista” - Após parecer expedido 
pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal da Estancia 
Climática de Campos Novos Paulista HOMOLOGO e ADJUDICO 
a TOMADA DE PREÇOS 03/2023 para a seguinte empresa: KLM 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS – CNPJ: 23.790.401/0001-98, no 
valor de R$ 109.911,18 (cento e nove mil novecentos e onze 
reais e dezoito centavos). Nos termos da legislação em vigor, 
esse termo de HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO, foi expedido 
em 15 de fevereiro de 2023. Proceda-se a seguir as providencias 
complementares, como comunicado, publicação, empenho e 
outras medidas necessárias para que surta os efeitos legais e de 
direito. PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE 
CAMPOS NOVOS PAULISTA, 15 DE FEVEREIRO DE 2023 - FLAVIO 
FERMINO EUFLAUZINO- Prefeito Municipal

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2023-PROCESSO 

Nº1713/2023–SRP:Contratação de Empresa para Filmagem e 
Edição de eventos diversos, Produções de Filmes Comerciais e 
Transmissão Profissional nas Redes Sociais, para a Secretaria 
Municipal de Governo, Indústria e Comercio, conforme especi-
ficações contidas no Edital. Abertura dia 10/03/2023, as 14h.

PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2023-PROCESSO 
Nº1835/2023–SRP:Contratação de Empresa para Locação de 
Painel de LED, para a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, conforme especificações contidas no Edital. Abertura 
dia 14/03/2023, as 09h.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar 
em Editais.

Capão Bonito/SP, 15 de fevereiro de 2023.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico 181/2022 – PI 31.985/2022 – PC 5.299 

- Edital 235/2022.
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE CABO 

TELEFÔNICO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.
Abertura: 08/03/2022 às 09h00min.
Edital e informações: https://portaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes
EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo nº: 43.030/2018 - Contrato n° 101/2019 - PP n° 

263/2018 – Processo de compra n° 7066/2018
Objeto: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviço de motoboy, para entrega de medicamentos 
em domicilio.

Contratada: JRF COLETAS E ENTREGAS EXPRESSAS LTDA.
Aditamento nº 06: Prorrogação em mais 2 (dois) meses, 

Reajuste contratual de 5,932360% referente ao índice de jan/22 
à dez/22, passando o valor mensal de R$ 9.060,68 para R$ 
9.598,19.

Valor Global do aditamento: R$ 19.196,38.
Vigência: 30/01/2023 a 29/03/2023.
Assinatura: 27/01/2023.

 CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 COMUNICADO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023
Comunicamos aos participantes do Pregão Presencial nº 

01/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS 
PARA CONSERVAÇÃO E ASSEIO E DESCARTÁVEIS PARA UTI-
LIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, fica 
redesignada nova data para sessão pública do referido certame, 
conforme segue:

•Sessão Pública: 06/03/2023 as 13h00min.
•Prazo final para impugnação e esclarecimentos: 

01/03/2023 até 18h00min.
A alteração da data se faz necessário, visto que o sistema 

onde é disponibilizado o Edital no site oficial, passou por altera-
ções em seu link de acesso, devendo os interessados acessarem 
o seguinte link:

•https://portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Edital.
Caraguatatuba, 14 de fevereiro de 2023. LOISE BOLOGNINI 

- Pregoeira Oficial

 CASA BRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

 Extrato de Termo de Aditamento ao Contrato nº 05/2022
Contratada: Bip Gestão de Dados Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em monito-

ramento de dados oriundos dos diversos meios de comunicação, 
sendo eles, eletrônico e online.

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE ALTERA-
ÇÃO Processo Administrativo:PMC.2022.00075639-17 
Interessado:Secretaria Municipal de Educação Assunto: Pregão 
nº 017/2023 – Eletrônico Objeto:Fornecimento parcelado de flo-
cos de milho e aveia. O Município de Campinas, por intermédio 
do Diretor do Departamento de Licitações, em virtude da solici-
tação de esclarecimento apresentada por interessado, comunica 
que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à soli-
citação de esclarecimento e o Adendo estão disponíveis no por-
tal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Tendo em vist a que tal 
alteração afeta a formulação das propostas, ficam designadas as 
seguintes datas e horários para os procedimentos:Recebimento 
das propostas dos itens 01 a 03: das 08h do dia 06/03/23 às 
14h do dia 06/03/23.Abertura das propostas dos itens 01 a 03: 
a partir das 14h do dia 06/03/23.Início da disputa de preços: a 
partir das 14h30min do dia 06/03/23. Ficam mantidas as demais 
condições do Edital do Pregão nº 017/2023 e seus anexos, no 
que não colidirem com as deste Adendo. RAPHAEL BERNARDES 
PEIXOTO DOS SANTOS Diretor do Departamento de Licitações 
Campinas, 15 de fevereiro de 2023

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 Comissão de seleção torna público o
RESULTADO FINAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL 

01/2023.
Nome da OSC vencedora EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 01/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8661/2022
INSTITUTO SANTA DULCE
Projeto: EMPÓRIO SOCIAL ITINERANTE
Tipo: SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Público-alvo: População em situação de vulnerabilidade 

social e insegurança alimentar nutricional
CNPJ: 35.764.774/0001-73 Período: 12 meses
Valor total da Implantação: R$ 1.297.598,00
Valor total do Projeto: 768.027,06
Comissão de seleção
 TOMADA DE PREÇOS N.º 001/23 – Objeto: Contratação de 

empresa especializada para execução de contenção, drenagem, 
calçada e recuperação de pavimento e recapeamento asfáltico 
na Rua Natal Rodrigues – Jardim Marchetti, conforme projetos, 
memorial descritivo, planilha orçamentárias, anexos ao Edital, 
sob responsabilidade da Secretaria de Obras e Planejamento. 
HOMOLOGANDO o presente certame licitatório, ADJUDICANDO 
o objeto da licitação à empresa: DFD CONSTRUTORA LTDA, no 
valor global de R$ 505.536,18 (quinhentos e cinco mil quinhen-
tos e trinta e seis reais e dezoito centavos).

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
Secretário Municipal de Obras e Planejamento
 DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
RESUMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 017//23 – CONTRATADA: LEWALE ENGE-

NHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – ASSINATURA: 
13/02/2023 – OBJETO: A CONTRATADA, empresa especializada, 
realizará a execução de obra de contenção, incluindo melhoria 
na drenagem de águas pluviais, na Rua Antenor Tavares – Jardim 
Marchetti, conforme planilha orçamentária, cronograma físico 
financeiro, tabela de índice de relevância, termo de referência, 
memorial descritivo e projetos anexos ao Edital, sob a responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Obras; Valor R$ 313.273,01; 
Vigência: 13/05/2023; Modalidade: Convite nº 002/23.

TERMO DE ADITAMENTO no. 131/22 – AO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO nº 014/19 – FIRMADO NOS 
AUTOS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 002/18 – CONCES-
SIONÁRIA: R2 EVENTOS EIRELI EPP – ASSINATURA: 12/12/2022 
Cláusula Primeira: Fica aditada a área de construção de 325,00 
m2, para 797,67 m2, ou seja, acréscimo – área excedente de 
472,67 m2, portanto, o Objeto do Contrato de Concessão de 
Espaço Público, passa a ser: O presente contrato tem como obje-
to a CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA (CONSTRUÇÃO E 
TERRENO) PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS E 
DE ENTRETENIMENTO, LOCALIZADO NO MIRANTE DO CRISTO 
REDENTOR, NESTE MUNICÍPIO, situado na Rua Lázaro Franco 
Gregório, Jd. Corcovado, que compreende a área de construção 
de 797,67 m2, inclusive toda a área livre que está dentro do 
perímetro, e como contrapartida a locação mensal do espaço e 
a recuperação, restauração, manutenção permanente do monu-
mento e suas dependências, precedida da execução da obra, 
conforme termo de referência, projetos, laudo geral e relatório 
de vistoria, pelo prazo de 12 (doze) anos.

 REABERTURA CARTA CONVITE N.º 005/23 – Objeto: con-
tratação de empresa especializada para elaboração de Projeto 
Básico e Executivo para execução das obras de duplicação 
da Avenida Alfried Krupp, do trecho que tem início na ponte 
Sabesp no Jardim Marchetti, com extensão aproximada de 
1,1km, incluindo uma Ponte sobre o Rio Jundiaí, conforme 
planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, termo de 
referência, memorial descritivo anexos ao Edital, sob responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Obras. DATA DE ENTREGA 
DOS ENVELOPES: até o dia 28/02/2023 às 10:00h e ABERTURA 
DOS ENVELOPES: dia 28/02/2023 às 10:00h. A retirada do Edital 
poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.sp.gov.br – 
no link licitações, solicitado por e-mail nos endereços pregao@
campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras 
e Licitações, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro – Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO ALMEIDA DE ALEXANDRIA
Secretário Municipal de Obras
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/23 – Objeto Contratação de 

empresa especializada em produção de conteúdo em realidade 
virtual sobre os patrimônios culturais da cidade e capacitação 
e treinamento para utilização de dispositivos de realidade 
virtual, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, 
sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, do 
tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 16/02/23 até às 09:00 horas do dia 06/03/23. Aber-
tura de Propostas Iniciais: 06/03/23 às 09:05 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.
bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou 
diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Pre-
feitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda 
à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
Secretária Municipal de Educação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/23 – Objeto - Registro de 

preços para eventual aquisição de toners destinados a diversos 
setores desta Prefeitura, conforme descritivo constante do 
Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 22/02/23 até 
às 09:00 horas do dia 07/03/23. Abertura de Propostas Iniciais: 
07/03/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.
com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.
sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos 

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PA 7811/2022 - Pregão Eletrônico nº 04/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o for-

necimento de licença de uso de software para sistema de gestão 
da assistência social com serviços de implantação, customização, 
integração com outros sistemas, migração de dados, conversão 
de dados, treinamentos, testes, serviços de manutenção, aten-
dimento e suporte técnico que garantam as alterações legais 
corretivas e evolutivas no sistema.

O.C: 824100801002023OC00006
TIPO: Menor Preço Global
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INICIO DO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16/02/2023.
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 

02/03/2023 AS 09h00MIN (Horário Oficial de Brasília – DF)
ENDEREÇO ELETRÊNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br .
Edital DISPONIVEL TAMBÉM EM: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 14 de fevereiro de 2023. – Niedson S. de Souza 

Filho – Secretário Municipal de Desenvolvimento Social.

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 CONCORRÊNCIA Nº 022022
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNISO Nº 241/2022 

1DOC
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de limpeza de prédio, mobiliário e equipamentos escolares, 
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com disponibilização de mão de obra, saneante domis-
sanitário, materiais e equipamentos, em locais determinados, 
nos 17 prédios escolares

O Senhor Presidente analisou o Parecer Jurídico sobre os 
recursos administrativos ao procedimento conforme despacho 
44-241/2022 1DOC do procedimento, bem como Parecer do 
Exmo. Sr. Prefeito no despacho 46-241/2022 1DOC do proce-
dimento, onde foram indeferidos os recursos administrativos.

Em razão da desclassificação de todas as propostas do 
procedimento, fica adotado o previsto no Artigo 48, §3º da 
Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações e ainda o item 
10.3.1.2 do edital, que prevêem: “§ 3º Quando todos os 
licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem des-
classificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação 
ou de outras propostas escoimadas das causas que causaram a 
desclassificação.”

Salientamos que conforme Parecer exarado pelo Tribunal 
de Contas da União – TCU, no Processo nº 001.378/2017-1 - 
Acórdão nº 1368/2019. Relator: ministro Walton Alencar, “A 
reabertura de prazo para apresentação de novas propostas, 
com fulcro no art. 48, § 3º, da Lei 8.666/1993, permite a 
ampla reformulação das propostas anteriores, observados 
os ajustes necessários a afastar as causas ensejadoras da 
desclassificação, cujo resultado não poderá ultrapassar o valor 
global máximo da proposta anterior de cada licitante, com 
exceção dos casos em que a desclassificação tenha ocorrido 
por inexequibilidade”.

Portanto, ficam as licitantes: HNN GESTÃO E ASSESSORIA 
EIRELI, EMPLOR CONSTRUTORA LTDA EPP, SEBRASIL COMÉRCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI ME, AOT AMBIENTAL 
EMPREENDIMENTOS TECNICO LTDA e ARHO SERVIÇOS DE 
APOIO EMPRESARIAL EIRELI intimadas para apresentação das 
Propostas devidamente sanadas dentro do prazo previsto na 
legislação, sendo o prazo final 02/03/2023.

Cajati, 15 de fevereiro de 2023.
LEANDRO DE MORAIS
Presidente da Comissão de Licitações
 SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 47/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho Verme-
lho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02.

Em virtude da solicitação de esclarecimentos da licitante R 
& R ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA e em face da solicita-
ção da Unidade Requisitante, informando que há necessidade de 
verificação da planilha e do Termo de Referência, fica suspensa 
a abertura do procedimento licitatório, para atendimento ao 
interesse público.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 175/2022 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reade-

quação de rotatória da Avenida Fernando Costa e Avenida Luiz 
de Lima, com adequação correta das normas de engenharia de 
tráfego e do CTB - Código de Trânsito Brasileiro - Lei 9503/97, 
em conformidade com o DNIT, DER normas NBR, ABNT.

REVOGO a presente licitação nos termos do Artigo 49 
da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, por razões 
de interesse público, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, conforme solicitação da Unidade Requisitante, para 
ajustes na licitação.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO 
MONTE ALEGRE

 EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023
CONTRATO Nº 012/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Campina do Monte 

Alegre Representante: Tiago Ricardo Ferreira
Contratada: Link Administradora de Benefícios Eireli
CNPJ-MF nº 12.039.966/0001-11
Representante: Patrícia Aparecida de Lima
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRA-
DO, COM UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID 
DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS NO TERRITORIO NACIONAL, COMPREEN-
DENDO A DISTRIBUIÇÃO DE ETANOL, GASOLINA COMUM, 
DIESEL S- 10.

Data de Assinatura: 14 de fevereiro de 2023
Valor: R$ 1.338.917,28

Contratada: S.B.F. ALIMENTOS – COMERCIAL HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA

Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-
ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 208.977,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023
Ata de Registro de Preços nº. 033/2023
Pregão Presencial nº 003/2023
Processo nº 003/2023
Contratante: Prefeitura Municipal De Brodowski/SP
Contratada: BDA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de gêneros alimentícios diversos, frios, hortifrutigranjeiros 
e carnes, destinado a diversas secretarias do Município de 
Brodowski.

Valor: R$ 66.400,00
Vigência: 12 meses
Data da assinatura: 10/02/2023

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 13/2023

Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de medicina ocupacional e segurança do trabalho, 
conforme disposto no Projeto Básico, contendo todas as infor-
mações necessárias à execução dos serviços (ANEXO I).

A Pregoeira e Equipe de Apoio informam, pelo presente, que 
a Impugnação apresentada pela Empresa PREVEN MED SAÚDE 
OCUPACIONAL LTDA foi julgada PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
Demais informações constam no processo, à disposição dos 
interessados. Brotas-SP, 15 de fevereiro de 2023 - MARCIA 
FERNANDES CHECCO - Pregoeira

 BURITAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA

 GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 

15/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 24/2023
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLI-

CO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFEREN-
TE AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 
15/2023, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO / FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO ETANOL 
E GASOLINA, DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL 
LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES AO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
BURITAMA. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE 
PROPOSTA DE PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINEN-
TES AO CERTAME LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO 
DA ABERTURA DOS RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMEN-
TOS E EXECUÇÃO DE DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES 
AO REFERIDO CERTAME, SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊN-
CIAS DO ANFITEATRO DO CENTRO CULTURAL “GRACILIANO 
RAMOS”, LOCALIZADO NA PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, 
N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS RUI BARBOSA E GUILHERME 
GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA ANA RITA MENDES), BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-SP., COM DATA E HORÁRIO PREVISTO 
PARA INÍCIO EM 10 DE MARÇO DE 2023, ÀS 09H00MIN. DO 
HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS ENVELOPES / DOCU-
MENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESENTAÇÃO / EXIBIÇÃO 
DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO, QUAN-
DO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº. 24/2023 - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 15/2023, ANTES DA DATA ACIMA PREVISTA, 
SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA 
- LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, 
BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL 
ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL COMPLETO, BEM 
COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES AO PROCEDI-
MENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PESSOALMENTE 
JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E 
DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFONE, ATRAVÉS 
DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU ATRAVÉS DOS 
SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.
SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO PRESEN-
CIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 15/2023) OU HTTP://
DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2023 – PROCESSO Nº 017/2023

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Caiabu; MODALIDADE: 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 004/2023; DATA 
DE ENCERRAMENTO: 03/03/2023 às 09h00, junto à sede admi-
nistrativa do Município de Caiabu, localizada na Rua Manoel 
Francelino Borges, nº 365, Centro – Caiabu; OBJETO: Registro 
de preços para aquisição de kits de uniforme escolar, conforme 
quantidade e especificações constantes no termo de referên-
cia – Anexo I. Caiabu/SP, 15/02/2023. SUELEN NARA MATOS 
MATIVE – Prefeita.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2023

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 013/2023. OBJETO: 
Aquisição de caixa amplificadora de som portátil, conforme 
anexos. MODALIDADE: Pregão Presencial. DATA DE ENTREGA 
DOS ENVELOPES: dia 03/03/2023 às 08h30min e ABERTURA 
DOS ENVELOPES: na mesma data e horário. As empresas interes-
sadas poderão solicitar o envio do Edital via e-mail, bem como 
ficará disponível no Site do Município de Caieiras www.caieiras.
sp.gov.br (Portal de Transparência). Os e-mails para envio do 
Edital são: licitacao@caieiras.sp.gov.br ou licitacao.caieiras@
gmail.com. Maiores informações pelo telefone 4445-9240, no 
horário das 09h00min às 16h00min. Não enviamos o edital por 
fax e/ou correio.

Caieiras, 15 de Fevereiro de 2.023.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Diretor de Compras e Licitações

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 às 05:06:00
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  Proc. Administrativo 28- 047/2023

De: Antonia L. - DPU

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 02/03/2023 às 17:18:11

 

Boa tarde,
Após solicitação de esclarecimentos quanto aos serviços  de movimentação de terra para fundação - codigo
6081, 0622020 e 0611040 requerido pela empresa R&R  ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, e constatado
pela equipe técnica quanto a divergencia do item, encaminhamos nova documentação para prosseguimento no
processo licitatório. Informamos ainda, que após adequação na planilha o orçamento base passará a ser no valor
de R$ 429.277,41 (quatrocentos e vinte e nove mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e um centavos)
_

Antonia  Linard 
escriturario

Anexos:

BDI.pdf

CRONOGRAMA.pdf

EMEI_Chapeuzinho_Vermelho_Ampliacao2_A1_2020.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf

ORCAMENTO.pdf

PF32_28_03_11.pdf

PF33_05_04_11.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Brondani Rab... 03/03/2023 09:29:24 1Doc MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO CPF 088.XXX.XX...

Jaison Sangaletti 03/03/2023 10:15:56 1Doc JAISON SANGALETTI CPF 823.XXX.XXX-53

Luiz Henrique Koga 03/03/2023 11:05:39 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CCCD-F9A7-EC09-3948 
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.
FINAL: 90 dias a partir da data da assinatura da O.S.

º mês º mês º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

% 90% 10%
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.821,26 1.535,69 15.356,94

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES
% 100%

MOVIM R$ 3.535,50 3.535,50

3. FUNDAÇÃO - SAPATAS
% 100%

FUNDA R$ 18.739,46 18.739,46

4. VIGAS 
% 100%

VIGAS R$ 18.120,86 18.120,86

5. PILARES
% 100%

#REF! R$ 15.016,78 15.016,78

6. PISO EXTERNO CALÇADA
% 100%

PISO EXT R$ 7.366,52 7.366,52

7. PAREDES E DIVISÓRIAS
% 100%

PAREDE R$ 66.308,97 66.308,97

8.1 PORTAS DE MADEIRA
% 100%

PORTA R$ 5.622,63 5.622,63

8.2 JANELAS DE ALUMÍNIO
% 100%

JANEL R$ 34.567,94 34.567,94

9. IMPERMEABILIZAÇÃO
% 100%

IMPER R$ 1.748,21 1.748,21

CRONOGRAMA FÍSICO - 
FINANCEIRO

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 

PRAZO PROPOSTO

fevereiro-23

U
N

ID
A

D
E

TOTAL
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10. ACABAMENTO E REVESTIMENTO
% 100%

ACABA R$ 57.289,02 57.289,02

11. COBERTURA
% 30% 70%

COBERTUR R$ 26.127,52 60.964,22 87.091,74

12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS
% 100%

ACABA R$ 15.361,44 15.361,44

13. ALIMENTAÇÃO - REDE DE ÁGUA FRIA
% 100%

ALIMEN R$ 1.727,10 1.727,10

14. ÁGUA FRIA - DISTRIBUIÇÃO
% 14% 86%

ÁGUA F R$ 54,50 348,09 402,59

15. ESGOTO
% 100%

ESGOT R$ 4.949,65 4.949,65

16. ÁGUA PLUVIAL
% 100%

ÁGUA PL R$ 8.817,90 8.817,90

17. COBERTURA DE ACESSO AMPLIAÇÃO
% 100%

COBERTUR R$ 17.849,69 17.849,69

18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
% 40% 60%

INSTAL R$ 7.750,43 11.747,44 19.497,87

19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
% 100%

PROTEÇ R$ 2.501,30 2.501,30

20. FECHAMENTO EXTERNO
% 100%

FECHA R$ 27.405,30 27.405,30

150.280,19R$          149.363,29R$          129.633,94R$          429.277,41R$                                          T O T A L 
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PROJETO ARQUITETÔNICO

01/01

INDICADA
OBRA:

ASSUNTO:

CLIENTE: FOLHA:

ESCALA:

DATA:

LOCAL: REVISÃO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

0

FEV/2023

AMPLIAÇÃO EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

RUA PASTOR MARIO BELQUIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP

DESENHISTA

TÉC. EDIFICAÇÕES
CFT: 445.488.378-50

TOM FERNANDO CLAUDINO
ENGENHEIRA CIVIL

CREA/SP:5070673435

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA

ÁREA DO TERRENO : 1441,66 m² 

ÁREA DE EDIFICAÇÃO EXISTENTE : 416,09 m² 

ÁREA A SER AMPLIADA : 110,50 m²

ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO : 526,59m² 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA:  
Ampliação da EMEI Chapeuzinho Vermelho. 
 
LOCAL:  
Rua Pastor Mario Belchior, s/n - Bairro Parafuso - Cajati/SP 
 
APRESENTAÇÃO: 
Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, bem 
como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a Ampliação da 
EMEI Chapeuzinho Vermelho. 
 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
Será medido por área de placa executada (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 
São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera 
as placas dos fornecedores. 
 
LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 
Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará).  
 
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 
1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 
Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês).  
O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso 
impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
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REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL. 
Considerado para remoção de todo entulho de obra proveniente das demolições e retiradas de 
materiais que não possam ser utilizados durante a obra, para manter a boa execução e 
organização da reforma. 
 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES. 
Considerado para demolição do piso cimentado do corredor externo e calçada externa em torno 
da edificação. 
 

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 
 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM)  
O item remunera o fornecimento da mão de obra e transporte para aterro e nivelamento do 
terreno. 
 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M  
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
 
REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO  
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 
Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executados (m³). 

 
3. VIGA INFERIOR - SAPATA 

 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG CIMENTO / M³ 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a  
mão-deobra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg  
de cimento por m³ de concreto.  
 
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
LASTRO E/OU ENCHIMENTO  
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
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ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção  
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 19 X 19 X 39 CM - 
CLASSE A  
Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior 
da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm e 
resistência mínima a compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 

4. VIGAS SUPERIORES 
 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA  
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando  
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes 
de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida 
como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
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O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

5. PILARES 
 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA  
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando  
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes 
de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida 
como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

6. PISO EXTERNO 
 

PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK 
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
LASTRO DE PEDRA BRITADA  
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):    a) Para escavação 
manual, será medido pela área do fundo de vala;    b) Para escavação mecanizada, será medido 
pelo limite.  
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. Considerado para calçada em 
torno da edificação 
 

7. PAREDES E DIVISÓRIAS 
 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 
CHAPISCO  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco. 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
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EMBOÇO COMUM  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
REBOCO  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO  
Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos  
estruturais (m³).  
O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido  para 
armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho  
para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a  
execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
 
RAMPA ACESSÍVEL 
 
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK  
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba ("Goupia 
glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também 
o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO  
Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no traço 1:1 e a  
mão-deobra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento, aplicada  
com escova, vassoura ou rolo. 
 
DP.04 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO 
O serviço será pago por m (metro linear) instalado. 
O item remunera argamassa de cimento com areia grossa 1:3, ferro perfilado trabalhado, tinta 
esmalte brilhante branca, fundo cromato de zinco, lixa d'água - n. 80  e  n. 320, tubo de aço 
galvanizado para condução com costura nbr 5580l (bs 1387l) - 1.1/ 4",aguarraz – mineral e mão 
de obra necessária para instalação. 
 
DP. 05 – CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO 
O serviço será pago por m (metro linear) instalado. 
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O custo unitário remunera o fornecimento do corrimão e a mão de obra de instalação. Remunera 
também a pintura de proteção em duas mãos de tinta à base de cromato de zinco e de 
acabamento em esmalte sintético. 
 
FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM 
Será medido por comprimento de fita adesiva colocada (m).  
O item remunera o fornecimento de fita adesiva antiderrapante, alto tráfego, para pisos e 
degraus, na cor preta, com 5 cm de largura e a mão de obra necessária para a colocação da fita. 
 

8.  ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 
PORTAS DE MADEIRA 
 
PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM 
Será medido por unidade de porta instalada (un).  
O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 
guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 
de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 
faces. 
 
FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 
1 FOLHA  
Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).  
O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 folha 
composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência comercial La 
Fonte Dob 90 3 1/2" x 3", 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de 
embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um 
par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 
 
ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO.  
O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 
fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 
conforme norma NBR 11702; referência comercial tinta esmalte referência Sherwin Williams, 
Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 
aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.  
Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):  
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois);  
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco);  
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
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ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
 
GRADE DE PROTEÇÃO PARA CAIXILHOS  
Será medido pela área da grade instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: grade 
confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, verticalmente e no 
requadro externo da peça, em aço SAE 1010 / 1020; grapas em chapa de aço, ou chumbador de 
expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de grapas, ou chumbadores nas 
paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o 
fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera arremates 
de acabamento. 
 
CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA. 
O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, sob medida, em perfis de 
alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. 
Será medido por área de caixilho instalado (m²).  
 
CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE, SOB MEDIDA 
Será medido por área de caixilho instalado (m²).  
O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, sob medida, em perfis de 
alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação de vidro. 

 
9. IMPERMEABILIZAÇÃO 

 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES 
ORGÂNICOS, SOBRE MASSA  
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).  
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e 
solventes orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 
5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta 
Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto 
Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às 
exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera 
também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços. 
 

10.  ACABAMENTO E EVESTIMENTO 
 

MASSA CORRIDA À BASE DE PVA  
O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a 
correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa 
corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e 
poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 
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demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 
fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 
Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
 
TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 
maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  
 
TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 
fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 
acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
 
PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 CM, 
ACABAMENTO POLIDO  
Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).  
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e largura até 20 cm; 
assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas cores: cinza 
Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o 
preparo prévio da superfície. 
 
RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
Será medido por comprimento de rodapé assentado (m).  
O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características:    a) 
Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente, peça 
cortada com ferramenta adequada;    b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb 
classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão 
superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) Resistência ao manchamento: classe de 
limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);    e) Resistência química: classe B 
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(média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque 
térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento 
de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 
e NBR 14081-1. 
 
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK  
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba ("Goupia 
glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também 
o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO 
Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária 
para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 
Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO 
BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características:    a) Referência 
comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente;    b) Absorção de 
água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) 
Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha);    e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) 
Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 
(classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
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AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. 
Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: 
NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL A 3, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de, argamassa colante ac i para cerâmicas, rejunte colorido, 
cimenticio e mão de obra necessária para instalação. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 
QUADRO NEGRO EM MASSA – COMPLETO 
Será medido por área, aferida na projeção vertical, de lousa instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de lousa em massa; base para apagador e  canetas em toda a 
extensão do quadro; 2 (duas) canetas e 1 (um) apagador; parafusos, buchas e  materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a fixação em paredes, em geral 

 
11.  COBERTURA 

 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM PINTURA.  
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTM-
A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 
perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 
obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg).  
 
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. Preparo 
da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 
eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 
indicadas pelos fabricantes.  
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  
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b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2.  
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições.  
 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO SANDUÍCHE, 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO EXPANDIDO  
O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, grau "B", (260 g / m²), 
perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, ambas 
com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm de 
espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica, ou de madeira, costura, 
fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à 
obra, içamento e a instalação completa das telhas. 
Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:  
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 
pela área de vedação lateral em projeção vertical;  
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 5% para cobertura de 18% a 27% 
de inclinação; 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 12% para cobertura de 39% a 
50% de inclinação.  
 
FORRO EM LÂMINAS DE PVC 
Será medido por área de forro instalado (m²).  
O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído 
por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 
mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em 
tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 
500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de sustentação 
secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 
1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios 
para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial T100 / T200 
da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da 
Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M 
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M  
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
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12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS 

BANHEIRA EMBUTIR EM PLÁSTICO TIPO PVC, 77 X 45 X 20CM, BURIGOTTO OU 
EQUIVALENTE 
Será medido por unidade instalada (un) 
O item remunera o fornecimento de banheira em plástico tipo PVC e mão de obra necessária 
para correta instalação. 
 
BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE 
AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´ 
Será medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos com 
deflexão a 90 graus (m).  
O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 
em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, em qualquer 
comprimento; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 
extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 
escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 
barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
TORNEIRA ELÉTRICA  
Será medido por unidade de torneira instalada (un).  
O item remunera o fornecimento de torneira elétrica, constituída por: torneira branca, 
termoplástica, potência na faixa de 5.400 / 5.500 W, bica móvel com arejador articulável, 3 ou 4 
temperaturas (quente, morna e fria), com tolerância de mais ou menos 5 %, resistência de liga 
especial e contato de prata; referência comercial 220 V de 5.400 W da Fame, 220 V Slim 
multitemperatura de 5.500 W da Hydra ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a sua instalação e ligação às redes de energia elétrica e água. 
 
BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS 
Será medido por unidade instalada (un).  
O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e 
com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou 
Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária 
Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, 
análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem 
de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de 
sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de 
ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da 
base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de 
água e esgoto. 
 
DUCHA HIGIÊNICA CROMADA 
Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, acabamento 
cromado; referência Belle Epoque Light 1984 C51 ACT fabricação Deca, Delicatta 109106 CR 
fabricação Docol, Aquarius 2195-A fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera também os 
materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água. 
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Referência: 

 
 

DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM VISOR 
Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na 
cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e / ou 600 m; referência comercial 
Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 
Referência: 

 
 
 

DISPENSER TOALHEIRO EM ABS PARA FOLHAS 
Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em 
plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera 
também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 

 
 

ESPELHO EM VIDRO CRISTAL LISO, ESPESSURA DE 4 MM, INSTALADO SOBRE A 
PAREDE 
Será medido pela área de espelho instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso 
lapidado, com espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação sobre superfície plana. 
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CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5.500W / 220V EM PVC 
Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também 
o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 

 
TAMPO / BANCADA DE GRANITO, ESPESSURA DE 3 CM 
Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo e/ou bancada em granito com espessura de 3 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 
elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco 
Dallas, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 
 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013TANQUE DE 
MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de bacia instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de válvula em plástico 1" para pia, tanque ou lavatório, com ou 
sem ladrão - fornecimento e instalação, sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4” x 1.1/2" - 
fornecimento e instalação, torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - 
fornecimento e instalação. 
 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
Será medido por unidade de torneira instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de torneira cromada de mesa, 1/2” ou 3/4”, para 
lavatório, padrão popular. 
 
PRATELEIRA EM GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM  
Será medido pela área de prateleira instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
prateleira em granito com espessura de 2 cm; assentada com argamassa de cimento e areia;  
acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 
 
LIMPEZA FINAL DA OBRA  
Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral  
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 
removendo-se materiais  excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 
utilização. 
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13. ALIMENTAÇÃO - ÁGUA FRIA 
 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA. 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c), registro gaveta com 
acabamento e canopla cromados, simples, bitola 3/4 " (ref 1509), e mão de obra necessária para 
instalação. 

 
TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES 
Será medido comprimento (m.).  
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido soldável de 3/4’’, inclusive 
conexões e materiais acessórios, e a mão de obra necessária. 
 
TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES 
Será medido comprimento (m.).  
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido soldável de 1 1/2’’, 
inclusive conexões e materiais acessórios, e a mão de obra necessária. 
 

 
14. DISTRIBUIÇÃO – ÁGUA FRIA 

 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x c), torneira 
cromada sem bico para tanque, padrao popular, 1/2 " ou 3/4 " (ref 1126) e mão de obra 
necessária. 
Considerado para instalação de torneiras no pátio – lava-mãos 
 
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 1 1/2´ -  
Será medido por unidade de registro instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido,  
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´, inclusive  
materiais acessórios e de vedação. 
 
REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4" 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive materiais 
acessórios e de vedação. 
 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera, fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x c), engate/rabicho flexível 
plástico (pvc ou abs) branco 1/2 " x 30 cm e mão de obra necessária. 
 
 
 
 

1Doc:          297/732



  

 

 

  

TUBO DE LIGAÇÃO PARA SANITÁRIO  
Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un).  
O item remunera o fornecimento de tubo de ligação flexível para sanitário, com acabamento 
cromado, diâmetro nominal de 1/2", nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm, com canopla. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do tubo 
de ligação em sanitário. 
 

15. ESGOTO 
 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM 
Será medido por unidade instalada (un). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de 
caixa de inspeção em concreto pré moldado, circular, com tampa, D=60cm, h=60cm. 

RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA  
Será medido por unidade de ralo instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm,  com 
grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 
CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA  
Será medido por unidade de caixa instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de  150 x 150 x 
50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede  esgoto. 
 
SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´  
Será medido por unidade de sifão instalado (un).  
O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40  
mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à  
rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 
 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de sifão instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x 
c), válvula em plástico branco para tanque ou lavatório 1 ", sem unho e sem ladrão 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 
sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o 
comprimento total da tubulação executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas 
elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 
para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
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TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 1) Será medido por 
comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de 
esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 
tubulação executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas 
elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 
para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 
NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 
secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da tubulação 
executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 
tubo; remunera também: a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas 
soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e 
fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/2´ 
Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em 
latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2; referência comercial 
2550 Hidramax fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar ou equivalente 
Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida. 

 
16. ÁGUA PLUVIAL 

GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS 
Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com 
peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do 
requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve.  
 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO.  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de adesivo plástico para pvc, frasco com 
850 gr, tubo pvc, pl, serie r, dn 100 mm, para esgoto ou aguas pluviais predial (nbr 
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5688), solução limpadora para pvc, frasco com 1000 cm3, lixa d'agua em folha, grão 
100. 
 
CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM 
Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 
100 mm, cor cinza, acompanha grelha de PVC com porta-grelha, inclusive materiais acessórios, 
para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação através das calhas de chuva. 
 

17. ACESSO A AMPLIAÇÃO 
 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM PINTURA.  
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTM-
A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 
perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 
obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg).  
 
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. Preparo 
da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 
eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 
indicadas pelos fabricantes.  
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  
b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2.  
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições.  

COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR BRONZE DE 10 MM  
Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, de cobertura executada com policarbonato 
(m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de cobertura 
curva, em perfis de alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizado na cor indicada em projeto, 
tipo Olga Color ou Prodec; fechamento com chapas de policarbonato alveolar, cor bronze, 
espessura de 10 mm, fixadas por meio de gaxetas; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios como parafusos auto perfurantes e silicone selante contra ar, água e 
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agentes climáticos, de cura neutra, apropriado para materiais orgânicos, vidros, etc. Não 
remunera o fornecimento e instalação da estrutura de sustentação. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M  
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 

CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N24 DESENV.  0,25M 
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de condutor em chapa galvanizada n24 desenv.  
0,25m, inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 
fixação. 
 

18. ELÉTRICA 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
PONTO DE ILUMINAÇÃO  
Será fornecido instalado ponto de iluminação nos locais indicados em projeto elétrico. Neste 
serviço está incluso todos os acessórios (interruptor, caixa coletora, eletroduto, cabos, rasgo, 
quebra e chumbamento).  
 
APARELHOS ELÉTRICOS  
Serão fornecidos e instalados tomada baixa, média e alta de acordo com projeto elétrico. Serão 
fornecidas e instaladas arandela incandescente100W, lâmpada tubular e lâmpada fluorescente 
conforme especificado em quadro do projeto elétrico.  
 
QUADROS DE DISPOSIÇÃO E DISJUNTORES  
Será fornecido e instalado quadro de distribuição de energia de embutir em chapa metálica, para 
disjuntores termomagnéticos monopolares com barramento trifásico e neutro. Serão instalados 
no quadro de distribuição, disjuntores termomagnéticos monopolar NEMA (americano) com 
potência indicada em projeto elétrico.  
 
CAIXA DE PASSAGEM  
Para instalação de circuito elétrico aterrado será fornecido e instalado caixa de passagem 
30x30x40 com tampa conforme demonstrado em projeto elétrico.   
 
ATERRAMENTO  
Para sistema de aterramento será fornecido e instalado haste de aterramento em aço com 3,00m 
de comprimento e DN =5/8” revestida com baixa camada de cobre.  
 
CABO  
Os cabos estão com seu diâmetro especificados em tabela do projeto elétrico que deverá ser 
seguido rigorosamente para evitar possíveis problemas de circuito elétrico na edificação.  
 
LUMINARIAS  
As luminárias deverão ser de acordo com o projeto respeitando sua potência e sua especificação 
técnica descrita em projeto elétrico e planilha orçamentária. 
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19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
 
PROJETO DE COMBEIRO E APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS E 
EMISSÃO DE AVCB NA CONCLUSÃO DA OBRA 

A contratada deverá elaborar projeto de bombeiro, com indicação de rota de fuga e 
posicionamento dos extintores. Deverá protocolar processo para emissão de AVCB junto ao 
Corpo de Bombeiros e fornecer a Prefeitura antes da entrega da obra. 
 
EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade = 
10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel). Cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado 
pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com 
válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 
calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. 
Com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 6 KG 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, 
capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato monoamônico, 
capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel), "B" 
(líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço 
carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado 
com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho 
de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na 
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 
Será medido por unidade de luminária instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de luminária de emergência 30 leds, potencia 2 w, 
bateria de lítio, autonomia de 6 horas. 
 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, COM INDICAÇÃO DE ROTA DE 
EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
Será medido por unidade de placa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 mm, fita dupla 
face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: S001.01 
fabricação ADVcomm, C410231 fabricação Digimetta, TAG 22128 fabricação TAG Sinalização 
ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200 X 200 MM), COM 
INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 
Será medido por unidade de placa instalada (un). 
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O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200 x 200 mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 
mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência 
comercial: E001.01 fabricação ADVcomm, C410506 fabricação Digimetta, TAG17388 fabricação 
TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da 
superfície a ser aderida. 
 

20. FECHAMENTO EXTERNO 
 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 
CHAPISCO  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco. 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
EMBOÇO COMUM  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
REBOCO  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 
fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 
acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
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LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROJATEAMENTO  
Será medido por superfície de área limpa (m²).  
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra 
necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio 
de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando 
necessário. 

ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  a) Estrutura 
metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  b) Estrutura metálica em arco: 
acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar por 2.  c) Sistema de medição 
indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições  
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente, 
fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; referência 
comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da 
Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A 
superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, 
partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através 
de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais 
acessórios e a mão-deobra necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas 
demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da superfície, 
aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para estruturas internas ou 
externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomentações indicadas pelos fabricantes. 

 
PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO 
Vide anexo. 
 
PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM 
Vide anexo. 

 
 

Cajati, 27 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

_________________________________________ 
BTS ENGENHARIA 

Eng.ª Barbara Taeko da Silva Sioia 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + B.D.I. 

(R$)  
Pr. Total (R$)

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

CPOS 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 3,00  R$        882,37  R$            1.111,08  R$                    3.333,24 
CPOS 02.10.020 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO M2 110,50  R$          15,61  R$                 19,66  R$                    2.172,00 

CPOS 02.02.130
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 
LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²

UNMES 2,00  R$     1.219,57  R$            1.535,68  R$                    3.071,37 

CPOS 05.07.040
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO OU METAL

M3 19,35  R$          92,77  R$               116,82  R$                    2.259,87 

CPOS 03.01.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 19,35  R$        185,57  R$               233,67  R$                    4.520,46 

SUBTOTAL  R$               15.356,94 
2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

SINAPI 6081
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 
KM)                                                                                                                             

M3    35,36  49,15  R$                 61,89  R$                    2.188,42 

CPOS 06.02.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA 
ATÉ 1,5 M

M3 7,74  R$          50,61  R$                 63,73  R$                       492,94 

CPOS 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 43,10  R$          15,74  R$                 19,82  R$                       854,14 
SUBTOTAL  R$                 3.535,50 

3. FUNDAÇÃO - SAPATAS

CPOS 11.04.020
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG 
CIMENTO / M³

M3 0,77  R$        347,10  R$               437,07  R$                       335,67 

CPOS 11.16.020
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU 
MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO

M3 0,77  R$          71,14  R$                 89,58  R$                         68,80 

CPOS 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 41,95  R$          91,06  R$               114,66  R$                    4.810,34 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 291,79  R$          11,12  R$                 14,00  R$                    4.085,72 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 103,62  R$          12,48  R$                 15,71  R$                    1.628,31 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 5,07  R$        477,35  R$               601,08  R$                    3.045,31 

CPOS 11.16.040
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
FUNDAÇÃO

M3 5,07  R$        142,28  R$               179,16  R$                       907,69 

CPOS 14.01.050
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 14 X 19 X 39 
CM - CLASSE A

M2 34,96  R$          87,63  R$               110,34  R$                    3.857,62 

SUBTOTAL  R$               18.739,46 
4. VIGAS 

CPOS 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 41,95  R$        232,72  R$               293,04  R$                  12.293,61 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 181,07  R$          11,12  R$                 14,00  R$                    2.535,40 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 64,35  R$          12,48  R$                 15,71  R$                    1.011,23 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 3,15  R$        477,35  R$               601,08  R$                    1.891,24 
CPOS 11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM M3 3,15  R$          98,28  R$               123,75  R$                       389,38 

SUBTOTAL  R$               18.120,86 
5. PILARES

CPOS 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 40,32  R$        232,72  R$               293,04  R$                  11.815,37 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 99,52  R$          11,12  R$                 14,00  R$                    1.393,52 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 35,34  R$          12,48  R$                 15,71  R$                       555,37 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 1,73  R$        477,35  R$               601,08  R$                    1.038,67 
CPOS 11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM M3 1,73  R$          98,28  R$               123,75  R$                       213,85 

SUBTOTAL  R$               15.016,78 
6. PISO EXTERNO CALÇADA

CPOS 17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK M3 6,29  R$        809,80  R$            1.019,70  R$                    6.418,41 

CPOS 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 4,50  R$        167,47  R$               210,88  R$                       948,11 

SUBTOTAL  R$                 7.366,52 
7. PAREDES E DIVISÓRIAS

CPOS 14.10.111
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - 
CLASSE C

M2 226,50  R$          77,71  R$                 97,85  R$                  22.162,63 

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 452,99  R$            6,32  R$                   7,96  R$                    3.605,82 
CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 452,99  R$          20,41  R$                 25,70  R$                  11.641,89 
CPOS 17.02.220 REBOCO M2 452,99  R$          11,39  R$                 14,34  R$                    6.495,91 
CPOS 14.20.010 VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO M3 0,73  R$     1.706,54  R$            2.148,88  R$                    1.572,98 

RAMPA ACESSÍVEL
CPOS 17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK M3 2,91  R$        809,80  R$            1.019,70  R$                    2.965,80 
CPOS 17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO M3 2,91  R$        740,55  R$               932,50  R$                    2.712,18 
SINAPI 45429 DP.04 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO M 21,05  R$          80,93  R$               101,91  R$                    2.145,15 
SINAPI 45794 DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO M 21,05  R$        464,59  R$               585,01  R$                  12.314,51 
CPOS 21.20.300 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM M 22,82  R$          24,09  R$                 30,33  R$                       692,10 

SUBTOTAL  R$               66.308,97 
8. ESQUADRIAS

8.1 PORTAS DE MADEIRA
CPOS 23.09.050 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM UN 4,00  R$        640,97  R$               807,11  R$                    3.228,44 

CPOS 28.01.040
FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA 
INTERNA COM 1 FOLHA

CJ 4,00  R$        315,52  R$               397,30  R$                    1.589,20 

CPOS 33.12.011 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO M2 15,12  R$          42,28  R$                 53,24  R$                       804,99 
SUBTOTAL  R$                 5.622,63 

8.2 JANELAS DE ALUMÍNIO
CPOS 24.02.450 GRADE DE PROTEÇÃO PARA CAIXILHOS M2 13,20  R$     1.037,61  R$            1.306,56  R$                  17.246,59 
CPOS 25.01.080 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA M2 12,00  R$     1.030,77  R$            1.297,95  R$                  15.575,40 
CPOS 25.01.040 CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE, SOB MEDIDA M2 1,20  R$     1.155,46  R$            1.454,96  R$                    1.745,95 

SUBTOTAL  R$               34.567,94 
9. IMPERMEABILIZAÇÃO

CPOS 32.16.010
IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM 
SOLVENTES ORGÂNICOS, SOBRE MASSA

M2 76,91  R$          18,05  R$                 22,73  R$                    1.748,21 

SUBTOTAL  R$                 1.748,21 
10. ACABAMENTO E REVESTIMENTO

CPOS 33.02.060 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA M2 203,43  R$          12,68  R$                 15,97  R$                    3.248,78 
CPOS 33.10.010 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 203,43  R$          25,23  R$                 31,77  R$                    6.462,97 
CPOS 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 153,59  R$          28,28  R$                 35,61  R$                    5.469,16 

CPOS 19.01.062
PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA 
ATÉ 20 CM, ACABAMENTO POLIDO

M 18,00  R$        152,77  R$               192,37  R$                    3.462,66 

CPOS 18.06.103
RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, 
GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA

M 68,84  R$            6,19  R$                   7,79  R$                       536,26 

CPOS 17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK M3 16,58  R$        809,80  R$            1.019,70  R$                  16.901,53 
CPOS 17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO M3 5,53  R$        740,55  R$               932,50  R$                    5.152,06 

CPOS 18.06.410
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM

M2 110,50  R$          11,03  R$                 13,89  R$                    1.534,85 

CPOS 18.06.102
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE INDUSTRIALIZADA

M2 110,50  R$          44,12  R$                 55,56  R$                    6.139,38 

ORÇAMENTO
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SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 46,56  74,66  R$                 94,01  R$                    4.377,11 

FDE 05.80.051 QUADRO NEGRO EM MASSA - COMPLETO m² 9,60  R$        331,25  R$               417,11  R$                    4.004,26 
SUBTOTAL  R$               57.289,02 

11. COBERTURA

CPOS 15.03.150
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
METALON, SEM PINTURA

KG 1135,26  R$          19,36  R$                 24,38  R$                  27.677,64 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 42,57  R$          44,39  R$                 55,90  R$                    2.379,79 

CPOS 16.13.130
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO 
SANDUÍCHE, ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO EXPANDIDO

M2 141,91  R$        208,66  R$               262,74  R$                  37.284,78 

CPOS 16.33.022 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M M 17,10  R$        101,14  R$               127,36  R$                    2.177,86 

CPOS 22.03.070 FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 110,50  R$          81,67  R$               102,84  R$                  11.363,82 

CPOS 16.33.052 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M M 35,31  R$        139,62  R$               175,81  R$                    6.207,85 

SUBTOTAL  R$               87.091,74 
12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS

MERCADO -
BANHEIRA EMBUTIR EM PLÁSTICO TIPO PVC, 77 X 45 X 20CM, BURIGOTTO 
OU EQUIVALENTE

UN 2,00  R$          78,71  R$                 99,11  R$                       198,22 

CPOS 43.04.020 TORNEIRA ELÉTRICA UN 2,00  R$        235,27  R$               296,25  R$                       592,50 
SINAPI 377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL                              UN    1,00  42,48  R$                 53,49  R$                         53,49 
CPOS 44.01.050 BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS UN 1,00  R$        295,05  R$               371,53  R$                       371,53 
CPOS 44.01.110 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA UN 1,00  R$        269,42  R$               339,25  R$                       339,25 

SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  96,71  R$               121,78  R$                       121,78 

CPOS 44.03.050
DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM 
VISOR

UN 1,00  R$          89,32  R$               112,47  R$                       112,47 

CPOS 44.03.180 DISPENSER TOALHEIRO EM ABS, PARA FOLHAS UN 1,00  R$          81,74  R$               102,93  R$                       102,93 

CPOS 30.01.010
BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´

M 0,60  R$        195,11  R$               245,68  R$                       147,41 

CPOS 44.02.062
TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, 
ACABAMENTO POLIDO

M2 3,04  R$        793,92  R$               999,71  R$                    3.039,12 

SINAPI 86876
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  302,10  R$               380,40  R$                       380,40 

CPOS 21.20.300 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM M 0,60  R$          24,09  R$                 30,33  R$                         18,20 

SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  75,09  R$                 94,55  R$                         94,55 

CPOS 44.04.030 PRATELEIRA EM GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM M2 13,00  R$        497,66  R$               626,65  R$                    8.146,45 
CPOS 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 110,50  R$          11,81  R$                 14,87  R$                    1.643,14 

SUBTOTAL  R$               15.361,44 
13. ALIMENTAÇÃO - REDE DE ÁGUA FRIA

SINAPI 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00  37,06  R$                 46,67  R$                         46,67 

CPOS 46.01.020
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 4,70  R$          28,15  R$                 35,45  R$                       166,62 

CPOS 46.01.050
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 50 MM, (1 1/2´), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 23,93  R$          50,24  R$                 63,26  R$                    1.513,81 

SUBTOTAL  R$                 1.727,10 
14. ÁGUA FRIA - DISTRIBUIÇÃO

SINAPI 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  55,45  R$                 69,82  R$                         69,82 

CPOS 47.02.050
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, 
DN= 1 1/2´ - LINHA ESPECIAL

UN 1,00  R$        176,00  R$               221,62  R$                       221,62 

CPOS 47.14.020 REGISTRO DE PRESSÃO EM PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL, DN= 25MM (3/4´) UN 1,00  R$          30,99  R$                 39,02  R$                         39,02 

SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  14,00  R$                 17,63  R$                         17,63 

CPOS 44.20.230 TUBO DE LIGAÇÃO PARA SANITÁRIO UN 1,00  R$          43,28  R$                 54,50  R$                         54,50 

SUBTOTAL  R$                    402,59 
15. ESGOTO

SINAPI 41629
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 0,50 M                                                                      

UN    3,00  353,94  R$               445,68  R$                    1.337,04 

CPOS 49.01.030 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA UN 1,00  R$        105,44  R$               132,77  R$                       132,77 
CPOS 49.04.010 RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA UN 1,00  R$          79,31  R$                 99,87  R$                         99,87 

CPOS 44.20.010 SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´ UN 4,00  R$          29,64  R$                 37,32  R$                       149,28 

SINAPI 86879
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00  11,04  R$                 13,90  R$                         55,60 

CPOS 46.02.070
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 
LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 24,80  R$          72,31  R$                 91,05  R$                    2.258,04 

CPOS 46.02.050
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 
LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 9,60  R$          42,91  R$                 54,03  R$                       518,69 

CPOS 47.04.040 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/2´ UN 1,00  R$        316,36  R$               398,36  R$                       398,36 

SUBTOTAL  R$                 4.949,65 
16. ÁGUA PLUVIAL

CPOS 49.06.020 GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS M2 2,48  R$     1.099,73  R$            1.384,78  R$                    3.427,33 
FDE 08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M m 15,00  R$          67,32  R$                 84,77  R$                    1.271,55 

SINAPI 89512
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 24,24  55,57  R$                 69,97  R$                    1.696,07 

CPOS 49.08.250 CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM UN 5,00  R$        384,84  R$               484,59  R$                    2.422,95 
SUBTOTAL  R$                 8.817,90 

17. COBERTURA DE ACESSO AMPLIAÇÃO

CPOS 15.03.150
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
METALON, SEM PINTURA

KG 155,12  R$          19,36  R$                 24,38  R$                    3.781,83 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 15,51  R$          44,39  R$                 55,90  R$                       867,12 

CPOS 16.32.130
COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR BRONZE 
DE 10 MM

M2 19,39  R$        321,42  R$               404,73  R$                    7.847,71 

CPOS 16.33.022 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M M 30,05  R$        101,14  R$               127,36  R$                    3.827,17 

FDE 08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M m 18,00  R$          67,32  R$                 84,77  R$                    1.525,86 

SUBTOTAL  R$               17.849,69 
18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CPOS 40.07.010 CAIXA EM PVC DE 4´ X 2´ UN 26,00  R$          13,66  R$                 17,20  R$                       447,20 

SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 123,45  4,09  R$                   5,15  R$                       635,77 
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SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 195,54  2,92  R$                   3,68  R$                       719,59 

SINAPI 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 65,46  21,46  R$                 27,02  R$                    1.768,73 

SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 37,80  8,50  R$                 10,70  R$                       404,46 

CPOS 40.02.080
CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 300 X 300 X 
120 MM

UN 1,00  R$          76,26  R$                 96,03  R$                         96,03 

CPOS 38.19.220
ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL REFORÇADO, DIÂMETRO 
EXTERNO DE 32 MM

M 140,75  R$          18,04  R$                 22,72  R$                    3.197,84 

CPOS 41.31.040
LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR 
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, POTÊNCIA 
DE 38 W A 41 W

UN 18,00  R$        354,25  R$               446,07  R$                    8.029,26 

CPOS 41.13.102 LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA LED UN 6,00  R$        209,46  R$               263,75  R$                    1.582,50 

CPOS 40.05.020 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA CJ 5,00  R$          22,79  R$                 28,70  R$                       143,50 

CPOS 40.05.040 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS SIMPLES E PLACA CJ 3,00  R$          32,24  R$                 40,60  R$                       121,80 
CPOS 40.04.470 CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T DE 10 A, COMPLETO CJ 15,00  R$          35,12  R$                 44,22  R$                       663,30 

CPOS 37.13.630
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 A 
ATÉ 50 A

UN 3,00  R$        130,03  R$               163,73  R$                       491,19 

CPOS 37.13.800
MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127/220 V, CORRENTE DE 
10 A ATÉ 32 A

UN 6,00  R$          21,16  R$                 26,64  R$                       159,84 

CPOS 37.03.200
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 
16 DIN / 12 BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES

UN 1,00  R$        643,43  R$               810,21  R$                       810,21 

SINAPI 39465
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)                                                            

UN    1,00  67,60  R$                 85,12  R$                         85,12 

SINAPI 97595
SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,00  112,40  R$               141,53  R$                       141,53 

SUBTOTAL  R$               19.497,87 
19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

CPOS 50.10.100 EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS UN 2,00  R$        194,60  R$               245,04  R$                       490,08 

CPOS 50.10.120 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 6 KG UN 2,00  R$        256,65  R$               323,17  R$                       646,34 

SINAPI 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 4,00  30,27  R$                 38,12  R$                       152,48 

CPOS 97.02.195
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), COM 
INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

UN 3,00  R$          12,23  R$                 15,40  R$                         46,20 

CPOS 97.02.193
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200X200MM), COM 
INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE 
INCÊNDIO

UN 3,00  R$          16,20  R$                 20,40  R$                         61,20 

AEA
PROJETO DE BOMBEIRO/ APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS 
E EMISSÃO DE AVCB NA CONCLUSÃO DA OBRA

m² 110,50  R$          10,00  R$                 10,00  R$                    1.105,00 

SUBTOTAL  R$                 2.501,30 
20. FECHAMENTO EXTERNO

CPOS 14.10.111
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - 
CLASSE C

M2 9,18  R$          77,71  R$                 97,85  R$                       898,26 

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 117,66  R$            6,32  R$                   7,96  R$                       936,57 

CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 117,66  R$          20,41  R$                 25,70  R$                    3.023,86 

CPOS 17.02.220 REBOCO M2 117,66  R$          11,39  R$                 14,34  R$                    1.687,24 

CPOS 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 117,66  R$          28,28  R$                 35,61  R$                    4.189,87 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 55,25  R$          44,39  R$                 55,90  R$                    3.088,48 

CPOS 55.01.030 LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROJATEAMENTO M2 142,20  R$            7,53  R$                   9,48  R$                    1.348,06 

FDE 06.02.053 PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO un 1,00  R$     3.393,58  R$            4.273,20  R$                    4.273,20 

FDE 06.02.054 PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM un 1,00  R$     6.144,71  R$            7.737,42  R$                    7.737,42 

SINAPI 93205
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 4,59  38,47  R$                 48,44  R$                       222,34 

SUBTOTAL  R$               27.405,30 
TOTAL GERAL 429.277,41R$             

 
Referência: CDHU - Boletim 188 - Com Desoneração

FDE - 10/2022
SINAPI 11/2022

Cajati, 27 de Fevereiro de 2023.
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DESCRIÇÃO
Constituintes 
� Porta: 

 - Per! s em chapa 16 (e=1,6mm), galvanizada, dobrada;
 - Chapa 16 (e=1,6mm), lisa, galvanizada;
 - Chapa 16 (e=1,6mm), lisa, galvanizada, parcialmente 
perfurada com furos redondos de Ø=2mm, disposição 
alternada, EC (distância entre centros)=3mm, AA (área 
aberta)=40%.

� Batente em chapa 14 (e=1,9mm), galvanizada, dobrada.
� Galvanização a frio nos pontos de solda e corte.

Acessórios 
� Dobradiça tipo média, em aço cromado, com pino e bolas, 
de 3 1/2"x 3".
� Fechadura de embutir, em aço, tipo externa, distância de 
broca = 55mm.
� Maçaneta tipo alavanca, maciça, bordas arredondadas, 
acabamento cromado.
�  Roseta com acabamento cromado, acompanha as maça-
netas.
� Friso para vedação em alumínio natural e borracha.
� Mola hidráulica aérea com potência para peso de 50kg

Acabamentos 
� Pintura esmalte sobre fundo para galvanizados, conforme 
especi! cado em projeto.

Protótipo comercial 
� Conjunto de fechadura, maçaneta e roseta: 

 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5501(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5511(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 55001(Z) CR
 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 511/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 517/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 523/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 534/55 
L-LC

 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6521 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6235 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6236 CR
 - LOCKWELL - linha Design, modelo Due, tipo externa, mode-
lo 3.3.2204

 - LOCKWELL - linha Design, modelo Uno, tipo externa, mode-
lo 3.3.2214

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ180 CR

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ270 CR

� Dobradiça:
 - ALIANÇA - modelo 81501P, código 05300-00, 3 1/2� x 3�
 - LA FONTE - modelo CR1410, 3 1/2� x 3�
 - PAPAIZ - modelo 1296-1CR, código 0109044, 3 1/2� x 3�

� Galvanização a frio:
 - Ver ! cha S14.17 do Catálogo de Serviços.

� Chapa Perfurada:
 - FURAMETAL
 - NEVELI
 - PERMETAL

� Mola hidráulica aérea:
 - DORMA - modelo MA200/P2

APLICAÇÃO
� Em lactários e copas de funcionários.
EXECUÇÃO
� Bater os pontos de solda e eliminar as rebarbas em todas 
as emendas de chapas.
� Todos os locais onde houver ponto de solda e/ou corte, de-
vem estar isentos de poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem 
ou qualquer outro contaminante (recomenda-se limpeza me-
cânica com lixa de aço ou jato abrasivo grau 2) para receber 
1 ou 2 demãos, a pincel, de galvanização a frio (tratamento 
anticorrosivo composto de zinco).
� Antes da aplicação de fundo para galvanizados, toda 
superfície metálica deve estar completamente limpa, seca e 
desengraxada.

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços 
Ficha S11.02 Cantoneira de alumínio
Ficha S14 Pintura
Ficha S14.09 Tinta esmalte sintético
Ficha S14.17 Galvanização
Ficha S14.18 Fundos para metais
Ficha     S14.21     Tinta esmalte à base de água

RECEBIMENTO 
� O serviço pode ser recebido se atendidas todas as condi-
ções de projeto, fornecimento e execução.
� Per! s e chapas: deverão ter, necessariamente, as bitolas 
indicadas.
� Exigir o certi! cado de galvanização, emitido pela empresa 
galvanizadora, ou nota ! scal discriminada para todos os 
per! s e chapas.
� Veri! car a não ocorrência de rebarbas e pontos de solda 
mal batidos.
� Veri! car o tratamento dos pontos de solda e corte com 
galvanização a frio. 
� Não serão aceitas peças empenadas, desniveladas, fora de 
prumo ou de esquadro.
� Colocada em posição semi-aberta, a folha da porta deverá 
permanecer parada, caso contrário, será sinal evidente de 
desvio de prumo da esquadria.
� Veri! car o acabamento, atentando para que não apresen-
te falhas na pintura ou quaisquer defeitos decorrentes do 
manuseio.
� O funcionamento do conjunto deverá ser veri! cado após 
a completa secagem da pintura e subseqüente lubri! cação, 
não podendo apresentar jogo causado por folgas.
� Veri! car o uso de parafusos de aço galvanizados.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
� Porta com todos os seus constituintes e acessórios, inclu-
sive galvanização a frio nos pontos de corte e solda.
� Lubri! cação das partes móveis. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
� un. � por unidade instalada.
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DESCRIÇÃO
Constituintes 
� Porta: per! s de ferro e chapas 14 (e=1,9mm) e 16 
(e=1,5mm), lisas de aço. 
� Batente: chapa 14 dobrada, conforme desenho.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Todos os per! s e chapas deverão ser galvanizados.
� Vidros planos, transparentes lisos de 3mm ou impresso 
comum de 4mm, conforme indicado em projeto, pagos em 
outro serviço.

Acessórios 
� Dobradiças tipo médio em aço cromado, com pino e bolas, 
de 3 1/2� x 3� (6 unidades).
� Fechadura de embutir, tipo externa, distância de broca 
=55mm, em aço.
� Maçaneta tipo alavanca, maciça, bordas arredondadas, 
acabamento cromado.
�  Roseta com acabamento cromado, acompanha as maça-
netas.
� Fecho de embutir, tipo �unha� (18 à 20cm), com alavanca, 
em aço e acabamento cromado (2 unidades).
� Parafusos galvanizados de rosca soberba e buchas de 
nylon (FISCHER S6).

Acabamentos 
� Per! s e chapas: pintura esmalte sobre fundo anticorrosivo 
(zarcão), conforme especi! cado em projeto.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Pintura esmalte sobre fundo para galvanizados.

Protótipo comercial 
� Conjunto de fechadura, maçaneta e roseta: 

 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5501(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5511(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 55001(Z) CR
 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 511/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 517/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 523/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 534/55 
L-LC

 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6521 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6235 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6236 CR
 - LOCKWELL - linha Design, modelo Due, tipo externa, mode-
lo 3.3.2204

 - LOCKWELL - linha Design, modelo Uno, tipo externa, mode-
lo 3.3.2214

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ180 CR

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ270 CR

� Dobradiça:
 - ALIANÇA - modelo 81501P, código 05300-00, 3 1/2� x 3�
 - LA FONTE - modelo CR1410, 3 1/2� x 3�
 - PAPAIZ - modelo 1296-1CR, código 0109044, 3 1/2� x 3�

� Fecho tipo �unha�:
 - ALIANÇA - modelo 81571, código 01107-9
 - AROUCA - modelo 1011/20

APLICAÇÃO
� Em diversos ambientes, conforme especi! cado em  proje-
to.

EXECUÇÃO
� Bater os pontos de solda e eliminar todas as rebarbas nas 
emendas e cortes dos per! s e chapas.
� Antes da aplicação do fundo anticorrosivo, toda superfície 
metálica deve estar completamente limpa, seca e desengra-
xada.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - O componente deve ser montado com per! s e chapas 
previamente galvanizados e ter os pontos de solda e corte 
tratados com galvanização a frio (tratamento anticorrosivo 
composto de zinco).

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços 
Ficha S13.04 Vidro impresso comum
Ficha S13.06 Vidro liso transparente
Ficha S14 Pintura
Ficha S14.09  Tinta esmalte sintético
Ficha S14.17 Galvanização
Ficha S14.18 Fundos para metais
Ficha     S14.21     Tinta esmalte à base de água

RECEBIMENTO 
� Per! s e chapas: devem ter, necessariamente, as bitolas 
indicadas.
� Não serão aceitas portas empenadas, desniveladas, fora 
de prumo ou de esquadro, ou que apresentem quaisquer 
defeitos decorrentes do manuseio e transporte.
� Não podem existir rebarbas ou desníveis signi! cativos 
entre batente e porta.
�  O funcionamento do conjunto deve ser veri! cado após a 
completa secagem da pintura e subseqüente lubri! cação.
� Não deve apresentar jogo causado por folgas.
� O funcionamento deverá ser fácil e quando a folha estiver 
em posição semi-aberta, deverá permanecer parada, caso 
contrário, será sinal evidente de desvio de prumo da esqua-
dria.
� Veri! car estanqueidade, lançando um jato d�água sobre o 
conjunto.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Exigir certi! cado de galvanização a fogo, emitido pela 
empresa galvanizadora, para todos os per! s e chapas;

 - Veri! car o tratamento dos pontos de solda e corte com 
galvanização a frio;

 - Veri! car o uso de parafusos galvanizados.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
� Porta com bandeira completa e acessórios.
� Lubri! cação das partes móveis.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
� un. � por unidade instalada.
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  Proc. Administrativo 29- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPF - Departamento de Finanças  - A/C Solange R.

Data: 03/03/2023 às 12:56:48

 

Boa tarde! Face as alterações no TR elaborado pela Unidade Requisitante solicitamos nova verificação de
disponibilidade financeira e orçamentária para prosseguimento do certame, uma vez que o valor final extrapola os
reservados no despacho 3-047/2023. A licitação se destina a Contratação de empresa especializada para ampliação
da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 03/03/2023 13:13:54 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 88AD-48F4-AEEB-4AC0 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 110/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 542/2023

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho,
sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Tomada de Preços, sob nº 002/2023.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 429.277,41 (QUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL,
DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao
Processo de Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Obras - Seq.: 2/2023

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Chefe da Divisão de Compras e Licitações

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 3 de Março de 2023.
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  Proc. Administrativo 30- 047/2023

De: Solange R. - DPF

Para: DPADM-DAA-SPA - Seção de Protocolo e Arquivo 

Data: 06/03/2023 às 11:04:31

 

BOM DIA,

SEGUE O COMPLEMENTO PARA CONTINUIDADE NA ABERTURA DO
PROCESSO DE LICITAÇÃO. 

_

Solange Rosa 

Diretora do Depto. De Finanças 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_158_COMPLEMENTO_ESCOLA_PARAFUSO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Solange Rosa 06/03/2023 11:04:54 1Doc SOLANGE ROSA CPF 124.XXX.XXX-97

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0B57-B0A9-8CE4-DB1B 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Resoft

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

158

03/ 03/ 2023 465

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

08

02

12

365

0018

1116

4.4.90

51

PODER EXECUTIVO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCACAO INFANTIL

MAIS VAGAS EM CRECHE

COMPL. REFORMA E AMPL. ESCOLA INFANTIL PEQUENO PRÍNCIPE-B.P

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROCESSO Nº

542/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Tomada de Preço Obras

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

210 - EDUCAÇÃO INFANTILAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHAPEZINHO VERMELHO,
SITO A RUA PASTOR NÁRIO BELCHIOR, S/ Nº  - BAIRRO PARAFUSO/ ETAPA 02 (COMPLEMENTO)

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

0,00

19.639,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.639,80

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.639,80

SOLANGE ROSA
DIRETORA DO DEPTº . DE FINANÇAS

CPF 124.967.678-97
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  Proc. Administrativo 31- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 06/03/2023 às 14:36:18

 

Boa tarde! Encaminhamos a autorização para prosseguimento do certame para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 07/03/2023 14:35:50 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E52F-0392-29BB-6EF1 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 110/ 2023Resoft Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Obras - Seq.: 2/2023

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.
Tomada de Preços, sob nº 002/2023.

CAJATI, 6 de Março de 2023.

Maria Claudia dos Santos Domingues
Diretora do Departamento de Administ ração

RG 25.608.969-3
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  Proc. Administrativo 32- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 08/03/2023 às 09:17:37

 

Bom dia! Anexo a autorização/declaração para assinatura digital, visando o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 08/03/2023 10:06:32 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0737-A874-CF4E-B60A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
para Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de 

Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - 
Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 

 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 
 

Cajati/SP, 08 de março de 2023. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 
 

 
Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e  Lic itações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 848/2023 – Ano: 2023 – Data: 19/01/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola Municipal de 
Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, sito à Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - 
Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 

 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 08 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 

 

1Doc:          322/732



  Proc. Administrativo 33- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DJ - Departamento Jurídico 

Data: 10/03/2023 às 09:27:47

 

Bom dia! Estamos enviando para visto, o edital e a minuta do Contrato do processo em
referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à
sua publicação

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 11:13:15 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 77CF-A53A-AA6D-C83D 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 10 de março de 2023. 

 

  

 

DA : DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/2023 1DOC – 
TOMADA DE PREÇOS, SOB Nº 02/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 

Infantil Chapéuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - 

Cajati - SP - Etapa 02. 
 

Estamos enviando para visto, o edital e a minuta do Contrato do processo em referência, 

salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação. 

Salientamos que se trata de reabertura após correções no Termo de Referência do edital. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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  Proc. Administrativo 34- 047/2023

De: Camila C. - DJ

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 10/03/2023 às 09:49:10

 

Prezada Dra.

Encaminho para providências necessárias.

Grata

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 35- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 10/03/2023 às 10:49:59

 

Bom dia! Anexamos para assinaturas digitais o Edital da Tomada de Preços nº 002/2023, visando sua reabertura e
publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_002_2023_REVISADO_CHAPEUZINHO_VERMELHO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 10/03/2023 10:53:14 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 11:14:46 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Luiz Henrique Koga 10/03/2023 15:04:25 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B099-37E2-D1FD-5BA9 
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Estado de São Paulo 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 
Infantil Chapéuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 002/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 30 de março de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 30 de março de 2023, na Sala de Lici tações, no mesmo endereço acima mencionado, 
seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº  02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que 
ocorra desistência expressa de interposição de r ecursos, de acordo com o inciso III, ar t . 
43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
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Departamento Jurídico 

 

3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Complementação Reforma e Ampliação Escola Infantil Pequeno Pr íncipe - 

12.365.0018.1116  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 1 (Documentação) e 2 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Ar t igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 
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a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
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e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 
operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 

 
e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Forma em madeira 62,11 M2 

- Piso 12,60 M3 

- Estrutura metálica 630,07 Kg 

- Telhamento 70,95 M2 

- Cober tura em policarbonato 7,80 M2 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 

- Forma em madeira 

- Piso 

- Estrutura metálica 

- Telhamento 

- Cober tura em policarbonato 
 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 
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e.2.3)  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 002/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
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7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  

previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
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9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 
o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 

 
10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 

1Doc:          334/732



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 9 de 79 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 
julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal  nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 

 
10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
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10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
429.277,41 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e setenta e sete reais e 
quarenta e um centavos) . 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam infer iores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar os serviços contratados nos valores ofer tados. 
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10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
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10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 
julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
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11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente just ificado 
e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada 
diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida 
medição. 
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11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
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TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 
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19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação contratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
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12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
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b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 
ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
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definit iva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em outra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 
de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
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t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
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16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

 
18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer, ver ificar  se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
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18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre o dia 13 de março de 2023 à 29 de março de 2023, das 08:00 horas às 
11:00 horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i , 
na Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i / SP, 10 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretora do Departamento de  Administração  Prefeito Municipal 
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A N E X O  I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC  
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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A N E X O  I I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 047/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras de ampliação de Escola, que entre si 
fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, 
representada pelo Prefeito Municipal de Cajat i , Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ...........,  si tuada na ............., com inscr ição no CNPJ sob 
nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços nº 002/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC, conforme Lei  Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente acei tam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua 

Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da 
data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado e nas 
condições abaixo especificadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
 
Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 

1Doc:          389/732



 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

Página 64 de 79 
 
 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 
a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de 
imediato, aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira)  sobre a 
obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do 
pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Complementação Reforma e Ampliação Escola Infantil Pequeno Pr íncipe - 
12.365.0018.1116  

Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
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a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 
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2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 
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26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, ferias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
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11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
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A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 

 
 

A   N   E   X   O    V 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i/ SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 002/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 002/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especial izada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 36- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 10/03/2023 às 15:20:05

 

Boa tarde! Encaminho para assinatura digital a lauda para publicação externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

oficio_jornais_abertura_tp_002_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/03/2023 15:44:03 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DFA1-E35E-BF0D-B00B 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 

- Etapa 02. 

 

A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 30 de março de 2023 às 09:00 horas. 

O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 

e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 

Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br 
  

Cajat i/ SP, 10 de março de 2023. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 37- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/03/2023 às 16:19:50

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da Tomada de Preços no site da Prefeitura do Município de Cajati - SP no
link TOMADAS DE PREÇOS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

SITE_PMC_ABERTURA_TP_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/03/2023 16:20:13 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3EC6-3603-E3BF-8B51 
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7557 ANEXOS CORRIGIDOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 10-
03-2023 10/03/2023    

7556 EDITAL CORRIGIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 10-03-
2023 10/03/2023    

7492 SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 15-02-2023 15/02/2023    
7419 ANEXOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    
7418 EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
10/03/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 2 - Ano: 2023 - Modalidade: Tomada de Preços

Voltar
N° do Processo
47
 
Data de Acolhimento/Horario:  13/03/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  30/03/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  30/03/2023 | 09:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 38- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 10/03/2023 às 16:24:22

 

Boa tarde! Encaminho para assinatura digital a lauda para publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_protocolo_tp_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 10/03/2023 16:38:54 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5C59-09C7-9A70-779F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 10 de março de 2023. 

DO : DEPTO DE COMPRAS / LICITAÇÕES 
PARA : ADMINISTRAÇÃO 
  
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

referente à Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 
Infantil Chapéuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 

Até às 09:00 horas, do dia 30 de março de 2023. 

 

Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser  

entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado na Praça do 

Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i  - SP. 

 

O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do dia 30 

de março de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, 

após, a abertura do envelope nº 02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência 

expressa de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 

e suas atualizações. 

 
1 – OBJETO 

Cont ratação de empresa especializada para ampl iação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 

- Etapa 02. 

 

Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar  visita técnica, 

comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 

habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

 

Em caso de interesse em real izar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer  

entre o dia 13 de março de 2023 à 09 de março de 2023, das 08:00 horas às 11:00 horas, no 

Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i, na Praça do Paço 

Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o Departamento de Planejamento 

Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  Para a visi ta técnica, o responsável  

deverá apresentar -se munido de comprovação de fazer  par te do quadro de funcionár ios da 

empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder  à visita. 

 

Atenciosamente, 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 
 
 

 

Publicado no Mural 
Em ___/ ___/ 2023  

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 39- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 10/03/2023 às 17:17:56

 

Anexo aos autos a publicação da Abertura da Tomada de Preços no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000353.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/03/2023 17:18:08 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 10/03/2023 17:34:56 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 28FA-689A-3D6E-DB67 
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  Proc. Administrativo 40- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 13/03/2023 às 09:10:55

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta SP
e no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_ABERTURA_TP_002_2023.pdf

GSP11CADERNO_B_12_DIG_ABERTURA_TP_002_2023.pdf

pg_0462_ABERTURA_TP_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/03/2023 09:12:26 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DF06-B7AB-97ED-D21F 
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Site: cajati.sp.gov.br

1Doc:          416/732



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 
Chapéuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 
- Etapa 02. 
 
A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 30 de março de 2023 às 09:00 horas. 
O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 
e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 
Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 
Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br 
  
Cajat i/ SP, 10 de março de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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B12gazetasp.com.br
SÁBADO, 11 A SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MARÇO DE 2023 

Anuncie: 

11. 3729-6600 
comercial@gazetasp.com.br

A leitura 

na medida 

certa.

Extrato Trimestral De Ata 
De Registro De Preços

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços, Referente Ao Pro-
cesso Nº 240/2022 – Pregão Eletrônico Nº 
17/2022,Objeto: Registro De Preços Pão 
Frances, Pão Doce E Pão De Forma In-
tegral Destinado Ao Consaúde / Hrlb Por 
Um Período De 12 (Doze) Meses. Assina-
da Em 09/12/2022, Em Seu 2º Trimestre 
De Vigência, Conforme Segue: (Detentora 
Da Ata, Nº Do Item, Descrição, Unidade 
De Medida, Preço Unitário Em Real) Ro-
seli Vieira Dos Santos 36155757844 Cnpj: 
36.728.787/0001-50; 01 - Pão De Forma 
Integral 7 Grãos, Pct, 14,86; 02 - Pão Doce, 
Kg, 17,79; 03 -  Pão Tipo Francês,  Kg, 
17,99.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

RATIFICA a contratação emergencial de 
serviços de limpeza hospitalar destinado 
ao Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevila-
cqua/CONSAUDE, pelo Art. 24, IV da Lei 
Federal 8.666/93, para um período de 180 
(cento e oitenta) dias, com cláusula resoluti-
va, da empresa:  MABG PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 25.090.414/0001-
 80 VALOR TOTAL: R$1.347.933,18 (Um 
milhão, trezentos e quarenta e sete mil, 
novecentos e trinta e três reais e dezoito 
centavos) –
Proc. 073/23.

Pariquera-Açu, 02 de março de 2023.
RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA

Diretor Superintendente
CONSAUDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO N° 187/2022 1DOC
PREGÃO POR MEIO DE SISTEMA 

ELETRÔNICO Nº 017/2023

OBJETO: Contratação de Empresa para 
fornecimento de dispositivos auxiliares de 
sinalização viária, em atendimento às ne-
cessidades específi cas do Município de Ca-
jati - SP conforme especifi cações técnicas e 
demais disposições descritas no Termo de 
Referência.

Em virtude da impugnação do edital pela 
licitante LICIT – VALE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES, uma 
vez que há necessidade de correções no 
instrumento convocatório, fi ca suspensa a 
abertura do procedimento licitatório, para 
atendimento ao interesse público.

 Cajati/SP, 10 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 047/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para ampliação da Escola de 
Educação Infantil Chapéuzinho Vermelho, 
situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº 
- Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
30 de março de 2023 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-
ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-
jati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br
 

Cajati/SP, 10 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 080/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para construção de pontos de 
ônibus/taxi em vários locais do Município de 
Cajati/SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
30 de março de 2023 às 14:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na Pra-
ça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Ca-
jati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br
 

Cajati/SP, 10 de março de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 09/2023. Objeto: 
Registro de preços para fornecimento, em 
consignação, de materiais específi cos de 
cirurgia neurológica, destinados ao Hospital 
Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua. Modali-
dade: Pregão Eletrônico nº 06/2023, do tipo 
“Menor Preço por Lote”. Recebimento das 
Propostas e dos Documentos de Habilita-
ção: até às 08:59 h do dia 27/03/2023, pelo 
site: www.bll.org.br. Abertura das propostas: 
09:00 h do dia 27/03/2023. Início da disputa 
de preços: 09:30 h do dia 27/03/2023. Os 
interessados poderão ler e/ou baixar o edi-
tal completo nos sites: www.consaude.org.
br e www.bll.org.br. Mais informações: Co-
missão Permanente de Licitação – Tel. 13  
- 3856 9733 – e-mail: licitacoes@consaude.
org.br. 
Pariquera-Açu, 10 de março de 2023. Rildo 

de Juses Nantes da Cunha
Diretor Superintendente

Consaúde

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

CONVOCAÇÃO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITO-
RAL SUL – CONSAÚDE, através do Ser-
viço de Pessoal, CONVOCA o candidato 
habilitado no Processo Seletivo Simplifi ca-
do nº 009/2022 - CONSAÚDE, conforme 
abaixo relacionado, a comparecer em data 
e local mencionados, a fi m de manifestar in-
teresse pela vaga oferecida.
O candidato deverá comparecer no horário 
estabelecido neste Edital, munido de docu-
mento de Identidade e Carteira de Trabalho 
e Previdência Social.

RELAÇÃO DO CANDIDATO 
CONVOCADO

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

LOCAL: HOSPITAL REGIONAL DR. 
LEOPOLDO BEVILACQUA-CONSAÚDE
ENDEREÇO: Rua dos Expedicionários, 
nº 140 – Centro – Pariquera-Açu – SP.

DATA: 13 a 15 de março  de 2023
HORÁRIO:  das 09:00 h às 15:00 h

NUTRICIONISTA
CLASSIFICAÇÃO – NOME

3 GISLAINE BARBOSA BEZERRA
4 JOHAMA NASCIMENTO

Pariquera-Açu, 10  de março de 2023.

RILDO DE JESUS NANTES DA CUNHA
 Diretor Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

1Doc:          419/732
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ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 27/03/2023 ÀS 09H00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atuali-

zada pela Lei n° 147 de 07/08/2014.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO PERIÓDICO DE MATERIAIS BÁSICOS 
PARA CONSTRUÇÃO.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 27/03/2023 ÀS 
13H59.

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 27/03/2023 ÀS 14H00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DIVERSOS SECRETARIA 

DE MOBILIDADE URBANA.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 28/03/2023 ÀS 

08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 

PÚBLICA: 28/03/2023 ÀS 09H00.
OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO 

SETOR DE SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A SER RETIRADO NO 
SEGUINTE ENDEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 
– CENTRO, PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIAN-
TE ENTREGA, DE MÍDIA VIRGEM, OU NA FORMA IMPRESSA 
MEDIANTE O PAGAMENTO DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), A SER 
EFETUADO NO SETOR DE ARRECADAÇÃO, NO MESMO ENDERE-
ÇO OU AINDA, GRATUITAMENTE, ATRAVÉS DE “DOWNLOAD” 
JUNTO A “HOME PAGE” DESTA PREFEITURA, NA INTERNET, NO 
ENDEREÇO DE ACESSO HTTP://WWW.CABREUVA.SP.GOV.BR OU 
WWW.BBMNETLICITACOES.COM.BR.

CABREÚVA, 10 DE MARÇO DE 2023
ANTONIO CARLOS MANGINI
PREFEITO MUNICIPAL

 CAIABU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIABU

 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 – PROCESSO Nº 
007/2023

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Caiabu; MODALIDADE: 
Tomada de Preço nº 004/2023; DATA DE ENCERRAMENTO: 
30/03/2023 às 09:00hrs, junto à sede administrativa do Muni-
cípio de Caiabu, localizada na Rua Manoel Francelino Borges, 
nº 365, Centro – Caiabu; OBJETO Contratação empresa para 
execução de obras de Construção de pista de caminhada no 
Distrito de Iubatinga, atendendo a demanda firmada junto a 
Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo 
n° 046983, com fornecimento de mão-de-obra, materiais e 
equipamentos necessários à completa e perfeita implantação de 
todos os elementos definidos no Projeto Executivo e Memorial 
Descritivo, conforme consta no Anexo I.. 10/03/2023. SUELEN 
NARA MATOS MATIVE – Prefeita.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE CAIEIRAS - IPREM
 EXTRATO DE CONTRATOS II – 2023
PRORROGAÇÃO Nº 003/2023 DATA: 02/03/2023 CONTRA-

TADA: XEROGRAFIA INFORMÁTICA LTDA EPP. OBJETO: Pror-
rogação ao Contrato nº 002/2021 – prestação de outsourcing 
para fornecimento de multifuncionais/impressoras com serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de 
todo material de consumo necessário ao perfeito funcionamento 
dos equipamentos, exceto papel – PAE nº 135/2022 VALOR: R$ 
10.873,20 MODALIDADE: x.x.x

CONTRATO Nº 004/2023 DATA: 06/03/2023 CONTRATA-
DA: MAGMA ASSESSORIA LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA 
ATUARIAL E CONTÁBIL, pelo período de 12 (doze) meses VALOR: 
R$ 105.000,00 MODALIDADE: Convite para Fornecimento nº 
001/2023 – Processo nº 112/2022

CONTRATO Nº 005/2023 DATA: 06/03/2023 CONTRATA-
DA: MAGMA ASSESSORIA LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE 
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE CONVER-
SÃO DE DADOS, LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 
MENSAL, TREINAMENTO, ATUALIZAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, 
pelo período de 12 (doze) meses VALOR: R$ 51.960,00 MODA-
LIDADE: Convite para Fornecimento nº 002/2023 – Processo 
nº 113/2022

Caieiras, 10 de Março de 2023.
FERNANDO CÉSAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-

DENTE

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 080/2023 
1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cons-

trução de pontos de ônibus/taxi em vários locais do Município 
de Cajati/SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 30 de março de 
2023 às 14:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 10 de março de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação da Escola de Educação Infantil Chapéuzinho Verme-
lho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 30 de março de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 10 de março de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

SAPE CARNES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 04.374.225/0001-
69, no valor de R$ 98.016,00 (noventa e oito mil e dezesseis 
reais).

Posteriormente, em momento oportuno serão encaminha-
dos os presentes autos para a autoridade superior para a devida 
homologação.

Publica-se.
Buritama – SP, 10 de março de 2023.
Adriana Maria de Jesus Feroldi
Pregoeira
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 

20/2023
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLI-

CO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE 
AO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 
20/2023, COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR ITEM, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO / FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, A 
SER EFETIVADA(O) DE ACORDO COM OS TERMOS, CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL 
DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO DE 
ESCOLAS E CRECHES DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITA-
MA. A SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS E DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES AO CERTAME 
LICITATÓRIO, BEM COMO PARA INICIO DA ABERTURA DOS 
RESPECTIVOS ENVELOPES / DOCUMENTOS E EXECUÇÃO DE 
DEMAIS PROCEDIMENTOS INERENTES AO REFERIDO CERTAME, 
SERÁ REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO ANFITEATRO DO 
CENTRO CULTURAL “GRACILIANO RAMOS”, LOCALIZADO NA 
PRAÇA DOM LAFAYETE LIBANO, N°. 16 (ESQUINA COM AS RUAS 
RUI BARBOSA E GUILHERME GUERBAS - PRÓXIMO À PRAÇA 
ANA RITA MENDES), BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-SP., COM 
DATA E HORÁRIO PREVISTO PARA INÍCIO EM 24 DE MARÇO DE 
2023, ÀS 09H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA-DF. OS 
ENVELOPES / DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, CUJA APRESEN-
TAÇÃO / EXIBIÇÃO DEVERÁ OCORRER EM SESSÃO PÚBLICA 
DO PREGÃO, QUANDO ENCAMINHADOS / ENDEREÇADOS AO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2023 - PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 20/2023, ANTES DA DATA 
ACIMA PREVISTA, SERÃO RECEBIDOS NA SEDE DA UNIDADE 
GERENCIAL BÁSICA - LICITAÇÃO E CONTRATOS DO GOVERNO 
DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, SITUADA NA RUA MARIA FLO-
RINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM BURITAMA-S.P., ATÉ O 
ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA RETROCITADA. O EDITAL 
COMPLETO, BEM COMO, DEMAIS INFORMAÇÕES REFERENTES 
AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, PODERÃO SER OBTIDAS PES-
SOALMENTE JUNTO À REFERIDA UNIDADE GERENCIAL BÁSICA 
- LICITAÇÃO E CONTRATOS, NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 
12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. OU POR TELEFO-
NE, ATRAVÉS DOS N°S. (18) 3691-1739 E (18) 3691-1888 OU 
ATRAVÉS DOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: HTTPS://
BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°. 20/2023) OU 
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP.

BURITAMA-S.P., 10 DE MARÇO DE 2023.
__________________________________
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 Aviso de Licitação n° 022/2023 - Processo Licitatório n° 
026/2023 - Pregão Presencial n° 019/2023 – REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MEDICAMENTOS 
E INSUMOS PARA GLICEMIA PARA ABASTECER A FARMÁCIA 
MUNICIPAL PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Data da Ses-
são Pública: 23/03/2023 às 08h01min. LOCAL: Departamento de 
Licitações, localizado na Rua São Paulo, 131 – centro. O Municí-
pio de Buritizal, através do Prefeito Municipal, torna público que 
na data, horário e local acima assinalado realiza na modalidade 
Pregão Presencial, com critério de julgamento de menor preço. 
LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL: Setor de Lici-
tações, Rua São Paulo, 131 – centro, das 08:00 às 11:00 e das 
13:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, e 
pelo site www.buritizal.sp.gov.br Publique-se, Buritizal/SP, 10 de 
março de 2023. (a) Daniel Sarreta – Prefeito Municipal.

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo nº: 6402/2022
Inexigibilidade: 10/2023
Credenciamento nº 01/2022
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO 

DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS PARA RECEBIMENTO DE TRIBU-
TOS E TAXAS MUNICIPAIS

A vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo e parecer exarado pela Advocacia Geral do Município, 
RATIFICO a inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações, conforme 
minuta devidamente acostada no processo em epígrafe.

Isto posto, fica o ITAÚ UNIBANCO S.A., apta a contratar 
com a administração.

Cabreúva, 10 de março de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito Municipal
 AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 011/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DO PARQUE LINEAR – MARGINAL, AVE-
NIDA MAJOR ANTÔNIO SILVEIRA DE CAMARGO, DE ACORDO 
COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO, PARTES INTE-
GRANTES DESTE EDITAL (ANEXO I).

Os envelopes contendo proposta e documentos serão rece-
bidos no Protocolo da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 
12 de abril de 2023, até as 9:30 horas, iniciando a sua abertura 
às 10:00 horas.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e 
seus anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, 
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito à 
Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto 
ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser 
retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia vir-
gem, ou na forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 
(dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo 
endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” junto 
a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de 
acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br.

Cabreúva, 10 de março de 2023.
Antonio Carlos Mangini
Prefeito Municipal
AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VAN ADAPTADA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 27/03/2023 ÀS 

08H59.

REFÊRENCIA PARA O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, ESTADO DE 
SÃO PAULO. Novas informações referentes ao certame serão 
publicadas no DOE, no site www.saaebrodowski.com.br e 
demais meios de comunicão. Esclarecimentos somente através 
do e-mail: licitacao@saaebrodowski.com.br - Brodowski, SP, 10 
de março de 2023. PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI Diretor 
Superintendente.

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 Em cumprimento da Lei Municipal nº 3.405/2021, as 
Sessões Públicas de Licitações serão transmitidas no canal do 
YouTube (Licitação Brotas SP), através do link: https://www.
youtube.com/@licitacaobrotassp/featured.

O objetivo dessas transmissões é garantir cada vez mais o 
princípio da transparência nos atos dessa Municipalidade.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
– Pregão Eletrônico nº 25/2023 – Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS para a aquisição de concreto betuminoso usinado a 
quente (CBUQ), faixa "D" do DER/SP, de acordo com a necessi-
dade da Prefeitura, pelo período de 04 (quatro) meses. Cadastra-
mento das propostas: a partir do dia 16/03/2023, às 08h00, no 
site www.bll.org.br. Início da disputa: dia 28/03/2023, às 09:00h 
(horário de Brasília) no site www.bll.org.br. O edital na íntegra, 
poderá ser retirado no setor de Administração de Materiais, 
sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro – Brotas – SP, de 
segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas ou através dos sites www.brotas.sp.gov.br e www.bll.org.
br a partir de 16/03/2023.

Brotas-SP, 09 de março de 2023 – MARCIA FERNANDES 
CHECCO – Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
- Pregão Eletrônico nº 26/2023 – Objeto: Registro de 

Preços para contratação de serviços de locação, instalação e 
manutenção de concentradores de oxigênio de uso domiciliar, 
de acordo com a necessidade da Prefeitura, pelo período de 
12 (doze) meses. Cadastramento das propostas: a partir do 
dia 16/03/2023, às 08h00, no site www.bll.org.br. Abertura das 
propostas: dia 29/03/2023, às 08h30 (horário de Brasília no site 
www.bll.org.br. O edital na íntegra, poderá ser retirado no setor 
de Administração de Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 
300, Centro - Brotas – SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas ou através dos sites www.
brotas.sp.gov.br e www.bll.org.br a partir de 16/03/2023.

Brotas-SP, 09 de março de 2023 - MARCIA FERNANDES 
CHECCO - Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
- Pregão Eletrônico nº 27/2023 – Objeto: Registro de Preços 

para fornecimento de oxigênio gasoso, de acordo com a neces-
sidade da Prefeitura, pelo período de 12 (doze) meses. Cadas-
tramento das propostas: a partir do dia 15/03/2023, às 08h00, 
no site www.bll.org.br. Abertura das propostas: dia 29/03/2023, 
às 13h30 (horário de Brasília no site www.bll.org.br. O edital 
na íntegra, poderá ser retirado no setor de Administração de 
Materiais, sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro - Brotas 
– SP, de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas ou através dos sites www.brotas.sp.gov.br e www.
bll.org.br a partir de 15/03/2023.

Brotas-SP, 09 de março de 2023 - MARCIA FERNANDES 
CHECCO - Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Turística 

de Brotas-SP:
- Pregão Eletrônico nº 28/2023 – Objeto: Registro de preços 

para prestação de serviços de manutenção corretiva, consertos 
e revisões em veículos leves e pesados da frota própria do muni-
cípio, locados ou cedidos à municipalidade, compreendendo 
serviços mecânicos em geral (elétricos e hidráulicos), mediante 
fornecimento de mão de obra especializada, peças originais e/
ou genuínas, ferramentas e todos os equipamentos necessários 
para execução dos serviços, de acordo com a necessidade da 
Prefeitura, pelo período de 12 (doze) meses. Cadastramento das 
propostas: a partir do dia 17/03/2023, às 08h00, no site www.
bll.org.br. Abertura das propostas: dia 31/03/2023, às 13h30 
(horário de Brasília no site www.bll.org.br. O edital na íntegra, 
poderá ser retirado no setor de Administração de Materiais, 
sito à Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro - Brotas – SP, de 
segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas ou através dos sites www.brotas.sp.gov.br e www.bll.org.
br a partir de 17/03/2023.

Brotas-SP, 09 de março de 2023 - MARCIA FERNANDES 
CHECCO - Departamento de Administração de Materiais e 
Licitações.

 BURITAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Ref.
Pregão Presencial para Registro de Preços N.º 08/2023
Processo licitatório n.º 14/2023
Objeto: AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE CARNE, QUEIJO, 

MUZZARELA E EMBUTIDOS PARA USO NA MERENDA ESCOLAR 
E NA ALIMENTAÇÃO DAS CRECHES.

Considerando o resultado extraído da Ata de Sessão Pública 
do Pregão supracitado, o Pregoeiro no uso das atribuições legais 
conferidas e em conformidade com o disposto na Lei Federal 
n.º 10.520, de 17.07.2002 e subsidiariamente a Lei Federal 
n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, e com o Decreto 
Municipal n.º 1.805, de 01.04.2008, ADJUDICA os itens licitados 
para as empresas relacionadas abaixo, considerando que apre-
sentaram os menores preços.

APARECIDO EVANGELISTA PEIXARIA ME, inscrita no CNPJ 
n.º 19.717.241/0001-84, no valor de R$ 142.000,00 (cento e 
quarenta e dois mil reais).

CCF NUTRI EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 22.516.278/0001-
59, no valor de R$ 282.330,00 (duzentos e oitenta e dois mil, 
trezentos e trinta reais).

ELIDA FIORAVANTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS, inscrita no CNPJ n.º 26.924.637/0001-68, no valor 
de R$ 28.526,00 (vinte e oito mil, quinhentos e vinte e seis 
reais).

FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 58.302.506/0001-35, no valor de R$ 650.400,00 (seiscentos 
e cinquenta mil e quatrocentos reais).

FRUTTI MAIS COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.º 32.263.548/0001-10, no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

GALDIOLI COMERCIO FRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
02.401.372/0001-55, no valor de R$ 314.225,00 (trezentos e 
quatorze mil e duzentos e vinte e cinco reais).

MUNDO SELETIVO COMERCIO DE ALIM. LTDA ME, inscrita 
no CNPJ n.º 17.046.477/0001-00, no valor de R$ 29.640,00 
(vinte e nove mil, seiscentos e quarenta reais).

conforme transcrito, prevê que as Microempresas possuem a 
prerrogativa de apresentar a demonstração da regularidade 
fiscal dentro do prazo de 5 dias desde o momento em que 
declarado vencedor. No caso a empresa apresentou a docu-
mentação no prazo em questão, logo, também nesse aspecto 
não merece acolhimento o recurso apresentado. Diante de todo 
o exposto, acolhemos como razões de decidir a manifestação 
técnico-jurídica da Douta Procuradoria do Município, e, portanto, 
decidimos pelo indeferimento do recurso, mantendo o resultado 
do certame. É a decisão. Brodowski/SP, 10/3/2023. Carmem Lucia 
Olah - Pregoeira. Márcio Leandro Honorato - Pregoeiro. Vistos. 
Etc. Mantenho a respeitável decisão dos pregoeiros da Prefei-
tura Municipal de Brodowski referente Processo nº 003/2023 
- Pregão Eletrônico nº 003/2023, que tem por objeto o registro 
de preço para eventuais e futuras aquisições de oxigênio medi-
cinal. Encaminhe-se a Secretaria de Licitações e Contratos para 
providências imediatas. Publica-se, dando ciência. Brodowski/SP, 
10/3/2023. José Luiz Perez - Prefeito Municipal.

Julgamento do Recurso Administrativo
Pregão Presencial nº 001/2023 - Processo n° 001/2023
Objeto: registro de preço para eventuais e futuras presta-

ções de serviços de poda e corte de árvores, incluindo a coleta, 
remoção e transporte dos resíduos. Realizada Sessão Pública 
foi detectada a inexequibilidade das propostas das 3 primeiras 
colocadas (Jair Transportes, Engelimp e Glediana), com fun-
damento no art. 48 da Lei 8.666/93. Oferecida oportunidade 
de manifestação por parte das empresas interessadas, não se 
manifestaram. A Lei 8.666/93 define os critérios para avaliação 
da inexequibilidade das propostas, conforme se transcreve: 
Art. 48. Serão desclassificadas: II - propostas com valor global 
superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato, condições estas neces-
sariamente especificadas no ato convocatório da licitação. § 1º. 
Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-
-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor 
preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
do valor orçado pela administração, ou b) valor orçado pela 
administração. Logo, a legislação de regência, conforme transcri-
to, prevê que são inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% do menor dos seguintes valores: a média arit-
mética do valor das propostas superiores a 50% do valor orçado; 
do valor orçado pela administração. Diante de todo o exposto, 
tendo em vista que as empresas interessadas não impugnaram 
a decisão que atendeu pela inexequibilidade nem apresentaram 
demonstrativa exequibilidade das propostas, acolhemos como 
razões de decidir a manifestação técnico-jurídica da Douta 
Procuradoria do Município, e, portanto, pelo prosseguimento do 
certame. Por fim, determinamos o prosseguimento do certame, 
sendo assim, fica reaberto nesta Prefeitura, o Pregão Presen-
cial nº 001/2023, para nova sessão pública visando a análise 
das proposta restantes presencial. A nova sessão, ocorrerá no 
mesmo local e ocorrerá no dia 17/3/2023 às 9h00. É a decisão. 
Brodowski/SP, 10/3/2023. Carmem Lucia Olah - Pregoeira. 
Márcio Leandro Honorato - Pregoeiro. Vistos. Etc. Mantenho a 
respeitável decisão dos pregoeiros da Prefeitura Municipal de 
Brodowski referente Processo nº 001/2023 - Pregão Presencial 
nº 001/2023, que tem por objeto o registro de preço para 
eventuais e futuras prestações de serviços de poda e corte de 
árvores, incluindo a coleta, remoção e transporte dos resíduos. 
Encaminhe-se a Secretaria de Licitações e Contratos para pro-
vidências imediatas. Publica-se, dando ciência. Brodowski/SP, 
10/3/2023. José Luiz Perez - Prefeito Municipal.

Termo de Homologação de Processo Licitatório
Processo de Licitação nº 000067/23 - Pregão Presencial 

nº 05/2023
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aqui-

sições de leite e itens de padaria. Na forma da Lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, O Município de Brodo-
wski, neste ato legalmente representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, José Luiz Perez, Resolve, após analisar 
os trabalhos realizados, e verificados que a licitação epigra-
fada encontra-se regularmente desenvolvida, Adjudicada em 
8/3/2023, pelo pregoeiro e, estando presente o interesse na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, Homo-
logar o resultado, que trata em seu Edital, sendo vencedora 
as empresas Andre Eduardo Popolin o item 1, com o valor 
de R$ 14.350,00; o item 2, com o valor de R$ 10.200,00; o 
item 3, com o valor de R$ 200.000,00; o item 5, com o valor 
de R$ 7.600,00; o item 6, com o valor de R$ 480.000,00; o 
item 7, com o valor de R$ 3.100,00; o item 8, com o valor de 
R$ 22.500,00. Usina de Laticinios Jussara SA o item 4, com o 
valor de R$ 220.000,00. Brodowski, 10/3/2023. José Luiz Perez 
- Prefeito Municipal.

Termo de Homologação de Processo Licitatório
Processo de Licitação nº 000068/23 - Pregão Presencial 

nº 06/2023
Objeto: Registro de preço para eventuais e futuras aquisi-

ções de água mineral. Na forma da Lei Federal nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, O Município de Brodowski, neste 
ato legalmente representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, José Luiz Perez, Resolve, após analisar os trabalhos 
realizados, e verificados que a licitação epigrafada encontra-
-se regularmente desenvolvida, Adjudicada em 9/3/2023, pelo 
pregoeiro e, estando presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, Homologar o resultado, 
que trata em seu Edital, sendo vencedora a empresa Comercio 
de Bebidas Anunciato & Bocalom Ltda - ME o item 1, com o 
valor de R$ 60.000,00; o item 2, com o valor de R$ 21.000,00; 
o item 3, com o valor de R$ 4.800,00; o item 4, com o valor de 
R$ 19.500,00. Brodowski, 10/3/2023.José Luiz Perez -Prefeito 
Municipal.

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2023
PROCESSO Nº 015/2023
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 004/2023
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO FUTURA DE 
MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DO SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BRODOWSKI.

Data/Horário de entrega e abertura dos envelopes: 22 de 
março de 2023 às 09h30min (Horário de Brasília), na Av. Dr. 
Rebouças, nº. 757, Centro, Brodowski - SP. 

O Edital estará disponível no site: www.saaebrodowski.
com.br

Melhores informações poderão ser obtidas através do tele-
fone (16) 3664-1822 / 3664-6358. 

Brodowski, 10 de março de 2023. 
PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI
Diretor Superintendente
 AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2023
PROCESSO Nº 012/2023
A autarquia SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

BRODOWSKI faz público que, se encontra SUSPENSO para julga-
mento de impugnação do edital o PREGÃO Nº 001/2023, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUOS 
DE COLETAS, ANALISES E TRATAMENTO QUIMICO DA ÁGUA, 
COLETA E ANÁLISE EFLUENTE E CORPO RECEPTOR, COM O 
FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAS CONFORME TERMO 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 11 de março de 2023 às 05:02:15
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  Proc. Administrativo 41- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 13/03/2023 às 09:15:59

 

Anexo a convocação da Comissão de licitações que irá participar do procedimento e solicito as assinaturas digitais.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_002_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 13/03/2023 09:19:00 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 13/03/2023 09:58:19 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Fernanda Aparecida Reino B... 13/03/2023 10:03:45 1Doc FERNANDA APARECIDA REINO BERNARDO CPF 092.XX...

Mayra Cristina da Veiga Ok... 14/03/2023 08:45:28 1Doc MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA CPF 403.XXX....

Jonatas Remisio Lemos 14/03/2023 13:41:41 1Doc JONATAS REMISIO LEMOS CPF 352.XXX.XXX-66

Maria Claudia Dos Santos D... 23/03/2023 15:57:43 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AD3A-BE1B-0D41-3F4D 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 13 de março de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 002/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 47/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati 

- SP - Etapa 02. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Jonatas Remísio Lemos – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Fernanda Reino Bernardo – Membro; 

5. Francielli Ribeiro Miguel – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 30/03/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

Ciente: 
 
 

Hanna K. S. G. Santos  Jonatas R. Lemos  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Fernanda R. Bernardo  Francielli R. Miguel   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 42- 047/2023

De: Leandro M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 31/03/2023 às 08:58:46

 

Segue Ata  e extrato resumido  da ata da TP 02-2023

_

Es

Leandro de Moraes

ESCRITURARIO

Anexos:

ATA_TP_02_2023.pdf

extrato_TP_02_2023.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO  E PROPOSTA COMERCIAL” 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 47/2023 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da escola de Educação 
Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº- Bairro 
Parafuso- Cajati-SP- Etapa 02. 
 
Data de Abertura: Às 09:00hs do dia 30 de Março de 2023 
 
A licitação foi considerada DESERTA, não houve interesse de participação por parte das 
empresas. 
 
 
Cajati, 30 de Março  de 2023 
 
 

LEANDRO DE MORAIS   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AA05-17B5-5F76-DAA8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 30/03/2023 15:44:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AA05-17B5-5F76-DAA8
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  Proc. Administrativo 43- 047/2023

De: Leandro M. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 31/03/2023 às 09:38:24

 

Segue publicação da Ata da TP 02/2023

_

Es

Leandro de Moraes

ESCRITURARIO

Anexos:

Diario_Oficial_tp_002_2023.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO  E PROPOSTA COMERCIAL” 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 47/2023 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da escola de Educação 
Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº- Bairro 
Parafuso- Cajati-SP- Etapa 02. 
 
Data de Abertura: Às 09:00hs do dia 30 de Março de 2023 
 
A licitação foi considerada DESERTA, não houve interesse de participação por parte das 
empresas. 
 
 
Cajati, 30 de Março  de 2023 
 
 

LEANDRO DE MORAIS   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES  
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  Proc. Administrativo 44- 047/2023

De: Leandro M. - DPADM-DCL

Para: DPU - Departamento de Planejamento Urbano  - A/C Jaison S.

Data: 31/03/2023 às 09:57:43

 

Estamos encaminhando o processo licitatório para que seja verificado  no termo de referencia se ha alguma
cláusula restritiva, uma vez que a licitação foi considerada deserta.
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  Proc. Administrativo 45- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPU - Departamento de Planejamento Urbano 

Data: 12/04/2023 às 13:13:35

 

 Boa tarde! O processo ainda se encontra suspenso, aguardando resposta desta unidade requisitante.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário
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  Proc. Administrativo 46- 047/2023

De: Antonia L. - DPU-CT

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 13/04/2023 às 09:08:51

 

Bom dia

Após analise na documentação apresentada, não encontramos cláusula restritiva. Solicitamos então,  que o processo
licitatorio seja  republicado.

Att

_

Antonia  Linard 

escriturario

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jaison Sangaletti 13/04/2023 11:46:55 1Doc JAISON SANGALETTI CPF 823.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B994-5F8F-4476-A74C 
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  Proc. Administrativo 47- 047/2023

De: Antonia L. - DPU-CT

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 13/04/2023 às 09:11:34

 

A tempo, segue anexos.

_

Antonia  Linard 

escriturario

Anexos:

BDI.pdf

CRONOGRAMA.pdf

EMEI_Chapeuzinho_Vermelho_Ampliacao2_A1_2020.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf

ORCAMENTO.pdf

PF32_28_03_11.pdf

PF33_05_04_11.pdf

PROJETO_ARQUITETONICO.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jaison Sangaletti 13/04/2023 16:35:42 1Doc JAISON SANGALETTI CPF 823.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2AAD-19C6-43BF-4F07 
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.
FINAL: 90 dias a partir da data da assinatura da O.S.

º mês º mês º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

% 90% 10%
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.821,26 1.535,69 15.356,94

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES
% 100%

MOVIM R$ 3.535,50 3.535,50

3. FUNDAÇÃO - SAPATAS
% 100%

FUNDA R$ 18.739,46 18.739,46

4. VIGAS 
% 100%

VIGAS R$ 18.120,86 18.120,86

5. PILARES
% 100%

#REF! R$ 15.016,78 15.016,78

6. PISO EXTERNO CALÇADA
% 100%

PISO EXT R$ 7.366,52 7.366,52

7. PAREDES E DIVISÓRIAS
% 100%

PAREDE R$ 66.308,97 66.308,97

8.1 PORTAS DE MADEIRA
% 100%

PORTA R$ 5.622,63 5.622,63

8.2 JANELAS DE ALUMÍNIO
% 100%

JANEL R$ 34.567,94 34.567,94

9. IMPERMEABILIZAÇÃO
% 100%

IMPER R$ 1.748,21 1.748,21

CRONOGRAMA FÍSICO - 
FINANCEIRO

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 

PRAZO PROPOSTO

fevereiro-23

U
N

ID
A

D
E

TOTAL
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10. ACABAMENTO E REVESTIMENTO
% 100%

ACABA R$ 57.289,02 57.289,02

11. COBERTURA
% 30% 70%

COBERTUR R$ 26.127,52 60.964,22 87.091,74

12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS
% 100%

ACABA R$ 15.361,44 15.361,44

13. ALIMENTAÇÃO - REDE DE ÁGUA FRIA
% 100%

ALIMEN R$ 1.727,10 1.727,10

14. ÁGUA FRIA - DISTRIBUIÇÃO
% 14% 86%

ÁGUA F R$ 54,50 348,09 402,59

15. ESGOTO
% 100%

ESGOT R$ 4.949,65 4.949,65

16. ÁGUA PLUVIAL
% 100%

ÁGUA PL R$ 8.817,90 8.817,90

17. COBERTURA DE ACESSO AMPLIAÇÃO
% 100%

COBERTUR R$ 17.849,69 17.849,69

18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
% 40% 60%

INSTAL R$ 7.750,43 11.747,44 19.497,87

19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
% 100%

PROTEÇ R$ 2.501,30 2.501,30

20. FECHAMENTO EXTERNO
% 100%

FECHA R$ 27.405,30 27.405,30

150.280,19R$          149.363,29R$          129.633,94R$          429.277,41R$                                          T O T A L 
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PROJETO ARQUITETÔNICO

01/01

INDICADA
OBRA:

ASSUNTO:

CLIENTE: FOLHA:

ESCALA:

DATA:

LOCAL: REVISÃO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

0

FEV/2023

AMPLIAÇÃO EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

RUA PASTOR MARIO BELQUIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP

DESENHISTA

TÉC. EDIFICAÇÕES
CFT: 445.488.378-50

TOM FERNANDO CLAUDINO
ENGENHEIRA CIVIL

CREA/SP:5070673435

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA

ÁREA DO TERRENO : 1441,66 m² 

ÁREA DE EDIFICAÇÃO EXISTENTE : 416,09 m² 

ÁREA A SER AMPLIADA : 110,50 m²

ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO : 526,59m² 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA:  
Ampliação da EMEI Chapeuzinho Vermelho. 
 
LOCAL:  
Rua Pastor Mario Belchior, s/n - Bairro Parafuso - Cajati/SP 
 
APRESENTAÇÃO: 
Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, bem 
como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a Ampliação da 
EMEI Chapeuzinho Vermelho. 
 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
Será medido por área de placa executada (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 
São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera 
as placas dos fornecedores. 
 
LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 
Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e acrescentando-se 
0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 
principais, paredes, etc; com pontaletes de 3 x 3 e tábuas de 1 x 12; ambos em madeira Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará).  
 
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 LAVATÓRIO E 
1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M² 
Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 
obra (un x mês).  
O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem 
e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso 
impermeável e antiderrapante, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
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REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - TERRA, 
ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL. 
Considerado para remoção de todo entulho de obra proveniente das demolições e retiradas de 
materiais que não possam ser utilizados durante a obra, para manter a boa execução e 
organização da reforma. 
 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES. 
Considerado para demolição do piso cimentado do corredor externo e calçada externa em torno 
da edificação. 
 

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 
 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM)  
O item remunera o fornecimento da mão de obra e transporte para aterro e nivelamento do 
terreno. 
 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA ATÉ 1,5 M  
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 
horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). 
 
REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO  
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 
Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executados (m³). 

 
3. VIGA INFERIOR - SAPATA 

 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG CIMENTO / M³ 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a  
mão-deobra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg  
de cimento por m³ de concreto.  
 
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
LASTRO E/OU ENCHIMENTO  
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
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ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM FUNDAÇÃO  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção  
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 19 X 19 X 39 CM - 
CLASSE A  
Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior 
da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm e 
resistência mínima a compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de 
cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 

4. VIGAS SUPERIORES 
 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA  
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando  
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes 
de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida 
como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
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O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

5. PILARES 
 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA  
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando  
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 
instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e pontaletes 
de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida 
como Cambará) de 3" x 3"; incluindo cimbramento até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de 
enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA  
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 
O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA  
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção dos 
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

6. PISO EXTERNO 
 

PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK 
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba (Goupia 
glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como Paraju; remunera também o 
fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
LASTRO DE PEDRA BRITADA  
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):    a) Para escavação 
manual, será medido pela área do fundo de vala;    b) Para escavação mecanizada, será medido 
pelo limite.  
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. Considerado para calçada em 
torno da edificação 
 

7. PAREDES E DIVISÓRIAS 
 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 
CHAPISCO  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco. 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
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EMBOÇO COMUM  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
REBOCO  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO  
Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos  
estruturais (m³).  
O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido  para 
armação; tábua de Quarubarana (´´Erisma uncinatum´´), conhecida também como Cedrinho  
para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a  
execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
 
RAMPA ACESSÍVEL 
 
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK  
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba ("Goupia 
glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também 
o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
REGULARIZAÇÃO DE PISO COM NATA DE CIMENTO  
Será medido pela área de piso regularizada com nata de cimento (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa plástica com cimento e areia no traço 1:1 e a  
mão-deobra necessária para a execução da regularização do piso com nata de cimento, aplicada  
com escova, vassoura ou rolo. 
 
DP.04 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO 
O serviço será pago por m (metro linear) instalado. 
O item remunera argamassa de cimento com areia grossa 1:3, ferro perfilado trabalhado, tinta 
esmalte brilhante branca, fundo cromato de zinco, lixa d'água - n. 80  e  n. 320, tubo de aço 
galvanizado para condução com costura nbr 5580l (bs 1387l) - 1.1/ 4",aguarraz – mineral e mão 
de obra necessária para instalação. 
 
DP. 05 – CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO 
O serviço será pago por m (metro linear) instalado. 
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O custo unitário remunera o fornecimento do corrimão e a mão de obra de instalação. Remunera 
também a pintura de proteção em duas mãos de tinta à base de cromato de zinco e de 
acabamento em esmalte sintético. 
 
FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM 
Será medido por comprimento de fita adesiva colocada (m).  
O item remunera o fornecimento de fita adesiva antiderrapante, alto tráfego, para pisos e 
degraus, na cor preta, com 5 cm de largura e a mão de obra necessária para a colocação da fita. 
 

8.  ESQUADRIAS DE MADEIRA 
 
PORTAS DE MADEIRA 
 
PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM 
Será medido por unidade de porta instalada (un).  
O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 
guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a mão 
de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas duas 
faces. 
 
FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA INTERNA COM 
1 FOLHA  
Será medido por conjunto de ferragem utilizado por porta instalada (cj).  
O item remunera o fornecimento de conjunto completo de ferragem para porta interna de 1 folha 
composto por: 3 (três) dobradiças de 3 1/2" x 3" em latão cromado; referência comercial La 
Fonte Dob 90 3 1/2" x 3", 3500 da União Mundial, 346 da Arouca; conjunto de fechadura de 
embutir cromada com miolo tipo gorges, um par de maçanetas retangulares tipo alavanca e um 
par de espelhos retangulares; referência comercial 721/01 CR da Pado, 402526/40 da Arouca ou 
equivalente. Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a montagem e instalação completa da ferragem. 
 
ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO.  
O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o 
fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, 
conforme norma NBR 11702; referência comercial tinta esmalte referência Sherwin Williams, 
Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para 
a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão 
aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante.  
Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):  
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois);  
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco);  
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
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ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
 
GRADE DE PROTEÇÃO PARA CAIXILHOS  
Será medido pela área da grade instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de grade de proteção, para caixilhos, constituída por: grade 
confeccionada com barras chatas de 1 1/4 x 3/16, dispostas horizontalmente, verticalmente e no 
requadro externo da peça, em aço SAE 1010 / 1020; grapas em chapa de aço, ou chumbador de 
expansão, tipo parabolt, para a fixação do conjunto; materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação e fixação da grade, por meio de grapas, ou chumbadores nas 
paredes de blocos estruturais, ou de concreto, ou vigas, ou pilares, etc.; remunera também o 
fornecimento de solda nas porcas com os parafusos, após a fixação. Não remunera arremates 
de acabamento. 
 
CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA. 
O item remunera o fornecimento do caixilho de correr completo, sob medida, em perfis de 
alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. 
Será medido por área de caixilho instalado (m²).  
 
CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE, SOB MEDIDA 
Será medido por área de caixilho instalado (m²).  
O item remunera o fornecimento do caixilho basculante completo, sob medida, em perfis de 
alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. Não remunera o fornecimento e instalação de vidro. 

 
9. IMPERMEABILIZAÇÃO 

 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM SOLVENTES 
ORGÂNICOS, SOBRE MASSA  
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).  
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com 
solventes orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e 
solventes orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 
5829, secagem ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta 
Primer ou Impermanta Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto 
Baumgart, Protex da Wolf. Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às 
exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera 
também limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços. 
 

10.  ACABAMENTO E EVESTIMENTO 
 

MASSA CORRIDA À BASE DE PVA  
O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a 
correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou massa 
corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e 
poeira, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 
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demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 
fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 
Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 
 
TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de 
emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, 
conforme norma NBR 11702, acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e 
maresia; referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera também 
materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  
 
TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 
fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 
acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
 
PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA ATÉ 20 CM, 
ACABAMENTO POLIDO  
Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m).  
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução do 
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2 cm e largura até 20 cm; 
assentamento com argamassa colante industrializada; acabamento polido, nas cores: cinza 
Andorinha, cinza Corumbá, Santa Cecília, verde Ubatuba ou branco Dallas. Não remunera o 
preparo prévio da superfície. 
 
RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
Será medido por comprimento de rodapé assentado (m).  
O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade 
(classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes características:    a) 
Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente, peça 
cortada com ferramenta adequada;    b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb 
classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão 
superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) Resistência ao manchamento: classe de 
limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);    e) Resistência química: classe B 
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(média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque 
térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento 
de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das 
normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 
e NBR 14081-1. 
 
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK  
Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em 
projeto (m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba ("Goupia 
glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; remunera também 
o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no 
local, sem o controle do fck. 
 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO 
Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³).  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária 
para o preparo, lançamento e regularização da argamassa. 
 
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA 
REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 
Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de 
cores diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de 
preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a 
utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das 
juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE ABSORÇÃO 
BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA  
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A 
ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características:    a) Referência 
comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente;    b) Absorção de 
água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);    c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);    d) 
Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha);    e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas);    f) Carga de ruptura > 500 N;    g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;    h) 
Resistente a gretagem;    i) Resistente ao choque térmico;    j) Coeficiente de atrito: < 0,40 
(classe de atrito 1); Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo 
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AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da 
superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. 
Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: 
NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 
REVESTIMENTO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MENOR OU IGUAL A 3, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2 
Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  
O item remunera o fornecimento de, argamassa colante ac i para cerâmicas, rejunte colorido, 
cimenticio e mão de obra necessária para instalação. 
Consultar a fiscalização antes da instalação. 
 
QUADRO NEGRO EM MASSA – COMPLETO 
Será medido por área, aferida na projeção vertical, de lousa instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de lousa em massa; base para apagador e  canetas em toda a 
extensão do quadro; 2 (duas) canetas e 1 (um) apagador; parafusos, buchas e  materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a fixação em paredes, em geral 

 
11.  COBERTURA 

 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM PINTURA.  
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTM-
A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 
perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 
obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg).  
 
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. Preparo 
da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 
eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 
indicadas pelos fabricantes.  
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  
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b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2.  
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições.  
 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO SANDUÍCHE, 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO EXPANDIDO  
O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, grau "B", (260 g / m²), 
perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, ambas 
com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm de 
espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica, ou de madeira, costura, 
fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à 
obra, içamento e a instalação completa das telhas. 
Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:  
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 
pela área de vedação lateral em projeção vertical;  
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 5% para cobertura de 18% a 27% 
de inclinação; 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 12% para cobertura de 39% a 
50% de inclinação.  
 
FORRO EM LÂMINAS DE PVC 
Será medido por área de forro instalado (m²).  
O item remunera o fornecimento e instalação de forro alveolar extrudado, em lâminas de PVC 
rígido, auto-extingüível, imune à corrosão, resistente a álcool e materiais de limpeza, constituído 
por: lâminas com largura de 100 mm e espessuras de 8 a 10 mm, ou lâminas com largura de 200 
mm e espessuras de 10 a 15 mm, conforme o fabricante; estrutura de sustentação primária, em 
tubos de aço galvanizado de 20 x 20 mm, espessura de 1 mm, com espaçamento máximo de: 
500 mm, para lâminas de 100 mm, 800 mm, para lâminas de 200 mm; estrutura de sustentação 
secundária em perfil cartola de 1 1/4 x 5/8, espessura de 0,7 mm, com espaçamento máximo de: 
1000 mm, para lâminas de 100 mm, e 1200 mm, para lâminas de 200 mm; materiais acessórios 
para fixação; cantoneiras em PVC, para arremates em geral; referência comercial T100 / T200 
da Tigre, Multiperfil MP100 / MP200 da Multiplast, Plastiforro 100 / 200 da Petrol, 100 / 200 da 
Medabil, 100 / 200 da Anflo ou equivalente. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M 
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M  
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 
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12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS 

BANHEIRA EMBUTIR EM PLÁSTICO TIPO PVC, 77 X 45 X 20CM, BURIGOTTO OU 
EQUIVALENTE 
Será medido por unidade instalada (un) 
O item remunera o fornecimento de banheira em plástico tipo PVC e mão de obra necessária 
para correta instalação. 
 
BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM TUBO DE 
AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´ 
Será medido pelo comprimento total de barra de apoio instalada, incluindo os trechos com 
deflexão a 90 graus (m).  
O item remunera o fornecimento de barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, 
em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/2, em qualquer 
comprimento; com resistência mínima ao esforço, em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas 
extremidades e parafusos para fixação, em aço inoxidável; tubo e flanges com acabamento 
escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa da 
barra, atendendo às exigências da norma NBR 9050. 
 
TORNEIRA ELÉTRICA  
Será medido por unidade de torneira instalada (un).  
O item remunera o fornecimento de torneira elétrica, constituída por: torneira branca, 
termoplástica, potência na faixa de 5.400 / 5.500 W, bica móvel com arejador articulável, 3 ou 4 
temperaturas (quente, morna e fria), com tolerância de mais ou menos 5 %, resistência de liga 
especial e contato de prata; referência comercial 220 V de 5.400 W da Fame, 220 V Slim 
multitemperatura de 5.500 W da Hydra ou equivalente. Remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a sua instalação e ligação às redes de energia elétrica e água. 
 
BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS 
Será medido por unidade instalada (un).  
O item remunera o fornecimento da bacia sifonada de louça com as características: 
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros (categoria V.D.R.), e 
com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H), referência Bacia Sanitária Celite, ou Incepa, fabricação Roca Brasil Ltda., ou 
Bacia Sanitária Icasa, fabricação Icasa Indústria Cerâmica Andradense S/A, ou Bacia Sanitária 
Deca, fabricação Duratex S/A, ou equivalente de mercado desde que qualificada como em 
conformidade com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por descarga, 
análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta, lavagem 
de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de água, e transporte de 
sólidos. Remunera também: bolsa de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de 
ligação com canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da 
base; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação e ligação às redes de 
água e esgoto. 
 
DUCHA HIGIÊNICA CROMADA 
Será medido por unidade de ducha higiênica instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro, acabamento 
cromado; referência Belle Epoque Light 1984 C51 ACT fabricação Deca, Delicatta 109106 CR 
fabricação Docol, Aquarius 2195-A fabricação Fabrimar ou equivalente. Remunera também os 
materiais de vedação e acessórios necessários para sua instalação e ligação à rede de água. 
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Referência: 

 
 

DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM VISOR 
Será medido por unidade de dispenser instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de dispenser papel higiênico em plástico ABS na 
cor branca com visor em policarbonato, para rolão de 300 e / ou 600 m; referência comercial 
Unik JSN, Trilha ou equivalente. Incluso também material de fixação. 
Referência: 

 
 
 

DISPENSER TOALHEIRO EM ABS PARA FOLHAS 
Será medido por unidade de dispenser toalheiro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação do porta-papel de parede (dispenser toalheiro) em 
plástico ABS branco, com fecho de segurança, para papel com duas, ou três dobras. Remunera 
também material acessórios e mão de obra para a fixação do dispenser. 

 
 

ESPELHO EM VIDRO CRISTAL LISO, ESPESSURA DE 4 MM, INSTALADO SOBRE A 
PAREDE 
Será medido pela área de espelho instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento de espelho constituído por: espelho em vidro cristal liso 
lapidado, com espessura de 4 mm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação sobre superfície plana. 
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CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5.500W / 220V EM PVC 
Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também 
o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 

 
TAMPO / BANCADA DE GRANITO, ESPESSURA DE 3 CM 
Será medido pela área de tampo instalado (m²). 
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
tampo e/ou bancada em granito com espessura de 3 cm, inclusive testeira, frontão, furos (se 
necessários); assentamento e rejuntamento com argamassa de cimento e areia, e demais 
elementos de arremate e fixação; acabamento polido nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco 
Dallas, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. 
 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013TANQUE DE 
MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de bacia instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de válvula em plástico 1" para pia, tanque ou lavatório, com ou 
sem ladrão - fornecimento e instalação, sifão do tipo garrafa/copo em pvc 1.1/4” x 1.1/2" - 
fornecimento e instalação, torneira cromada 1/2" ou 3/4" para tanque, padrão popular - 
fornecimento e instalação. 
 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
Será medido por unidade de torneira instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de torneira cromada de mesa, 1/2” ou 3/4”, para 
lavatório, padrão popular. 
 
PRATELEIRA EM GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM  
Será medido pela área de prateleira instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
prateleira em granito com espessura de 2 cm; assentada com argamassa de cimento e areia;  
acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco Dallas, Santa Cecília ou Verde 
Ubatuba. 
 
LIMPEZA FINAL DA OBRA  
Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  
O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral  
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, 
removendo-se materiais  excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a 
utilização. 
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13. ALIMENTAÇÃO - ÁGUA FRIA 
 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ÁGUA. 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c), registro gaveta com 
acabamento e canopla cromados, simples, bitola 3/4 " (ref 1509), e mão de obra necessária para 
instalação. 

 
TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES 
Será medido comprimento (m.).  
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido soldável de 3/4’’, inclusive 
conexões e materiais acessórios, e a mão de obra necessária. 
 
TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES 
Será medido comprimento (m.).  
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido soldável de 1 1/2’’, 
inclusive conexões e materiais acessórios, e a mão de obra necessária. 
 

 
14. DISTRIBUIÇÃO – ÁGUA FRIA 

 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento de fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x c), torneira 
cromada sem bico para tanque, padrao popular, 1/2 " ou 3/4 " (ref 1126) e mão de obra 
necessária. 
Considerado para instalação de torneiras no pátio – lava-mãos 
 
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN= 1 1/2´ -  
Será medido por unidade de registro instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido,  
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 1 1/2´´, inclusive  
materiais acessórios e de vedação. 
 
REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, DN = 3/4" 
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, 
acabamento cromado com canopla, linha especial, diâmetro nominal de 3/4", inclusive materiais 
acessórios e de vedação. 
 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de registro instalado (un). 
O item remunera, fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x c), engate/rabicho flexível 
plástico (pvc ou abs) branco 1/2 " x 30 cm e mão de obra necessária. 
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TUBO DE LIGAÇÃO PARA SANITÁRIO  
Será medido por unidade de tubo de ligação instalado (un).  
O item remunera o fornecimento de tubo de ligação flexível para sanitário, com acabamento 
cromado, diâmetro nominal de 1/2", nos comprimentos de 20 cm ou 30 cm, com canopla. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do tubo 
de ligação em sanitário. 
 

15. ESGOTO 
 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM 
Será medido por unidade instalada (un). 
O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de 
caixa de inspeção em concreto pré moldado, circular, com tampa, D=60cm, h=60cm. 

RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA  
Será medido por unidade de ralo instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de ralo seco em PVC rígido, de 100 x 40 mm,  com 
grelha metálica, inclusive materiais acessórios. 
 
CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA  
Será medido por unidade de caixa instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de  150 x 150 x 
50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede  esgoto. 
 
SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´  
Será medido por unidade de sifão instalado (un).  
O item remunera o fornecimento do sifão sanfonado universal, entrada de 1´´ e com saída de 40  
mm ou 50 mm; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à  
rede de esgoto, referência SSU40 ou SSU, fabricação Astra, ou equivalente. 
 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
Será medido por unidade de sifão instalado (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação de fita veda rosca em rolos de 18 mm x 10 m (l x 
c), válvula em plástico branco para tanque ou lavatório 1 ", sem unho e sem ladrão 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos 
sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o 
comprimento total da tubulação executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas 
elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 
para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
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TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 1) Será medido por 
comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de 
esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da 
tubulação executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação 
e o diâmetro do tubo; remunera também: a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas 
elásticas, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e fechamento de rasgos 
para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média 
de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações 
aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 
NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). a) Nas redes de captação 
secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento total da tubulação 
executada.  
O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões. 
Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do 
tubo; remunera também: a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas 
soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; b) Abertura e 
fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 
VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/2´ 
Será medido por unidade de válvula de descarga instalada (un).  
O item remunera o fornecimento e instalação da válvula de descarga, com registro próprio, em 
latão ou bronze, com acabamento cromado liso, diâmetro nominal de 1 1/2; referência comercial 
2550 Hidramax fabricação Deca, Flux 3650 fabricação Docol, fabricação Fabrimar ou equivalente 
Remunera também materiais acessórios de vedação e o tubo de descida. 

 
16. ÁGUA PLUVIAL 

GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS 
Será medido por área de grelha de ferro instalada (m²).  
O item remunera o fornecimento de grelha com requadro, em barras chatas de ferro fundido com 
peso mínimo de 20 kg / m², acessórios e a mão-de-obra necessária para o grapeamento do 
requadro e colocação da grelha, em pisos e áreas com tráfego leve.  
 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO.  
Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
O item remunera o fornecimento e instalação de adesivo plástico para pvc, frasco com 
850 gr, tubo pvc, pl, serie r, dn 100 mm, para esgoto ou aguas pluviais predial (nbr 
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5688), solução limpadora para pvc, frasco com 1000 cm3, lixa d'agua em folha, grão 
100. 
 
CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM 
Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de caixa de areia em PVC, diâmetro nominal de 
100 mm, cor cinza, acompanha grelha de PVC com porta-grelha, inclusive materiais acessórios, 
para limpeza de folhas e outros objetos que entram na tubulação através das calhas de chuva. 
 

17. ACESSO A AMPLIAÇÃO 
 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, SEM PINTURA.  
O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTM-
A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 
perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à 
obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de jato de 
abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 
metálica (kg).  
 
ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. Preparo 
da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 
eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e 
reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomendações 
indicadas pelos fabricantes.  
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  
b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2.  
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições.  

COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR BRONZE DE 10 MM  
Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, de cobertura executada com policarbonato 
(m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de cobertura 
curva, em perfis de alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizado na cor indicada em projeto, 
tipo Olga Color ou Prodec; fechamento com chapas de policarbonato alveolar, cor bronze, 
espessura de 10 mm, fixadas por meio de gaxetas; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios como parafusos auto perfurantes e silicone selante contra ar, água e 
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agentes climáticos, de cura neutra, apropriado para materiais orgânicos, vidros, etc. Não 
remunera o fornecimento e instalação da estrutura de sustentação. 
 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M  
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 
vedação e fixação. 

CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N24 DESENV.  0,25M 
Será medido por comprimento instalado (m).  
O item remunera o fornecimento e instalação de condutor em chapa galvanizada n24 desenv.  
0,25m, inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 
fixação. 
 

18. ELÉTRICA 
 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
PONTO DE ILUMINAÇÃO  
Será fornecido instalado ponto de iluminação nos locais indicados em projeto elétrico. Neste 
serviço está incluso todos os acessórios (interruptor, caixa coletora, eletroduto, cabos, rasgo, 
quebra e chumbamento).  
 
APARELHOS ELÉTRICOS  
Serão fornecidos e instalados tomada baixa, média e alta de acordo com projeto elétrico. Serão 
fornecidas e instaladas arandela incandescente100W, lâmpada tubular e lâmpada fluorescente 
conforme especificado em quadro do projeto elétrico.  
 
QUADROS DE DISPOSIÇÃO E DISJUNTORES  
Será fornecido e instalado quadro de distribuição de energia de embutir em chapa metálica, para 
disjuntores termomagnéticos monopolares com barramento trifásico e neutro. Serão instalados 
no quadro de distribuição, disjuntores termomagnéticos monopolar NEMA (americano) com 
potência indicada em projeto elétrico.  
 
CAIXA DE PASSAGEM  
Para instalação de circuito elétrico aterrado será fornecido e instalado caixa de passagem 
30x30x40 com tampa conforme demonstrado em projeto elétrico.   
 
ATERRAMENTO  
Para sistema de aterramento será fornecido e instalado haste de aterramento em aço com 3,00m 
de comprimento e DN =5/8” revestida com baixa camada de cobre.  
 
CABO  
Os cabos estão com seu diâmetro especificados em tabela do projeto elétrico que deverá ser 
seguido rigorosamente para evitar possíveis problemas de circuito elétrico na edificação.  
 
LUMINARIAS  
As luminárias deverão ser de acordo com o projeto respeitando sua potência e sua especificação 
técnica descrita em projeto elétrico e planilha orçamentária. 
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19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
 
PROJETO DE COMBEIRO E APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS E 
EMISSÃO DE AVCB NA CONCLUSÃO DA OBRA 

A contratada deverá elaborar projeto de bombeiro, com indicação de rota de fuga e 
posicionamento dos extintores. Deverá protocolar processo para emissão de AVCB junto ao 
Corpo de Bombeiros e fornecer a Prefeitura antes da entrega da obra. 
 
EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de água pressurizada, tipo 
portátil, capacidade extintora equivalente = 2 A (mínimo), agente extintor = água, capacidade = 
10 litros, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel). Cilindro 
fabricado em chapa de aço carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado 
pelo processo MIG, pintado com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com 
válvula de latão forjado e gatilho de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, 
calibrado de 180 a 210 kgf / cm², mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. 
Com suporte para fixação na parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 6 KG 
Será medido por unidade de extintor instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de extintor manual de pó químico seco, tipo portátil, 
capacidade extintora equivalente = 10 B (mínimo), agente extintor = fosfato monoamônico, 
capacidade = 6 kg, destinado para a extinção de incêndios de classe "A" (madeira e papel), "B" 
(líquidos inflamáveis) e "C" (equipamentos elétricos). Cilindro fabricado em chapa de aço 
carbono, calandrada com fundo e cúpula estampados a frio, soldado pelo processo MIG, pintado 
com fundo primer e esmalte sintético vermelho, montado com válvula de latão forjado e gatilho 
de descarga intermitente, dotado de dispositivo de segurança, calibrado de 180 a 210 kgf / cm², 
mangueira para alta pressão e esguicho difusor indeformável. Com suporte para fixação na 
parede. Normas técnicas: NBR 12693, NBR 16357 e NBR 15808. 
 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 
Será medido por unidade de luminária instalado (un). 
O item remunera o fornecimento e instalação de luminária de emergência 30 leds, potencia 2 w, 
bateria de lítio, autonomia de 6 horas. 
 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, COM INDICAÇÃO DE ROTA DE 
EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA 
Será medido por unidade de placa instalada (un). 
O item remunera o fornecimento de placa com sinalização, constituída por: chapa em PVC 
rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 mm, fita dupla 
face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência comercial: S001.01 
fabricação ADVcomm, C410231 fabricação Digimetta, TAG 22128 fabricação TAG Sinalização 
ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da superfície a ser aderida. 
 
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200 X 200 MM), COM 
INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 
Será medido por unidade de placa instalada (un). 
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O item remunera o fornecimento de placa com sinalização (200 x 200 mm), constituída por: 
chapa em PVC rígido, fotoluminescente (aluminato de estrôncio), com espessura mínima de 1 
mm, fita dupla face para fixação paralela na superfície; texto em vinílico adesivo; referência 
comercial: E001.01 fabricação ADVcomm, C410506 fabricação Digimetta, TAG17388 fabricação 
TAG Sinalização ou equivalente. Remunera também o fornecimento de certificado, materiais 
acessórios e mão de obra necessária para a fixação completa da placa, inclusive limpeza da 
superfície a ser aderida. 
 

20. FECHAMENTO EXTERNO 
 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - CLASSE C 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria 
de vedação, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 
19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa 
mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 
 
CHAPISCO  
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução 
do chapisco. 
Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
EMBOÇO COMUM  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária 
para a execução do emboço comum sarrafeado. 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
REBOCO  
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²).  
 
TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO. 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou 
fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta 
acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 
dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre 
superfície revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
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LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROJATEAMENTO  
Será medido por superfície de área limpa (m²).  
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra 
necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio 
de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando 
necessário. 

ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 
Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos:  a) Estrutura 
metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2.  b) Estrutura metálica em arco: 
acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar por 2.  c) Sistema de medição 
indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições  
O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente, 
fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; referência 
comercial: Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da 
Sherwin Willians, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A 
superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, 
partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através 
de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais 
acessórios e a mão-deobra necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas 
demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da superfície, 
aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para estruturas internas ou 
externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomentações indicadas pelos fabricantes. 

 
PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO 
Vide anexo. 
 
PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM 
Vide anexo. 

 
 

Cajati, 27 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 

_________________________________________ 
BTS ENGENHARIA 

Eng.ª Barbara Taeko da Silva Sioia 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + B.D.I. 

(R$)  
Pr. Total (R$)

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

CPOS 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 3,00  R$        882,37  R$            1.111,08  R$                    3.333,24 
CPOS 02.10.020 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO M2 110,50  R$          15,61  R$                 19,66  R$                    2.172,00 

CPOS 02.02.130
LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO ESCRITÓRIO COM 1 VASO SANITÁRIO, 1 
LAVATÓRIO E 1 PONTO PARA CHUVEIRO - ÁREA MÍNIMA DE 13,80 M²

UNMES 2,00  R$     1.219,57  R$            1.535,68  R$                    3.071,37 

CPOS 05.07.040
REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, 
PLÁSTICO OU METAL

M3 19,35  R$          92,77  R$               116,82  R$                    2.259,87 

CPOS 03.01.020 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M3 19,35  R$        185,57  R$               233,67  R$                    4.520,46 

SUBTOTAL  R$               15.356,94 
2. MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES

SINAPI 6081
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 
KM)                                                                                                                             

M3    35,36  49,15  R$                 61,89  R$                    2.188,42 

CPOS 06.02.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM VALA OU CAVA 
ATÉ 1,5 M

M3 7,74  R$          50,61  R$                 63,73  R$                       492,94 

CPOS 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 43,10  R$          15,74  R$                 19,82  R$                       854,14 
SUBTOTAL  R$                 3.535,50 

3. FUNDAÇÃO - SAPATAS

CPOS 11.04.020
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG 
CIMENTO / M³

M3 0,77  R$        347,10  R$               437,07  R$                       335,67 

CPOS 11.16.020
LANÇAMENTO, ESPALHAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU 
MASSA EM LASTRO E/OU ENCHIMENTO

M3 0,77  R$          71,14  R$                 89,58  R$                         68,80 

CPOS 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 41,95  R$          91,06  R$               114,66  R$                    4.810,34 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 291,79  R$          11,12  R$                 14,00  R$                    4.085,72 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 103,62  R$          12,48  R$                 15,71  R$                    1.628,31 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 5,07  R$        477,35  R$               601,08  R$                    3.045,31 

CPOS 11.16.040
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
FUNDAÇÃO

M3 5,07  R$        142,28  R$               179,16  R$                       907,69 

CPOS 14.01.050
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO DE 14 X 19 X 39 
CM - CLASSE A

M2 34,96  R$          87,63  R$               110,34  R$                    3.857,62 

SUBTOTAL  R$               18.739,46 
4. VIGAS 

CPOS 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 41,95  R$        232,72  R$               293,04  R$                  12.293,61 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 181,07  R$          11,12  R$                 14,00  R$                    2.535,40 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 64,35  R$          12,48  R$                 15,71  R$                    1.011,23 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 3,15  R$        477,35  R$               601,08  R$                    1.891,24 
CPOS 11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM M3 3,15  R$          98,28  R$               123,75  R$                       389,38 

SUBTOTAL  R$               18.120,86 
5. PILARES

CPOS 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA M2 40,32  R$        232,72  R$               293,04  R$                  11.815,37 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 99,52  R$          11,12  R$                 14,00  R$                    1.393,52 
CPOS 10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA KG 35,34  R$          12,48  R$                 15,71  R$                       555,37 
CPOS 11.01.160 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA M3 1,73  R$        477,35  R$               601,08  R$                    1.038,67 
CPOS 11.16.060 LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM M3 1,73  R$          98,28  R$               123,75  R$                       213,85 

SUBTOTAL  R$               15.016,78 
6. PISO EXTERNO CALÇADA

CPOS 17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK M3 6,29  R$        809,80  R$            1.019,70  R$                    6.418,41 

CPOS 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 4,50  R$        167,47  R$               210,88  R$                       948,11 

SUBTOTAL  R$                 7.366,52 
7. PAREDES E DIVISÓRIAS

CPOS 14.10.111
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - 
CLASSE C

M2 226,50  R$          77,71  R$                 97,85  R$                  22.162,63 

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 452,99  R$            6,32  R$                   7,96  R$                    3.605,82 
CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 452,99  R$          20,41  R$                 25,70  R$                  11.641,89 
CPOS 17.02.220 REBOCO M2 452,99  R$          11,39  R$                 14,34  R$                    6.495,91 
CPOS 14.20.010 VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO M3 0,73  R$     1.706,54  R$            2.148,88  R$                    1.572,98 

RAMPA ACESSÍVEL
CPOS 17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK M3 2,91  R$        809,80  R$            1.019,70  R$                    2.965,80 
CPOS 17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO M3 2,91  R$        740,55  R$               932,50  R$                    2.712,18 
SINAPI 45429 DP.04 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO M 21,05  R$          80,93  R$               101,91  R$                    2.145,15 
SINAPI 45794 DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA CORPO M 21,05  R$        464,59  R$               585,01  R$                  12.314,51 
CPOS 21.20.300 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM M 22,82  R$          24,09  R$                 30,33  R$                       692,10 

SUBTOTAL  R$               66.308,97 
8. ESQUADRIAS

8.1 PORTAS DE MADEIRA
CPOS 23.09.050 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 90 X 210 CM UN 4,00  R$        640,97  R$               807,11  R$                    3.228,44 

CPOS 28.01.040
FERRAGEM COMPLETA COM MAÇANETA TIPO ALAVANCA, PARA PORTA 
INTERNA COM 1 FOLHA

CJ 4,00  R$        315,52  R$               397,30  R$                    1.589,20 

CPOS 33.12.011 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MADEIRA, INCLUSIVE PREPARO M2 15,12  R$          42,28  R$                 53,24  R$                       804,99 
SUBTOTAL  R$                 5.622,63 

8.2 JANELAS DE ALUMÍNIO
CPOS 24.02.450 GRADE DE PROTEÇÃO PARA CAIXILHOS M2 13,20  R$     1.037,61  R$            1.306,56  R$                  17.246,59 
CPOS 25.01.080 CAIXILHO EM ALUMÍNIO DE CORRER, SOB MEDIDA M2 12,00  R$     1.030,77  R$            1.297,95  R$                  15.575,40 
CPOS 25.01.040 CAIXILHO EM ALUMÍNIO BASCULANTE, SOB MEDIDA M2 1,20  R$     1.155,46  R$            1.454,96  R$                    1.745,95 

SUBTOTAL  R$               34.567,94 
9. IMPERMEABILIZAÇÃO

CPOS 32.16.010
IMPERMEABILIZAÇÃO EM PINTURA DE ASFALTO OXIDADO COM 
SOLVENTES ORGÂNICOS, SOBRE MASSA

M2 76,91  R$          18,05  R$                 22,73  R$                    1.748,21 

SUBTOTAL  R$                 1.748,21 
10. ACABAMENTO E REVESTIMENTO

CPOS 33.02.060 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA M2 203,43  R$          12,68  R$                 15,97  R$                    3.248,78 
CPOS 33.10.010 TINTA LÁTEX ANTIMOFO EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 203,43  R$          25,23  R$                 31,77  R$                    6.462,97 
CPOS 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 153,59  R$          28,28  R$                 35,61  R$                    5.469,16 

CPOS 19.01.062
PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E LARGURA 
ATÉ 20 CM, ACABAMENTO POLIDO

M 18,00  R$        152,77  R$               192,37  R$                    3.462,66 

CPOS 18.06.103
RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, 
GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA

M 68,84  R$            6,19  R$                   7,79  R$                       536,26 

CPOS 17.05.020 PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES SEM CONTROLE DE FCK M3 16,58  R$        809,80  R$            1.019,70  R$                  16.901,53 
CPOS 17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO E/OU PROTEÇÃO M3 5,53  R$        740,55  R$               932,50  R$                    5.152,06 

CPOS 18.06.410
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM

M2 110,50  R$          11,03  R$                 13,89  R$                    1.534,85 

CPOS 18.06.102
PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, GRUPO DE 
ABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
COLANTE INDUSTRIALIZADA

M2 110,50  R$          44,12  R$                 55,56  R$                    6.139,38 

ORÇAMENTO

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 
 LOCAL: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + B.D.I. 

(R$)  
Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 
 LOCAL: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP 

SINAPI 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 46,56  74,66  R$                 94,01  R$                    4.377,11 

FDE 05.80.051 QUADRO NEGRO EM MASSA - COMPLETO m² 9,60  R$        331,25  R$               417,11  R$                    4.004,26 
SUBTOTAL  R$               57.289,02 

11. COBERTURA

CPOS 15.03.150
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
METALON, SEM PINTURA

KG 1135,26  R$          19,36  R$                 24,38  R$                  27.677,64 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 42,57  R$          44,39  R$                 55,90  R$                    2.379,79 

CPOS 16.13.130
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO 
SANDUÍCHE, ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO EXPANDIDO

M2 141,91  R$        208,66  R$               262,74  R$                  37.284,78 

CPOS 16.33.022 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M M 17,10  R$        101,14  R$               127,36  R$                    2.177,86 

CPOS 22.03.070 FORRO EM LÂMINA DE PVC M2 110,50  R$          81,67  R$               102,84  R$                  11.363,82 

CPOS 16.33.052 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,50 M M 35,31  R$        139,62  R$               175,81  R$                    6.207,85 

SUBTOTAL  R$               87.091,74 
12. ACABAMENTO, LOUÇAS E METAIS

MERCADO -
BANHEIRA EMBUTIR EM PLÁSTICO TIPO PVC, 77 X 45 X 20CM, BURIGOTTO 
OU EQUIVALENTE

UN 2,00  R$          78,71  R$                 99,11  R$                       198,22 

CPOS 43.04.020 TORNEIRA ELÉTRICA UN 2,00  R$        235,27  R$               296,25  R$                       592,50 
SINAPI 377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL                              UN    1,00  42,48  R$                 53,49  R$                         53,49 
CPOS 44.01.050 BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA - 6 LITROS UN 1,00  R$        295,05  R$               371,53  R$                       371,53 
CPOS 44.01.110 LAVATÓRIO DE LOUÇA COM COLUNA UN 1,00  R$        269,42  R$               339,25  R$                       339,25 

SINAPI 100860
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  96,71  R$               121,78  R$                       121,78 

CPOS 44.03.050
DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO EM ABS PARA ROLÃO 300 / 600 M, COM 
VISOR

UN 1,00  R$          89,32  R$               112,47  R$                       112,47 

CPOS 44.03.180 DISPENSER TOALHEIRO EM ABS, PARA FOLHAS UN 1,00  R$          81,74  R$               102,93  R$                       102,93 

CPOS 30.01.010
BARRA DE APOIO RETA, PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA, EM 
TUBO DE AÇO INOXIDÁVEL DE 1 1/2´

M 0,60  R$        195,11  R$               245,68  R$                       147,41 

CPOS 44.02.062
TAMPO/BANCADA EM GRANITO, COM FRONTÃO, ESPESSURA DE 2 CM, 
ACABAMENTO POLIDO

M2 3,04  R$        793,92  R$               999,71  R$                    3.039,12 

SINAPI 86876
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  302,10  R$               380,40  R$                       380,40 

CPOS 21.20.300 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE COM LARGURA DE 5 CM M 0,60  R$          24,09  R$                 30,33  R$                         18,20 

SINAPI 86906
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  75,09  R$                 94,55  R$                         94,55 

CPOS 44.04.030 PRATELEIRA EM GRANITO COM ESPESSURA DE 2 CM M2 13,00  R$        497,66  R$               626,65  R$                    8.146,45 
CPOS 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 110,50  R$          11,81  R$                 14,87  R$                    1.643,14 

SUBTOTAL  R$               15.361,44 
13. ALIMENTAÇÃO - REDE DE ÁGUA FRIA

SINAPI 90371
REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,00  37,06  R$                 46,67  R$                         46,67 

CPOS 46.01.020
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (3/4´), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 4,70  R$          28,15  R$                 35,45  R$                       166,62 

CPOS 46.01.050
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 50 MM, (1 1/2´), INCLUSIVE 
CONEXÕES

M 23,93  R$          50,24  R$                 63,26  R$                    1.513,81 

SUBTOTAL  R$                 1.727,10 
14. ÁGUA FRIA - DISTRIBUIÇÃO

SINAPI 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  55,45  R$                 69,82  R$                         69,82 

CPOS 47.02.050
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO CROMADO COM CANOPLA, 
DN= 1 1/2´ - LINHA ESPECIAL

UN 1,00  R$        176,00  R$               221,62  R$                       221,62 

CPOS 47.14.020 REGISTRO DE PRESSÃO EM PVC RÍGIDO, SOLDÁVEL, DN= 25MM (3/4´) UN 1,00  R$          30,99  R$                 39,02  R$                         39,02 

SINAPI 86885
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00  14,00  R$                 17,63  R$                         17,63 

CPOS 44.20.230 TUBO DE LIGAÇÃO PARA SANITÁRIO UN 1,00  R$          43,28  R$                 54,50  R$                         54,50 

SUBTOTAL  R$                    402,59 
15. ESGOTO

SINAPI 41629
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, COM FUNDO E TAMPA, 
DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 0,50 M                                                                      

UN    3,00  353,94  R$               445,68  R$                    1.337,04 

CPOS 49.01.030 CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA UN 1,00  R$        105,44  R$               132,77  R$                       132,77 
CPOS 49.04.010 RALO SECO EM PVC RÍGIDO DE 100 X 40 MM, COM GRELHA UN 1,00  R$          79,31  R$                 99,87  R$                         99,87 

CPOS 44.20.010 SIFÃO PLÁSTICO SANFONADO UNIVERSAL DE 1´ UN 4,00  R$          29,64  R$                 37,32  R$                       149,28 

SINAPI 86879
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1” PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00  11,04  R$                 13,90  R$                         55,60 

CPOS 46.02.070
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 
LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 24,80  R$          72,31  R$                 91,05  R$                    2.258,04 

CPOS 46.02.050
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, 
LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 9,60  R$          42,91  R$                 54,03  R$                       518,69 

CPOS 47.04.040 VÁLVULA DE DESCARGA COM REGISTRO PRÓPRIO, DN= 1 1/2´ UN 1,00  R$        316,36  R$               398,36  R$                       398,36 

SUBTOTAL  R$                 4.949,65 
16. ÁGUA PLUVIAL

CPOS 49.06.020 GRELHA EM FERRO FUNDIDO PARA CAIXAS E CANALETAS M2 2,48  R$     1.099,73  R$            1.384,78  R$                    3.427,33 
FDE 08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M m 15,00  R$          67,32  R$                 84,77  R$                    1.271,55 

SINAPI 89512
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 24,24  55,57  R$                 69,97  R$                    1.696,07 

CPOS 49.08.250 CAIXA DE AREIA EM PVC, DIÂMETRO NOMINAL DE 100 MM UN 5,00  R$        384,84  R$               484,59  R$                    2.422,95 
SUBTOTAL  R$                 8.817,90 

17. COBERTURA DE ACESSO AMPLIAÇÃO

CPOS 15.03.150
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA EM PERFIL 
METALON, SEM PINTURA

KG 155,12  R$          19,36  R$                 24,38  R$                    3.781,83 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 15,51  R$          44,39  R$                 55,90  R$                       867,12 

CPOS 16.32.130
COBERTURA CURVA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR BRONZE 
DE 10 MM

M2 19,39  R$        321,42  R$               404,73  R$                    7.847,71 

CPOS 16.33.022 CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 - CORTE 0,33 M M 30,05  R$        101,14  R$               127,36  R$                    3.827,17 

FDE 08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M m 18,00  R$          67,32  R$                 84,77  R$                    1.525,86 

SUBTOTAL  R$               17.849,69 
18. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CPOS 40.07.010 CAIXA EM PVC DE 4´ X 2´ UN 26,00  R$          13,66  R$                 17,20  R$                       447,20 

SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 123,45  4,09  R$                   5,15  R$                       635,77 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + B.D.I. 

(R$)  
Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 AMPLIAÇÃO EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO 
 LOCAL: RUA PASTOR MARIO BELCHIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP 

SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 195,54  2,92  R$                   3,68  R$                       719,59 

SINAPI 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 65,46  21,46  R$                 27,02  R$                    1.768,73 

SINAPI 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 37,80  8,50  R$                 10,70  R$                       404,46 

CPOS 40.02.080
CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA, COM TAMPA PARAFUSADA, 300 X 300 X 
120 MM

UN 1,00  R$          76,26  R$                 96,03  R$                         96,03 

CPOS 38.19.220
ELETRODUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL REFORÇADO, DIÂMETRO 
EXTERNO DE 32 MM

M 140,75  R$          18,04  R$                 22,72  R$                    3.197,84 

CPOS 41.31.040
LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR 
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, POTÊNCIA 
DE 38 W A 41 W

UN 18,00  R$        354,25  R$               446,07  R$                    8.029,26 

CPOS 41.13.102 LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA LED UN 6,00  R$        209,46  R$               263,75  R$                    1.582,50 

CPOS 40.05.020 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA CJ 5,00  R$          22,79  R$                 28,70  R$                       143,50 

CPOS 40.05.040 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS SIMPLES E PLACA CJ 3,00  R$          32,24  R$                 40,60  R$                       121,80 
CPOS 40.04.470 CONJUNTO 2 TOMADAS 2P+T DE 10 A, COMPLETO CJ 15,00  R$          35,12  R$                 44,22  R$                       663,30 

CPOS 37.13.630
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, BIPOLAR 220/380 V, CORRENTE DE 10 A 
ATÉ 50 A

UN 3,00  R$        130,03  R$               163,73  R$                       491,19 

CPOS 37.13.800
MINI-DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127/220 V, CORRENTE DE 
10 A ATÉ 32 A

UN 6,00  R$          21,16  R$                 26,64  R$                       159,84 

CPOS 37.03.200
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA DISJUNTORES 
16 DIN / 12 BOLT-ON - 150 A - SEM COMPONENTES

UN 1,00  R$        643,43  R$               810,21  R$                       810,21 

SINAPI 39465
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)                                                            

UN    1,00  67,60  R$                 85,12  R$                         85,12 

SINAPI 97595
SENSOR DE PRESENÇA COM FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 1,00  112,40  R$               141,53  R$                       141,53 

SUBTOTAL  R$               19.497,87 
19. PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

CPOS 50.10.100 EXTINTOR MANUAL DE ÁGUA PRESSURIZADA - CAPACIDADE DE 10 LITROS UN 2,00  R$        194,60  R$               245,04  R$                       490,08 

CPOS 50.10.120 EXTINTOR MANUAL DE PÓ QUÍMICO SECO ABC - CAPACIDADE DE 6 KG UN 2,00  R$        256,65  R$               323,17  R$                       646,34 

SINAPI 97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 4,00  30,27  R$                 38,12  R$                       152,48 

CPOS 97.02.195
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (240X120MM), COM 
INDICAÇÃO DE ROTA DE EVACUAÇÃO E SAÍDA DE EMERGÊNCIA

UN 3,00  R$          12,23  R$                 15,40  R$                         46,20 

CPOS 97.02.193
PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC FOTOLUMINESCENTE (200X200MM), COM 
INDICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME, DETECÇÃO E EXTINÇÃO DE 
INCÊNDIO

UN 3,00  R$          16,20  R$                 20,40  R$                         61,20 

AEA
PROJETO DE BOMBEIRO/ APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS 
E EMISSÃO DE AVCB NA CONCLUSÃO DA OBRA

m² 110,50  R$          10,00  R$                 10,00  R$                    1.105,00 

SUBTOTAL  R$                 2.501,30 
20. FECHAMENTO EXTERNO

CPOS 14.10.111
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO DE 14 X 19 X 39 CM - 
CLASSE C

M2 9,18  R$          77,71  R$                 97,85  R$                       898,26 

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 117,66  R$            6,32  R$                   7,96  R$                       936,57 

CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 117,66  R$          20,41  R$                 25,70  R$                    3.023,86 

CPOS 17.02.220 REBOCO M2 117,66  R$          11,39  R$                 14,34  R$                    1.687,24 

CPOS 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 117,66  R$          28,28  R$                 35,61  R$                    4.189,87 

CPOS 33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 55,25  R$          44,39  R$                 55,90  R$                    3.088,48 

CPOS 55.01.030 LIMPEZA COMPLEMENTAR COM HIDROJATEAMENTO M2 142,20  R$            7,53  R$                   9,48  R$                    1.348,06 

FDE 06.02.053 PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO un 1,00  R$     3.393,58  R$            4.273,20  R$                    4.273,20 

FDE 06.02.054 PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM un 1,00  R$     6.144,71  R$            7.737,42  R$                    7.737,42 

SINAPI 93205
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 4,59  38,47  R$                 48,44  R$                       222,34 

SUBTOTAL  R$               27.405,30 
TOTAL GERAL 429.277,41R$             

 
Referência: CDHU - Boletim 188 - Com Desoneração

FDE - 10/2022
SINAPI 11/2022

Cajati, 27 de Fevereiro de 2023.
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DESCRIÇÃO
Constituintes 
� Porta: 

 - Per! s em chapa 16 (e=1,6mm), galvanizada, dobrada;
 - Chapa 16 (e=1,6mm), lisa, galvanizada;
 - Chapa 16 (e=1,6mm), lisa, galvanizada, parcialmente 
perfurada com furos redondos de Ø=2mm, disposição 
alternada, EC (distância entre centros)=3mm, AA (área 
aberta)=40%.

� Batente em chapa 14 (e=1,9mm), galvanizada, dobrada.
� Galvanização a frio nos pontos de solda e corte.

Acessórios 
� Dobradiça tipo média, em aço cromado, com pino e bolas, 
de 3 1/2"x 3".
� Fechadura de embutir, em aço, tipo externa, distância de 
broca = 55mm.
� Maçaneta tipo alavanca, maciça, bordas arredondadas, 
acabamento cromado.
�  Roseta com acabamento cromado, acompanha as maça-
netas.
� Friso para vedação em alumínio natural e borracha.
� Mola hidráulica aérea com potência para peso de 50kg

Acabamentos 
� Pintura esmalte sobre fundo para galvanizados, conforme 
especi! cado em projeto.

Protótipo comercial 
� Conjunto de fechadura, maçaneta e roseta: 

 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5501(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5511(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 55001(Z) CR
 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 511/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 517/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 523/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 534/55 
L-LC

 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6521 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6235 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6236 CR
 - LOCKWELL - linha Design, modelo Due, tipo externa, mode-
lo 3.3.2204

 - LOCKWELL - linha Design, modelo Uno, tipo externa, mode-
lo 3.3.2214

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ180 CR

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ270 CR

� Dobradiça:
 - ALIANÇA - modelo 81501P, código 05300-00, 3 1/2� x 3�
 - LA FONTE - modelo CR1410, 3 1/2� x 3�
 - PAPAIZ - modelo 1296-1CR, código 0109044, 3 1/2� x 3�

� Galvanização a frio:
 - Ver ! cha S14.17 do Catálogo de Serviços.

� Chapa Perfurada:
 - FURAMETAL
 - NEVELI
 - PERMETAL

� Mola hidráulica aérea:
 - DORMA - modelo MA200/P2

APLICAÇÃO
� Em lactários e copas de funcionários.
EXECUÇÃO
� Bater os pontos de solda e eliminar as rebarbas em todas 
as emendas de chapas.
� Todos os locais onde houver ponto de solda e/ou corte, de-
vem estar isentos de poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem 
ou qualquer outro contaminante (recomenda-se limpeza me-
cânica com lixa de aço ou jato abrasivo grau 2) para receber 
1 ou 2 demãos, a pincel, de galvanização a frio (tratamento 
anticorrosivo composto de zinco).
� Antes da aplicação de fundo para galvanizados, toda 
superfície metálica deve estar completamente limpa, seca e 
desengraxada.

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços 
Ficha S11.02 Cantoneira de alumínio
Ficha S14 Pintura
Ficha S14.09 Tinta esmalte sintético
Ficha S14.17 Galvanização
Ficha S14.18 Fundos para metais
Ficha     S14.21     Tinta esmalte à base de água

RECEBIMENTO 
� O serviço pode ser recebido se atendidas todas as condi-
ções de projeto, fornecimento e execução.
� Per! s e chapas: deverão ter, necessariamente, as bitolas 
indicadas.
� Exigir o certi! cado de galvanização, emitido pela empresa 
galvanizadora, ou nota ! scal discriminada para todos os 
per! s e chapas.
� Veri! car a não ocorrência de rebarbas e pontos de solda 
mal batidos.
� Veri! car o tratamento dos pontos de solda e corte com 
galvanização a frio. 
� Não serão aceitas peças empenadas, desniveladas, fora de 
prumo ou de esquadro.
� Colocada em posição semi-aberta, a folha da porta deverá 
permanecer parada, caso contrário, será sinal evidente de 
desvio de prumo da esquadria.
� Veri! car o acabamento, atentando para que não apresen-
te falhas na pintura ou quaisquer defeitos decorrentes do 
manuseio.
� O funcionamento do conjunto deverá ser veri! cado após 
a completa secagem da pintura e subseqüente lubri! cação, 
não podendo apresentar jogo causado por folgas.
� Veri! car o uso de parafusos de aço galvanizados.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
� Porta com todos os seus constituintes e acessórios, inclu-
sive galvanização a frio nos pontos de corte e solda.
� Lubri! cação das partes móveis. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
� un. � por unidade instalada.
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DESCRIÇÃO
Constituintes 
� Porta: per! s de ferro e chapas 14 (e=1,9mm) e 16 
(e=1,5mm), lisas de aço. 
� Batente: chapa 14 dobrada, conforme desenho.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Todos os per! s e chapas deverão ser galvanizados.
� Vidros planos, transparentes lisos de 3mm ou impresso 
comum de 4mm, conforme indicado em projeto, pagos em 
outro serviço.

Acessórios 
� Dobradiças tipo médio em aço cromado, com pino e bolas, 
de 3 1/2� x 3� (6 unidades).
� Fechadura de embutir, tipo externa, distância de broca 
=55mm, em aço.
� Maçaneta tipo alavanca, maciça, bordas arredondadas, 
acabamento cromado.
�  Roseta com acabamento cromado, acompanha as maça-
netas.
� Fecho de embutir, tipo �unha� (18 à 20cm), com alavanca, 
em aço e acabamento cromado (2 unidades).
� Parafusos galvanizados de rosca soberba e buchas de 
nylon (FISCHER S6).

Acabamentos 
� Per! s e chapas: pintura esmalte sobre fundo anticorrosivo 
(zarcão), conforme especi! cado em projeto.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Pintura esmalte sobre fundo para galvanizados.

Protótipo comercial 
� Conjunto de fechadura, maçaneta e roseta: 

 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5501(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 5511(Z) CR
 - ALIANÇA - linha Orion, tipo externa, modelo 55001(Z) CR
 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 511/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 517/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 523/55 
L-LC

 - AROUCA - linha Venice, tipo externa, modelo 10 84 534/55 
L-LC

 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6521 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6235 CR
 - LA FONTE - linha Arquiteto, tipo externa, modelo 6236 CR
 - LOCKWELL - linha Design, modelo Due, tipo externa, mode-
lo 3.3.2204

 - LOCKWELL - linha Design, modelo Uno, tipo externa, mode-
lo 3.3.2214

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ180 CR

 - PAPAIZ - linha Standard - Smart, tipo externa, modelo 357 
R60 MZ270 CR

� Dobradiça:
 - ALIANÇA - modelo 81501P, código 05300-00, 3 1/2� x 3�
 - LA FONTE - modelo CR1410, 3 1/2� x 3�
 - PAPAIZ - modelo 1296-1CR, código 0109044, 3 1/2� x 3�

� Fecho tipo �unha�:
 - ALIANÇA - modelo 81571, código 01107-9
 - AROUCA - modelo 1011/20

APLICAÇÃO
� Em diversos ambientes, conforme especi! cado em  proje-
to.

EXECUÇÃO
� Bater os pontos de solda e eliminar todas as rebarbas nas 
emendas e cortes dos per! s e chapas.
� Antes da aplicação do fundo anticorrosivo, toda superfície 
metálica deve estar completamente limpa, seca e desengra-
xada.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - O componente deve ser montado com per! s e chapas 
previamente galvanizados e ter os pontos de solda e corte 
tratados com galvanização a frio (tratamento anticorrosivo 
composto de zinco).

FICHAS DE REFERÊNCIA
Catálogo de Serviços 
Ficha S13.04 Vidro impresso comum
Ficha S13.06 Vidro liso transparente
Ficha S14 Pintura
Ficha S14.09  Tinta esmalte sintético
Ficha S14.17 Galvanização
Ficha S14.18 Fundos para metais
Ficha     S14.21     Tinta esmalte à base de água

RECEBIMENTO 
� Per! s e chapas: devem ter, necessariamente, as bitolas 
indicadas.
� Não serão aceitas portas empenadas, desniveladas, fora 
de prumo ou de esquadro, ou que apresentem quaisquer 
defeitos decorrentes do manuseio e transporte.
� Não podem existir rebarbas ou desníveis signi! cativos 
entre batente e porta.
�  O funcionamento do conjunto deve ser veri! cado após a 
completa secagem da pintura e subseqüente lubri! cação.
� Não deve apresentar jogo causado por folgas.
� O funcionamento deverá ser fácil e quando a folha estiver 
em posição semi-aberta, deverá permanecer parada, caso 
contrário, será sinal evidente de desvio de prumo da esqua-
dria.
� Veri! car estanqueidade, lançando um jato d�água sobre o 
conjunto.
� Em regiões litorâneas ou outros locais sujeitos à atmosfera 
corrosiva (NBR 6181):

 - Exigir certi! cado de galvanização a fogo, emitido pela 
empresa galvanizadora, para todos os per! s e chapas;

 - Veri! car o tratamento dos pontos de solda e corte com 
galvanização a frio;

 - Veri! car o uso de parafusos galvanizados.

SERVIÇOS INCLUÍDOS NOS PREÇOS 
� Porta com bandeira completa e acessórios.
� Lubri! cação das partes móveis.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
� un. � por unidade instalada.
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INDICADA
OBRA:

ASSUNTO:

CLIENTE: FOLHA:

ESCALA:

DATA:

LOCAL: REVISÃO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

0

JAN/2023

AMPLIAÇÃO EMEI CHAPÉUZINHO VERMELHO

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

RUA PASTOR MARIO BELQUIOR S/N - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI/SP

DESENHISTA

TÉC. EDIFICAÇÕES
CFT: 261.691.660-6

TOM FERNANDO CLAUDINO
ENGENHEIRA CIVIL

CREA/SP:5070673435

BARBARA TAEKO DA SILVA SIOIA

ÁREA DO TERRENO : 1441,66 m² 

ÁREA DE EDIFICAÇÃO EXISTENTE : 416,09 m² 

ÁREA A SER AMPLIADA : 110,50 m²

ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO : 526,59m² 

1Doc:          471/732



  Proc. Administrativo 48- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 13/04/2023 às 12:30:08

 

Boa tarde! Conforme Despacho 46-047/2023 que informou não haverem cláusulas restritivas no edital a reabertura
da licitação que foi considerada DESERTA na primeira chamada, encaminhamos o edital com as alterações de data
necessárias, para assinaturas digitais visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

EDITAL_TOMADA_DE_PRECOS_002_2023_REVISADO_CHAPEUZINHO_VERMELHO_REABERTURA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 13/04/2023 13:52:34 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Luiz Henrique Koga 13/04/2023 13:54:46 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Maria Claudia Dos Santos D... 13/04/2023 14:45:22 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A635-63CE-CC1D-910A 
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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 
Infantil Chapéuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefei tura do Município de Cajat i, situada na Praça do Paço Municipal  - Centro - Cajat i  - 
SP, torna público que se encont ra aber ta a presente Tomada de Preços sob o nº 002/ 2023, em 
conformidade com o inciso I , al ínea “b” do Art igo 23 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, conforme ar t igo 45, § 1º, inciso I da Lei Federal  nº  
8666/ 93 e demais atual izações, regime de execução indireta, empreitada por  preço unitár io, 
conforme ar t igo 10, inciso I I, alínea “b” da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, a qual 
será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atual izações 
e Lei Complementar  nº 123/ 2006 e demais atualizações e ainda, a Lei nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992. 
 
 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 03 de maio de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 03 de maio de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, 
seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº  02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que 
ocorra desistência expressa de interposição de r ecursos, de acordo com o inciso III, ar t . 
43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2. OBJETO 
2.1.  Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02. 

 
3. ANEXOS 
 
3.1.       Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1.    Anexo I : Planilha de Quantidades; 
3.1.2.    Anexo I I: Termo de Referência; 
3.1.3.   Anexo III: Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.4.  Anexo IV: Minuta do Contrato; 
3.1.5.  Anexo V: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
3.1.6.  Avexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impeditivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
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3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo  IX – Termo de Ciência e de Notificação 
3.1.10. Anexo X: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
 
4. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob o número: 
Complementação Reforma e Ampliação Escola Infantil Pequeno Pr íncipe - 

12.365.0018.1116  
Obras e Instalações - 4.4.90.51 

 
5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições : 
 
5.1.1. Poderão par t icipar  da presente Tomada de Preços, empresas do ramo per t inente 

cadastradas na Prefeitura do Município de Cajat i, ou que atenderem a todas 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior ao 
recebimento das propostas, observada a necessária quali ficação (Ar t igo 22, § 2º da 
Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações). 

 
5.1.2. A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar  nº 123/ 06 e demais atual izações, que deverá 
ser  feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 (Documentos para Habilitação) e nº  02 (Proposta). 

 
5.1.3.1.1. Referente à legislação acima citada, as lici tantes deverão apresentar  documentos que 

comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP), juntamente com a Declaração constante no 
item 5.1.3.1 do edital, FORA dos Envelopes nºs 1 (Documentação) e 2 (Proposta). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006 e demais 
atualizações, sendo que o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as 
sanções e penalidades previstas no ar t . 81 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/ 93 e 
demais alterações poster iores. 

 
5.1.3.1.3. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no 
por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
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5.1.3.1.4. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006 e demais atual izações, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.5. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006 e demais atualizações, o produto de venda de 
bens e serviços nas operações de conta própr ia, o preço dos serviços prestados e o 
resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar  ou contratar  com a 
Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
5.2.1.4. Que não possua cadastro na Prefeitura do Município de Cajat i, ou não tenha atendido o 

prazo para cadastramento conforme Art igo 22, § 2º da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atual izações. 

 
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1. Os par t icipantes deverão apresentar  os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

or iginal ou em cópia autent icada, desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, 
dispostos ordenadamente, rubricados e numerados sequencialmente. 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver  explicitação do prazo de validade nos documentos r efer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da 
data prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO”, exceto para 
o subitem d.1, que poderá ser  emit ido em até 180 (cento e oi tenta) dias. 

 
6.2.1.1. Requisitos para os cadastrados (Art igo 28 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações): 
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a)  Ato const itut ivo, estatuto ou Contrato Social  (com a últ ima al teração) em vigor , devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (inciso I II)  

 
b)  Cert ificado de Registro Cadastral , expedido pela Prefeitura do Município de Cajat i, dentro do 

prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da Licitação. (§ 2º do Ar t igo 32 da Lei 
Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações) 

 
c) Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art igo 29 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
c.1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
 
c.2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual ou Municipal, relat ivo ao domicílio 

ou sede do Licitante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da 
presente Licitação ou Declaração assinada pelo Profissional de Contabilidade declarando a 
dispensa da inscr ição da empresa. (inciso II). 

 
c.3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei. 
 
c.4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos 
sociais inst ituídos por  lei . (inciso IV). 

 
c.5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 

apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei  
nº 12.440, de 2011). 

 
d) Qualificação Econômico-financeira (Art igo 31 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atual izações)  
 
d.1) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 

execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior  
a 180 (cento e oi tenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II). 

 
d.2)  Cert idão negat iva de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor da sede 

da pessoa jur ídica, com data de emissão inferior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posi t iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 

 
e) Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atualizações)  
 
e.1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
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e.1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade 
operacional) e compatível em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 

 
e.1.1.1)  As especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 
e.1.1.1.1) Quantidades mínimas 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Forma em madeira 62,11 M2 

- Piso 12,60 M3 

- Estrutura metálica 630,07 Kg 

- Telhamento 70,95 M2 

- Cober tura em policarbonato 7,80 M2 

 
e.2)  Comprovação de vínculo profissional  para realização dos serviços, compatível e per t inente 

com os serviços licitados, podendo se dar  mediante “contrato social, regist ro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
e.2.1)  Capaci tação técnico-profissional : Comprovação de vínculo profissional para r ealização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução de serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 

- Forma em madeira 

- Piso 

- Estrutura metálica 

- Telhamento 

- Cober tura em policarbonato 
 
e.2.2)  Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena aptidão para a execução de serviços com caracter íst icas semelhantes ao objeto da 
lici tação. 
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e.2.3)  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que trata o i tem “e.2” deverão part icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração. (§ 10) 

 
f)    Declaração expressa da empresa: 
f.1. Declaração de que não emprega menor  (Anexo III do edital); 
f.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo VI do edital); 
f.3. Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
f.4. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII do edital). 
f.5) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo X do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo X do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
 
7. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02) 
 
7.1.   A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de forma 

clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
7.1.1. Car ta Proposta, em uma via, em papel timbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
7.1.1.1. Tomada de Preços nº 002/ 2023. 
7.1.1.2. Número do CNPJ/ MF da empresa lici tante; 
7.1.1.3. Objeto da Licitação. 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia. 
7.1.1.5. Cronogramas Físico-Financeiros devidamente preenchido. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas. 
 
7.1.1.8.  Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal . 
 
7.1.1.9. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.10. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pelo 

Depar tamento de Planejamento Urbano. 
 
7.1.1.11. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a 

contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57 da Lei Federal  nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just ificado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.12. Declaração expressa da empresa: 
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7.1.1.12.1. Que todo e qualquer  contrato de sub-empreitada relacionada com o serviço deverá ser  

previamente submetida à Prefei tura, a qual , por sua vez, estudará o interesse e 
conveniência dessa sub-empreitada e, se concordar , deverá dar  anuência expressa; 

 
7.1.1.12.2 . Que no preço proposto, estão incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável legal, que deverá ser  sócio ou diretor  da Empresa, ou 

ainda, autorizado por procuração. 
 
7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
Obs.: As Declarações exigidas nos itens 7.1.1.12.1 e 7.1.1.12.2 acima, poderão constar no 

corpo da proposta ou em documentos anexos à mesma. 
 
8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta”, deverão ser  

preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1. Indicação da razão social e endereço completo da Proponente; 
 
8.1.2. Nome do Órgão Lici tante. 
 
8.1.3. Número do Processo. 
 
8.1.4. Número da Tomada de Preços. 
 
8.1.5. Data e horár io da entrega dos envelopes e encerramento da Tomada de Preços. 
 
8.1.6. Inscr ição “ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02– PROPOSTA” 

nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2. Os envelopes deverão ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3. Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Licitação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
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9.4.    Se a empresa enviar  r epresentante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á necessário 
o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, inclusive 
para recebimento de int imações e para desistência de recursos, através de Instrumento 
público ou par ticular, que deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, pelo qual a 
empresa lici tante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos 
os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

9.5.  A não apresentação do credenciamento não implica a inabi litação do Licitante, mas o 
impede de manifestar -se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 

 
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
10.1. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, os quais serão rubricados pelos seus membros e 
pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à aber tura do 
envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos l icitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.   Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada 

no mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resul tado pela Comissão e 
publicado no si te da Prefeitura Municipal  (www.cajat i .sp.gov.br  link Extrato de 
Julgamento de Licitações) e no mural do Paço Municipal. 

 
10.1.5.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.5.1. Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital  ou não preencherem os requisitos exigidos no I tem 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta l icitação. 

 
10.1.5.2.  Se todos os Lici tantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar  o prazo de 08 

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada das causas que 
ensejaram a inabilitação. 

 
10.1.6. Dos recursos para a fase de Habilitação 
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10.1.7. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobra a fase de Habilitação, mediante Ata de 
julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por sistema de 
transmissão de dados conforme i tem 15.3 do edital. 

 
10.1.7.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.8. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9. A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.10. As l icitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.11.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), Imprensa Oficial  
do Município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 
 
10.2.1.  Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Lici tação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I, “a”, da Lei Federal  nº 
8.666/ 93 e suas atual izações e item 10.1.7.1 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, será 
comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local (jornal  
oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a nova data, 
após julgamento dos r ecursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 

 
10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 

ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 
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10.2.3. Uma vez abertas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase será lavrada ata ci rcunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6.   Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o resultado, através de publicação no órgão de Imprensa local  (jornal oficial  de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3. Critério De Julgamento Das Propostas 
 
10.3.1. Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências estabelecidas no edi tal; 
b) forem manifestamente inexequíveis (conforme item 10.3.2 do edital, observado 

ainda o disposto no item 10.3.4 do edital ) ou com preços super iores aos prat icados 
no mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 
429.277,41 (quatrocentos e vinte e nove mil duzentos e setenta e sete reais e 
quarenta e um centavos) . 

c)  Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d) As propostas que forem apresentadas em desacordo com a plani lha da Prefei tura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas que 
ensejaram a desclassificação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 
inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 
engenhar ia, as propostas cujos valores sejam infer iores a 70%  (setenta por cento) 
do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 
superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.2.2. Constatada a inexequibi lidade da proposta de menor  valor, a l icitante deverá no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis demonstrar  a exequibilidade de sua proposta e a 
capacidade de bem executar  os serviços contratados nos valores ofer tados. 
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10.3.3. Classificação: 
 
10.3.3.1. Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o Menor  Preço Global. 
a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e acei táveis; 
b) Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 

10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 
da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno por te mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal . 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e anál ise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

por te que se encont rem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º  e 2º do art . 44 da LC 123/ 2006, 
será realizado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que primeiro poderá apresentar  
melhor  ofer ta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do certame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
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10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 
julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo, podendo ser o 
pedido protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados 
conforme item 15.3 do edital. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direi to de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autoridade Competente; 
Poderá ainda a lici tante apresentar  Termo ou Declar ação desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autoridade Competente. Caso a Comissão de Licitação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através do 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4. Da Adjudicação E Homologação 
 
10.4.1.  Caberá à Autoridade que determinou à aber tura da Licitação a decisão sobre a 

Adjudicação e Homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       Da Publicidade Dos Atos 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Licitantes através de publicação no órgão de Imprensa local (jornal oficial de 
publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
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11.  DO CONTRATO 
 
11.1. A minuta dos contratos a serem firmados entre as par tes encontra-se no Anexo IV do 

Edital  e obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 

11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
 
11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 

do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 
 
11.3.    Do prazo 
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da data da assinatura 

das autor izações para início dos serviços, podendo ser  pror rogado, nos termos do Ar t igo 
57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente just ificado 
e nas demais condições: 

 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado 

ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, 
desmoronamento ou outro fator originário da natureza) , devidamente 
comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução dos serviços. 

 
11.3.3. Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas no item 

11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.4.    Do pagamento 
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, devidamente atestada pela 
Contratante. 

 
11.4.2. As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 

a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, 
sendo de imediato, aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima 
Primeira)  sobre a obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada 
diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que receber da referida 
medição. 
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11.4.3.  Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os 
juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão 
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
12.   Multas e Sanções Administrativas para os licitantes /  contratados. 
 
12.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 12.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
12.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 12.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
12.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
12.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
12.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
12.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
12.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
12.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
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TABELA 1 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso for tuito, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 
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19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total  e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cer t idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobiliár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
12.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação contratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
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12.2.5. Havendo desinteresse da CONTRATADA em pror rogar  o contrato sem a prévia 
comunicação nos 30 (tr inta) dias antes do término do contrato estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por  cento) do valor  do contrato. 
12.2.5.1. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
12.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
12.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
12.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
12.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
12.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
12.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
12.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
13.       Da rescisão contratual 
 
13.1.    A rescisão contratual pode ser : 
 
13.1.1. Determinada por  ato uni lateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t . 78 da Lei Federal  nº 8.666/ 93 e suas atualizações e i tem 11.6.4 
do edital. 

 
13.1.2. Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 
13.1.3.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 

as consequências previstas em Lei . 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
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b) A CONTRATADA se obr iga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 
ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c)  A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à cont ratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A CONTRATADA se obriga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos serviços aos empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente 
que os mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A CONTRATADA é obr igada a reparar , cor r igi r , remover , reconstruir  ou subst itui r, às suas 
expensas no total ou em par te, o objeto do cont rato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por per íodo de até 05 (cinco) anos. 

g) A CONTRATADA se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, 
não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

j)  A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico do serviço 
executado; 

k) Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 
contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m)  Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
t rabalhos noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

o) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

p) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todo o 
serviço. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

r)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assume perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
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definit iva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

s)  Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

t)  Apresentar  em até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço referente ao objeto do 

Contrato; 
 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional ; 
 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e r esumo 

das informações à Previdência Social). 
u)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em outra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

w)  A Contratada deverá apresentar  na assinatura do Contrato o Demonstrat ivo de BDI 
expressando todos os custos indiretos da proponente. 

x)  A Contratada deverá entregar  na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

 
15.  DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES: 
 
15.1. Exist indo intenção de interpor  recurso, o l icitante deverá manifestá-lo à Comissão de 

Licitações, imediatamente após a divulgação da habilitação ou inabilitação das empresas, 
dispondo do prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação do mesmo, por  escr ito, que 
será disponibilizado a todos os part icipantes, tão logo sejam encaminhados à Comissão 
de Licitantes pelo recorrente, podendo ser  o pedido protocolado na Prefeitura ou 
enviado por sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edital. 

15.1.1. Os demais lici tantes poderão apresentar  contrar razões em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a part i r  do término do prazo do recorrente. 

15.1.2. É assegurada aos licitantes vista imediata dos atos do Processo, com a final idade de 
subsidiar  a preparação de recursos e de contrar razões. 

15.1.3. O acolhimento do recurso impor tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aprovei tamento. 

15.2. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Divisão 
de Compras e Lici tações da Prefeitura do Município de Cajat i, si tuado na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  - SP. 

15.3. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a util i zação de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens tipo fac-sími le ou outro similar , para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escr i ta” e ar tigo 2º: “A ut i l ização de sistema de 
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t ransmissão de dados e imagens não prejudica o cumpr imento dos prazos, devendo os 
or iginais ser  entregues em juízo, necessar iamente, até cinco dias da data de seu término”. 
O endereço eletrônico da Prefeitura para envio de eventuais recursos e/ ou impugnações 
é compras@cajat i .sp.gov.br . 

15.4. Qualquer  pessoa, física ou jur ídica, é parte legít ima para solicitar  esclarecimentos ou 
providências em relação a presente TOMADA DE PREÇOS, desde que o faça com 
antecedência de até 02 (dois) dias úteis da data fixada para recebimento das propostas. 

15.5.  Qualquer  cidadão é par te legít ima para impugnar  edi tal de l icitação por  i r regular idade na 
apl icação desta Lei, devendo protocolar  o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habil itação, podendo ser  o pedido protocolado na 
Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme item 15.3 do edi tal , 
devendo a Administração julgar e responder  à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do ar t . 113. 

15.6.  Decairá do direi to de impugnar  os termos do edi tal  de l icitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia út il que anteceder  a aber tura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a aber tura dos envelopes com as propostas em convite, 
tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou i r regular idades que 
viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

15.7. A autor idade super ior  deverá decidir  sobre a impugnação, no prazo legal, antes da 
aber tura do certame. 

15.8. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta TOMADA 
DE PREÇOS. 

15.9. A impugnação, fei ta tempestivamente pela licitante, não a impedirá de par t icipar  desta 
TOMADA DE PREÇOS, até o trânsito em julgado da per t inente decisão. 

 
16. DA GARANTIA 

 
16.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
16.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
16.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
16.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
16.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
16.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
16.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
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16.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
16.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
16.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
16.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
16.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
17.  DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
 
17.1. O Edital poderá ser  consul tado e adquir ido, junto à Divisão de Compras e Licitações, 

situada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 16:30h, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 (dezessete 
reais, setenta e nove centavos), em inst ituição bancár ia após o r ecolhimento da guia de 
pagamento na Divisão de Tr ibutos, ou ainda integralmente no site da Prefeitura em 
WWW.cajat i .sp.gov.br link TOMADA DE PREÇOS.  

17.2. Os pedidos de esclarecimentos referente ao Edital deverão ser  por  escr ito e dir igidos a 
Comissão de Lici tações e protocolados no mesmo endereço, local  e horár ios do sub-i tem 
17.1 até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento dos envelopes, podendo ser  o pedido 
protocolado na Prefeitura ou enviado por  sistema de transmissão de dados conforme i tem 
15.3 do edital. 

 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

 
18.2.  Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer, ver ificar  se todos os 

orçamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 
 
18.3. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 

contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93. 

 

18.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a 
decisão. 
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18.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 

18.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre o dia 14 de abr il  de 2023 à 02 de maio de 2023, das 08:00 horas às 11:00 
horas, no Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal  de Cajat i, na 
Praça do Paço Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  
Para a visita técnica, o responsável deverá apresentar-se munido de comprovação de fazer  
par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder à visita. 

 
Cajat i / SP, 13 de abr il  de 2023. 

 
 
 
 
 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES  LUIZ HENRIQUE KOGA 
Diretora do Departamento de  Administração  Prefeito Municipal 
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A N E X O  I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

PLANILHA DE QUANTIDADES 
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A N E X O  I I - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC  
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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A N E X O  I I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988) 

 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 

Nº 047/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I V 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº 
 
 

Pelo presente instrumento de contrato de obras de ampliação de Escola, que entre si 
fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço 
Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, inscr ita no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, 
representada pelo Prefeito Municipal de Cajat i , Sr . Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa ...........,  si tuada na ............., com inscr ição no CNPJ sob 
nº ................. e I.E. nº .................., aqui representada pelo Sr. ..............., de ora em diante designado 
CONTRATADA,  que tem como justo e contratado entre si, na Tomada de Preços nº 002/ 2023, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC, conforme Lei  Federal nº 8.666 
de 21/ 06/ 1993 e suas atualizações, que se r egerá pelas cláusulas e condições, abaixo 
discr iminadas, que as par tes reciprocamente acei tam e outorgam a saber  : 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua 

Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

A CONTRATADA se obriga a prestar  os serviços, no local informado pelo Depar tamento 
de Planejamento Urbano; O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contar  da 
data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atual izações, desde que devidamente just ificado e nas 
condições abaixo especificadas: 
 
a) Quando o serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou 

União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 

estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento do serviço, mediante acréscimo. 
 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na 
Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra 
qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 
 
Qualquer atraso no Cronograma do Serviço sob as justificativas descritas na Cláusula 
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
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contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor  do presente contrato const itui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável. 
 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com t ranspor tes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal  dos 

serviços devidamente executados. 
 
O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão 

da Nota Fiscal /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha do Serviço. Caso 
a Contratada não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento 
proporcional aos serviços executados, em percentual de obrigação cumprida, sendo de 
imediato, aplicado-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira)  sobre a 
obrigação não-cumprida, a qual a qual será descontada diretamente, em Nota, do 
pagamento proporcional que receber da referida medição. 

 
Nos casos onde ocorrerem eventuais atrasos de pagamentos provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor  devido deverá ser  acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se fará desde a desde a data de seu vencimento até data do efet ivo pagamento, onde os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por  cento) ao mês. 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº: 

Complementação Reforma e Ampliação Escola Infant il Pequeno Pr íncipe - 
12.365.0018.1116  

Obras e Instalações – 4.4.90.51 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa, pela Seção 
de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i/ SP.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (anexos I e II do edi tal ) e no item 14 do Edital .  

a) A Contratada deverá apresentar , na data de assinatura do contrato, um 
responsável técnico com formação superior , devidamente registrado no órgão de classe (Sistema 
CREA /  CONFEA) compat ível com as exigências do objeto deste Termo de Referência, o qual será 
o responsável pelos contatos técnicos com o Depar tamento de Planejamento Urbano. 

b) A Contratada deverá manter , durante toda a vigência do ajuste, todas as condições 
que levaram à sua habili tação e classi ficação no cer tame lici tatór io. 

c) Todo o mater ial ret irado pela Contratada, como resultado da execução dos 
serviços sol icitada, deverá ser  removido e entregue em local previamente designado pela 
fiscalização, sem qualquer  ônus para a Prefeitura Municipal  de Cajat i/ SP. 

d) A Contratada fica obrigada a cumpr ir  integralmente as Ordens de Início de 
Serviços emit idas pelo Depar tamento de Planejamento Urbano. 

e) Decorr ido o prazo da val idade do contrato não cessa a obr igação da Contratada de 
cumpr ir as Ordens de Início de Serviços r ecebidas até a data de vencimento do mesmo. 

f) A Detentora do contrato obriga-se a reparar , corr igir , remover , refazer  ou 
subst itui r, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se ver ificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater iais empregados. 

g) O serviço não poderá sofrer  paralisação, por  mais de 24 (vinte e quatro) horas, em 
sua execução, sem just ificat iva escr ita devidamente acei ta pelo Depar tamento de Planejamento 
Urbano. 

h) A Detentora do contrato obr iga-se a respeitar as normas técnicas, desenhos e 
especificações per t inentes ao objeto l icitado. 

i ) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumpr imento das normas 
de segurança do trabalho, devendo exigir  de seus funcionár ios o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 

j)  Eventuais autor izações necessár ias para a execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, que dependam de outros órgãos, ou do própr io Departamento de 
Planejamento Urbano, serão de responsabilidade exclusiva da Detentora. 

k)  Todo o controle operacional e logíst ico do objeto do contrato será de 
responsabilidade da Detentora. 

l ) Responsabi lizar -se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Cajat i ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

m)  Prestar  os esclarecimentos desejados, bem como comunicar  imediatamente o 
Depar tamento de Planejamento Urbano, quaisquer  fatos ou anormalidades que porventura 
possam prejudicar  o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

n) Comparecer , sempre que convocada pela fiscalização, ao local  designado pelo 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer  problemas 
relacionados com os serviços contratados. 
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CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços executados 
pela CONTRATADA. 

Orientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro própr io 

todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a 
seu cr itér io, exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequados ou ir regulares os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no i tem anter ior , para 
reparar , cor r igi r, remover  ou subst ituir  às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços 
realizados em desacordo com as r egras deste Contrato. 

Notificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumprimento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust i ficada, a i r regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas cor ret ivas por  parte desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e r ealizados ficarão a cargo do 
Depar tamento de Planejamento Urbano, por  meio do gestor  do contrato previamente designado, 
a quem compete ver ificar  se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, 
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer  
ir regular idades, e, na sua ocorrência, não implica cor responsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Depar tamento de 
Planejamento Urbano, na pessoa do (a) servidor (a) XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por taria 000 
de 00/ 00/ 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e i r reajustável . 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
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a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resultantes e, após, decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base na sanção anter ior ; 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor  da últ ima multa paga referente ao mesmo item 

 
TABELA 2 

 
ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 
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2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisór io como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado por 
outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de for ça maior  ou caso for tui to, 
os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
just ificado.  

5 

9 
Permit i r  situação que cr ie a possibilidade de causar  ou que cause dano físico, 
lesão corporal  ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar  notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut i l izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia 

4 

22 Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 

23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção  Individual) aos seus empregados e 
de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar  o pagamento de salár ios, vales transpor tes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  despesas diretas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 
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26 
Efetuar  os r ecolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar  os documentos obr igatór ios por  ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar , quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de Regular idade 
do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos tr ibutos mobi liár ios 
do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual. 

3 

31 
Apresentar , quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar , quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado na 
not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá a autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30% (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
 
11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
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11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente cont rato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III - Por  descumpr imento ou cumpr imento ir regular de quaisquer  das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V - Pela dissolução da empresa contratada; 
VI - Nos demais casos previstos no ar t igo 78 da Lei nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação que 
comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento definit ivo, sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ét ica profissional  
pela per feita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica sujei ta a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modal idades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal  n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, que será rest i tuída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência do presente contrato. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
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A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica elei to o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justo e contratado, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

 
Cajat i,      de                 de 2023. 

 
 

                                                                       Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                      PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Testemunhas: 
 

_________________________                       _______________________________ 
1ª testemunha   2ª testemunha 

 
 

A   N   E   X   O    V 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i/ SP. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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A   N   E   X   O    V I I  I 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modal idade Tomada de Preços, sob nº 002/ 2023, instaurada pelo 
Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administ ração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO I X 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Diretor do Depar tamento de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Tomada de Preços nº 002/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visita técnica no 

serviço de Contratação de empresa especial izada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Departamento Jurídico 

 

 

A   N   E   X   O    X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 

QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 
 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes à Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada a Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP - 

Etapa 02.. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 49- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 13/04/2023 às 15:13:37

 

Anexo a lauda para publicidade externa do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

oficio_jornais_abertura_tp_002_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 13/04/2023 15:14:42 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D1FC-B083-D685-9900 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 

- Etapa 02. 

 

A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 03 de maio de 2023 às 09:00 horas. 

O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 

e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 

Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br 
  

Cajat i/ SP, 13 de abr il de 2023. 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 50- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 13/04/2023 às 15:26:24

 

Anexo aos autos a publicação da reabertura da licitação no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.brlink TOMADAS
DE PREÇOS.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

SITE_PMC_REABERTURA_TP_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/04/2023 15:26:38 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7A65-4360-94CD-DD83 
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7663 EDITAL REABERTURA TP 002-2023 13-04-2023 13/04/2023    
7624 ATA TP 03-2023 31/03/2023    
7623 Ata TP 02-2023 31/03/2023    

7557 ANEXOS CORRIGIDOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 10-
03-2023 10/03/2023    

7556 EDITAL CORRIGIDO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 10-03-
2023 10/03/2023    

7492 SUSPENSÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 15-02-2023 15/02/2023    
7419 ANEXOS DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    
7418 EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002-2023 26-01-2023 26/01/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
13/04/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 2 - Ano: 2023 - Modalidade: Tomada de Preços

Voltar
N° do Processo
47
 
Data de Acolhimento/Horario:  14/04/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  03/05/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  03/05/2023 | 09:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil Chapeuzinho
Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 51- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 13/04/2023 às 15:29:01

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda de reabertura da licitação em referência, visando sua publicação no
Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_protocolo_tp_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 13/04/2023 15:32:52 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DAE9-F461-0F7B-0865 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 13 de abril de 2023. 

DO : DEPTO DE COMPRAS / LICITAÇÕES 
PARA : ADMINISTRAÇÃO 
  
Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

referente à Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação 
Infantil Chapéuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/ nº - Bairro 
Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02. 
 
Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 

Até às 09:00 horas, do dia 03 de maio de 2023. 

 

Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser  

entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado na Praça do 

Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i  - SP. 

 

O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do dia 03 

de maio de 2023, na Sala de Lici tações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, após, 

a aber tura do envelope nº 02 -“PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa 

de interposição de recursos, de acordo com o inciso III, art . 43 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas 

atualizações. 

 
1 – OBJETO 

Cont ratação de empresa especializada para ampl iação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 

- Etapa 02. 

 

Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta licitação efetuar  visita técnica, 

comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 

habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

 

Em caso de interesse em real izar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer  

entre o dia 14 de abr il de 2023 à 02 de maio de 2023, das 08:00 horas às 11:00 horas, no 

Depar tamento de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Cajat i, na Praça do Paço 

Municipal – Centro – Cajat i – SP, mediante agendamento com o Departamento de Planejamento 

Urbano, através do Telefone (13) 3854-8700, ramal 8707.  Para a visi ta técnica, o responsável  

deverá apresentar -se munido de comprovação de fazer par te do quadro de funcionár ios da 

empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Cajat i, proceder  à visita. 

 

Atenciosamente, 

MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

 
 
 

 

Publicado no Mural 
Em ___/ ___/ 2023  

 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 52- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM - Departamento de Administração  - A/C Maria D.

Data: 13/04/2023 às 15:31:06

 

Anexo para assinatura digital a convocação dos servidores que irão participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

memorando_informando_comissao_tomada_de_precos_002_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 13/04/2023 15:31:53 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Maria Claudia Dos Santos D... 13/04/2023 15:34:04 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Hanna Karoline da Silva Go... 13/04/2023 16:22:45 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Mayra Cristina da Veiga Ok... 13/04/2023 16:23:45 1Doc MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA CPF 403.XXX....

Fernanda Aparecida Reino B... 14/04/2023 08:14:49 1Doc FERNANDA APARECIDA REINO BERNARDO CPF 092.XX...

Jonatas Remisio Lemos 18/04/2023 08:55:36 1Doc JONATAS REMISIO LEMOS CPF 352.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0678-6CC1-57AC-4D4F 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 13 de abrilo de 2023. 

DA: DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
 

Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações 

para esta Prefeitura, sendo: 

 Tomada de Preços nº 002/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 47/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 

Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati 

- SP - Etapa 02. 
1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 

2. Jonatas Remísio Lemos – Membro; 

3. Mayra Cristina da Veiga Okuyama – Membro; 

4. Fernanda Reino Bernardo – Membro; 

5. Francielli Ribeiro Miguel – Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 03/05/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 

Ciente: 
 
 

Hanna K. S. G. Santos  Jonatas R. Lemos  Mayra C. V. Okuyama 
Presidente  Membro  Membro 

 
 

Fernanda R. Bernardo  Francielli R. Miguel   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 53- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 13/04/2023 às 17:32:38

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do servidor do setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000476.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 13/04/2023 17:32:50 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 13/04/2023 17:37:39 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 14DA-951B-AC8D-8527 
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  Proc. Administrativo 54- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 14/04/2023 às 08:48:44

 

Anexo aos autos as publicações da reabertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Diário Oficial
do Estado de São Paulo - IMESP/DOE/SP e no Jornal Gazeta SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_abertura_tp_02_2023.pdf

GSP14CADERNO_B_10_DIG_ABERTURA_TP_02_2023.pdf

pg_0331_ABERTURA_TP_02_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 14/04/2023 08:49:07 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4E2D-CDB9-6ECC-E9AA 
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 
Chapéuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 
- Etapa 02. 
 
A abertura dos envelopes dar -se-á no dia 03 de maio de 2023 às 09:00 horas. 
O edital em inteiro teor  estará a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h 
e das 13:30 h às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP. 
Valor  do Edi tal : R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove centavos). 
Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br 
  
Cajat i/ SP, 13 de abr il de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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B10gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2023 Economia

SERVENG CIVILSAN S.A. EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

DIRETORIA CONTADOR

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

(a) Os saldos correspondem a valores a receber referente a mútuo com suas controladas, não havendo incidência 
de juros; Remuneração do pessoal-chave da Administração: Não houve remuneração à Administração duran-
te os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021.
17. PATRIMONIO LÍQUIDO
(a) Capital Social: O capital social integralizado de R$774.972 mil em 31 de dezembro de 2022, está represen-
tado por 26.486.760 mil ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e em valor nominal. (b) Reserva Legal: 
A reserva legal é calculada com base em 5% do lucro líquido conforme previsto na legislação vigente, limitada 
a 20% do capital social após a dedução dos incentivos fiscais. Em razão do prejuízo da Companhia, o valor foi 
absorvido pelo prejuízo contábil do período, conforme DMPL. (c) Prejuízos acumulados: A Companhia apurou 
prejuízo contábil antes no montante de R$78.537 mil em 31 de dezembro de 2022 (de R$18.343 em 31 de de-
zembro de 2021).

2022 2021
Saldo inicial (261.307) (242.964)
Prejuízo do exercício (78.537) (18.343)
Prejuízo acumulado líquido (339.844) (261.307)
18. RECEITA LIQUIDA
Receita líquida da Companhia está apresentada conforme segue:

Controladora e consolidado
2022 2021

Receitas
Receita de Serviço 134.681 87.278
Impostos sobre faturamento (12.927) (13.966)

Receita líquida 121.754 73.312
As receitas da Companhia são reconhecidas por competência, pela prestação de serviço executada. Todas as 
transações de venda geram recebíveis que estão descritos na nota explicativa nº 5. Não há outros ativos ou 
passivos de contrato reconhecidos.
19. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA
A Companhia apresenta a demonstração do resultado utilizando uma classificação dos custos e despesas basea-
da na sua função. As informações dos custos e despesas por natureza são apresentadas a seguir:

Controladora Consolidado
Classificação por Natureza 2022 2021 2022 2021

Depreciação e amortização (6.974) (8.628) (6.974) (8.628)
Custo do produto vendido – (420) – (420)
Custo com mão de obra (23.248) (28.361) (23.248) (28.361)
Serviços de terceiros (25.715) (28.425) (25.715) (28.428)
Despesas com pessoal (39.905) (17.369) (39.905) (17.769)
Despesas com serviços (19.283) (12.968) (18.049) (13.203)
Despesas tributárias (14.886) (2.217) (14.888) (2.220)
Baixa de ativo imobilizado (18.324) 1.153 (18.324) 1.153
Outros (31.175) 3.228 (33.833) (3.878)

(179.510) (94.007) (180.986) (101.754)
Controladora Consolidado

Classificação por Função 2022 2021 2022 2021
Custo do produto vendido (92.566) (84.739) (92.566) (84.739)
Despesas administrativas (i) (68.750) (38.574) (73.446) (38.870)
Outras receitas/(despesas) líquidas (18.194) 29.306 (14.974) 21.855

(179.510) (94.007) (180.986) (101.754)
(i) Inclui a depreciação.
20. RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS, LIQUIDAS

Controladora Consolidado
Receitas financeiras 2022 2021 2022 2021
Rendimentos sobre aplicações financeiras 333 503 333 503
Juros recebidos 67 362 67 362
Descontos obtidos 237 147 237 147

637 1.012 637 1.012
Despesas financeiras
Despesas bancárias (183) (1.394) (183) (1.394)
Juros incorridos (17.535) (2.622) (17.535) (2.622)
Outras despesas financeiras (628) (30) (636) (37)

(18.346) (4.046) (18.354) (4.053)
Total (17.709) (3.034) (17.717) (3.041)

21. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CORRENTE
Controladora Consolidado

Ativo 2022 2021 2022 2021
Imposto de renda e contribuição social diferida:
Diferenças temporárias (2.923) (4.457) (2.923) (4.457)
Prejuízos fiscais (51.428) (79.956) (51.428) (79.956)
Total diferido ativo (54.351) (84.413) (54.351) (84.413)
Passivo
Imposto de renda e contribuição social diferida: – – – –
Exclusões temporárias de órgãos públicos – 16.262 – 16.262
Depreciação valor justo – 26.859 – 26.859
Atualização precatórios – 20.913 – 20.913
Outras exclusões e adições – 5.881 – 5.881
Total diferido passivo – 69.915 – 69.915
Total do imposto de renda e contribuição social diferido (54.351) (14.498) (54.351) (14.498)
IR e CS diferido
IR e CSLL sobre result. de partic. Societ – (8) – (8)
Outras Adições/exclusões permanentes 4.191 34.054 4.191 34.054
Diferenças temporárias 480 4.600 480 4.600
Alíquota combinada de IR e CS 34% 34% 34% 34%
IR e CSLL diferido (1.588) 13.140 (1.588) 13.140
22. INSTRUMENTOS FINANCEIROS
A Companhia e suas controladas apresentam exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos 
financeiros: 22.1. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro da Companhia e suas contro-
ladas, caso um cliente ou contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações con-
tratuais, que surgem principalmente dos recebíveis de clientes. A exposição da Companhia e suas controladas ao 
risco de crédito é influenciada pelas características individuais de cada cliente. A Companhia e suas controladas 
reconhecem uma provisão para créditos de liquidação duvidosa. 22.2. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o 
risco em que a Companhia e suas controladas irão encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações asso-
ciadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. 
A abordagem da Companhia e suas controladas na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, 
que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais, 
sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia e suas controladas.
A tabela a seguir demonstra em detalhes o vencimento dos passivos financeiros contratados:

Consolidado Até 1 ano Até 2 anos + 2 anos
Fornecedores 14.935 – –
22.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas de juros decorrente de 
parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem afetar negativamente as receitas ou despesas finan-
ceiras caso ocorra um movimento desfavorável nas taxas de juros e inflação. 22.4. Risco operacional: Risco 
operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a 
processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e suas controladas e de fatores externos, exceto 
riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões 
geralmente aceitos de comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas controladas é administrar 
o risco operacional e risco na qualidade de serviços para evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à 
reputação da Companhia e suas controladas. Em 31 de dezembro de 2022 a exposição máxima é de R$217.356 
no consolidado e R$194.315 na controladora (R$198.952 no consolidado e R$181.282 na controladora em 2021) 
referente ao caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras e contas a receber. 22.5. Gestão de capital: 
A política da Diretoria é manter uma sólida base de capital para manter a confiança do investidor, credor e 
mercado e manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Diretoria monitora os retornos sobre capital, que 
a Companhia e suas controladas define como resultados de atividades operacionais divididos pelo patrimônio 
líquido total. A diretoria também monitora o nível de dividendos para seus sócios. 22.6. Análise dos instrumen-
tos financeiros: É apresentada a seguir uma tabela de comparação por classe de valor contábil e do valor justo 
dos instrumentos financeiros da Companhia e suas controladas, apresentados nas demonstrações contábeis:

Valor contábil Valor justo
Consolidado 2022 2021 2022 2021
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 6.277 10.693 6.277 10.693
Aplicações financeiras 2.810 7.498 2.810 7.498
Contas a receber 208.269 180.761 208.269 180.761
Outras contas a receber 46.109 79.138 46.109 79.138
Total 263.465 278.090 263.465 278.090

Valor contábil Valor justo
Consolidado 2022 2021 2022 2021
Passivos financeiros
Fornecedores 14.935 13.526 14.935 13.526
Dividendos a pagar – 1.732 – 1.732
Outras contas a pagar 18.343 26.446 18.343 26.446
Total 33.278 41.704 33.278 41.704
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem dos valores justos. Contas a 
receber de clientes e fornecedores se aproximam de seu respectivo valor contábil em grande parte devido ao 
vencimento no curto prazo destes instrumentos.
Instrumentos financeiros por categoria

2022
Empréstimos e 

recebíveis
Valor custo justo por 

meio do resultado
Custo 

amortizadoConsolidado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 6.277 – –
Aplicações financeiras – 2.810 –
Contas a receber 208.269 – –
Outras contas a receber 46.109 – –
Total 260.655 2.810 –
Passivos financeiros
Fornecedores – – 14.935
Outras contas a pagar – – 18.343
Total – – 33.278

2021
Empréstimos e 

recebíveis
Valor custo justo por 

meio do resultado
Custo 

amortizadoConsolidado
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa 10.693 – –
Aplicações financeiras – 7.498 –
Contas a receber 180.761 – –
Outras contas a receber 79.138 – –
Total 270.592 7.498 –
Passivos financeiros
Fornecedores – – 13.526
Dividendos a pagar – – 1.732
Outras contas a pagar – – 26.446
Total – – 41.704
22.7. Hierarquia de valor justo: A tabela abaixo apresenta instrumentos financeiros registrados pelo valor 
justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando um método de avaliação. Os diferentes níveis foram 
definidos como a seguir: • Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e 
idênticos; • Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que são observáveis para o ativo ou pas-
sivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços); • Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, 
que não são baseados e dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os instrumentos financeiros 
não derivativos avaliados a valor justo são as aplicações financeiras que foram classificadas no Nível 2.
23. EVENTOS SUBSEQUENTES
23.1. Supremo Tribunal Federal (“STF”) muda entendimento relacionado com a coisa julgada em maté-
ria tributária: Em 08 de fevereiro de 2023 o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou os Temas 881 - Recursos 
Extraordinário n° 949.297 e 885 - Recurso Extraordinário n° 955.227. Os ministros que participaram destes te-
mas concluíram, por unanimidade, que decisões judiciais tomadas de forma definitiva a favor dos contribuintes 
devem ser anuladas se, depois, o Supremo tiver entendimento diferente sobre o tema. Ou seja, se anos atrás 
uma empresa conseguiu autorização da Justiça para deixar de recolher algum tributo, essa permissão perderá 
a validade automaticamente se, e quando, o STF entender que o pagamento é devido. A Administração avaliou 
com os seus assessores jurídicos internos os possíveis impactos desta decisão do STF e concluiu que desde a sua 
data de constituição em 2010, não foi citada em nenhum processo de polo ativo ou passivo. Adicionalmente, a 
Companhia e suas controladas não se beneficiaram tributariamente de nenhuma decisão anteriormente julgada 
em última estância no STF. Diante dos fatos supracitados, a decisão do STF não resulta, em consonância com o 
CPC25/IAS37 Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e o CPC24/IAS10 Eventos Subsequentes, 
em impactos significativos em suas demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2022. 23.2. Incorporação 
das Nossa Casa Engenharia Ltda. e Santa Cruz Rodovias Ltda.: Em 31 de janeiro de fevereiro de 2023, acon-
teceu em São Paulo, em Assembleia Geral Extraordinária conjunta de incorporação da Nossa Casa Engenharia 
Ltda. e a Santa Cruz Rodovias Ltda. pela Serveng Civilsan S.A. Empresas Associadas de Engenharia, absorvendo 
seus acervos me 100% conforme sua participação. Conforme registros nº 100.893/23-5 e 100.892/23-1 em 13 de 
março de 2023 na Junta Comercial de São Paulo.

 Thadeu Luciano Marcondes Penido Cleiton Lameira Falci - CRC: 1 SP 252875-/O-1

Aos Acionistas e diretores da
Serveng Civilsan S.A. - Empresas Associadas de Engenharia
São Paulo - SP
Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Examinamos as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas da Serveng Civilsan S.A. - Empresas Associadas de Engenharia (“Com-
panhia”), identificadas como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço pa-
trimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Serveng Civilsan S.A. - 
Empresas Associadas de Engenharia em 31 de dezembro de 2022, o desempenho individual e consolidado de 
suas operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis individu-
ais e consolidadas Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-
vistos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A Ad-
ministração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela deter-

minou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operan-
do, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a 
Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-
sam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, con-
luio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controla-

das; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e res-
pectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inade-
quadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso rela-
tório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manter 
em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada; • 
Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou 
atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de abril de 2023.

BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1
Andreia Gini de Souza
CRC 1 SP 270317/O-9

Processo SUPRI 52/2023 – PREGÃO ELETRÔNI-
CO nº 30/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE CADEIRAS UNIVERSITÁRIAS PARA 
ATENDER A 7º EDIÇÃO DA MARATONA DO ENEM DA 
CIDADE DE ITAPEVI. (Licitação exclusiva para ME, EPP 
e MEI, nos termos do Artigo 48, I, da Lei Complementar 
nº 123/2006). Edital disponível gratuitamente nas páginas 
da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
bbmnetlicitacoes.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: 
a partir das 19h30min do dia 17/04/2023 até às 14h00min 
do dia 28/04/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 
14h01min do dia 28/04/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE 
COMPETITIVA): às 14:10 min do dia 28/04/2023. - Para 
todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 13/04/2023 – 
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

ENCONTRA SE ABERTO NO MUNICIPIO DE 
SÃO LOURENÇO DA SERRA O PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 26/2023 PROCESSO Nº 6087/2022 
DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, OBJETI-
VANDO AQUISIÇÃO DE ITENS ESPORTIVOS 
PARA AULAS DE EDUCAÇÃO FISICA - PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
CREDENCIAMENTO, VIA PROTOCOLO, DOS 
REPRESENTANTES DOS LICITANTES SE DARÁ 
NO DIA 26 DE ABRIL DE 2023 ÀS 08:30  HORAS, 
SEGUIDO DA ABERTURA ÀS 09:00 HORAS. O 
EDITAL EM SEU INTEIRO TEOR ESTARÁ À DIS-
POSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO SITE DA 
PREFEITURA WWW.SAOLOURENCODASER-
RA.SP.GOV.BR OU PELO TELEFONE 11-4687-
2700. SLS 13/04/2023 FELIPE GEFERSON SEME 
AMED- PREFEITO.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura de Pedra Bela torna público que está aber-
to no setor de licitações Processo Administrativo nº 
75/2023 CONCORRÊNCIA PUBLICA 02/2023. Referente 
a: OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO PERPÉTUO, A 
TÍTULO ONEROSO, DE TERRENOS (CARNEIRAS COM 
ALVENARIA) LOCALIZADOS NO CEMITÉRIO MUNICI-
PAL, QUADRAS “B” A “D” NA CIDADE DE PEDRA BELA. 
Abertura dia 31/05/2023 às 09:00 HORAS / Local: Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, Sito à 
Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45, Centro, Pedra Bela - 
SP. Informações e Edital disponíveis em: www.pedrabela.
sp.gov.br / (11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@
gmail.com. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BELA

A Prefeitura de Pedra Bela torna público que está aber-
to no setor de licitações Processo Administrativo nº 
73/2023 PREGÃO PRESENCIAL 37/2023. Referente 
ao: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DES-
CARTÁVEIS PARA O DEPARTAMENTO DA SAÚDE. 
Abertura dia 28/04/2022 às 09:00 HORAS / Local: Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedra Bela, 
Sito à Rua Bernardino de Lima Paes, nº 45, Centro, Pe-
dra Bela - SP. Informações: www.pedrabela.sp.gov.br / 
(11)4037-1277 - R.119 / pedrabelalicitacoes@gmail.com. 
Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
062/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
1546/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas 
do dia 03 de MAIO de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Às 14:30 horas do dia 03 de MAIO de 2023.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍS-
TICOS NÍVEL III PARA USO DOS GUARDAS 
CIVIS MUNICIPAIS, EQUIPAMENTO DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA”
TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE.
RETIRADA DO EDITAL: A informação dos da-
dos para acesso deve ser feita na página inicial 
no sítio do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.
br, no link  http://www.licitacoes-e.com.br/aop/
index.jsp.

Araraquara, 13 de abril de 2023.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATOS Nº. 01 e  Nº. 02/2023

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA 
A CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Registro; CONTRATADAS: 
BSB Comércio e Serviços Ltda. – Contrato nº. 01/2023 - Item 01 (14 Micro-
fones MX412D/C) - Valor Total: R$ 32.900,00 e;
Item 02 (01 Microfone MX418D/C) - Valor: R$ 3.000,00;
F.S. Comércio e Serviços Ltda – Contrato nº. 02/2023  – Item 03 (13 Moni-
tores 21,5” S22e-19) – Valor Total: R$ 11.999,00. 
Processo Administrativo nº. 26/2023 - Licitação nº. 01/2023 – Pregão Ele-
trônico nº. 01/2023.
VALOR TOTAL: R$ 47.899,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e noventa 
e nove reais).

REGISTRO, 13 de abril de 2023.
Heitor Pereira Sansão

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE REGISTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 003/2023

O MUNICIPIO DE JACUPIRANGA, inscrito no CNPJ sob n° 46.582.185/0001-90, com 
sede na Avenida Hilda Mohring de Macedo n° 777 - Bairro Vila Elias - Jacupiranga/SP 
representado pelo Prefeito ROBERTO CARLOS GARCIA, TORNA PUBLICA por meio 
do Edital, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Nº 003/2023, que visa 
o ingresso de alunos-residentes no Programa de Residência em Gestão Pública e no 
Programa de Residência Jurídica, em conformidade com os termos das Leis Munici-
pais n° 1.462/2022, 1.463/2022 e Decreto 2.125/2022.
2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente via internet, no Site da Prefeitura, 
no período das 8h do dia 13 de abril de 2023 até às 23h59min do dia 20 de Abril de 
2023, não sendo cobrada taxa de inscrição;
2.2. O formulário será disponibilizado no site www.jacupiranga.sp.gov.br – link: Con-
curso – Processo Seletivo – 003/2023, o qual o candidato deverá preencher de forma 
digital o formulário através do link https://forms.gle/Ac2aGLULBaE1xMho7 e encami-
nhar a documentação comprobatória, constante no item 2.3 deste Capitulo, devendo 
a documentação ser enviada exclusivamente em PDF ou JPEG;
O EDITAL COMPLETO no site oficial da Prefeitura – www.jacupiranga.sp.gov.br, no 
link: https://www.jacupiranga.sp.gov.br/concurso/categoria/24/processo-seletivo/.

Jacupiranga/SP, 13 de abril de 2023.
ROBERTO CARLOS GARCIA Prefeito Municipal

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 08/2023, Processo 
Administrativo nº 089/2023, do tipo “Menor 
Taxa de Administração.  Objeto: Prestação 
de Serviços de Gerenciamento do abasteci-
mento de combustíveis de veículos e outros 
serviços prestados por postos credencia-
dos, por meio de implantação e operação 
de um sistema informatizado e integrado 
com utilização de cartão magnético ou mi-
croprocessado e disponibilização de rede 
credenciada de postos de combustíveis. 
Recebimento das Propostas e dos Docu-
mentos de Habilitação: até as 08:59 horas 
do dia 28/04/2023, pelo site: www.bll.org.
br. Abertura das propostas: 09:00h do dia 
28/04/2023. Início da disputa de preços: 
09:30h do dia 28/04/2023. Os interessados 
poderão ler e/ou baixar o edital completo 
nos sites: www.consaude.org.br ou www.bll.
org.br. Mais informações: Comissão Perma-
nente de Licitação – Tel. 13  - 3856 9733 – 
e-mail: licitacoes@consaude.org.br. 

Pariquera-Açu, 29 de março de 2023. 
Rildo de Jesus Nantes da Cunha

Diretor Superintendente
Consaúde

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 263/2023 1DOC

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2023

OBJETO: Aquisição de móveis de escritório 
para diversos Departamentos da Municipa-
lidade, de acordo com as especificações do 
Termo de Referência do edital, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços).

Em razão da impugnação ao edital e a al-
teração do prazo de entrega dos móveis 
de 10 (dez) dias úteis para 30 (trinta) dias 
consecutivos.

Em virtude das alterações efetuadas, que 
alteram a formulação de propostas pelas li-
citantes, ficam alteradas as datas do edital, 
sendo:

Recebimento das propostas a partir das 08 
horas de 14/04/2023 até as 08h59min do 
dia 02/05/2023.
Abertura das propostas: às 09 horas de 
02/05/2023.
Início da sessão de disputa de preços: 
às 10 horas do dia 02/05/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Bra-
sília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL  www.bll.org.br

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas. 

Cajati/SP, 13 de abril de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO N° 071/2022 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CUSTO-
MIZAÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL para 
atender a Prefeitura Municipal de Cajati – 
SP pelo período de 12 (doze) meses.

Em virtude do comunicado TC-
008666.989.23-1 do egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP, 
referente a análise prévia de edital, fica sus-
pensa a abertura do procedimento licitatório 
até deliberação da Corte.

Cajati/SP, 13 de abril de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 047/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para ampliação da Escola de 
Educação Infantil Chapéuzinho Vermelho, 
situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº 
- Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 
03 de maio de 2023 às 09:00 horas.
O edital em inteiro teor estará a disposição 
dos interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 
às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajati – SP.
Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e 
setenta e nove centavos).
Informações poderão ser obtidas no 
endereço acima, pelo telefone (13) 3854-
8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br
 

Cajati/SP, 13 de abril de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 139/2022 1DOC

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023

OBJETO: Aquisição de Suprimentos de In-
formática com as características descritas 
no Termo de Referência, para consumo dos 
diversos departamentos da municipalidade, 
de acordo com as especificações do Termo 
de Referência do edital, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços).

Em razão da impugnação ao edital e a alte-
ração do prazo de entrega dos suprimentos 
de 10 (dez) dias consecutivos para 20 (vin-
te) dias consecutivos.

Em virtude das alterações efetuadas, que 
alteram a formulação de propostas pelas li-
citantes, ficam alteradas as datas do edital, 
sendo:

Recebimento das propostas a partir das 08 
horas de 14/04/2023 até as 08h59min do 
dia 02/05/2023.
Abertura das propostas: às 09 horas de 
02/05/2023.
Início da sessão de disputa de preços: 
às 10 horas do dia 02/05/2023.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Bra-
sília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL  www.bll.org.br

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas. 

Cajati/SP, 13 de abril de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 347/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023

OBJETO: Contratação de empresa para 
locação e montagem de tendas piramidais, 
tendas tipo barracão, stands, contêineres 
modulares e piso modular em madeira para 
utilização em diversos eventos da Munici-
palidade, de acordo com as especificações 
do Termo de Referência do edital, através 
de SRP (Sistema de Registro de Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 28 de abril de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
28 de abril de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 
ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 13 de abril de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

1Doc:          567/732
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Em virtude do comunicado TC-008666.989.23-1 do egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP, referente 
a análise prévia de edital, fica suspensa a abertura do procedi-
mento licitatório até deliberação da Corte.

Cajati/SP, 13 de abril de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação da Escola de Educação Infantil Chapéuzinho Verme-
lho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 03 de maio de 
2023 às 09:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 13 de abril de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO 
MONTE ALEGRE

 EXTRATOS DE CONTRATOS. Fundamento Legal: art.24, IV da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Processo 
n.º 046/2023. Contrato n.º 037/2023. Modalidade: Dispensa n.º 
025/2023. Contratante: Prefeitura do Município de Campina do 
Monte Alegre. Representante: Tiago Ricardo Ferreira. Contrata-
da: SERPAS SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NA AREA DE SAÚDE 
EIRELI. Representante Legal: José Americo Pessato. Objeto: 
CONTRATAÇÃO emergencial DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIFICOS E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE 
CAMPINA DO MONTE ALEGRE. Valor Total: R$ 519.000,000 
(quinhentos e dezenove mil reais). Vigência: 90 (noventa) dias, 
contados a partir da Ordem de Serviços. Data de Assinatura: 
12/04/2023. Contrato de inteiro teor arquivado junto ao Proces-
so Administrativo.

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
ATA DE PARECER TÉCNICO - HABILITAÇÃO
Às quatorze horas do dia treze do mês de abril do ano 

de dois mil e vinte e três, conforme Tomada de Preços acima, 
dispondo sobre a contratação de empresa para fornecimento de 
material de mão de obra para execução de contenção e drena-
gem na margem do Rio Jundiaí (Av. João Amato, s/n – em frente 
ao complexo esportivo), conforme planilha orçamentária, crono-
grama físico financeiro, tabela de índice de relevância, memorial 
descritivo e projetos anexos ao Edital, sob responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Obras, a Comissão Permanente de 
Licitação reuniu-se na sala de licitações a fim de deliberar sobre 
o Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial de Avaliação 
Técnica sobre os documentos apresentados pelas empresas 
participantes. Dando início aos trabalhos, o Parecer Técnico da 
Secretaria de Obras atestou que as empresas: MC ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA; D F D CONSTRUTORA LTDA; e FBV 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ‘atenderam aos 
requisitos necessários do certame, para as parcelas de maior 
relevância, comprovadas com a apresentação da CAT (Certifi-
cado de Acervo Técnico) e mediante a qualificação operacional 
mínima de 50% de quantidades dos serviços similares executa-
dos, simultaneamente’. Sendo assim, a COPEL abre o prazo para 
interposição de recursos de 5 (cinco) dias úteis, ficando marcado 
previamente a abertura do Envelope 2 – PROPOSTAS para o dia 
25/04/2023, às 10 horas.

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/23 – REABERTURA - Obje-
to - Registro de preços para fornecimento de madeiras (viga, 
caibro, sarrafo, pontalete, etc), destinadas à Secretaria de Ser-
viços Públicos, conforme descritivo constante do anexo I deste 
edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL POR LOTE. Despacho da 
Diretoria de Compras e Licitações recontando prazos, alte-
rando o edital e anexos. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS 
PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 14/04/23 até às 09:00 horas do dia 27/04/23. 
Abertura de Propostas Iniciais: 27/04/23 às 09:05 horas. O 
Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados 
no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo 
e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-
8376/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Compras e 
Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, 
na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo 
Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e 
pontos facultativos.

Denis Roberto Braghetti
Secretário Municipal de Serviços Públicos
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/23 – Objeto - Contrata-

ção de serviços especializados para processo unificado de 
escolha e eleição de conselheiros tutelares para mandato 
do quadriênio 2024/2027 em cumprimento a Resolução 
231/2022 CONANDA, conforme constante do Anexo I deste 
Edital, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e 
ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas 
Iniciais: 09:00 horas do dia 17/04/23 até às 09:00 horas do 
dia 27/04/23. Abertura de Propostas Iniciais: 27/04/23 às 
09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou 
solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. 
Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: 
(11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de 
Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, 
na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo 
Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e 
pontos facultativos.

Carmem Brandino
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 042/23 – Objeto: Contratação 

de empresa especializada para adequação e transformação 
de ônibus, para atender a Secretaria Municipal da Casa Civil/
Ouvidoria Geral, conforme descritivo constante do Anexo I deste 
Edital, do tipo MENOR VALOR GLOBAL. CADASTRAMENTO e 
ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastros de Propostas 
Iniciais: 09h00 do dia 14/04/2023 às 09h00 do dia 05/05/2023. 
Abertura de Propostas Iniciais: 05/05/2023 às 09h05. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: 
www:bbmnetlicitações.com.br ou solicitado pelo e-mail: pre-
gão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimen-
tos e informações pelos telefones: (11)4039-8358/4039-8376 
ou diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Pre-

ATA nº. 0012/2023 de 10/04/2023 - CONTRATANTE: PRE-
FEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, CNPJ/MF 
nº. 45.767.829/0001-52. DETENTORA: L. A. COMERCIO DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA, CNPJ/MF nº. 
36.687.087/0001-64. OBJETO: Registro de preço para eventual 
aquisição de material para acabamento e construção em geral, 
pelo período de 12 (doze) meses. Valor total estimado de R$ 
3.538,50.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº. 0021/2023 de 24/03/2023 - CONTRATANTE: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, CNPJ/
MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: SUL BRASIL SER-
VIÇOS DE PINTURA E IMPERMEABILIZAÇÃO LTDA, CNPJ/MF 
nº. 17.596.014/0001-12. OBJETO: Aquisição de material de 
pintura, pelo período de 12 meses, nos termos da Lei Fede-
ral nº. 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
Municipal nº. 3662/2021, da Lei Federal nº. 8666/93, em sua 
redação atual, da Lei Complementar Federal nº. 123/06, e sub-
sidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. Valor total estimado 
de R$ 523,50.

Contrato nº. 0029/2023 de 03/04/2023 - CONTRATANTE: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, CNPJ/MF 
nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: PACI ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ/MF nº. 14.127.913/0001-88. OBJETO: Aquisição de gêneros 
alimentícios, para atender a merenda escolar, pelo período de 
12 meses, nos termos da Lei Federal nº. 10520/02 e seus atos 
regulamentadores, do Decreto Municipal nº. 3662/2021, da Lei 
Federal nº. 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal nº. 123/06, e subsidiariamente pelo Código Civil Brasilei-
ro. Valor total estimado de R$ 405,00.

Contrato nº. 0030/2023 de 12/04/2023 - CONTRATANTE: 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, CNPJ/
MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: MARCUS FER-
NANDO ABRAO FAGOTTI, CNPJ/MF nº. 13.057.737/0001-92. 
OBJETO: Prestação de serviços com caminhão refrigerado 
com capacidade mínima de 4.500 (quatro mil e quinhentos) 
quilos de carga, para realização de transporte de carnes do 
abatedouro municipal, pelo período de 12 meses, nos termos 
da Lei Federal nº. 10520/02 e seus atos regulamentadores, do 
Decreto Municipal nº. 2832/09, da Lei Federal nº. 8666/93, em 
sua redação atual, da Lei Complementar Federal nº. 123/06, 
e subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro. Valor total 
estimado de R$ 89.964,00.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 Da Secretaria Municipal de Saúde
Ao Departamento de Compras e Licitações
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO
AUTORIZO E RATIFICO com base no Artigo 74, Inciso I da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e à vista do Parecer de Departamento 
de Compras e Licitações e parecer da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, a INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
Municipal 6598/2023, para contratação da Empresa CARCI 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS CIRÚRGICOS E ORTO-
PÉDICOS EIRELI, CNPJ 61.461.034/0001-78, para fornecimento 
de motor com troca, no valor de R$ 2.950,00 (Dois mil novecen-
tos e cinquenta reais).

Caieiras, 31 de março de 2023.
DRA CARLA MAIA DA COSTA DE ROSSI
Responsável Administrativa e Financeiro da SMS
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 EXTRATO DE 

ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINE-
RAL, CONFORME ANEXOS. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº030/2023 VIGÊNCIA- 12 MESES CONTADOS A PARTIR DE 
13/04/2023, NOS TERMOS DO ARTIGO 15 § 2º DA LEI 8.666/93, 
TORNA PÚBLICO, A RELAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2023 AS DETENTORAS 
SE PROPÕE A FORNECER O OBJETO LICITADO, EM ESTRITO 
CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO EDITAL E SEUS ANEXOS, PELO 
PREÇO CONSTANTE DA ATA QUE SERÁ AFIXADA NA ÍNTEGRA 
NO LOCAL DE COSTUME DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 13 DE ABRIL DE 2023
ATA 000022 /2023 15478 DPMAR MATERIAIS DE ESCRITO-

RIO E CONST.LTDA- 13/04/2023 12/04/2024
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 053.00039.0001-01 AGUA MINERAL EM GARRAFA DE 

510ML GAR PURAQUA R$ 1,5000
5 053.00039.0001-01 AGUA MINERAL EM GARRAFA DE 

510ML GAR PURAQUA R$ 1,5000
2 053.00039.0002-01 AGUA MINERAL SEM GAS-CX COM 

48 COPOS DE 200ML CX PURAQUA R$ 35,0000
6 053.00039.0002-01 AGUA MINERAL SEM GAS-CX COM 

48 COPOS DE 200ML CX PURAQUA R$ 35,0000
3 053.00039.0003-01 AGUA MINERAL EM GALAO DE 20L 

GAL CRISTAL R$ 15,9000
7 053.00039.0003-01 AGUA MINERAL EM GALAO DE 20L 

GAL CRISTAL R$ 15,9000
4 053.00039.0004-01 AGUA MINERAL EM GARRAFA DE 1,5 

LITROS GAR PURAQUA R$ 2,6500
8 053.00039.0004-01 AGUA MINERAL EM GARRAFA DE 1,5 

LITROS GAR PURAQUA R$ 2,6500

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 27/2023

OBJETO: Registro de Preços de aquisição de 2.000 (dois 
mil) kit de higiene pessoal, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital – P.A 13.012/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR LOTE

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 28/04/2023 
às 09:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP.

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 
horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br.
Cajamar, 13 de abril de 2023 – Niedson Silva de Souza Filho 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 071/2022 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMEN-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E CUSTO-
MIZAÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL para atender a Prefeitura Municipal de Cajati – SP 
pelo período de 12 (doze) meses.

PREGAO ELETRÔNICO 023/2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO OBJETIVANDO A AQUI-

SIÇÃO DE 01 AUTOMÓVEL PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, 

através de seu Prefeito, Sr Antonio Carlos Mangini, ora denomi-
nada Autoridade Competente, na forma do disposto no Decreto 
Municipal n° 377/2007, fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N° 023/2023 com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contrata-
ção dos serviços descritos no ANEXO I – Termo de Referência, 
Processo Administrativo 0969/2023, Licitação que será regida 
pela Lei Federal N° 10.520/02, Decreto Municipal N° 377 de 29 
de março de 2007, aplicando-se subsidiariamente no que coube-
rem, as disposições da Lei Federal N° 8.666/93 com alterações, 
Lei Complementar N° 123/06 atualizada pela Lei N° 147/14 e 
demais normas regulamentares aplicáveis a espécie e condições 
estabelecidas pelo presente Edital.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 02/05/2023 ATÉ 
AS 08:59 HORAS.

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E ÍNICIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 02/05/2023 AS 09:00 HORAS

Será conduzido pelo pregoeiro Carlos Augusto M de Vascon-
cellos, com auxílio da equipe de apoio. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br
PREGÃO ELETRÔNICO 025/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CON-

TROLE DE POMBOS.
A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, 

através de seu Prefeito, Sr Antonio Carlos Mangini, ora denomi-
nada Autoridade Competente, na forma do disposto no Decreto 
Municipal n° 377/2007, fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N° 025/2023 com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contrata-
ção dos serviços descritos no ANEXO I – Termo de Referência, 
Processo Administrativo 2302/2023, Licitação que será regida 
pela Lei Federal N° 10.520/02, Decreto Municipal N° 377 de 29 
de março de 2007, aplicando-se subsidiariamente no que coube-
rem, as disposições da Lei Federal N° 8.666/93 com alterações, 
Lei Complementar N° 123/06 atualizada pela Lei N° 147/14 e 
demais normas regulamentares aplicáveis a espécie e condições 
estabelecidas pelo presente Edital.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 28/04/2023 ATÉ 
AS 08:59 HORAS.

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E ÍNICIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 28/04/2023 AS 09:00 HORAS

Será conduzido pelo pregoeiro Carlos Augusto M de Vascon-
cellos, com auxílio da equipe de apoio. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br
RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO APRESENTADO 

PELA EMPRESA BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO
Ref: Pregão eletrônico – 012/2023.
Processo administrativo 0870/2023
Do Pedido
Insurge-se a empresa BK Instituição de Pagamento Ltda 

contra a restrição do Edital a não aceitação de taxas de admi-
nistração negativas.

Da Análise
Conforme decisão do TCE SP a não aceitação de taxas nega-

tivas para contratação de serviços de administração de cartões 
de refeição não é motivo para a alteração do Edital.

Das conclusões
Portanto, fica mantido o teor do Edital.
Sendo assim, pelo todo exposto e ainda pelas razões de 

interesse público e com o intuito de manter o princípio constitu-
cional da isonomia, igualdade e selecionar a proposta mais van-
tajosa para a Administração, a Comissão de Licitações decide:

Conhecer o pedido apresentado e, no mérito, indeferir o 
mesmo.

Cabreúva, 13 de abril de 2023.
Wattley W. Luande Amorim
Presid.Comissão Licitações
Rafael Mendes do Santos Junior
V.Pres.Comissão de Licitações
Carlos Augusto m. de Vasconcellos
Pregoeiro

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO 0010/2023.

Considerando as propostas e toda documentação apre-
sentadas conforme com as exigências do Edital específico da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o n.º 0010/2023, 
indicado na melhor forma de direito e atendendo ao interesse 
público; considerando o parecer jurídico, adjudico as empresas 
R. P FERRAGENS LTDA com os lotes: 4 e 41; ALFASEG COMERCIO 
DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA com 
os lotes: 2, 10, 11, 15, 20, 21, 27, 28, 29, 31, 35 e 42; GDC DA 
SILVA COSTA EIRELI com os lotes: 38 e 40; STARKEN COMERCIO 
EM GERAL LTDA com os lotes: 6, 7, 16, 24, 34 e 36; MASTERSUL 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP com os lotes: 17, 
18 e 26; PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI com os 
lotes: 1, 3, 8, 13, 22, 25, 32, 33, 37 e 39; ANALISA LICITAÇÕES 
LTDA com os lotes: 5, 9 e 30. Após constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade competente, HOMOLOGA, o 
resultado do procedimento licitatório em epígrafe – Pregão Ele-
trônico nº 0010/2023, Processo Administrativo nº 0055/2023, do 
Município de Caconde, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista da 
Adjudicação da Comissão de Pregão e Equipe de Apoio, resolve:

HOMOLOGAR nos termos do inciso IV do artigo 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a presente Licitação 
nestes termos:

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EPIS-EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.

Fornecedores declarados vencedores:
R. P FERRAGENS LTDA - CNPJ n° 29.309.583/0001-19.
ALFASEG COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA LTDA - CNPJ n° 04.521.504/0001-08.
GDC DA SILVA COSTA EIRELI - CNPJ n° 09.721.729/0001-21.
STARKEN COMERCIO EM GERAL LTDA - CNPJ n° 

48.358.952/0001-08.
MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP - 

CNPJ n° 18.274.923/0001-05.
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI - CNPJ n° 

19.611.064/0001-57.
ANALISA LICITAÇÕES LTDA - CNPJ n° 43.025.530/0001-05.
Valor Total de R$ 106.836,40 (cento e seis mil e oitocentos 

e trinta e seis reais e quarenta centavos).
Itens fracassados: 12, 14, 19 e 23
Caconde, 13 de abril de 2023.
JOÃO FILIPE MUNIZ BASILLI
PREFEITO MUNICIPAL.
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA nº. 0011/2023 de 10/04/2023 - CONTRATANTE: PRE-

FEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 
45.767.829/0001-52. DETENTORA: GL COMERCIO EM GERAL 
LTDA, CNPJ/MF nº. 18.966.588/0001-06. OBJETO: Registro de 
preço para eventual aquisição de material para acabamento e 
construção em geral, pelo período de 12 (doze) meses. Valor 
total estimado de R$1.791,87.

MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER. CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DA ABERTURA: 08 de maio 
de 2023 às 09:30 horas - O edital está disponível no Balcão 
da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida 
Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias úteis das 
09h00 às 16h00 e no site http:\\braganca.sp.gov.br (Portal do 
Cidadão). Bragança Paulista, 13 de abril de 2023. MARCEL 
BENEDITO DE GODOI - Chefe da Divisão de Licitação, Compras 
e Almoxarifado

 BRAÚNA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA

 EXTRATO DO CONTRATO Nº. 023/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BRAÚNA E A EMPRESA ANTONIO 
CARLOS BRAGA. Ratificação do objeto na modalidade DIS-
PENSA Nº. 013/2023 E PROCESSO/PROTOCOLO Nº 666/2023, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termo do 
inciso II do artigo 75 da Lei n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
suas alterações e demais legislação pertinentes. Da Legislação: 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. Do Objeto: Contratação de empresa especiali-
zada em projeto e implantação paisagística com fornecimento 
de mudas (especificadas na tabela a seguir) e serviço de 
jardinagem e terraplenagem dos canteiros da praça central 
do município denominada “José Ramos da Silva”, situada na 
Av. Barão do Rio Branco, S/N -Braúna SP. Vigência contratual 
e Prazo de Entrega – O contrato terá vigência de 90 (noventa) 
dias e vigorará a partir de sua assinatura, no período de 
05/04/2023 à 03/07/2023. O prazo máximo de execução dos 
serviços contidos será de 30 (trinta) dias. Valor Contratual - 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 57.080,00 (cinquen-
ta e sete mil e oitenta reais). Braúna/SP, 05 de abril de 2023. 
HEITOR VERDÚ. Prefeito Municipal

 EXTRATO DO CONTRATO Nº. 024/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BRAÚNA E A EMPRESA H G DA 
SILVA COMERCIO SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO 
URBANO – ME. Ratificação do objeto na modalidade DIS-
PENSA Nº. 014/2023 E PROCESSO/PROTOCOLO Nº 674/2023, 
acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termo do 
inciso II do artigo 75 da Lei n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
suas alterações e demais legislação pertinentes. Da Legislação: 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos pre-
ceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. Do Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de mobiliários para praça central do município denominada 
“José Ramos da Silva”, situada na Av. Barão do Rio Branco, 
S/N -Braúna SP. Vigência contratual e Prazo de Entrega – O 
contrato terá vigência de 90 (noventa) dias e vigorará a partir 
de sua assinatura, no período de 05/04/2023 à 03/07/2023. O 
prazo máximo de execução dos serviços contidos será de 30 
(trinta) dias. Valor Contratual - Pelo fornecimento do objeto ora 
contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 57.099,20 (cinquenta e sete mil e noventa e nove 
reais e vinte centavos). Braúna/SP, 05 de abril de 2023. HEITOR 
VERDÚ. Prefeito Municipal

 EXTRATO DO CONTRATO Nº. 025/2023 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE BRAÚNA E A EMPRESA JLP 
TERCEIRIZAÇÃO LTDA – ME. Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 003/2023, PROCESSO LICITATÓRIO/PROTO-
COLO Nº. 536/2023, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n. º 14.133/21, de 01 de abril de 
2021, suas alterações e demais legislação pertinentes. Objeto 
– O presente contrato destina-se a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços, tendo por princípio 
e objetivo a manipulação de alimentos e preparo de refeições 
para distribuição aos alunos do Ensino Infantil, Ensino Estadu-
al, bem como o Departamento de Assistência Social incluindo a 
higienização, conservação, manutenção preventiva e corretiva 
da área de preparação dos alimentos e dos equipamentos, para 
o período de 12 (doze) meses nos quantitativos estimados e 
discriminados, que integra o Termo de Referência integrante 
do Edital. Valor Contratual - O Valor total deste instrumento 
contratual é de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco 
mil reais), divididos em doze parcelas de R$ 28.750,00 (vinte 
e oito mil, setecentos e cinquenta reais). Da Vigência – A 
vigência contratual assim como a execução das atividades 
será de 12 (doze) meses, tendo seu início em 09/05/2023 a 
08/05/2024, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Fede-
ral nº. 14.133/2021. Braúna/SP, 11 de abril de 2023. HEITOR 
VERDÚ. Prefeito Municipal

 BROTAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

 AVISO DE RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO E SUSPENSÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38-2023

A Pregoeira e Equipe de Apoio tornam público para conheci-
mento de todos os interessados que foi ofertada Impugnação ao 
presente pregão eletrônico, pelo Dr. RAFAEL DE ANDRADE SAB-
BADINI. Assim, fica suspenso o presente certame para análise e 
posterior julgamento de referida impugnação.

Brotas-SP, 13 de abril de 2023. MARCIA FERNANDES CHEC-
CO- PREGOEIRA

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 PREGAO ELETRÔNICO 035/2023
EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO OBJETIVANDO A AQUISI-

ÇÃO DE 01 MICRO ONIBUS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
A Prefeitura do Município de Cabreúva, torna público que, 

através de seu Prefeito, Sr Antonio Carlos Mangini, ora denomi-
nada Autoridade Competente, na forma do disposto no Decreto 
Municipal n° 377/2007, fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N° 035/2023 com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a contrata-
ção dos serviços descritos no ANEXO I – Termo de Referência, 
Processo Administrativo 2678/2023, Licitação que será regida 
pela Lei Federal N° 10.520/02, Decreto Municipal N° 377 de 29 
de março de 2007, aplicando-se subsidiariamente no que coube-
rem, as disposições da Lei Federal N° 8.666/93 com alterações, 
Lei Complementar N° 123/06 atualizada pela Lei N° 147/14 e 
demais normas regulamentares aplicáveis a espécie e condições 
estabelecidas pelo presente Edital.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 28/04/2023 ATÉ 
AS 13:59 HORAS.

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E ÍNICIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 28/04/2023 AS 14:00 HORAS

Será conduzido pelo pregoeiro Carlos Augusto M de Vascon-
cellos, com auxílio da equipe de apoio. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atuali-

zada pela Lei n° 147 de 07/08/2014.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 14 de abril de 2023 às 05:01:16
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  Proc. Administrativo 55- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:08:38

 

Anexo aos auto o "Credenciamento" da empresa CONSTRUZEIYN  ENGENHARIA LTDA,  únicaempresa participante
do certame.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

CREDENCIAMENTO_CONSTRUZEIYN.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 13:08:53 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 286C-FE9F-4EB2-3B42 
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  Proc. Administrativo 56- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:10:41

 

Segue para constar aos autos, a DOCUMENTAÇÃO apresentada pela licitante.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 13:11:00 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 48BB-9C62-8CB4-8219 

1Doc:          573/732



1Doc:          574/732



1Doc:          575/732



1Doc:          576/732



1Doc:          577/732



1Doc:          578/732



1Doc:          579/732



1Doc:          580/732



1Doc:          581/732



1Doc:          582/732



1Doc:          583/732



1Doc:          584/732



1Doc:          585/732



1Doc:          586/732



1Doc:          587/732



1Doc:          588/732



1Doc:          589/732



1Doc:          590/732



1Doc:          591/732



1Doc:          592/732



1Doc:          593/732



1Doc:          594/732



1Doc:          595/732



1Doc:          596/732



1Doc:          597/732



1Doc:          598/732



1Doc:          599/732



1Doc:          600/732



1Doc:          601/732



1Doc:          602/732



1Doc:          603/732



1Doc:          604/732



1Doc:          605/732



1Doc:          606/732



1Doc:          607/732



1Doc:          608/732



1Doc:          609/732



1Doc:          610/732



1Doc:          611/732



1Doc:          612/732



1Doc:          613/732



1Doc:          614/732



1Doc:          615/732



1Doc:          616/732



1Doc:          617/732



1Doc:          618/732



1Doc:          619/732



1Doc:          620/732



1Doc:          621/732



1Doc:          622/732



1Doc:          623/732



1Doc:          624/732



1Doc:          625/732



1Doc:          626/732



1Doc:          627/732



1Doc:          628/732



1Doc:          629/732



1Doc:          630/732



1Doc:          631/732



1Doc:          632/732



1Doc:          633/732



1Doc:          634/732



1Doc:          635/732



1Doc:          636/732



1Doc:          637/732



1Doc:          638/732



1Doc:          639/732



1Doc:          640/732



1Doc:          641/732



1Doc:          642/732



1Doc:          643/732



1Doc:          644/732



1Doc:          645/732



1Doc:          646/732



1Doc:          647/732



1Doc:          648/732



1Doc:          649/732



1Doc:          650/732



1Doc:          651/732



1Doc:          652/732



1Doc:          653/732



1Doc:          654/732



1Doc:          655/732



1Doc:          656/732



1Doc:          657/732



1Doc:          658/732



1Doc:          659/732



1Doc:          660/732



1Doc:          661/732



1Doc:          662/732



1Doc:          663/732



1Doc:          664/732



1Doc:          665/732



1Doc:          666/732



1Doc:          667/732



1Doc:          668/732



1Doc:          669/732



1Doc:          670/732



1Doc:          671/732



1Doc:          672/732



1Doc:          673/732



1Doc:          674/732



1Doc:          675/732



1Doc:          676/732



1Doc:          677/732



1Doc:          678/732



1Doc:          679/732



1Doc:          680/732



1Doc:          681/732



1Doc:          682/732



1Doc:          683/732



1Doc:          684/732



  Proc. Administrativo 57- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:13:42

 

Anexo o TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO, da fase HABILITAÇÃO, devidamente assinado pelo
Representante Legal da licitante.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

TERMO_D_E_DESISTENCIA_HABILITACAO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 13:13:53 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 146A-8002-6896-4112 
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  Proc. Administrativo 58- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:14:46

 

Segue para constar aos autos, a PROPOSTA apresentada pela licitante.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

PROPOSTA_CONSTRUZEIYN.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 13:14:59 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8F4F-5401-A858-2C6D 
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  Proc. Administrativo 59- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:16:41

 

Anexo o TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO, da fase CLASSIFICAÇÃO, devidamente assinado pelo
Representante Legal da licitante.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

TERMO_DE_DESISTENCIA_CLASSIFICACAO.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 13:16:53 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4FC4-38D0-5D47-E9DF 
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  Proc. Administrativo 60- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:18:50

 

Segue para constar aos autos, a ATA de ENCERRAMENTO da sessão do certame, assinada por todos os presentes.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

ATA_DE_ABERTURA_DE_DOCUMENTACAO_E_PROPOSTA_TP_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 13:19:02 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BA42-330A-52D9-4C8A 

1Doc:          701/732



1Doc:          702/732



1Doc:          703/732



  Proc. Administrativo 61- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:22:49

 

Anexo aos autos, o comprovante de Publicação do extrato da ata, no Mural do Paço Municipal. Solicito assinatura do
responsável.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_MURAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 04/05/2023 13:38:59 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5FEC-E7D1-DC12-E704 
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  Proc. Administrativo 62- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 13:24:43

 

Anexo aos autos, o comprovante de Publicação do extrato da ata, no Diário Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_DIARIO_OFICIAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 13:25:04 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9111-680B-0EC9-7F3F 
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

 
 

RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES Nº 01 e 02– “ DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL” 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 47/2023 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 
Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - 
SP - Etapa 02. 
 
Data de Abertura: Às 09:00hs do dia 03 de maio de 2023. 
 
EMPRESA HABILITADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA 
 
 
CLASSIFICAÇÃO: 
 
1° CLASSIFICADO 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA  
Valor Total: R$ 427.043,07 (Quatrocentos e vinte e sete mil quarenta e três reais e sete centavos). 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representante Legal presente. 
 
 
Cajati, 03 de maio de 2023. 
 
 
HANNA KAROLINE S G SANTOS   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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Prefeitura Do Município De Cajati
Divisão de Compras e Licitações

Extrato
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0D2F-6349-1539-4382

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 03/05/2023 15:50:44

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0D2F-6349-1539-4382
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Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico1Doc:          708/732



  Proc. Administrativo 63- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Jailton S.

Data: 04/05/2023 às 15:49:07

 

Anexo aos autos, as autenticidades das Certidões e Regularidade Fiscal, apresentada na Documentação da mesma.
Solicito a assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

AUTENTICIDADES_CONSTRUZEIYN.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 04/05/2023 15:49:33 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Francielli Ribeiro Miguel 05/05/2023 08:26:18 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Silverio Domingues 05/05/2023 15:53:11 1Doc SILVERIO DOMINGUES CPF 129.XXX.XXX-09

Fernanda Aparecida Reino B... 08/05/2023 08:25:50 1Doc FERNANDA APARECIDA REINO BERNARDO CPF 092.XX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0D0F-D38E-33B1-9150 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 29.466.485/0001-95

 2BE9.A279.AEB2.D436

 18/01/2023

 08:45:33

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/01/2023, com validade até 17/07/2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

1Doc:          710/732



CNPJ: 29.466.485/0001-95

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23010577936-75

18/01/2023 08:40:22

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

1Doc:          711/732



 

•Medidor de Conexão •Fale Conosco

>home >Consulta de Autencitidade da CND (ISSQN e outros) Boa tarde - Quinta-feira, 4 de Maio de 2023 - 13:30hs
 

 Consulta de Autencitidade da Certidão Negativa de Débitos (ISSQN e outros)

 
RESULTADO DA CONSULTA

 Dados do Contribuinte

Nome da empresa: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA
Inscrição Municipal: 3179491
Inscrição Estadual: 574075816110
CGC / CPF: 29.466.485/0001-95

 Dados da Certidão (CND)

Nº Certidão: 6789
Nº da Aut. da Certidão: 4506
Data de Emissão: 28/04/2023

CERTIDÃO NEGATIVA EMITIDA EM 28/04/2023, VÁLIDA ATÉ 28/05/2023.

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site, Clique aqui.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.3

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 29.466.485/0001-95
Razão social: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Nome fantasia: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041702324511933580
29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032903191050758644
10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031003112954683070
19/02/2023 19/02/2023 a 20/03/2023 2023021902551712381171
31/01/2023 31/01/2023 a 01/03/2023 2023013103094192432178
09/01/2023 09/01/2023 a 07/02/2023 2023010902015254382670
21/12/2022 21/12/2022 a 19/01/2023 2022122102311899607309
02/12/2022 02/12/2022 a 31/12/2022 2022120202212050551887
13/11/2022 13/11/2022 a 12/12/2022 2022111303585909239212
25/10/2022 25/10/2022 a 23/11/2022 2022102502455756832910
06/10/2022 06/10/2022 a 04/11/2022 2022100602230016708190
17/09/2022 17/09/2022 a 16/10/2022 2022091702181112618370
29/08/2022 29/08/2022 a 27/09/2022 2022082902034972158361
10/08/2022 10/08/2022 a 08/09/2022 2022081002292274009586
22/07/2022 22/07/2022 a 20/08/2022 2022072202192822917506
03/07/2022 03/07/2022 a 01/08/2022 2022070305122672203248
14/06/2022 14/06/2022 a 13/07/2022 2022061402271584118918
26/05/2022 26/05/2022 a 24/06/2022 2022052602102202684608
07/05/2022 07/05/2022 a 05/06/2022 2022050702134042374114
18/04/2022 18/04/2022 a 17/05/2022 2022041801505471027859
30/03/2022 30/03/2022 a 28/04/2022 2022033002232094038564
11/03/2022 11/03/2022 a 09/04/2022 2022031102001146938477
20/02/2022 20/02/2022 a 21/03/2022 2022022002274050896779
01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022 2022020116301481135721
02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010202263976435940
14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121403271516856690
25/11/2021 25/11/2021 a 24/12/2021 2021112503130190594419
06/11/2021 06/11/2021 a 05/12/2021 2021110602490026173240
18/10/2021 18/10/2021 a 16/11/2021 2021101811170205109876
31/08/2021 31/08/2021 a 29/09/2021 2021083104331140728283
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

12/08/2021 12/08/2021 a 10/09/2021 2021081204265758371171

Resultado da consulta em 04/05/2023 15:37:30

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.466.485/0001-95

Certidão nº: 2357650/2023

Expedição: 18/01/2023, às 09:00:58

Validade: 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.466.485/0001-95, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 20/02/2023  0064032471 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4664873  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/02/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 CONSTRUZEIYN   ENGENHARIA   LTDA  ,   CNPJ:   29.466.485/0001-95,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.***************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 22 de fevereiro de 2023. 

                0064032471 
 PEDIDO N°:  
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3053461

Ano 2023

Número de Controle 9ed5e7c7-148a-451b-8ca1-466f719aa6a6   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3053461/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI

Número de Registro CREA-SP: 2137780
Impressa em: 27/04/2023 18:39:42

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.3770.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:38:27

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento
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  Proc. Administrativo 64- 047/2023

De: Hanna S. - DPADM-DCL

Para: DJ-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 05/05/2023 às 08:54:05

 

Bom Dia!

Prezada,

Encaminho anexo, memorando solicitando parecer jurídico, para que possamos estar dando andamento quanto a
Homologação do certame.

Grata,

_

Hanna Karoline S G Santos 

Divisão de Compras e Licitações

Anexos:

Memorando_Juridico_TP_002_2023_fase_unica.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Hanna Karoline da Silva Go... 05/05/2023 08:54:31 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9EBD-AD7E-0944-16CA 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

 
Cajati, 05 de maio de 2023. 

DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 47/2023 - 1DOC. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infantil 
Chapeuzinho Vermelho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso - Cajati - 
SP - Etapa 02. 
  

 Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do processo em epígrafe foi realizada na sala de reuniões da Divisão de Compras 
e Licitações no dia 03 de maio de 2023 às 09:00 horas (Fase Habilitação e Fase Classificação) 
com a participação de uma empresa, sendo: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA. 
 
Após análise dos conteúdos do envelope “DOCUMENTAÇÃO” a Comissão de Licitação, decidiu 
pela HABILITAÇÃO da empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA, por atender 
todas as exigências do edital. 
 
A Senhora Presidente questionou o representante da empresa habilitada quanto a desistência de 
interposição de recursos da fase “Habilitação”, o que possibilitaria a abertura do envelope 
“PROPOSTA COMERCIAL”, o qual respondeu positivamente, conforme Termo de Desistência 
assinado, que se encontra anexado ao processo. 
 
Após a análise da documentação e proposta pela comissão de licitações, foi declarada vencedora 
do certame, por apresentar preço abaixo do valor estimado pela Administração, a licitante a 
seguir: 
 
1° CLASSIFICADO 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA  
Valor Total: R$ 427.043,07 (Quatrocentos e vinte e sete mil quarenta e três reais e sete centavos). 
 
A Senhora Presidente questionou o representante da empresa quanto a desistência de interposição 
de recursos da fase “Classificação”, o qual respondeu positivamente, conforme Termo de 
Desistência assinado, o qual se encontra anexado ao processo. 
                                                                                                                                                                                                  
Saliento que já foi realizada a publicação no Diário Oficial do Município, no Mural do Paço 
Municipal, bem como, disponibilizado o resultado do certame junto ao site da Prefeitura 
Municipal. 
 
 

HANNA KAROLINE S G SANTOS 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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  Proc. Administrativo 65- 047/2023

De: Thais R. - DJ-PROC3

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações  - A/C Hanna S.

Data: 05/05/2023 às 09:58:56

 

Prezada,

Segue Parecer Jurídico,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Municipal

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_47_23_POSSIBILIDADE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO_TP.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 05/05/2023 09:59:10 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F7F1-37F9-0D33-8A6F 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo Administrativo nº 47/2023 
Tomada de Preços nº 02/2023 
 
 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CHAPEUZINHO VERMELHO, SITUADA NA RUA PASTOR 
MÁRIO BELCHIOR, S/Nº - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI - 
SP - ETAPA 02.. POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 
 
 
 

 
A matéria chegou a este departamento para a apreciação 

jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 08, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a 

norma 8.666/93, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial 

do Município no dia 26/01/2023, no jornal gazeta no dia 27/01/2023 e no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo em 27/01/2023 (Despacho 16), com sessão marcada 

para 13/04/2023, atendendo assim plenamente o Princípio da Publicidade. 

 

O Certame foi suspenso para adequações. Após novamente 

republicado conforme Despacho 40, com sessão marcada para 30/03/2023. 

 

No credenciamento compareceu a empresa CONSTRUZEIYN 

ENGENHARIA LTDA. (Despacho 42). 

 

Da análise dos documentos apresentados a Comissão decidiu 

por habilitar a empresa. Destarte, a empresa desistiu do prazo recursal. 

 

Da análise da proposta a licitante foi classificada com o valor 

de R$ 427.043,07 (Quatrocentos e vinte e sete mil quarenta e três reais e sete 

centavos). Desistindo do recurso. 

 

1Doc:          721/732



 

 
 

Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo 

do gestor público. 

 

Destarte, trata-se de Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL CHAPEUZINHO VERMELHO, SITUADA NA RUA PASTOR MÁRIO 

BELCHIOR, S/Nº - BAIRRO PARAFUSO - CAJATI - SP - ETAPA 02, que obedeceu ao 

artigo 38 da Lei de Licitações, bem como ao artigo 43 do mesmo diploma legal. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados 

ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de 

Edital, e atendimento aos prazos legais.  

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, 

sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos a licitante vencedora. 

 

 É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

Cajati, 05 de maio de 2023. 

 
 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 66- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 08/05/2023 às 14:06:18

 

Anexo a homologação do procedimento para assinatura digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_tp_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 08/05/2023 15:22:51 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3FAD-6ECC-A2AA-0F5A 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 

Chapéuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 

- Etapa 02. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 

procedimento licitatór io, realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autor izando a lavratura 

do respect ivo cont rato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
Valor Total: R$ 427.043,07 (quatrocentos e vinte e sete mi l quarenta e três reais e sete centavos) 

 

Cajat i/ SP, 08 de maio de 2023. 

 

 

 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 67- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 08/05/2023 às 16:58:46

 

Anexo aos autos a publicação da Homologação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do Município de
Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do setor.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

CCF_000567.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 08/05/2023 16:58:57 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 81F2-B5D5-10BA-EBC5 
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  Proc. Administrativo 68- 047/2023

De: Jailton S. - DPADM-DCL

Para: DPADM-DCL - Divisão de Compras e Licitações 

Data: 09/05/2023 às 09:19:44

 

Anexo aos autos a publicação da Homologação do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP e no
Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Escriturário

Anexos:

Diario_Oficial_homologacao_tp_002_2023.pdf

pg_0304_homologacao_tp_002_2023.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 09/05/2023 09:19:56 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2DAE-5222-5132-33BC 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/ 2023 1DOC 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação da Escola de Educação Infant il 
Chapéuzinho Vermelho, si tuada na Rua Pastor  Már io Belchior , s/ nº  - Bair ro Parafuso - Cajat i - SP 
- Etapa 02. 
 
De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o 
procedimento licitatór io, realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autor izando a lavratura 
do respect ivo cont rato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 
 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
Valor Total: R$ 427.043,07 (quatrocentos e vinte e sete mi l quarenta e três reais e sete centavos) 

 
Cajat i/ SP, 08 de maio de 2023. 

 
 
 

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Do Município De Cajati
Divisão de Compras e Licitações

Homologação
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304 – São Paulo, 133 (89) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 9 de maio de 2023

 CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 ATO RATIFICATÓRIO
RENATO LEITE CARRIJO DE AGUILAR, Presidente da Câmara 

Municipal de Caraguatatuba, no uso das suas atribuições legais, 
em vista ao que consta no Parecer da Pregoeira referente ao Pro-
cesso Administrativo nº 21/2023 - Pregão Presencial n.º 03/2023, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESPECIA-
LIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA 
SOLENIDADE DE POSSE DA CÂMARA JOVEM 2023, RATIFICO o 
parecer da Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de Caraguata-
tuba, declarando FRACASSADA o presente processo. Publique-se 
a presente decisão na Imprensa Oficial dentro do prazo legal.

 CARAPICUÍBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA

 Habilitação
Concorrência nº 02/23 Processo nº 9639/23 Foram conside-

radas habilitadas as empresas: Tecla Construções Ltda., Arvek 
Técnica e Construções Ltda., Construtora Ohana Ltda., foram 
consideradas inabilitadas as empresas: Impacto Construtora 
e Serviços Gerais Ltda., e Atlântica Construções Comércio e 
Serviços Eireli, por terem desatendido aos itens 10.3.1.2 e 
10.3.2.3 do edital.

EXTRATO DE ATA
TERMO DE ATA 38/23 CONTRATADA: PAPA LIX PLASTICOS 

E DESCARTAVEIS LTDA – PROC. ADM: 77.188/2022 – OBJETO: 
Aquisição de saco plástico para coleta de resíduo - MOD: Pregão 
Presencial nº. 16/2023 – VALOR DE R$ 4.572.592,21– VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, partir de 08/05/2023.

EXTRATO DE CONTRATOS
CONTRATO 34/23 CONTRATADA: ORION VISION COMER-

CIAL EIRELI – PROC. ADM: 9039/2023 – OBJETO: Aquisição de 
enceradeira industrial - MOD: PREGÃO ELETRONICO Nº. 15/23 
– VALOR DE R$ 19.089,90 – VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, partir 
de 05/05/2023.

CONTRATO 35/23 CONTRATADA: ELETROPAULO METRO-
POLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A – PROC. ADM: 
14.535/23 – OBJETO: Realocação de poste na Rua Ouro Preto 
- MOD: INEX 08/23 – VALOR DE R$ 65.839,07– VIGÊNCIA: 120 
(Cento e Vinte Dias), partir de 08/05/2023.

Carapicuíba, 08 de maio de 2023.
Marco Aurélio dos Santos Neves
Prefeito

 CASA BRANCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA

 CARTA CONVITE Nº 20/2022 - PROCESSO Nº 777/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

RAMO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
OPERAÇÃO DE MAUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA, COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS DE CONSUMO, INSUMOS 
DE MÃO DE OBRA, BEM COM O PARA A REALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS EVENTUAIS DIVERSOS NOS SISTEMAS, EQUIPAMENTOS 
E INSTALAÇÕES PREDIAIS NA UNIDADE ESCOLAR EMEB PROF. 
ACÁCIO DOS SANTOS PELEGRINI, NO MUNICÍPIO DE CASA 
BRANCA – SP.

O Exmo Sr. Prefeito Municipal homologa a proposta da 
Empresa: Gabriel Barione Perroni 37906634845, conforme jul-
gamento da Comissão Permanente de Licitações.

Casa Branca, 08.05.2023
Antonio Eduardo Marçon Nogueira
Prefeito Municipal em exercício
 CARTA CONVITE Nº 07/2023 - PROCESSO Nº 272/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FILMAGEM, PRODUÇÃO, EDIÇÃO E SONORIZAÇÃO DE VÍDEOS 
INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRAN-
CA - SP.

A Comissão Permanente de Licitações decide classificar 
e adjudicar a proposta da Empresa Gabriel Barione Perroni 
37906634845.

Casa Branca, 08.05.2023
Cláudio M. A. Rezende Júnior
Presidente da C.P.L.

 CASTILHO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO

 Processo Licitatório 70/2023 – Pregão 18/2023. Objeto: 
Registro de preços para a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de apoio a aluno com deficiência, 
que apresentam limitações motoras e outras que acarretem difi-
culdades de caráter permanente ou temporário no autocuidado. 
Edital de Rerratificação. Considerando os questionamentos 
suscitados aos termos do instrumento licitatório, apresentado 
pela empresa Andrelino Xavier Berchol Prestação de Serviços – 
ME, decido, por bem, adiar “sine die” o prazo estabelecido no 
preâmbulo do edital, relativo ao encerramento de recebimento 
das propostas e o início do pregão. Castilho – SP, 08 de maio de 
2023. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

 Termo de Homologação. Processo Licitatório 62/2023. Pre-
gão 15/2023. Objeto: Aquisição de um trator cortador de grama 
articulado, novo, para atender à solicitação da Secretaria de 
Obras e Logradouros. Considerando a adjudicação constante da 
ata dos trabalhos da sessão pública de julgamento, lavrada pelo 
Sr. Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 001, de 06/01/2023; e 
a regularidade do procedimento, hei por bem, com base na Lei 
Federal nº. 10520, de 17 de julho de 2002, Homologar, o lote do 
objeto licitado, à empresa abaixo delineada e determinar que 
sejam tomadas as providências ulteriores. FM Peças e Máquinas 
Ltda – EPP. Rua Aurélio Guedes, 240, Bairro Industriários. Con-
cordia – SC. CNPJ (MF): 14.233.242/0001-30. Lote: 01. Valor: 
R$ 25.470,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta reais). 
Castilho – SP, 08 de maio de 2023. Paulo Duarte Boaventura. 
Prefeito.

 Termo de Adjudicação. Processo Licitatório 62/2023. Pregão 
15/2023. Objeto: Aquisição de um trator cortador de grama arti-
culado, novo, para atender à solicitação da Secretaria de Obras 
e Logradouros. Consubstanciado aos termos da Ata da Sessão 
de Julgamento, considerando a regularidade do procedimento, 
Resolve, por bem, nos termos da Lei 10.520/02, Adjudicar, o 
lote do objeto licitado, à empresa abaixo delineada: FM Peças e 
Máquinas Ltda – EPP. Rua Aurélio Guedes, 240, Bairro Industriá-
rios. Concordia – SC. CNPJ (MF): 14.233.242/0001-30. Lote: 01. 
Valor: R$ 25.470,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta 
reais). Castilho – SP, 08 de maio de 2023. Hélio Prates Brandão. 
Pregoeiro.

 CATANDUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA

 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE CATANDUVA
 O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região de 

Catanduva torna pública a abertura do seguinte chamamento:
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 042/2023
Chamamento Público para Credenciamento de Pessoas 

Físicas ou Pessoas Jurídicas para prestação de serviços profis-
sionais de Nutrição de forma eventual e complementar, junto ao 
município de Fernando Prestes-SP.

corpos em diversos locais do Município - Adjudicada: ARAÚJO 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS CM LTDA - Valor Global: 
R$ 167.610,35 - Assinatura: 08/05/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
CARTA CONVITE Nº 07/2023 - PROCESSO DE COMPRA Nº 

334/2023 - PROCESSO INTERNO Nº 11.995/2023 - CONTRATO 
Nº 102/2023 - Objeto: Execução de muro e reparos em guarda 
corpos em diversos locais do Município - Contratada: ARAÚJO 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS CM LTDA - Valor Global: 
R$ 167.610,35 - Prazo: 04 meses - Assinatura: 08/05/2023.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2021 - CONTRATO Nº 

229/2021 - PROCESSO N.º 16.095/2021
Contratada: JP CONSTRUTORA, EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS – 

BAIRRO BALNEÁRIO MAR AZUL
OBJETO DO TERMO ADITIVO N.º 03: aditivo para fins de 

acréscimo em mais R$ 470.237,60 (quatrocentos e setenta mil 
duzentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) e a supres-
são no valor de R$ 38.949,47 (trinta e oito mil novecentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e sete centavos), prorrogação 
do prazo de execução do contrato em mais 60 (sessenta) dias 
passando-se de 30/04/2023 a 29/06/2023 o prazo de vigência do 
contrato em mais 90 (noventa) dias passando-se de 03/04/2023 
a 01/07/2023.

ASSINATURA: 28/04/2023
SOLICITAÇÃO DE REVOGAÇÃO - A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS PÚBLICAS, neste ato devidamente representada por 
seu Secretário Municipal, na pessoa do Sr. Leandro Borella 
Barbosa, no uso das atribuições legais que lhe confere o cargo, 
por razões de interesse público a seguir aduzidas, vem através 
da presente, solicitar a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 
3.521/2023 – Carta Convite nº 03/2023, que tem por objeto a 
contratação de empresa para execução de obras de “Infraestru-
tura Urbana na Alameda dos Castanheiros – Bairro Cidade Jar-
dim”, tendo em vista ato superveniente ocorrido no transcurso 
da licitação – ausência de interessados que torna a contratação 
inoportuna e/ou conveniente.

Registra-se que a revogação da licitação encontra fun-
damentação no artigo 49 da Lei nº 8.666/93, decorrente dos 
princípios da autotutela administrativa e da supremacia do inte-
resse público, consagrado na Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal. Caraguatatuba, 05 de maio de 2023. ENG. LEANDRO 
BORELLA BARBOSA - Secretário Municipal de Obras Públicas

 COMUNICADO DE SUSPENSÃO
Pregão Presencial nº 10/2023 – PI 11217/23 – PC 450/23 

– Edital 58/23
Objeto: Aquisição de galpão lonado, modelo 2 águas com 

fornecimento de material, serviço de instalação e manutenção.
Comunicamos aos interessados em participarem do Pregão 

Presencial supramencionado, que o aludido certame está SUS-
PENSO para adequações no Edital.

Assinatura: 08/05/2023.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo de Aditamento: 10
Convênio nº 01/2022 - Processo Interno nº 12.057/2022
Conveniada: IPMMI – Casa de Saúde Stella Maris.
Objeto: O presente Termo de Aditamento tem, por objeto, a 

prorrogação do Convênio n° 01/2022 pelo período de 12 (doze) 
meses, no período de 01 de maio de 2023 a 30 de abril de 2024, 
com alteração com modificações no plano de trabalho anexo e 
alterações financeiro-orçamentárias, culminando em redução no 
valor de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) mensais, alterando o valor 
mensal de R$ 4.104.551,21 (quatro milhões, cento e quatro mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos) para 
R$ 4.104.516,21 (quatro milhões, cento e quatro mil, quinhentos 
e dezesseis reais e vinte e um centavos), perfazendo um valor 
global de R$ 49.254.194,52 (quarenta e nove milhões, duzentos 
e cinquenta e quatro mil, cento e noventa e quatro reais e cin-
quenta e dois centavos).

Assinatura: 01 de maio de 2023. Gustavo Alexey Boher 
Lopes, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE ADITAMENTO
Termo de Aditamento: 18
Contrato de Gestão n.º 01/2020
Processo Interno n.º 24.813/2020
Contratada: Organização Social João Marchesi
Valor total do Aditamento: R$ 96.371.592,72 (noventa e 

seis milhões, trezentos e setenta e um mil, quinhentos e noventa 
e dois reais e setenta e dois centavos).

Objeto: O presente Termo de Aditamento tem, por objeto, 
a prorrogação de vigência do Contrato de Gestão 01/2020 (e 
respectivos aditamentos) por 12 (doze) meses (20 de abril de 
2023 a 19 de abril de 2024), bem como alterações de seu plano 
de trabalho.

Assinatura: 20 de abril de 2023. Gustavo Alexey Boher 
Lopes, Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 17/2023 – PI 8031/23 – PC 231/23 

- RP 28/23
Objeto: Registro de preços de medicamentos não padroni-

zados da REMUME. Compromissária: Partner Farma Distribuido-
ra Medicamentos Ltda – CNPJ nº 28.123.417/0001-60 – Itens 
06, 07, 15, 29, 31, 35, 47 e 59 – Valor: R$ 193.531,68 (cento e 
noventa e três mil quinhentos e trinta e um reais sessenta e oito 
centavos). Assinatura: 02/05/2023.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 17/2023 – PI 8031/23 – PC 231/23 - 

RP 27/2023
Objeto: Registro de preços de medicamentos não padro-

nizados da REMUME. Compromissária: Cirúrgica São José Ltda 
– CNPJ nº 55.309.074/0001-04 – Item 77– Valor: R$ 2.764,80 
(dois mil setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta centa-
vos). Assinatura: 02/05/2023.

EXTRATO DE ADITAMENTO
Pregão Eletrônico nº 05/2021 – PC 942/21 – Contrato 40/21
Objeto: Prestação de serviços de manutenção corretiva e 

preventiva de elevadores da Secretaria de Saúde.
Contratada: Conexão Elevadores Ltda – CNPJ nº 

19.869.036/0001-34
Aditamento nº 03: Prorrogação em 12 (meses) – Vigência 

09/05/2023 a 08/05/2024.
Valor: R$ 30.375,36 (trinta mil trezentos e setenta e cinco 

reais trinta e seis centavos).
Assinatura: 02/05/2023.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Dispensa de Licitação nº 12/2017 – PI 7444/17 – Contrato 

89/17
Objeto: Locação de imóvel para uso do Arquivo Adminis-

trativo, Almoxarifado Central e Depósito de Móveis inservíveis.
Contratada: IGREJA APOSTOLICA GRAÇA E VIDA.
Aditamento n° 9: Prorrogação do contrato em mais 12 

(doze) meses. Vigência: 22/04/2023 a 21/04/2024.
Valor Global do Aditamento: R$ 171.160,80.
Assinatura: 19/04/2023.

 CARAGUAPREV
 ABERTURA DE LICITAÇÃO Pregão Presencial nº 01/2023 – 

Edital nº 01/2023 Objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação 
para atendimento do Instituto de Previdência do Município de 
Caraguatatuba - CaraguaPrev, de segunda-feira à sexta-feira, 
com base em uma jornada de trabalho de 40 horas semanais, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, visando à obtenção das ade-
quadas condições de higiene e asseio, sem o fornecimento de 
materiais e produtos de limpeza necessários à execução dos 
serviços. Abertura: 19/05/2023 às 10h00min. O edital completo 
poderá ser obtido gratuitamente no site www.caraguaprev.
sp.gov.br. Pedro Ivo de Sousa Tau - Presidente do CaraguaPrev.

dia 22/05/23. Ficam mantidas as demais condições do Edital do 
Pregão nº 103/2023 e seus anexos, no que não colidirem com as 
do Adendo. Campinas, 08 de maio de 2023.

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS - Diretor do 
Departamento de Licitações

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Chamada Pública nº 03/2023 – Dispensa de Licitação - Processo 
Administrativo: PMC.2022.00089570-72 - Interessado: Secre-
taria Municipal de Educação – Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para o Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE no município de Campinas - 
Recebimento da documentação e dos projetos de venda: das 
09h do dia 10/05/23 às 16h do dia 31/05/23 – Sessão pública 
para análise das propostas: a partir das 09h do dia 06/06/23 
- Disponibilidade do Edital: a partir de 10/05/23, no portal 
eletrônico https://educa.campinas.sp.gov.br/chamadas-publicas. 
Esclarecimentos adicionais no telefone (19) 2515-7193 ou no 
endereço eletrônico agriculturafamiliar@educa.campinas.sp.gov.

Campinas, 09 de maio de 2023.
EXPEDICTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR
Presidente da Comissão de Chamada Pública
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA

 TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023
ATA DE PARECER TÉCNICO - PROPOSTA
Às dez horas do dia oito do mês de maio do ano de dois 

mil e vinte e três, conforme Tomada de Preços acima, dispondo 
sobre a contratação de empresa para fornecimento de material 
de mão de obra para execução de contenção e drenagem na 
margem do Rio Jundiaí (Av. João Amato, s/n – em frente ao 
complexo esportivo), conforme planilha orçamentária, crono-
grama físico financeiro, tabela de índice de relevância, memorial 
descritivo e projetos anexos ao Edital, sob responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Obras, a Comissão Permanente 
de Licitação reuniu-se na sala de licitações a fim de deliberar 
sobre o Parecer Técnico emitido pela Comissão Especial de 
Avaliação Técnica sobre as propostas das empresas habilitadas. 
Dando início aos trabalhos, o Parecer Técnico da Secretaria de 
Obras atestou que a proposta da empresa FBV CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA ‘está dentro da exequibilidade e é 
compatível com o preço praticado no mercado’. Assim, a COPEL 
abrirá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para possíveis recursos, 
antes de recomendar a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO para 
a empresa FBV CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0052/23 – Objeto aquisição de 
aparelhos de ar condicionado para atender a unidade da Guarda 
Civil Municipal, conforme descritivo do anexo I deste edital, do 
tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e 
ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas 
Iniciais: 09:00 horas do dia 10/05/23 até às 09:00 horas do dia 
22/05/23. Abertura de Propostas Iniciais: 22/05/23 às 09:05 
horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos inte-
ressados no site: www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo 
e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-
8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

RONALDO CESAR CAZELLI
Secretário Municipal Segurança Integrada

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 AVISO DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto, nesta Prefeitura, o Pregão Eletrônico 

n°031/2023, Processo nº087/2023 – Visando a REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS E 
EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS. Encerramento: 
22/05/2023 às 09h00. Através do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. Os Editais na íntegra serão fornecidos aos interes-
sados na Rua Henrique Vasques, nº. 180, das 9h00 às 11h00 e 
das 14h00 às 16h00, ou pelo site www.candidomota.sp.gov.br.

Cândido Mota, 08 de maio de 2023 - Eraldo José Pereira 
– Prefeito.

 CÂNDIDO RODRIGUES

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
RODRIGUES

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2023 - 
O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO RODRIGUES, Estado de São Paulo, 
torna público para o conhecimento de quem possa interessar, 
que no DIA 23 DE MAIO DE 2023, às 13h30, no Centro Cultural 
João Aparecido da Silva Pinto, sita na Rua Piauí, nº 540, Centro, 
Cândido Rodrigues/SP, será realizada “LICITAÇÃO DIFERENCIA-
DA COM COTAS RESERVADAS”, aberta através do Processo 
nº 18/2023, na modalidade Pregão Presencial, de nº 10/2023, 
do tipo menor preço GLOBAL DO LOTE, tendo como objeto o 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS, DESTINADAS 
AO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 
DO MUNICÍPIO, cujas especificações completas encontram-se 
discriminados no termo de referência (ANEXO I), que faz parte 
integrante do edital. O instrumento convocatório e seus anexos 
poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expe-
diente na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 
07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, ou no site www.candidorodri-
gues.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefo-
ne PABX (16) 3257-1133 ou ainda através do e-mail: licitacao@
candidorodrigues.sp.gov.br. Cândido Rodrigues, 08 de maio de 
2023. FABRICIO ANTONIO RONCOLLI - Prefeito Municipal.

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2023 – PROCESSO 

Nº5324/2023:Contratação de empresa para prestação de serviços 
de transporte de alunos para atividades extra curriculares na E.M 
João Laurindo (Bairro Ana Benta), para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, deste município, conforme especifi-
cações contidas no Edital. Abertura dia 25/05/2023, as 09h00min.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através 
do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico 
www.comprasbr.com.br “Acesso Identificado”, objetivando o 
credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 08 de maio de 2023.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 07/2023 - PROCESSO DE COMPRA 

Nº 334/2023 - PROCESSO INTERNO Nº 11.995/2023 - EDITAL 
Nº 44/2023 - Objeto: Execução de muro e reparos em guarda 

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação da Escola de Educação Infantil Chapéuzinho Verme-
lho, situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº - Bairro Parafuso 
- Cajati - SP - Etapa 02.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, 
realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autorizando 
a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento 
equivalente, no seguinte valor:

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP
Valor Total: R$ 427.043,07 (quatrocentos e vinte e sete mil 

quarenta e três reais e sete centavos)
Cajati/SP, 08 de maio de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 080/2023 

1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cons-

trução de pontos de ônibus/taxi em vários locais do Município 
de Cajati/SP.

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 26 de maio de 
2023 às 14:00 horas.

O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessa-
dos, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 
h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP.

Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos).

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br

Cajati/SP, 08 de maio de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAJURU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU

 RETIFICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 43/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE INFORMÁTICA.
O Município de Cajuru informa a todos interessados em 

participarem do Pregão Eletrônico 43/2023 as seguintes reti-
ficações:

Onde se lê:

09 30 Unid. SCANNER DE MESA

Especificações:
Interface USB Direta
Interface Padrão: Wireless 802.11 b/g/n,
Ethernet Gigabit 10/100/1000Base-T, HiSpeed USB 2.0
Voltagem: Bivolt
Velocidade Máx. Digitalização (Duplex): 60 ipm (colorido e monocromático) 
Velocidade Máx. Digitalização: 30 ppm (colorido e monocromático)
Tipo de Scanner: CIS Duplo
Tamanho do Documento (Mínimo): 5,1 cm (Largura) x 7 cm (Largura)
Tamanho do Documento (Máximo): 21,6 cm (Largura) x 497,8 cm (Comprimento)^
Resolução Interpolada: 1200 x 1200 dpi
Profundidade de Tons de Cinza: 256 níveis Profundidade de Cor: 30 bits 
(entrada) / 24 bits (saída)
Fonte de Alimentação: Alimentação CA (110-240 V)
Display: Touchscreen Colorido de 3,7” com Swipe
Ciclo de Trabalho Diário: Até 2500 digitalizações
Capacidade de Entrada de Papel: 50 folhas
ADF
ENERGY STAR Qualified
Fonte de Alimentação Utilizada: Modo pronto = 3.7W / Modo sleep = 1.9W 
/ Digitalizando = 27W
Digitalização:
Digitalização Frente e Verso (Duplex)
Capacidade Máxima de Papel: 50 folhas (ADF)
Ciclo de Trabalho Diário‡:Até 2500 digitalizações
PDF Pesquisável Velocidade de Digitalização‡: Até 30/60 ppm (simplex/duplex)
Sensor de Imagem: CIS Duplo Resolução Óptica: 600 x 600 dpi 
Requisitos do Sistema:
Softwares Inclusos: ABBYY FineReader
Sprint v.12, ABBYY PDF Transformer+(Windows), Nuance PaperPort 14 SE 
(Windows) e Brother Control Center 
Sistemas Operacionais Compatíveis:
Windows 10, Windows 8.1, Windows 8,
Windows 7, Windows Vista, Windows XP (somente 32 bits) Mac®: Mac® 
OS X v10.8.x e superior Linux
Compatível com TWAIN / ISIS: Driver TWAIN e ISIS incluso
GARANTIA DE 01 ANO

Leia-se:

09 30 Unid. SCANNER DE MESA

Especificações:
Interface USB Direta
Interface Ethernet Gigabit 10/100/1000
Voltagem: Bivolt
Digitalização Duplex colorido e monocromático
Tipo de Scanner: Duplex
Compatível com documentos no Tamanho A4
Resolução óptica mínima: 600 dpi
Ciclo de Trabalho Diário: mínimo 2000 digitalizações
Capacidade de Entrada de Papel: mínimo 50 folhas ADF
Digitalização:
Digitalização Frente e Verso (Duplex)
Capacidade Mínima de Papel: 50 folhas (ADF)
Digitalização em PDF
Sistemas Operacionais Compatíveis:
Windows 10, Windows 8.1, Windows 8,
Windows 7
GARANTIA DE 01 ANO

Altera-se a data do pregão para o dia 19/05/2023 às 09:00.
As demais informações permanecem inalteradas.
Cajuru/SP, 05 de maio de 2023
Alex Moretini
Prefeito Municipal

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO Processo Administrativo: 
PMC.2022.00095621-87 Interessado: Secretaria Municipal de 
Educação Assunto: Pregão nº 103/2023 – Eletrônico Objeto: 
Registro de Preços de pão individual congelado, tipo vegano, 
para restrição alimentar O Município de Campinas, por inter-
médio do Diretor do Departamento de Licitações, comunica aos 
interessados que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. O 
Adendo está disponível no portal eletrônico www.licitacoes-e.
com.br.  Tendo em vista que tais alterações afetam a formulação 
das propostas, ficam designadas as seguintes datas e horários 
para os procedimentos: Recebimento das propostas dos itens 
01 e 02: das 08h do dia 22/05/23 às 14h do dia 22/05/23. Aber-
tura das propostas dos itens 01 e 02: a partir das 14h do dia 
22/05/23. Início da disputa de preços: a partir das 14h30min do 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 9 de maio de 2023 às 05:01:49
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